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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeltae CIdadanla 

Agera6a Vczd0Pva. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/M 
RUA ISAAC MARTINS N°371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 	- e-mail:cp1bdc202@gmai1.com  

SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER DA MINUTA DE EDITAL E 

ANEXOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.973/2022/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 
38 - Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento para Contratação de empresa para conclusão da U. E. 
Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA, 
submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital e contrato, anexos e demais 
instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a 

prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 04 de agosto de 2022 

6 p 
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA. 
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BARRA DO CORD 
Trabalho Respeito e Cidadania l. 

- 	Agora é a Vez goPé, 

PROC URADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

PORTARIA N° 255/2021 - GAB, DE 14 DE JUNHO DE 2021. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS 

DE COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO 

- CPL DE BARRA DO CORDA-MA" 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 11  - NOMEAR, Mikaela Oliveira Cabral, inscrita no CPF sob o 

número -637.928.693-49, para exercer o cargo de comissão de Presidente da 

comissão permanente de licitação - CPI_ do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 20  - NOMEAR, Simone Lopes Dos Santos, inscrita no CPF sob o 

nú mero: 332.388.538-48, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação - CPL do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 31  - NOMEAR, Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires, inscrita no CPF sob o 

número: 059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão de 

membro de comissão permanente de licitação - CPL do Município de Barra do 

Corda - MA. 

Artigo 4° - NOMEAR, José Petrônio Carvalho Pereira Filho, inscrito no CPF n° 

029.253.483-35, para exercer o cargo em comissão de membro suplente da 

comissão permanente de licitação - CPI_ do Município de Barra do Corda - MA. 

Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
E-mail: procuradoria.barradocordama(gmail.com  - CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO 

Trabalho, Respeito e,C(dana. 
Agora é a Vez doo.vO. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

catorze de junho do ano de dois mil e vinte e um. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 14 de Junho de 2021. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
E-mail: procuradoria.barradocordama@gmajl.com  - CNPJ: 06.769.798/0001-17 



BAR 
Trabalho, Respeito e 1 

Agea a Vez o 

Maria Edivania Pereira d a 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 
GABINETE DO PREFEITO 

.lua Isaac Martins, N2  371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda - MA 

DESPACHO DA COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

DA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/BARRA DO CORDA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA 

Na qualidade de ordenador despesas, considerando toda documentação 
produzida nos autos, AUTORIZO instrução de procedimento licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, Processo Administrativo n° 1.973/2022, objetivando a Contratação 
de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município 
de Barra do Corda/MA. 

Declaro que, cm observância ao disposto no art. 16, inciso II, Lei 
Complementar n° 101/00, art. 38, da lei 866/93, que a despesa tem adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a plano plurianual. 

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação/ CPL para 
adoção dos procedimentos necessários. 

Barra do Corda (MA), 04 de agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

Coordenadora de receita e despesas 

1 
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PORTARIA N° 02912021 - GAB, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE 

COORDENADOR DE RECEITA E DESPESAS NO 

:AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO,  ORÇAMENTO E GESTÃO. 

IGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda)  

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e considerando a 

necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo em comissão de 

coordenador de Receitas e Despesas no âmbito da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RESOLVE: 

Artigo 1 °- NOMEAR como Gestoras Financeiras, a Sra. MARIA EDIVANIA 

PEREIRA DA SILVA, Coordenador de Receitas e Despesas no Âmbito da 

Secretaná Múnicipal de Planejamento, Orçamento e Gestão e Sra. MARIA 

EDILMA FERREIRA MIRANDA, Secretária de Planejamento, Orçamento e 

Gestão. 

Artigo 20  Fica delegada competência ao Coordenador de Receitas e Despesa, 

observadas a legislação aplicável e as normas em vigor, praticar os seguintes 

atos- 

1-DE  GESTÃO FINANCEIRA: Juntamente com a Secretária de Planejamento, 

Orçamento e Gestão MARIA EDILMA FERRÈIRA MIRANDA, nomeada 

conforme portaria 008/2021:, para: 



a) Movimentr recursos orçamentários e financeiros destinados ao 

de despesas da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, do Fundo Munici 

Saúde - FMS, Fundo Nacional de Assistência Social —FMAS e Fundo Nacional 

de Desenvolvimento e Educação Básica - FUNDEB, Secretaria de Saúde, 

Secretaria de Assistência Social e Secretaria da Educação; 

b) Abrir contas de depósito 

o) Solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

d) Efetuar resgates/aplicação financeira; 

e) Cadastrar, alterar e desb{oquear senhas; 

f) Efetuar pagamento por meio eletrônico; 

g) Efetuar transferência por meio eletrônico; 

h) Liberar arquivos de pagamento no gerenciador financeiro; 

i) Emitir comprovantes; 

j) Assinar os documentos necessários à execução das despesas da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda e dos fundos citados na alínea anterior; 

k)Autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, fornecedores e 

serviços; 

l)Onentar os procedimentos referentes ao encerramento do exercício financeiro; 

rn) Autorizar inscrição de despesas na conta "Restos a Pagar, conforme definido 

nos arts. 36 e 37 da Lei 4.320, de 17 de Março de 1964. 

Art.3°.Esta..Portaiia.entra em vigor na data de sua publicação, ravõgando-se as. 

disposiões em contrário. Registre-se e publique-se. 

Gabinefã do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda (MA), 01 de janeiro de •21 / 

-7- 

- 	R1GO LERTO-TF DE SOUSA 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeltoo Cidadania 

Agora é a Vez de Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DE EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

TOMADA DE PREÇO N° 	/2022/PMBC/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto 
Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MA. 

¶ 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora ôa Vez dO Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SUMÁRIO DO EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

• 4. DO CREDENCIAMENTO 

5. DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃOE E DE PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11. SUPORTE LEGAL 

• 
12. DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

13. DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

14. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

15. FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17. TIPO E REGIME DE LICITAÇÃO 

18. DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO 
	

't 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora éa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESÃO 

22. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

24. DA GARANTIA DO CONTRATO 

25. DO CONTRATO 

26. DO PAGAMENTO 

27. DAS PENALIDADES 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

29. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

30. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

31. DA FISCALIZAÇÃO 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33. DO FORO 

• 34. DOS ANEXOS 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II— MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI— DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO N°. 	/2022/CPL/PMBCíMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.973/2022/CPL/PMBC/MA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

FAX: 	  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOMADA DE  
PREÇO  N°. 	/2022ÍPMBCIMA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 

Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBC/MA às :hmin do dia 	/ 	/2022, na sala de reuniões da 

CPL, situada à rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda— MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de 	 de 2022. 

     

AssinaturalRG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPLÍPMBC/MA, através do e-mail: cp1bdc202l(gmal.com, ou 
entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 

PCFZITÃ M(#CPAL DC' 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeitos Cidadania 

Agora é a Voz do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, RáSpeIto e CIddnIa. 

Agora ta Vez do Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TOMADA DE PREÇO N°. /2022JPMBCíMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.973/2022IPMBC/MA. 

MINUTA DE EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 255/2021 GAB, de 14 de 
junho de 2021, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua 
Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 	/2022/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme define 
inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: _/ 	/2022 

HORÁRIO: às —h—min ( 	) horas (Horário de Local). 

• LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins, 
W. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, e-mail: cplbdc2021(agmail.com.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBC/MA no horário de 08h00minh as 12h00minh nos dias úteis, conforme prevê 
Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 

CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

Rua tsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Rospeftop Cidadania. 
- Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

1.1. Esta licitação tem por objeto Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 
situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. 
1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CPL/PMBC/MA, no endereço acima citado. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplhdc2021 .grnail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá confirmar, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos, bem como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00 às 12h00. 

. 	2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail 
cplbdc202gmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das _h 	mm. 
do dia - de 	 de 2022, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania."'  

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o art. 22 ç'  2°da Lei 

Federal N'8.666193.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 
expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 3° do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



PCTfl.A MWCSPAL De ÁW  

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

- 	Agora éa Vez do Povo; 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 9° da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica; (Art. 9°, Inciso 1 da Lei 

Federal 8.666193);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Ari'. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666193);  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa fisica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°, § 3°da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.2. Pessoas fisicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 

lt 
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3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 

decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, § 2° da Lei Federal N°. 8.666/93);  

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1.1. (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento de 
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registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, fios termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas-CEIS (print da tela). A 
CPL poderá conferir no respectivo site a veracidade do print. 

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidôneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 
• União. 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (com 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credenciamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os re.uisitos le 
habilitação. (Modelo anexo III); 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



w id 
- PRrFE17LA MWCAL O( 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agoraa Vez dePovo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 

o outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - ~CIMA 

ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1 .973/2022—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° _/2022—PMBCíMA 

EMPRESA: 
	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 1 .973/2022—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° _12022—PMBCIMA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 

-V.  
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5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 

da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa, 
devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá à 

abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  

"a" da Lei Federal N'8.666193),- °8.666/93); 

5.7.1. 5.7.1.  O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes n°s 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes n°s 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO SERÁ FEITA CONFERENCIA! AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários à habilitação  
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório  
competente ou por servidor da administração ou publicação em ór.&o da imprensa oficial. (Art. 32,  
da Lei Federal N°. 8.666/93, Redação dada pela Lei n'8.883, de 1994)  
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6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

19 	c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente);  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Dívida Ativa e Corrente); 

O Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de lO  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440. de 2011)  

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das Certidões 
Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, ou, ainda, 
certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 
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6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 
exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

Ia 	6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnico,  para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 
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6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12  artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração  da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certame, 
com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  
serão também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 

6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 

1. 
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6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 

que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 

ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

• 6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

• 6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 

CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 
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7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 

obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 
conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
• algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 

mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI' s, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços 

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e preços 
com todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 	 ,-t--ç' P,- 

1qT 
1~ 
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7.2.4.1. A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens 
quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 5.194/66 
e Resolução n° 218/73 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em 
acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados. E 
os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação vigente 

7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas uma proposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 
edital.  

7.2.6. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, para efeito 
de Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de 
Barra do Corda/MA, valor global é de R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil e quatrocentos e 
dois reais). 
7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

• 7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas 
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global. 	 / 
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CAPÍTULO VIII— DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 
e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da 
CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 
documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 
a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 
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n.°  02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 
de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 
habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 
n.° 2 - PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPL 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3°1  da Lei Federal N°. 8.666/93, incluído pela Lei n°9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguinte: 
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a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBC/MAICPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

• 9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 
PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 
as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais / 
licitantes; 	 --. 1'..-/ 

9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 
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9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007 - COOP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

• 9.7.12. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 

1 
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9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n°8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 

• 
introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recursais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
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julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, 
será declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 

Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, §2°, da Lei Federal N. 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 301 da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preâmbulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência aos 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
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10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua Isaac 
Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art. 109, Inciso 1, da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 

do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, § 3°da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e III do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
• b) Julgamento das propostas; 

e) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 
O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 
10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1 e 20  do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 
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10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n°8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 1.973/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBC/MA, na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

• 13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do certame), 
prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

-9~ 
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DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.361.1016.1048.0000 1048 

Construção, 
Ampliação, 
Adaptação e 
Reforma de 
Escolas do 

Ensino 
Fundamental - 

Fundeb 

4.4.90.51 
Recursos 

Ordinários 

CAPÍTULO XV - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

w na PPCFE7TZA HJICaAL DL ÁW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
40 	manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço global, conforme o artigo 45, § 1°, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 
e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam/ 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 
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CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 

18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 

. 

	

	preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor, 
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
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18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que determinará a lavratura 

do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 

• Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - Io)íIo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das 5/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 
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CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 
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22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 

• das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII — DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV - DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 

24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 	/ 
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24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 

Diário Oficial dos Municípios - DOM e Diário Oficial do Estado. 

24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

• 24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 
Proteção Coletivo; 

24.13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 

1 
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CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 
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24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV - DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

o b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 
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26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

• 26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 
serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.°  8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 

Penalidades: 

40 	1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



w 
IM PREFLI7WA MW..'CAL DE ÁW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeltop Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII - DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  
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27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 	 1 

_Ã~_ 
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27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 

penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 
identificação e manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 
/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXIII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
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29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 	 / 

o  

o  
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XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

)(VI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

• XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem, prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
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29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59,  que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução 
do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3.  Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 

40 
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31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

31.5.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de 
Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40 art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 

• 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação, 
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ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 

termos do §30,  do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 
(sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

• 31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 

disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua 

Isaac Martins, 371 - Centro, e-mail: cplbdc20217gmaiI.coni, nos dias úteis, no horário das 08h00min 

às 1 2hü0minh. 

CAPÍTULO XXXII - DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa 
será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Projeto Básico 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 

33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 

33.6. ANEXO VI - Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Barra do Corda, 	/ 
	

/2022 
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c 	o 

M aela Oliveira C a1 
Presidente da CPL/PMBC - MA 

Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de Receita e Despesas 

QcL&J OA,L iki 
Antônia Leilani Pacheco Pires 
Membro da CPL/PMBC - MA 

e 	os on ope 	antos 
Membro da CPL/PMBC - MA 
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ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

DEPARTAMENTO DE SUPORTE EDUCACIONAL - DSE 

Oficio n° 128/2022/SEMED-DSE 
Barra do Corda-MA, 02 de agosto de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de Receitas e Despesas 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 

Assunto: Solicitação de conclusão de obra escolar 

Senhora Coordenadora, 

Cumprimentando-a cordialmente sirvo-me do presente expediente para 
solicitar a V. Sa.,  a conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no Povoado Canto Bom 
II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona 
rural deste município de interesse desta administração. 

Atenciosamente, 

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Educação 

Port. n°0172021 

-- 
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PROJETO BÁSICO 

EXECUÇÃO DA OBRA: CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO POVOADO 

CANTO BOM II 

JULHO DE 2022 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e 

as atribuições dos Serviços para a CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO 

POVOADO CANTO BOM II, no município de Barra do Corda/MA que serão 

realizados, após a Tomada de Preços que ocorrerá na sede do município, e que a 

mesma será inserida no sistema do município de Barra do Corda/MA. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados, 

para CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO POVOADO CANTO BOM II, 

situada no Município de Barra do Corda/MA, nos termos do Projeto Básico e escopo 

do Projeto Arquitetônico que fazem parte integrante deste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da 

comunidade usar os recursos oriundos do FNDE para a conclusão da obra já aqui 

citada, após o devido processo licitatório e em virtude da antiga contratada ter dado 

cabo ao abandono desta, e, levando-se em consideração, que tal conclusão 

proporcionará acesso de qualidade aos serviços nestes desenvolvidos, melhorando 

drasticamente a educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade de vida a 

todos os munícipes, assim como melhorando o ambiente de trabalho e estudo para os 

servidores e alunos. 

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Lwb 

Antecipadamente à elaboração da proposta, o licitante deverá tomar 

conhecimento das peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe 
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facultado vistoriar o local de realização dos serviços com o objetivo de avaliar as 

condições e as suas eventuais dificuldades de execução. 

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado 

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A 

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, 

das condições impostas no presente Edital. 

S. Dos VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO 

Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a de R$ 

790.402,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS). O 

valor a receber do FNDE é de R$ 593.427,14 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS 

MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) e o 

Valor de Contrapartida é de R$ 196.974,86 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E OITENTA E SEIS CENTAVOS), 

conforme planilha anexa (Anexo II). 

5.1.A empreitada é por preço global, tendo como estimado os quantitativos dos 

serviços. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 4 (quatro) meses, 

a contar da data de recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

7. PRÉ REQUISITOS 
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As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado 

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A 

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, 

das condições impostas no presente Edital 

7.1. São obrigações do contratante: 

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por 

escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços; 

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o 

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos; 

7.2 São obrigações da contratada: 

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da 

contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução 

dos serviços, com as taxas devidamente recolhidas; 

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem 

de Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica -, com as 

taxas devidamente recolhidas; 

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as 

recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes 

constantes nos anexos do presente 

-o- 
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d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos 

serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender às normas de 

segurança pertinentes; 

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o 

ambiente de trabalho, mantendo bons hábitos de conduta; 

f) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao 

objetivo pretendido; 

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade; 

h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança 

pública; 

1) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a 

legislação vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes 

de trabalho e demais contribuições; 

j) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar 

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na 

NR-06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos 

demais dispositivos de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação 

durante todo o tempo de permanência no local da execução dos serviços. Deverão 

ainda apresentar-se ao responsável pela unidade a fim de obter a permissão para 

início dos serviços; 

k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio 

Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste 

município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação 

exigidas nesta licitação; 

m)A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e 

demais exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços 

junto aos Órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e 

17t. 
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equipamentos, cópias de projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, 

confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis técnicos, andaimes, 

tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços; 

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os 

desenhos de detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais 

construtivos e equipamentos especificados, com curvas de rendimento, 

assinalando seus pontos de seleção; 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer 

vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão 

definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da 

contratada (via e-mail ou ofício); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem 

de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados 

em decorrência da responsabilidade técnica da contratada; 

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução dos serviços serão 

de inteira responsabilidade da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a 

obtenção de licenças diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, 

fazê-lo parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que 

somente serão admitidos subempreiteiros especializados e devidamente 

legalizados; 

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da 

contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, 

números do documento de identidade e comprovação da capacitação e da 

experiência exigidos; 

s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do inicio da Ordem 

de Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos 

funcionários envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de 

acesso ao local. 

1~~ 
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t) Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais 

empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as 

exigências das NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT. 

8. PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1 Tipo de Licitação 

A licitação adotada será na modalidade Tomada de Preços, sendo necessária 

observação à Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares, 

BDI e Encargos Sociais. 

8.2 Período de execução 

O prazo previsto para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, a contar 

da data do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeiro (Anexo li). 

8.3 Valor do contrato 

O valor estimado das obras e/ou serviços conforme já explicitado no item 5.1 

será de R$ 790.402,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS 

REAIS). O valor a receber do FNDE é de R$ 593.427,14 (QUINHENTOS E NOVENTA 

E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) e o Valor de Contrapartida é de R$ 196.974,86 (CENTO E NOVENTA E 

SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS). 

8.4. Legalização da obra 

Será obrigação da Contratada a legalização da obra nos órgãos competentes, 
	4 

CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA, bem como, na 
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Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com emissão respectivamente da 

ART e do Alvará de Construção. 

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme 

prevê a legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização. 

8.5. Forma de recebimento dos serviços 

o 	 O prazo para iniciar a execução dos mesmos é de 05 (cinco) dias, ambos os 

prazos contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela fiscalização 

será de 15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da Contratada, 

de que o mesmo se encontra concluído. 

O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 30 (Trinta) dias, 

a contar da data de vistoria de que trata o item anterior. 

8.6. Forma de pagamento 

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados 

parceladamente, após o laudo de medição da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura 

emitida pela Contratada correspondente aos serviços executados e medidos. 

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e/ou 

serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão (CREA/MA), do Alvará de Construção e de documento 

que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS e após 

comprovação da colocação da Placa da Obra. 
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b) Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem a devida 

comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da 

licitação. 

c) A última medição, não inferior a 10% do valor total da obra, será pago 

mediante termos de recebimento provisório. 

8.7. Recebimento 

O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado 

satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas. 

9. 	FISCALIZAÇÃO 

9.1. A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo deste Município, e a fiscalização do 

contrato referente aos serviços objeto do presente projeto básico será 

exercida por engenheiro civil fiscal do município: 

9.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para: 

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, 

obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus 

para o município e sem alteração do cronograma; 

b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica; 

c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho 

satisfatório, devendo a Contratada apresentar novos profissionais com 

comprovação de experiência equivalente à exigida no Edital de Licitação. 

8.2.1 A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz 

a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
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8.2.2 Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas 

pela licitante vencedora, sem ônus para o município. 

10. DA VIGÊNCIA 

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data que a 

contratada receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE. 

11. ANEXOS 

14.1 São anexos deste documento: 

a) Anexo 1 - Projeto Arquitetônico; 

b) Anexo li - Planilha Orçamentária, Composições Unitárias, BDI e Encargos Sociais; 

c) Anexo III - Caderno de Especificações Técnicas; 

d) Anexo IV - Relatório Fotográfico; e 

e) Anexo V - Anotações de Responsabilidade Técnica. 

Barra do Corda, 21 de fevereiro de 2022. 

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto 

no art. 70  §20, Inciso 1 c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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Introdução 

O objetivo desse trabalho é fazer um estudo que fundamente as recomendações de uso de cor 
na pintura de ambientes escolares em projetos arquitetônicos. 

O projeto é uma sucessão de escolhas que se inicia com a definição do partido a ser adotado e 
depende da conciliação de aspectos práticos, técnicos e estéticos. 

Todas as decisões, devem ser tomadas observando esses três condicionantes. 

A intenção, longe de definir um padrão único a ser adotado, é de discutir a adequação de 
certas combinações ou tonalidades. 

Algumas definições acerca das cores 

A cor não tem existência material: é apenas sensação produzida por certas organizações 
nervosas sob a ação da luz - mais precisamente, é a sensação provocada pela ação da luz 
sobre o órgão da visão. 

Seu aparecimento está condicionado portanto à existência de dois elementos: a luz (objeto 
físico, agindo como estímulo) e o olho (aparelho receptor, funcionando como decifrador do 
fluxo luminoso, decompondo-o ou alterando-o através da função seletora da retina). 

O vocábulo mais preciso em português para diferenciar o estímulo que provoca a sensação cor 
é matiz. Em linguagem corrente, em quase todos os idiomas, a palavra cor designa tanto a 
percepção do fenômeno (sensação) como as radiações luminosas diretas ou as refletidas por 
determinados corpos (matiz ou coloração) que a provocam. 

Estímulos 

Os estímulos que causam as sensações cromáticas estão divididos em dois grupos: o das 
cores e o das cores pigmento. 

Cor-luz, ou luz colorida, é a radiação luminosa visível que tem como síntese aditiva a luz 
branca. Sua melhor expressão é a luz solar, por reunir de forma equilibrada todos os matizes 
existentes na natureza. As faixas coloridas que compõe o espectro solar, quando tomadas 
isoladamente denominam-se luzes monocromáticas. 

o Cor-pigmento é a substância material que, conforme sua natureza, absorve, refrata e reflete os 
raios luminosos componentes da luz que se difunde sobre ela. 

É a qualidade da luz refletida que determina sua denominação. O que faz com que chamemos 
um corpo de verde é sua capacidade de absorver quase todos os raios da luz branca incidente, 
refletindo para nossos olhos apenas a totalidade dos verdes. 

Quem primeiro explicou cientificamente a coloração dos corpos foi Newton. 
Concluiu que os corpos aparecem com diferentes cores que lhes são próprias, sob a luz 
branca, porque refletem algumas de suas faixas coloridas mais fortemente que outras. 

Comumente chamamos cores pigmento as substâncias corantes que fazem parte do grupo das 
cores químicas. Segundo Goethe, cores químicas "são as que podemos criar, fixar em maior 
ou menor grau e exaltar em determinados objetos e aquelas a que atribuímos uma propriedade 
imanente." Em geral se caracterizam por sua persistência. 

É das cores pigmento que trataremos neste texto. -li 



Percepção da cor 

O fenômeno da percepção da cor é bastante mais complexo que o da sensação. 

Se neste entram apenas os elementos físico (luz) e fisiológico (o olho), naquele entram, além 
dos elementos citados, os dados psicológicos que alteram substancialmente a qualidade do 
que se vê. 

Na percepção distinguem-se três características principais que correspondem aos parâmetros 
básicos da cor: matiz (comprimento de onda) valor (luminosidade ou brilho) e croma (saturação 
ou pureza da cor). 

Classificação das cores 

Cor geratriz ou primária é cada uma das três cores indecomponíveis que misturadas em 
proporções variáveis, produzem todas as cores do espectro. Para os que trabalham com cor-
luz, as primárias são: vermelho, verde e azul. A mistura dessas três luzes coloridas produz o 
branco, denominando-se o fenômeno síntese aditiva. 

Para o químico, o artista e todos os que trabalham com substâncias corantes opacas (cores 
pigmento), as cores indecomponíveis são o vermelho, o amarelo e o azul. 

A mistura das cores pigmento vermelho, amarelo e azul, produz cinza neutro. 
Nas artes gráficas, pintura em aquarela e para todos os que utilizam Cor-pigmento 
transparente, ou por transparência de reticulas, as primárias são o magenta, o amarelo e o 
dano. A mistura dessas cores também produz o cinza-neutro. 

Efeitos 

"Sobre uma sensibilidade grosseira, a cor tem apenas efeitos superficiais que, desaparecida a 
excitação, logo deixam de existir. Por mais elementares que sejam, esses efeitos são variados. 

As cores claras atraem mais o olho e o retêm. As cores claras e quentes retêm-no ainda mais: 
assim como a chama atrai irresistivelmente o homem, também o vermelho atrai e irrita o olhar. 

O amarelo-limão vivo fere os olhos. A vista não consegue suportá-lo. ..Os olhos piscam e vão 
mergulhar nas profundezas calmas do azul e do verde."  

As cores parece que interferem em todas as quatro dimensões. Cores vivas criam tensão e 
agressividade; enquanto cores suaves e sutis têm o efeito inverso. De acordo com os 
resultados de um experimento conduzido por uma Universidade britânica, uma reunião 
passada em uma sala fortemente colorida pareceu aos seus participantes ter sido 45 minutos 
mais curta do que uma outra passada em uma sala pintada com tons pastéis. As cores 
aparentemente afetam até a nossa percepção do tempo. 

As cores na arquitetura de interiores e escolas 

São muitos os fatores que têm que ser levados em consideração para tomar decisões acerca 
de cores em arquitetura de interiores, desde as proporções do ambiente, finalidade, orientação, 
forma, até o orçamento disponível. 

Um dos fatores mais importantes em se tratando de ambiente escolar é a questão da 
iluminação e distribuição da luz nos ambientes de permanência dos estudantes. No plano 
racional deve se ter como primeiro objetivo evitar a fadiga visual. Então temos que projetar 
ambientes claros que reflitam bem a luz e criar um meio que ajude a manter desperto e facilitar 
o estudo. 
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É axiomático que salas grandes podem ser "divididas" por cores vivas, e que os tons m 
escuros e quentes diminuem, que salas pequenas parecem maiores se forem pintadas e 
única tonalidade clara, com as cores fortes reservadas apenas para "destaques" 
preferencialmente objetos móveis. 
Cores intensas devem ser usadas com parcimônia pelo seu impacto. Eles podem ser alegres 
em paredes de ambientes de pouca permanência como circulações verticais ou vestíbulos. 

As cores primárias estimulam. Em salas onde crianças brincam elas podem ser adequadas, 
mas nunca como fundo. Extensas áreas de verdes, vermelhos amarelos e azuis primários, 
tendem a ser pesada e até depressivas, especialmente se duas ou três estão juntas sem 
serem compensadas por uma tonalidade mais clara. 

Para usar as cores primárias como estímulo sem que estas se tornem agressivas ao 
observador, o fundo (paredes) deve ser de cor neutra e clara, por exemplo beges, brancos e 
cinzas claros. 

Dr. Delamarre, médico departamental de 1' Hygiêne Scolaire et Universitaire de Paris, adverte 
que pelo menos em grandes superfícies como paredes, devem ser evitadas cores como 
vermelho, excitante e violento; rosa; alaranjado; violeta; o branco neve, pois pode produzir o 
efeito de ofuscamento; o preto que deprime e o marrom (provoca sonolência). 
Em contrapartida recomenda as cores seguintes em tons pastel: 
Amarelo 
Verde 
Azul 
Bege 
Cinza pérola. 

As esquadrias e portas podem ter tonalidades mais fortes, e os tetos em branco por seu alto 
grau de reflexão da luz. 

Cada projeto deve ser estudado cuidadosamente, e é conveniente que o mobiliário escolar 
esteja em harmonia com o ambiente no seu conjunto. 

Nos elementos decorativos móveis, deve ser concentrado o estímulo das cores fortes, cujo 
valor pedagógico será reforçado pelo contraste com os fundos mais neutros. 

Paletas 

Baseados num catálogo de cores de tinta para paredes de linha industrializada, 
exemplificaremos algumas combinações de cores, no anexo a seguir. 



Estudo de cores 
Anexo 



Interiores 



Interiores - Tonalidades quentes 

Branco Neve 
911 -1911 -2911 

Marfim 	 Pêssego 
987- 1987 -2987 	 926-1926-2926 

Pêssego Suave 	 Creme 	 Areia 
936- 1936- 2936 	 901 - 1901 - 2901 

	
986 - 1986 -  2986 

Interiores - Tonalidades frias 

Azul Nevasca 	 Azul Safira 
942-1924-2924 	 958-1958-2958 

. 	Verde Água 	 Branco Gelo 
971-1971-2971 	 9601960-2960 



Esquadrias e Portas 

1 



Esquadrias e portas - Tonalidades claras quentes 

Marfim 	 Creme 
713-1513/F61585 	 704/F02080 

Pérola 	 Pêssego 
765 / F6 0986 	 738-1538 / E4 2075 

Branco 
	

Areia 
711-1511 
	

786— 1586 1 F6 0782 

Esquadrias e portas - Tonalidades claras frias 

Azul Celeste Azul Anil 
773 / RO 2070 	 772 / U0 2050 

Platina 	 Cinza Médio 
749/LN 0267 	 751 —1551 IQO 0555 

Branco Gelo 	 Verde Nilo 
760-1560 1 FN 0277 	 729 1 K2 2060 



Esquadrias e portas - Tonalidades vivas quentes 

Camurça 
703— 1550 / ES 1565 

Amarelo Carterpillar 
725 / ES 6060 

Flamingo 
768— 1568/ D6 3060 

Laranja 
779 / b8 6550 

Vermelho Goya 	 Marrom 
7901C03020 	 730-1530/C01510 

Esquadrias e portas - Tonalidades vivas frias 

Azul França 	 Azul Dei Rey 
757 / TO 4030 
	

769-1569 /T6 3010 

Cinza Escuro 	 Preto 
7521 SN 0227 
	

712 / ON 0002 

Verde Folha 	 Verde Colonial 
728/K24030 	 745-1545/L04020 



Exemplo de Aplicação 
das Paletas 



    

 

Cinza Médio 
751 .1551/000555 

Branco Gelo 
780- 1560/ 011 0277 

     

      

      

Branco Gelo 
760- 1560 /014 0277 

Verde Água 
971-1971 -2971 

Verde Nilo 
729' 822060 

Branco 
711 -1511 

Marfim 
987-1987-2987 

Pêsseo 
926- 192- 2928 

Areia 
986-1986-2998 

Platina 
749/ LN 0267 

Branco Neve 	 Areia 
911-1911 -2911 	 986-1986-2586 



Verde Folha 
728 1 624030 

Verde Água 
97/ - /971 -297/ 

Flamingo 
768- 1568/D6 3060 

Creme 
90/- 1901 .290/ 

Camurça 
703/ 1550 / ES 1565 

Azul Safira 
958-1958-2958 

11 Vermelho Goya 
790/CO 3020 

Azul Nevasca 
942.1924-2924 

Azul França 
757) TI) 4030 	 11 Azul DeI Rey 

769-1569 0630/0 

   

   

Pêssego Suave 
936-1936-2936 

  

Marfim 
987-1987-2987 



Flamingo 	Verde Folha 
768-1568/063060 	 728/1(24030 

Creme 
901.1901- 2901 

Verde Água 
971 - 1971 .2971 

Camurça 
703 /1550 lES /565 11 Vermelho Goya 

7901C03020 

    

    

      

Azul Safira 
958- /958- 2958 

Azul Nevasca 
942-1924-2924 

Azul França 
757/104030 	 11 
Pêssego Suave 
936-1936-2930 

Azul Dei Rey 
769- 15611,16 3010 

Marfim 
987-987-2967 

1 



O que Não Fazer 
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Amarelo Carterpilla 
725 / E8 6060 

Verde Folha 
728 624030 

Vermelho Preto 
7121 ON 0002 762 CO 6030 

Laranja 
779 -08 6550 

Pêssego Suave 
936-1936-2936 

Verde Nilo 
729/62 2060 

Vermelho Goya 
790 / CO 3020 

     

Azul Anil 
772 1  UO 2050 

 

o 

 

Vermelho 
762 1 CO 6030 

  

   

Amarelo Ouro 
763 1 F2 5575 

 

Azul França 
757 /T04/X10 

   

   

     



Seg"ranÇa e Cana,, 

/ 



Cores de segurança 

Amarelo - Presente em avisos de advertência, 
equiparrjentos suspensos que ofereçam perigo —Indica 
ATENÇÃO 

Amarelo Ouro 
763 / F2 5575 

Azul - Indica cuidado no uso de fontes de energia ou 
comando de partida (elevadores, caldeiras, caixas de 
controles elétricos, etc.). Presente também em avisos 
que contra-indiquem o uso e a movimentação de 
equipamentos fora de uso. 

Azul França 
757/TO 4030 

Vermelho - Tem a função de distinguir e indicar os 
equipamentos de proteção e combate a incêndios. 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Branco - Assinala corredores de circulação, áreas 
próximas a equipamentos de socorro e urgência, de 
armazenagem e combate a incêndios e indica a 
localização dos coletores de resíduos e bebedouros. 

Branco 
711-1511 

Preto - Identifica os coletores de resíduos que estejam 
em ambiente onde o branco não for aconselhável. 

Preto 
712/ON 0002 

Verde - Indica chuveiros de segurança, macas, caixas 
com equipamentos de socorro, de urgência, etc. 
Caracteriza SEGURANÇA 

Verde Folha 
728/1(2 4030 



Cores para canalização 

Amarelo - Para gases não liquefeitos 

Amarelo Ouro 
763 / F2 5575 

Azul - Para ar comprimido 

Azul França 
757 / TO 4030 

Vermelho - Água e equipamentos de combate a 
incêndio 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Branco - Para vapor 

Branco 
711-1511 

Preto - Para inflamáveis e combustão de alta 
viscosidade (ex.: piche, asfalto, alcatrão, etc.) 

Preto 
712/ON 0002 

Verde - Para água 

Verde Colonial 
745-1545 /L04020 

Laranja- Para produtos e equipamentos de combate a 
incêndio 

Laranja 
779/08 6550 



Cores para canalização (continuação) 

Cinza - Para eletrodutos 

Cinza Escuro 
752 / SN 0227 

Marrom - Para materiais fragmentados não 
identificáveis pelas demais cores (ex.: minério) 

Marrom 
730-1530/CO 1510 

Platina - Para vácuo 

Platina 
749 / LN 0267 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS, BDI E ENCARGOS SOCIAIS 



T,.,b.,Fho. flespelto e Ci. adal,i 
Aqo.a#.V.z dOêøyo. 

- ORÇAMENTO - RESUMO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 115,66% (HORA) 

ITEM 	 DESCRIÇÃO VALOR 

1 	SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.989,10 

4 	SUPERESTRUTURA R$ 12.751,39 

5 	INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS R$ 62.596,79 

6 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS (3801220V) R$ 104.296,18 

7 	PAREDES E PAiNES R$ 28.265,63 

8 	ESQUADRIAS R$ 59.441,34 

9 	COBERTURA R$ 172.960,94 

10 	REVESTIMENTO R$ 102.552,22 

11 	PAVIMENTAÇÃO R$ 98.445,17 

12 	SOLEIRAS E RODAPÉS R$ 4.641,63 

13 	PINTURAS R$ 73.249,05 

14 	ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS R$ 45.866,81 

15 	INSTALAÇÕES REDE LÓGICA: R$ 9.520,51 

16 	PORTAL DE ACESSO R$ 9.779,77 

17 	LIMPEZA DA OBRA R$ 2.045,48 

VALOR DO BDI ==> R$ 158.080,40 
TOTAL COM BDI 	> R$ 790.402,00 

VALOR A RECEBER DO FNDE ==> R$ 593.427,14 
VALOR DA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO ==> R$ 196.974,86 

SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS 



   

BARRA DO CORDA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA' 115,66% (HORA) 

- 

BOI: 25,00% 
Planilha Orcontárlo 

TEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO 008 SERVIÇOS UNE. QUANT. PR. UMT.IR$) PR59 

1 SCSP IARU ..-. - 
51 005E Plucu de obra em chapa ni/cuda. costalado 11' O /10 53188 86485 398910 

Subtotal 801111.0 3.989,10 

4 99WERU A 1 
4,1 CONCRETO 

41.1  95957 SINAPI 
Concreto aorato lck=25MPa tabircado ria uso,, 00015400 a lançado, para 
pilar. 60111 formas planas oirr comrronsaço rcsinarlc, 12.m (05 usos) 

3.10 32068 4.1 112 

Subtotal /101114.0 12.751,39 

1 	1 	1 
TUBO PVC SOI22AVEL PARA AlUrA  POVL 

5.1.1 1037 ORSE Tubo por, oqido noldanel r,reriom DI água, d 	50 ermo m 52.00 46,82 58,53 3.543,30 
5.12 
5,1 *3 

1030 ORSE Tubo pomo rlg,do noldácel rnaoote pi água, a 	40 mm m 6,00 42,90 53,63 321,75 
1029 ORSE Tubo pus rigido soldánel sortear pI  água, d - 32 mor me 26,00 20,87 2609 67826 

5.14 1028 ORSE Tubo por rIgido soldável narrem plágua, 8 = 25 MIM m 85,00 1418 /774 1.507,69 
5.1.5 1027 ORSE Tubo por r/g1du soldáuet merroom 11/água, 8=20 mm m 122,00 11 95 14,1)4 1.822,38 
5,2 ADAPTADOR CURTO DE PVC PARA REGISTRO 

5.2.1 1041 ORSE 
Adaplador de poc 19.80 Soldável curto c bolsa e rosca pI  registro diám 

= un 
50,nm o 11/4 

2.00 22,83 2854 5706 

5.22 1037 ORSE 
Adaptador de pos 69)80 coldánel cano c bolso e rosca pI  registro dden =
25nrm ' 314* 

un 12,00 849 10.61 127,35 

5.2.3 1036 ORSE 
Adaptador de pos rígido soldácol corto co bolsa e rosca p71094010 diãm 

un 10,00 8,20 10,25 102,50 

5.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
5.3.1 1459 ORSE Registro gaveta broto, ON 40 mm 11 i/2'3 co 1.00 12669 159,35 156,36 
5.32 1460 ORSE Registro 00061451070, DN 50 mor 2'1 os 2.00 163,82 204,78 409.55 
513.3 1467 ORSE Rngrslro 008070 bruto DN 60 mnnr 12 7/2') on 1.00 316.30 395.39 395.38 
5.4 R(2ISTRO DE GAV?A COM AIABM$ENTO 
5.4.1 1465 ORSE Registro ganeta cl canopla domada, OS 2011101 (3/4') co 2.00 107,86 134,83 299.65 
5.42 1466 ORSE Registro 0000t4 5' casopla cromada, ON 25 mm (1') cri 1,00 126,91 158,64 156.54 
5.4.3 3467 ORSE Rrrqartro gaveta c/icasopla omnimodo, 13N 32 nrm(t 104) co 2.00 15026 225,33 450.65 S. 

REGIS1'RØ DE PRESSAO COM ACABAMENTO 
5.5.1 C2172 SEINFRA Roqistropressân cd canopla cromada, OS 20 erre (3(4') 	 ao 	1 	1,001 	78,46 98,10 98,10 

DIVERSOS - AGUA FRIA 

5.6.1 CP 
Caixa d'àgua 	 acidade 	OW L.,eetalada, indecisa estrutura
em 1~10 somado de suporte- confoone prolísio 

 
un 1,00 18.994,00 23.742.50 23.742.50 

5.8.2 C2848 SEINFRA 
Colocação de hidromeno em IgaçAo aderente,c,reer,aeelamernlo pio moro ou
fachada inclusiw wwl.t. . -- de proteção  

011 1.00 32.21 40.26 40,26 

5.6.3 8236 ORSE Toeroira do prdim incloniue,poslo do protnçdo un 5,00 49.85 62,31 311.56 
5,7 TUBO PVC SOI.DiVEL PARA ESGOTO 
5,7.3 1529 ORSE Tubo por rugido Cl anais, ponta e bolsa p/esqotn secundário, 4o40 mm 10 24,00 17,71 22.14 531,30 
5.72 1530 ORSE Tubo p"rugido cl anéis punia e bolsa p7 esgoto secundãrto, 6450 tem e 50,00 2337 2921 1.450.63 
5.7,3 1531 ORSE Tubo pos r/gido o/anéis, ponta e bolsa pf esgoto primado, dn75 mm ar 25,00 27,73 34.66 866.56 
5.7.4 9532 ORSE Tubo pos rígido e/ anéis, ponta e bolsa 9/esquIo 68105.15, d100 mm ro 87,00 39,13 49,66 4,320,64 

5,5 DIVERSOS .ESGOTO 

5.8.1 1597 ORSE 
Caoosifunada quadrada ,com três onlradeSe uma saida,d= 

un 6.00 42,83 53,54 321,23 

5.82 1702 ORSE 
Rolo s,looado erri pos 8 = 100 e,rn altura oeguIás, salda 40 mm, 0001 gralha 
redonda acabamento domado 

u o 47.40 
 

1.00 37,92 47.40 

S. .3 C0601 SEINFRA Calos de cl de 	(90s90 o 120 cm) ao 1,00 325.29 406,61 406.61 
5.8.4 C0904 SEINFRA Coioaou inspeção oro dveoario(90 oOOol2Ocot) un t00 263,22 329,03 2.303,19 
5$ LOUÇAS -FORNECIMENTO EÍNSTALAÇAO 

5.9.1 55470 SINAPI 
Bacia :ana nicve assento, 	Odo5roanel do 

5,00 298,34 372,93 1.864,63 

592 86931 SINAPI 
Bacia saedana noer canos do descarga acoplada, inclusivo assento ,COe(tifllO 
dolinaçâo. anel de oedaç80. 7050 do ligação e engata ptáslico, conformee especifica~ . 

300 48352 . 60440 1.813.20 

5,9.3 86939 SINAPI 
1.vató— c— ontens. c.. Já. pUstic., engate plástico r.—.,. 
oábolacornadeconquntodebosç9000nlormeespecihcaçdeo 	

do metal, 
un 3,00 372,03 460,04 1.359.11 

5.9.4 66943 SINAPI Laoaldno som coluna, soer oitão plãst,co, esgoto plástico torneiro do metal, o4lrole cromada conjunto t 011 2,00 216.73 270,91 541,83 

5,9.5 2008 ORSE 
Cuba de nObmbiOrocal,p instalação:emdan, cd sifão cremado, romeiro 

ao 6.00 797.26 996,58 5,979,45 

5.9.6 4853 ORSE 
Tanque de louça coro coluna, com torneira metálica, cl odIaria de plástico o 
000)0010 de fixação, conbol.ee especificações 

1,00 935,38 1.169,20 1.169,20 

5,9.7 95544 SINAPI Papeleira de louça, confo.ese especillcações un 6.00 68.24 85.30 682,40 

5,9.8 2037 ORSE Cabide de louça, breeco, coeforme espociScaçdes un 3,00 43.17 53,96 961,89 

5.9.9 2025 ORSE Chuceiroeleiecodaplestico un 1,05 111,89 138.86 139,86 

5.1 METAIS 

8.10.1 3696 ORSE Torneira cromada para pia de cozinha. de mono, com articutador. a 112' ão 2,00 183,11 128.89 251,78 

5.10.2 8235 ORSE Vabusobade descarga cromada ao 5,00 231.08 288,85 1.444,25 

5.10.3 2031 ORSE Fomocireento e instalação saboneteira de louça, conloorse eSpedl#caçães 011 9,00 75,48 94.35 849,15 

5.10.4 86900 SP4API Cubo ieaode embutir, ermo bancada an 2.00 198,80 248.50 497.00 

5,10.5 CP 
Barra de apoio pelo deficiente ore lenro galvanizado de 11)2'. 1 	800.11 (bacia 
san,lana e mictório), inclusive parafusos de Imoaçao a pIntura 00 6,00 169,94 212,43 1.274,55 

5.10.6 CP 
(Ia 	a de apoio 	aíra deficiente em ferro 	alvanizado de 11)2.10 140cm 

un 2,00 229.60 287.00 574,00 

obtotaI (tem 5.0 02.196,79 

'N8IÇ0E8 ELA~E TELEFØNIÇA5 (3804226V) 
6.1 ELETROGUTO DE PVC RIGIDO 
6.1.1 354 OR0E Elotmoduto do i,-rir/ido moscauul, diâm o 40rIm /1 ' 4' 	 or 	900,00 	 1541 7826 17335,25 
61,2 355 ORSE Elelmoduto de 	os riO/do ruucáaet, diãmn o  32tnrrc )1'/ 	 m 	9.00 	 9.30 24.13 144,75 
6,2 FIOS E CAR 
8.2.1 91924 SINAPI Fio isolado em pos seção 	1,5mm5 - 750o( 70'c m 1.500,00 2,68 3,35 5.025.00 
6.2.2 91926 SINAPI Fio isolado em pos seçáo 2,5mm' . 75001 70c 10 2.300.00 3,95 4.94 71.356.2S 

7.224.38 6,2.3 91628 SIPIAPI Fio isolado cm pon seção 4,Omm'.lSOvIlOha me 150,00 6,53 8,16 
8,2 .4 91930 SINAPI Fio isolado empos sesso 	6,Oe,re'- 750v! 70ha me 300,00 8,96 11,20 3.360,00 
9.2.5 92019 SINAPI Cabo isOlado em pus seção 10.0-mel0. 750-ir! 70•c m 150.00 1062 13,2$ 1,991,25 
62.6 91934 SINAPI Cabo iu4adn Oni ccc W09 tS,Oe,m'. 750s) 70c lo 206.00 22.73 28.41 5.682.55 
6.3 CARO TELEFÓNICO 
6.3.1 C0560 SEINFRA Instalação de cabo telefônico CCE50'02 m 79,00 	 9,62 12,03 841.75 
6.3.2 C0563 SEINFRA loutaloção de cabo telefônico CCI 50-02 01 35,00 	 7,34 9,18 321,13 
6.4 INTERRUPTOR 
6,4.1 3401 ORSE ln/cmroptomct seção simples ai 24,00 7,15 8,94 214,90 
6.4.2 3402 ORSE lntarropl0002 seSSes simples un 9,00 11.83 14,79 / 133.09 
6.4.3 7811 ORSE interruptor para oent(lador un 4,00 37.09 46,36 / 185.45 
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BARRA DO CORDA 
Trabalha. flnp.lto e Cl. ada nlj. 

Agora e. Vez 40 Doe,, 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA- MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSEJSEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 	 BOI: 	25,00% 

71,0,15, Orçarnunrárl, 

ITEM Q FONTE DESCRIÇÃO 008 SERVIÇOS 

t.f 
ouNa.fPI..rA.ÍI 

6.5 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 
6.5.1 788 ORSE Tomada para telefone corro carne 095 enebutoda 	 1 	1 	7.001 	34,41 43,01 301,09 
6,6 'O8IADM ELETRICÂS DE EMBUTIR 
6.6.1 92000 SINAPI Tomada de embutir pana uso qecal, 2pol 	 un 	53.00 	 24,36 30,45 1.613.85 
6.6.2 92006 SINAPI Tornada de embutir para uso geral, 2pnl, dupla 	 as 	6.00 	 39,14 48,93 244,63 
6,1 CAIXA 0€ EMBUTIR DE PVC 
6.7.1 10793 ORSE Fomecimentoeaosentareenfo de raoa coe 4' e2' com tampa un 97,00 13,36 16,70 1.619,90 
6.7.2 653 ORSE Fomoçre'onto e 0550nlorecnto de cana pos 4"x4" un 5,05 17.29 21.61 109,06 
6.7.3 91936 SINAPI Fornecimento e aeanrerrt,p de carne ocloqenel dg coar 4"X 4 un 94.00 90,87 93.55 1.277.23 
6,8 001- BLOCO ADMINISTRATT6O - 380 1220 VOL S 

6.8.1 101875 SINAPI Quadro de drstrobciçáo de embale, core b,rrarrreeto erro chapa de aço, pata até 12 disjanIoes padrão e 001 1.00 444,73 555,91 555,91 

6,8.2 452 ORSE Ounto, terrrrereaqt000eo lnpol,r 83 A, padrão 9316 (linhabr000cal an 1,00 118,58 148.24 148,24 
6.8.3 8635 09SF Disjunto, lorn0000gnetieo eronopolar 16 A, padrão 9316 (linha branca) aro 3.00 17,28 21,60 64,80 
6.5.4 8306 ORSE Drstontoelermom0000sçor0000polar20A,padraoDlN3rnhabraroca) ao 3,00 17,26 21,60 64.80 
6.8.5 451 09SF OrsionicO 	 tripolar 326, padrão DPI (linha branca) ao 1,00 102,64 128,30 129,30 
6,5 ,0 8001 0956 Oisiunloe terrnorrragnellco Iripobr 40 A padrão DUO (tinha branca) ao 1,90 195,64 125,80 925,80 
6,9 GOL - BLOCO PEDAOAOICØ -3801 	VOLTS 

6.9.1 101875 SINAPI Quadro de d:ssrbooção de embutir core h.nrrarrrento errr chapa de aço pata até 12 disjuntores padrão e ao 1.00 444,73 55591 555,91 

6.9,2 8001 ORSE Os unto, teenrorrr000etrco trrpolar 406. padrão DII (troça branca) un 1,90 100,64 125,80 125,80 
6.9,3 8635 ORSE 0,0 rolo, torrorroreaqeelico rnoeopolar 16 A, padrão 016(linha branca) un 2,59 17,25 21.60 4320 
6.9.4 8306 ORSE Diouotgç ternromaqpe500 nrorlopolgr2d A. pad990 DIN d:nha bIsco. un 7.00 17.28 21,60 151.20 
6.1 GOL -BLOCO DE SERVIÇO - 3901 220 VOLTS 

6.10.1 101875 SINAPI Quadro de distribuição de embutir, coroo barfamento, em chapa de aço, para 001112 dIsjuntores padrão e ao 1,00 444,73 555.99 555,91 

6.10.2 459 09SF 00,10010, te,rnorsr0000bco tripolar 32 A, padrão 084 (boCa branca) un os 1,00 102,64 12830 126,30 
6.10.3 6635 0906 DOtunto, teernOreaqnet000 roonopolar 16 A, padrão 016 (linha branca) os 1,00 17,25 21,60 21,60 
9,10.4 0300 ORSE O6iuolo, tornronraorrsttcn erorropolar 20 A, padrão 016(600, branca) os 2,00 17,28 21,60 43.20 
6,10.5 9723 ORSE Disjuntor rernrorna,retico rnipo)ar 25 A. padrão Dl') lincha bronca) as 1,01) 12124 151 55 151,55 
6.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 
8,11.1 339 ORSE Qoodro de nred:çdn Irrfásica (acIma de 10 leia) coro calaa oro rroril 	 00 1,00 500,47 625,59 625,59 
6,12 CAIXA 0€ PASSAGEM EM ALVENARIA 

5.12.1 2797 ORSE 
Outro dr. pacrorgere Oro dcernao, do Sjoloo eeaorç0500p. = 0,12n5, doto. eL = 	 00 	5.00 	406,22 50770 2.530,68 

6,13 CAIXA 08 DISTRIBUIÇAO GERAL DE TELEFONE 
6. 13.1 503 09SF Distribuidorqeral padrão loIal,ras dlereo50as 0,2000,2000,120, 	 1 	on 	1 	1,001 	120,65 150,95 160,05 
6,14 LUMINARIAS 

6,14.1 672 09SF 
Lunr,nárta fluorescente do eerrboli, aborta 9 e 32w, completa. coolorrne 
especificações 

ar 5,00 70,17 87,71 438,56 

6.14.2 673 ORSE 
L000rnána tuoreocento de ore505r ahcda 2032w, completa r,ontoeroe 
es eCr t,ca Oro as 75.00 110,49 138,11 10.358.44 

4.15 TEMA 	PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFERICA 

8.95,1 4142 ORSE Cubo de cobre rrú 35 oro'? m 241,701 	106,95 133,69 .12,312,27 
6,15.2 
6.1 5.3 

8795 ORSE Conjunto Te,rrr,r,al aéreo, presilha e floaçáo ao 37.001 	25,81 32,26 1.19371 
10594 ORSE C0000100n descole para D'lares oro ze.00J 2561 32,09 932,33 

Subtotal banO í.o 104.296,18 

71.2 93197 SINAPI Conlr400nga moldada !ri Imo wre concretopem vêm de reais de 1,5m de comprimento. A!_0312016 00 53)0 10310 12868 5.119.13 

7,1.3 C2685 SEINFRA Verãa em arco de concreto arreado o 63,00 79,18 98,95 6.233.85 
7.2 DMSORIA 

7.2.1 102253 SINAPI 
D,050ea oro 9000•90 cinza afldeeréoa polIdo, oc3cre, lfldU$toe l000lageol C000 

f001500no 
'e' 11.32 030,03 1.038,66 11,757,60 

7,3 ELEMENTO VAZADO 

7.3.1 10783 ORSE 
Cobogo cerâmoco (elemento rezado), 15oI5e10o,o, assentado coro 
ao)anossa tracei 1 4 de c,menlo e arma 

no' 10,601 	97245 295,50 2,155,00 

Subtotal item 7.0 28.260,63 

S E$0US66A* 
ti MADEIRA 

8,11 100689 SINAPI 
Porta erro rrrade,ra do ler Coa, serro-Oca, 0.7002.10mn. eeclus,ne le000gerrs. 
PM-1 ri 6.00 87845 1.098,06 0,568.30 

8.1.2 l€09 SINAPI 
ano madorra de Ia,, troa, s.eerr-Óca. 0.80 o2.iOm, ernolcorom fon'ogertn- 

ai 8,00 931,43 1,164,29 9.314.35 

8.1.3 90844 SINAPI 
Poria em 10000,00 de ler, lisa, semhdca. 0.0002,10 m, eocloslee ferragens - 
PW3 

un 6.00 955,82 1,194 78  7168.65 

8.9.4 9682 0956 
Porta em madorra dei.) lia., semi-6—. 0.60 01.90 me, coes batentes e 
lermaqon 	- P1,44 3,00 896,04 1,1075-1 3322,65 

6.1,6 12515 ORSE 
Poeta em madeira delei lisa. serrr,-óca, 0.80n 1.80 m, core 96100105. 

un 2,00 878.36 109796 2.195,80 

6.2 

8 .2 1 1870 ORSE Basculante do forro d,rnonnóes. detalhes e nos ambientes conformo o
e' 	60,60 	40728 . 	-, 	..adnas) 	 - 505 111 90851,46 

Subtotal Item 8.0 59.441,34 

rTRUTURAEMMADEIRA 

9,1.1 94281 SINAPI Telhado erro toIro colonial dc ponrnrra qoaloi00o no' 1,021.83 3810 47 6.1 40.654,65 

9.1 .2 
94221 SII'LAJ°I Cuereera poro telha coco) comuns, rndus,no ar0005aomrento no 180.00 19,51 24,6 4.457.26 

6,1,3 92541 SINAPI Estrutura poro rolho ,,or6rrr,çu, emmadeira dolo) aparelhada no' 1,021.83 8045 113,06 115.53065 
8.2 CHAPAS 
9.2,1 290 ORSE Role erro chapado aço, eop = 0,85mrmm,lamg - 30,0cm 	 1 	oro 	1 	24.601 	94091 	 175,14 4308,30 

Subtotal Içem ti.o 172.960,84 

19,1,2 3312 0958 Chapisco mor leio com argamassa traço - 1:3 lCimer4o, ereta) mn' 088,38 ti 	72 14055 7.44777 

10,1.3 87532 SINAPI 
Embaçopara p00840, curo argamasse traço - 9:26 (carrnto 'çalI areia), 
espessura de 20cm 

re,  4.07.88 32.11 40 14 96,371,28 

10.1.4 13027 ORSE 
Eerboço de panado, cern argamassa Paço - 02:8 (dolente (cal) ereta), 
espessura 1.5cm 

no' 336.50 27,91 3489 11.738,64 

10.1.5 3315 09SF 
Reboco para teto, corro argamassa baço- 1.2:6 (clemente! cal) areia), 
espessura 1 9c 	- m 	(mano. unioa) 

no' 559,38 32,11 40 04 20,405,10 

10.2 ACABAMENTO 

10.2.1 51369 ORSE 
Re01,stlmento oorãorloo para parede, pai .4, dinmorlrrôes 90090Cm, apicado 
em argamassa nduetdaluzada acd, re)untado, exclui enrboço, c~eepenrfioaçães 

° 73 673.00 55,38 6929 14668543 

Sabtotat soro 10,0 02.552,22 

A.  Y 



   

BARRA DO CORDA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA., ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (110115254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSEJSEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 11566% (HORA) 	 BDI: 25,00% 

Plarilha Orçamentaria 

ITEM 	CÓoiGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIO. OUANT. PR. UNIT.(R$) PREÇO COM 

li PAVIUENTACÀO 	 1 	1 	1 
11,1 CAMADA iMPIÉRMEA81LIZADORA 

li 1 1 2168 ORSE 
Lastro de cororeto simples regnlaczado para piso, ctclasina 	

5 5328 	57601 720.01 38.362,27 

11,2 AkMEN4 ° 

11.2.1 87248 SINAPI 
Revestimento cerámico para tôso. dimensões 40v 40 em, pos4, aplicado 
coto argamassa industrializada ao-., rejs,nlado, oochasse regularização do base, conforme es' 686,07 54,21 67,76 45.134,57 

11,3 CDAc M CONCRETO 
11.3.1 101747 SINAPI Piso em concreto snrples ilesnnipolado, fck = 1$ ema e = 7 	e 	 1 	es' 	1 	149,9[ 	50,05 100 Si', 1494014 

Subtotal irem 11.0 98,445.17 

la *utioo,,ts  
12.1 SOLEIRA 

12.1.1 98689 SINAPI 
Soleira me granito cinza andorinha. 1=15cm, a-3ae, Inclua/se 
imperes eab.lizeçSo 

is 	24.70 	108,03 13504 313543 

12,2 RÕDAPE 

12.2 .1 5064 ORSE 
Rodapé cerâmico, dimensões 8,5 x 4 cor, aplicado coro argamasse 
industrializada acd reiuntarli, conforme aooecif/cacces 

o 5[3 00 1866 2333 1 	00,20 

Subtotal (irem 12.0 4.641 63 

13.1 ACRIUCA 

13.1.1 2261 ORSE Pintora sobre ito000o coes lioareentc, aplicação 0001 Ootnâc de selado, acelico, 02 demáos de 'soes es' 815,76 3877 48,46 3953377 

13.1.2 2291 ORSE 
Pintura sobreteto 	eme 	 demão de caiador arinhico, 

es' 806,38 38,77 48,46 24.637,37 

13,2 tSMALTE 

13.2.1 2306 ORSE 
1801010 de acabamento com apllcaçdo de 02 deesãoo de esmalte sobre 
esqoadrEte de madeira 

es' 80,00 1864 2330 1.864,00 

13.2.2 2313 ORES 
Pin(arvde400bainefllo com aplicação de SI damão de esmalto sielébec 
sobre madeiramento do telhado 

es' 288.00 950 11,88 3.182.50 

13.2.3 2311 ORSE 
Pintora sobrosoq000cas ncetalioas, coro aplicação do 01 derrrdo do Sota a 
base de zarcaa e 02 demãos, de Unta esmalte 

o' 121,211 2651 33,26 4.031.42 

Subtotal itear, 13.0 73.2,49,85 

1 " k 
14,1 

~IIIiIITOS DECORATIVOS E OUTROS 
CONCRETO 

14,1.1 3220 ORSE 
Sanca de concreto em aheroana de i,1crlos, assovio rir concreco armado, sem 
0008010, pintado com lida acril,ca, 2 400,80$ (denenedes detalhes arras ambientes cOetorn,a es 10,80 181.51 22665 2.450.39 

142 ONDA 

14.2.1 C0357 SEINFRA 
Bancada em granito cinza andoerésa da 3can de espessura. dite 2.80u40.60at. 
com testem 7cm. com  Instalação de 3 cabas (ver dom S. 10.5) e um corte escalar, polido, para baeira 
citittorttte oroicto. 

es' 3,42 487,10 508.88 2.082,35 

142.2 C0357 SEINFRA 
Bancada em granito cinza andorinha da 3cm espessoru, dim 3.65n0.450trt. 

es' 2.19 487,10 608,88 1.333,44 

14.2.3 C3986 SEINFRA 
Baneada em granito cinza andorinha de 3cm de 	dim 

comi as duas cubas de cozinhe. inclusive rodopra 7 cm e pingardema 2= assentada. 
CJ 1,00 87014 1.087,68 1.087,65 

14.2.4 2012 ORSE 
Bancada em aloenana, com portas are madeira com revestimento 
metaminiço, 101800 em granito cinza andorinha,conforme  protelo 

1.00 26381 329,75 329.76 

14.2.5 2012 ORSE 
Bamada com tampo de madeira com revestimento mulaminico baincer (drin 

0,80 x 6,00 in) e lhase, em alvenaria m~bda em cerâmica, confoirme Projeto. 
ue 2,00 28381 32976 659,93 

14.3 'MADEIRA 

14.3.1 2393 ORSE 
Quadro escolar verde e branco, com moldara dr, madeira a porte giz o pincel 
atômico, conforme eepeoiflcaçóes 

es' 21,25 19975 24450 ', 	iii 35 

14.3.2 2387 ORSE Quadro escolarbrarrco, core moldara, instalado na sala de esformática es' 1,50 409,15 511,44 747.16 

14.3.3 1776 ORSE 
ouMitnsreoesresesmento rsrelaro(o(co, Pratelesro 	,ropess  

inclusivo suporte cem mão ficancesa conforma Diroreto 
e' 8,54 427.16 033.90 5,094,12 

14.4 INCENDIO 

14.4.1 1511 ORSE 
Eidintor de pó quimico ABC , capacidade 6 kg, alcancir 0,64,0 40 leia 5u

te 
de descama 113s NBR9443 9444 10721 	

, 	
ao 	7,00 	206.12 257.85 1.803,55 

14.5 
14.5,1 92890 064AP1 Tuba de aço nem constora SCH 4003/4' es 7,00 64,90 80,13 560,88 
94..2 5 96954 S~Cofoselo em aço rodado classe 10. 3/4' e 80' ar. 5,00 27,40 3.425 171,25 
14,5.3 97553 SINAPI Teces aço rejeito classe 1003/4' as 1,00 68,59 85,64 85,64 
14.5 .4 92905 SINAPI Unido em aço Iodado classe 1003/4' ao 2,00 44,60 56,13 912,25 
14.5 .5 90371 SINAPI Registro etØra 03/4' as 1.00 30,47 38,09 38.05 
14.5,6 97540 SINAPI Lua, aro oco furtado classe 10 e 3/4' ia. 3.00 30.86 38,59 115,73 
14,8 VIDROS 
14.8.1 902182 SINAPI Vidro lisoincolor4esm es' 50,58 324.04 405,05 20.487,43 
14.6.2 1883 ORSE Vidro cane)ado incolor dmm m' 2.10 211.11 283,69 554,16 

14.6.3 7349 ORSE Espelho do cristal 4asm, com moldam da aloesinlo. acabamento em laminado es' 11.40 99750 247.30 2,820,08 

Subtotal item 14,0 45,865,51 
INSTALAÇÕES REDE LÕGICA 

15,1 Rede Loica 

15.1.1 355 ORSE Eletoodulo de pori nigido roacãoel 32mm (1.1.4'), tome,'imon(o o inslalaçdc es 910.30 1930 24,13 2.853.75 

15 1.2 38.4 ORSE Canoa 90' p( etetroduto esscAnal 1.1.4' an 28.00 11,64 14,55 378,30 
15.1,3 1305 ORSE Looapvc ~aval pleletradato 1.1/4' es 45,00 15.61 19,51 578,06 
15.1,4 9925 ORSE Bochalamoaela aluminio 1,1/4" Q45,05 193 2.41 108,56 
15.1,5 10573 ORSE Cabo tidelonico CCI-50 2 panas (uso ielaer,o) . fornecimento a Iestalaçito es 930,00 3,56 4,90 643,50 
15,1.6 7133 ORSE Cabo UTP4 (lares catoqorlu 6 es 265.00 11,52 14,45 2.952,00 
15.1.7 787 ORSE Obturador cem haste padrão TELE8RÃS as 1.00 37,48 46185 46,85 

15.1.8 100581 SINAPI 
Quadro de dismbsacao para telefoto, n.3, 40840X12cm em chapa esetál,ca, 
sem Acessónos, oadrgo telebtas, Ioevecimentc o instalacão ao 1,00 203.77 254,71 254.71 

15.1.9 7164 ORSE Corieclor 8545 (filmes), para 16lca uni 19.00 36,22 45.28 860,23 

15.1.10 714 ORSE Espelho plôstico RJ1IIRJ45 2X4', 2 saidas as 19,00 5,93 7,41 140.94 

15.1.11 C2496 SEINFRA Tomada para telefon, de Apelos padrão Telsbná. - fornecimento e instalação an 5,00 28,79 35,99 179.94 

15.1.12 743 ORSE Ceira psc4' X 4 p1 alebodato an 22.00 15.41 18.26 423.76 

Stmtot,l bel 14.8 9.520,51 
$8 PORTAL DE ACESSO 
16,1 MUROS E FECI'IOS 
16,1,1 11196 ()RSE Muro r,n cuboqd 001,SOm -Padrão FNDE es 7,25 98111 122,51 988,22 
15,1,2 12980 ORSE P0430 daeberaos esetidon4oairo,nm cl 10cm 2115 m2 4,20 830,33 1,037,91 / 4,355,23 



fr) 
BARRA DO CORDA 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSEJSEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 	 BDI: 	25,00% 

PlarrlIhC 0erent.á,1 

ITEM - FONTE DS.5CPIC O DOS SERVICOS 	 •. Ir 

16.1.3 12045 
ro. DP.48 01 1/4'e600crrc fzbcczç3o REAL

F`FRFIL Pç 2.00 16.70 2088 41.78 

18.2 COBERTURA 

16.2.1 C1336 SEINERA Estratore pera telha cerdrrric, oro madeira aparelhada apoiada e,rr parede m2 15.60 115.94 144.93 2.260.83 

16.2.2 C4466 SEINFRA C0600ura r,nr telha cor3rrrioa tipo sarul COrO argarriassa 3440 1 3 (OfltefllO O 

	

areia) eacam 	rec 

	

e 	ozido m2 9,20 160,36 200,30 1.843.45 

162,3 94221 SINAPI a com telha corilmica embocada COeI argamassa ImÇo 1 28 
rrr 15,60 19,81 24.76 366,30 

Subtotal item 15.0 9,779,77 

17.1 
FADAOBRA 	 ' 

LPEZA 
17.1.1 	2450 	ORSE 	Lirrrpeze goral 	 j 	or' 	1 	727.28 	 2,25 2.81 2.045.48 

Subtotal Isa, 86.0 2.045,48 

Custo TOTAL cor,, BOI Incluso 790.402,00 
Valor a recebe, do FNDE 503.427,14 

Valor da contrapartida do msunichplo 896.974,06 

SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS 



ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 2 3 4 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	3.989,10 050% 100% 
3.989,10 

2 MOVIMENTO OETERRAS RS 	 - 

3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 8$ 

4 SUPERESTRUTURA 8$ 	12.751,39 1,61% 100% 
12.751.39 

5 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8$ 	62.596,79 7,92% 40% 40% 20% 
25.038,72 25.038,72 12.519.36 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÓNICAS (3801220V) 8$ 	104.296,18 13,20% 20% 20% 40% 20% 
20.859,24 20.859.24 41.718,47 20.859,24 

7 PAREDES E PAINES 8$ 	28.265,63 3,58% 100% 
28.265,63 

8 ESQUADRIAS 8$ 	59.441,34 7,52% 10% 40% 40% 10% 
5,944 13 23,776,53 23.776,53 5.944,13 

9 COBERTURA 8$ 	172.960,94 21,88% 30% 30% 30% 10% 
51.888,28 51.888,28 51.888,28 17.296.09 

10 REVESTIMENTO 8$ 	102.552,22 12,979/ 30% 30% 20% 20% 
30.765,67 30.765,67 20.510,44 20.510,44 

11 PAVIMENTAÇÃO 8$ 	98.445,17 12,46% 30% 30% 30% 10% 
29.533.55 29.533,55 29.533,55 9,844,52 

12 SOLEIRAS E RODAPÉS R$ 	4.641,63 0,59% 50% 50% 
2.320.81 2.320,81 

13 PINTURAS R$ 	73.249,05 9,27% 40% 40% 20% 
29.299,62 29.299,62 14.649,81 

14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 8$ 	45.866,81 5,80% 50% 50% 
22.933,40 22.933,40 

15 INSTALAÇÕES REDE LÓGICA: 8$ 	9.520,51 1,20% 20% 20% 40% 20% 
1.904.10 1,904,'0 3.808,21 1.904,10 

16 PORTAL DE ACESSO R$ 	9.779,77 1,24% 40% 60% 
3.911,91 5.867,86 

17 LIMPEZA DA OBRA 8$ 	2.045,48 0,26% 100% 
2.045,48 

Valores totais R$ 	790.402,00 100% 210.939,81 213.065,71 242.220,59 124.175,89 
2669% 26,96% 30,65% 15.71% 

210.939,81 424,005,51 666.226.11 790.402,00 

BARRA DO CORDA 

III - ORÇAMENTO - CRONOGRAMA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11(1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 
REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 11566% (HORA) 

	
BOI 
	

2S 
CRONOGRAMA 
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IV - ORÇAMENTO - COMPOSIÇÃO BDI 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (11015254) 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 
REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 

DISCRIMINAÇÃO 	 % INCIDENTE 

1 	 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
1.1 	 Administração local 	 4,00% 

SUB-TOTAL 	 4,00% 
2 	 SEGURO 
2.1 	 Seguros 	 0,20% 

SUB-TOTAL 	 0,20% 
3 	 GARANTIA 
3.1 	 garantia e imprevistos 	 0,20% 

SUB-TOTAL 	 0,20% 
4 	 RISCOS 	- 
4.1 	 Risco 	 0,50% 

SUB-TOTAL 	 0,50% 
5 	 DESPESAS FINANCEIRAS 
5.1 	 Despesas financeiras referente capital de giro 	 1,50% 

SUB-TOTAL 	 1,50% 
6 	 IMPOSTOS E TAXAS 
6.1 	 Cofins 	 3,00% 
6.2 	 Imposto sobre serviços (ISS) 	 5,00% 
6.3 	 Pis 	 0,65% 

SUB-TOTAL 	 8,65% 
7 	 LUCRO OU BONIFICAÇÃO 
7.1 	 Lucro ou Bonificação 	 7,25% 

SUB-TOTAL 	 7,25% 
TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25,00% 

Onde: 
AC - taxa de administração central; 	 4,00% 
S - taxa de seguros; 	 0,20% 
R - taxa de riscos; 	 0,50% 
G - taxa de garantias; 	 0,20% 
DF - taxa de despesas financeiras; 	 1,50% 
L - taxa de lucro/remuneração; 	 7,25% 
- taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 	 8,65% 

* Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BOI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 - TCU - Plenário 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS -CANTO BOM 11 (1015254) 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA. 115,66% (HORA) 

1 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO 

H ORISTA 
	

MENSALISTA 
% 

SEM DESONERAÇÃO 
HORISTA 
	

MENSALISTA 
% 

   

Ai 	INSS 	 0,00% 	 0,00% 	 20,00% 
	

20,00% 

A2 	SESI 	 1,50% 	 1,50% 	 1,50% 
	

1,50% 

A3 	SENAI 	 1,00% 	 1,00% 	 1,00% 
	

1,00% 

A4 	INCRA 	 0,20% 	 0,20% 	 0,20% 
	

0,20% 

A5 	SEBRAE 	 0,60% 	 0,60% 	 0,60% 
	

0,60% 

A6 	Salário Educação 	 2,50% 	 2,50% 	 2,50% 
	

2,50% 

A7 	Seguro Contra Acidentes de Trabalho 	3,00% 	 3,00% 	 3,00% 
	

3,00% 

A8 	FGTS 	 8,00% 	 8,00% 	 8,00% 
	

8,00% 

A9 	SECONCI 	 1,00% 	 100% 	 1,00% 
	

1,00% 

A 	 Total 	 17,80% 	17,80% 	37,80% 
	

37,80% 

Bi 	Repouso Semanal Remunerado 	L 	17,87% 	Não incide 	17,87% 	Não incide 

132 	Feriados 	 3,95% 	Não incide 	3,95% 	Não incide 

133Auxilio - Enfermidade 	 0,86% 	 067% 	 0,86% 	 0,67% 

B4 	13° Salário 	 10,70% 	 8,33% 	 10,70% 	 8,33% 

05 	Licença Paternidade 	 0,07% 	 0,06% 	 0,07% 	 0,06% 

136 	Faltas Justificadas 	 0,71% 	 0,56% 	 0,71% 	 0,56% 

B7 	Dias de Chuvas 	 1,46% 	Não incide 	1,46% 	Não incide 

138 	Auxílio Acidente de Trabalho 	 0,11% 	 0,08% 	 0,11% 	 0,08% 

139 	Férias Gozadas 	 14,04% 	 10,93% 	 14,04% 	 10,93% 

B10 	Salário Maternidade 	 0,03% 	 0,03% 	 0,03% 	 0,03% 

B 	 Total 	 49,80% 	20,66% 	49,80% 	20,66% 

Cl 	Aviso Prévio Indenizado 	 4,44% 	 3,46% 	 4,44% 	 3,46% 

02 	Aviso Prévio Trabalhado 	 0,10% 	 0,08% 	 0.10% 	 0,08% 

C3 	Férias Indenizadas 	 0,00% 	 0,00% 	 0,00% 	 0,00% 

C4 	Depósito Rescisão Sem Justa Causa 	 3,94% 	 3,07% 	 3,94% 	 307% 

C5 	Indenização Adicional 	 0,37% 	 0,29% 	 0,37% 	 0,29% 

C 	 Total 	 8,85% 	 6,90% 	 8,85% 	 6,90% 

       

Dl 	Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso 

D2 	Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

D 	 Total 

8,86% 

0,37% 

9,23% 

 

3.68% 

0,29% 

3,97% 

 

18,82% 

0,39% 

19,21% 
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ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com quatro salas de aula, 

a ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE - 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma 

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na 

implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira, 

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições 

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço 

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os 

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo, 

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades 

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação 

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior 

acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as 

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais 

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis 

bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que ultrapassa a cobertura e cria um 

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do 

espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala 

de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de 

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma 

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 	2 
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No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma sala 

de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo 

telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte 

interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As 

portas serão em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto armado, 

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura 

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de 

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Serviços e 

Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moldada. 

O fornecimento de água será através de uma caixa d'água metálica, tipo taça ou 

resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando 

um elemento vertical de marcação da escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-

ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será 

aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme 

proposta apresentada no detalhamento. 

  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

O Projeto Espaço Educativo Urbano II não tem um terreno definido onde será 

edificado, podendo ser implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE 

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais capacitados. 

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação, e 

mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura - Situação e Urbanização 

• Fundações - Implantação 

• Elétrica - Implantação 

• Telefone - Implantação 

• Hidrossanitária - Implantação 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
	 4 
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3. 	AUTORIA DOS PROJETOS 

Coordenação / Arquitetura: 

Arq. Gustavo de Meio Silveira — 9.784 D-DF 

Arq. Marcelo Toniazzo Lissa — 8.342 D-DF 

Estrutura: 

Eng. 

Elétrica: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho — 10.458 / D-DF 

Hídrossanitário: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho — 10.458 / D-AS 

Orçamento  /  Caderno de Encargos: 

Eng. Eduardo Naves Vilela -46.351 0/ MG 

Colaboração / Desenho: 

Arq. Graziela Martins 

Revisão: Coordenação Geral de Estudos e Análises — CGEAN (2006) 

Arquitetura, Projeto Hidro-sanitário e Memoriais: 

Arq. Tiago Uppold Radünz — 111905 DIAS 

Projeto Estrutural: 

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB 

Projeto Elétrico: 

Eng. Marcus Vinícius Galletti Arraes — 10077 D/GO 

Orçamento: 

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias — 7417 D/PB 

Eng. Claudia Maria Videres Trajano -5307 DJPB 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério 

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE 

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas 

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

• Salas de aula: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato lOxiO cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

Sala de Leitura: 

Piso - Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato lOxiO cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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Sala de Informática: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor 

branco neve ou similar, formato lOxiO cm, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o 	Pátio Interno e passarelas de ligação: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. Na calçada será cimentado desempenado. 

Teto - Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

• Diretoria: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrílho ou 

similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 
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o 	Secretaria e Arquivo: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

• Sala de Professores: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibnlho ou similar - Cor conforme Branco Gelo. 

Almoxarifado: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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• Wc's administrativo: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e REI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

Cozinha: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules Al- e GR ou similar, REI 4 e 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e REI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Despensa: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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o Vestiário: 

Piso - Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Área de Serviço: 

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

Sanitários Coletivos: 

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 
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• Circulações: 

Piso — Cerâmica PEI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxlOcm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar — Cor 

conforme Estudo de Cores 

Teto — Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar — Cor Branco Gelo. 

• Fachada: 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxlOcm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

• Estrutura: 

o Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A - Concreto — Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre fundo 

preparador de superfície - Cor conforme Estudo de Cores. 

• Esquadrias: 

A - Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcão e acabamento em esmalte sintético 

marca SUVINIL ou similar — Cor conforme Estudo de Cores. 

B - Madeira — Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com esmalte 

sintético — Cor conforme Estudo de Cores. 
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QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 04 SALAS DE AULA) 

COD. QUAN 
T. 

LOCAL DE APLICAÇÃO DIMENSÕES 
(m) 

MATERIAL ÁREA 

UNIT. 

ÁREA - 

TOTAL 
P C H 

EF1 07 Wc'sAdm, Vestiário, 
Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Ferro 0.30m2  2.10 m2  

EF2 06 Arquivo, Sanitários Fem. e 
Masc. Almoxarifado, Área 
de Serviço 

1.50 1.20 0.60 Ferro 0.72m2  4.32 m2  

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 1.20 1.40 0.90 Ferro 1.12m2  5.04 m2  

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Ferro 1.40m2  1.08 m2  

EF5 14 Diretoria, Sala Prof., 
Secretaria, Salas de Aula 

1.20 2.00 0.90 Ferro 1.80m2  25.20m2  

EF6 01 Cozinha 0.80 1.80 1.30 Ferro 2.34m2  2.34 m2  

EF7 08 Salas de aula 1.10 2.00 0.60 Ferro 1.20m2  9.6 m2  

EF8 06 Lanternim 2.20 0.60 Ferro 1.20 M2   7.92 m2  

EF9 02 Sala Informática, Sala 
Leitura 

2.23 3.50 0.30 Ferro 1.05m2  2.10m2  

PORTAS 

PM1 05 Arquivo, Wc's e Despensa 0.70 2.10 Madeira 1.47m2  7.35m2  

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 
Público 

0.80 2.10 Madeira 1.68m2  13.44m2  

PM3 06 Salas de Aula, lnf. e Leitura 0.90 2.10 Madeira 1.89m-' 11.34m2  

LEGENDA: P=peitoril Ccomprimento, H=altura. 

• Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza 

Andorinha" polido. O fundo e as laterais internas serão em cerâmica 

ELIANE lOxlOcm, PEI 3. linha Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, 

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão 

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço inox com dimensões 

conforme projeto. 

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será 

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco. 

o Louças: 

Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar 

(Vestiário e Sanitários Administrativo); 

Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos - Bloco Serviço) 

Lavatório com coluna L91 e C9, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

Cuba de embutir universal Oval, 400x300mm, Marca DECA, cor 

branco gelo ou similar (Santiário Alunos - Bloco Serviço); 

Tanque DECA TO-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

• Metais: 

- Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA linha 

Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, Linha 

Mônaco VTM 40 ou similar; 

Torneira de jardim/tanque para mangueira - marca DECA linha de 

uso geral, Cód. 1153 C39 ou similar, 

Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 

linha C40 ou similar. 

Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 
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• Acessórios de louça para banheiro: 

Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 480 17 (Vestiário e 

Sanitários) ou similar. 

Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e 

Sanitário Administrativo) ou similar. 

Saboneteira de porcelana DECA Cód. A180 17 (Vestiário, 

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar. 

o Ferragens: 

Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

- Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou similar, 

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2", com anéis e 

parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca 

STANLEY ou similar. 

• Luminárias: 

Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W - Recreio, conforme 

projeto; 

Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje. 

Lâmpada fluorescente 2x40W - Cômodos internos, conforme 

projeto. 
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o Caixa d'água: 

Castelo d'água tipo taça em aço com base em concreto conforme 

especificação do fabricante. 

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar - Cor Branco Gelo, 

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão. 

• Vidros: 

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas. 

OBSERVAÇÃO: 

- Para fins de orçamento e execução, no projeto específico de implantação 

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno, 

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 	 15 

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  



F 
Fundo Nacional 
doDocooM,nnno 
do Edunaçio 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

5. QUADRO DE ÁREAS 

Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura. 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 257.67 m2  

Circulação  -  Pedagógico 62.37 m2  

Bloco Administrativo 74.81 m2  

Circulação  -  Administrativo 23.86 m2  

Bloco Serviço 74.81 m2  

Circulação Serviço 23.86 m2  

Pátio Central 175.35 m2  

Passarelas 33.69 m2  

TOTAL 726.42 m2  

Pórtico de entrada 14.67 m2  
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6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD 

R14. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente Espaço do Papel através de 

"Viewports" na área gráfica. As margens e os carimbos estão no Espaço do Papel', onde o carimbo é 

um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do 

tipo .DWG'. Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 para o Detalhamento). 

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos: 

Prancha 01/16 

Prancha 02/16 

Prancha 03/16 

Prancha 04/16 

Prancha 05/16 

Prancha 06/16 

Prancha 07/16 

Prancha 08/16 

Prancha 09/16 

Prancha 10/16 

Prancha 11/16 

Prancha 12/16 

Prancha 13/16 

Prancha 14/16 

Prancha 15/16 

Prancha 16/16 

ARQO1 _IMPLANTAÇÃO.dwg 

ARQ02_COBERTU RA.dwg 

ARQ03LAYOUT-GE RAL.dwg 

AR004_P EDAGÓGICO.dwg 

ARQO5ADMINISTRATIVO.dwg 

ARQ06 SER VIÇO. dwg 

ARQ07_PÁTIOCENTRAL.dwg 

AR008_PASSARELA.dwg 

ARQO9_CORTES AA e BB.dwg 

ARQ1O_CORTES CC DD EE.dwg 

AR01 1_VISTASGERAIS.dwg 

ARQ1 2_VISTAS.dwg 

ARQ13_PAGINAÇÃO DE PISO.dwg 

AR01 4_LUMINOTECNICO.dwg 

AR015_PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg 

AR01 6_PAISAGISMO 

Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

Prancha 01/12 
	

DETülEsquad rias i .dwg 

Prancha 02/12 
	

DET02_Esquadrias.dwg 
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Prancha 03/12 

Prancha 04/12 

Prancha 05/12 

Prancha 06/12 

Prancha 07/12 

Prancha 08/12 

Prancha 09/12 

Prancha 10/12 

Prancha 11/12 

Prancha 12/12 

DET03 Porta e Portão.dwg 

DET04Sanitariosl .dwg 

DET05_Sanitarios2.dwg 

DET06Marcenarial .dwg 

DET07_Marcenaria2dwg 

DET08_Marcenaria3.dwg 

DET09_ DetalhesConstrutivosi .dwg 

DET1 0_DetalhesConstrutivos2 .dwg 

DET1 1 Cerca Portão Principal.dwg 

DET1 2_CercaServiço.dwg 

O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

• ESTRUTURA: 

Concreto Armado 

Prancha 1/22 

Prancha 2/22 

Prancha 3/22 

Prancha 4/22 

Prancha 5/22 

Prancha 6/22 

Prancha 7/22 

Prancha 8/22 

Prancha 9/22 

Prancha 10/22 

Prancha 11/22 

Prancha 12/22 

Prancha 13/22 

Prancha 14/22 

Prancha 15/22 

Prancha 16/22 

Prancha 17/22 

Prancha 18/22 

Prancha 19/22 

Prancha 20/22 

ESTO1_Administrativo-01 dwg 

EST02_Administrativo-02 .dwg 

ESTO3_Administratívo-Administrativo 

EST04Administrativo-04.dwg 

EST05_Central-01 .dwg 

EST06_Central-02.dwg 

EST07CentraI-03.dwg 

EST08_Estacas Padrão.dwg 

EST09Pedagogico-0 1 .dwg 

EST1 0_Pedagogico-02.dwg 

EST1 1_Pedagogico-03.dwg 

EST1 2_Pedagogico-04.dwg 

EST1 3_Pedagogico-05 

EST1 4_Pedagogico-06 

EST1 5_Pedagogico-07 

EST1 6_Peadgogico-08 

EST1 7_Pedagogico-09 

EST1 8_Pedagogico- 10 

EST1 9_ Serviço-O 1 .dwg 

EST20_ Serviço-02.dwg 
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Prancha 21/22 	EST21_ Serviço-03.dwg 

Prancha 22/22 	EST22 Serviço-04 

Telhado 

Prancha 1/4 

Prancha 2/4 

Prancha 3/4 

Prancha 4/4 

TELO 1 _PatioCeritral.dwg 

TEL02_PatioCentral.dwg 

TELO3_Adm-Serv.dwg 

TELO4_Salas.dwg 

o ELÉTRICA: 

Prancha 1/5 	ELEO1 _Layout Geral .dwg 

Prancha 2/5 	ELE02_Pedagogico.dwg 

Prancha 3/5 	ELE03_Administrativo e Pátio.dwg 

Prancha 4/5 	ELE04_Serviço.dwg 

Prancha 5/5 	ELE05_ParaRaio.dwg 

o HIDROSSANITÁRIO: 

Prancha 1/5 	HID01_AguaFrial 

Prancha 2/5 	HID02_AguaFria2 

Prancha 3/5 	HID03_AguaFria3 

Prancha 4/5 	HID04._Esgotol 

Prancha 5/5 	HIDO5_Esgoto2 

o INCÊNDIO: 

Prancha 1/1 	 INC01_Escola.dwg 

• CASTELO D'ÁGUA 

Ver opções nas pastas Castelo d'Água de Concreto ou Castelo d'Água Metálico. 

CADERNOS: 

Caderno de encargos.doc 

Memorial descritivo.doc 

Planilha orçamentária - Escola 06 Salas de aula.xls 

Memorial descritivo.doc 
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Buscou-se através deste projeto antigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e 

educativamente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país. 

ARQUITETOS: 

Gustavo Silveira - CREA 9.784 DIDF 

Marcelo Lissa — CREA 8.342 D/DF 
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APRESENTAÇÃO 

Estas especificações têm por finalidade orientar a execução, sob regime de empreitada por 
preço global, da construção de edificação destinada à Escola Urbana, em diversas 
localidades no Brasil. 
As especificações aqui incluídas complementam, do ponto de vista técnico, o Contrato para 
a execução das obras de construção, dele fazendo parte integrante. 
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CAPÍTULO 1: SERVIÇOS PRELIMINARES 

01 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

01.1 	Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, construção do 
tapume e locação da obra. 

01.2 	Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 
Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos 
em anexo. 

01.3 	Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 
fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 
CONTRATADA. 

01.4 	Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida 
pela CONTRATADA. 

01.5 	Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA, 
doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais. 

01.6 	Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 
o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes dessas providências. 

02 IMPLANTAÇÃO 

02.1 	Canteiro de Obras 

02.1.1 Durante a execução da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro que 
cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à vigilância local, 
sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteção e 
segurança serão executados conforme o projeto apresentado e as recomendações da NBR-
5682. Salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÃO ou exigências da SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO, os tapumes apresentarão as seguintes características: 

a) Execução em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de largura e 
10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e espaçados a cada 
1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais especializados; 

b) A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas; 

C) 	Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção 
transversal - serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, sofidamente fixados ao solo; 

d) Os montantes intermediários e as travessas — peças inteiras e maciças de 50 x 50 mm de 
seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente; 

e) Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 x 25 mm 
de seção transversal; 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  

4 



FID 
Fundo Nacional 
do005enonMmenÉO 
da Edonaço 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

f) Os chapins - a guisa de pingadeira - terão características idênticas às dos rodapés referidos 
no item anterior; 

g) Os mata-juntas - sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de peroba ou 
madeira equivalente, com 50 mm x lOmm, de seção transversal, serão fixados nos 
encontros das chapas de vedação; 

h) Portão, alçapões e portas para descarga de materiais e acesso de operários, terão as 
mesmas características do tapume, com esquadrias de canela-parda ou madeira 
equivalente - a critério da FISCALIZAÇAO devidamente contraventadas, ferragens robustas, 
com trancas de segurança; 

Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins, mata-juntas, portão, alçapões e 
portas serão imunizados com produto a base de naftenato de zinco e pentaclorofenol 
(fungicida), aplicado a pistola ou pincel; 

D 
	

Externamente, todo o tapume receberá pintura protetora e decorativa à base de resina de 
copolímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor branco gelo. 

02.2 	ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério 
do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 
dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 
corrente. 

C) 	As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de 
construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de 
Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

f) Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá solicitar à 
CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos 
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações 
serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
FUNDESCOLA. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 
a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva 
amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO.  
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h) 	Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 
conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 
empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados no canteiro de obras. 

02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 
Regulamentadora NR-1 8: 

02.2.3 Equipamentos para proteção da dbe, 

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que 
ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 
fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

• Óculos de segurança contra Impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos 
nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação 
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações 
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

02.2.4 Equipamentos para Proteção Auditiva 

• Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído 
for superior ao estabelecido na NR-1 5. 

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, 
as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

02.2.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
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02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

• Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 

• Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 
areia. 

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 
saúde. 

02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco 

• Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

	

02.3 	SINALIZAÇÃO 

02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, 
greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada 
e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.3.2 Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância do 
tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados. 

02.3.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada 
vigilante. 

	

02.4 	LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (água, esgoto sanitário e energia elétrica) 
Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos Órgãos públicos e / ou 
concessionárias responsáveis pelos serviços. 

02.4.1 Água 

• O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 
número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A distribuição 
interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, bem como 
aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de fornecer água 
filtrada e gelada. 

• Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento (ou 
fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção 
de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será  
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tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de 
concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água 
fria. 

• O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções, 
mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

02.4.2 Esgoto Sanitário 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do 
canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 
CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 
mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 
com inclinação de 3%. 

02.4.3 Energia Elétrica 

• Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do 
local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

• As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira para 
instalação das redes de baixa tensão. 

• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e 
sinalizado, conforme indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada 
termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos 
pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com 
emendas. 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 
equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por 
disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 
devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., 
terão suas carcaças aterradas. 

• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 
comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia 
elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o 
andamento normal dos trabalhos. 

• O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de 
segurança.  
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02.4.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e um ramal, que 
atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo de comunicação. 

02.5 	BARRACÕES (Escritórios, Vestiários, Sanitários e Depósitos) 

02.5.1 Escritórios, Barracões e Sanitários 

a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das 
obras, até o seu final. 

b) As edificações para Seção de pessoal, Escritório da Administração, Fiscalização e Apoio 
serão instaladas próximas à entrada principal com o objetivo de efetuar rigoroso controle de 
freqüência de entrada e saída de pessoal do canteiro, além do cadastramento e 
acompanhamento e controle do mesmo, através de funcionários habilitados e formulários 
específicos. 

C) 	A entrada principal será dotada de relógios de ponto e porta cartões quantificados e 
dispostos de forma a permitir normalmente o fluxo dos operários neste setor. 

d) Quanto às instalações previstas, elas serão idealizadas obedecendo aos conceitos de 
planejamento, arquitetura e qualidade preconizadas pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
FUNDESCOLA, bem como prescrições contidas na Norma Regulamentadora NR-24 da 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

e) O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação custo-
desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 

9 	A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, almoxarifado, 
áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido dimensionamento e 
conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, entende-se "escritório 
técnico" e outros necessários ao perfeito controle e desenvolvimento normal das obras pela 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, bem como instalações adequadas para o trabalho 
dos fiscais. 

g) 	Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o canteiro 
de obras são: 

• Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 

• Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 

• Vedações em montantes de madeira 3" x 3" e painéis de chapa compensada lOmm, 
posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o sanitário / vestiário: 

• Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de madeira; 

• Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 

• Aparelhos sanitários em louça branca; 
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• Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 

• Rede de água em tubulação de PVC; 

• Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 

• Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumidouros; 

• Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões e setor 
técnico (facultativo). 

02.5.2 Escritórios da FISCALIZAÇÃO 

a) Deverá ser destinada uma área ao escritório da FISCALIZAÇÃO; 

b) O iluminamento será de 500 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes. As luminárias do tipo 
calha industrial ou confeccionadas na própria obra, deverão possuir reatores de alto fator de 
potência, partida rápida; 

C) 	A porta de acesso receberá fechadura de cilindro; 

d) 	O escritório será ainda dotado dos seguintes móveis e utensílios: 

• Mesa de trabalho - 1 unidade; 

• Mesa de reunião para quatro pessoas - 1 unidade; e 

• Cadeiras estofadas - uma para a mesa de trabalho e quatro para a mesa de 
reuniões. 

02.5.3 Vestiários e Banheiros dos Funcionários 

a) Deverão ser construídos no terreno da edificação, a serem utilizados pelos funcionários da 
obra. 

b) Deverá conter armários simples para guarda de roupas e utensílios dos operários, podendo 
mesmo ser confeccionados em chapas de madeira compensada de 6 mm de espessura, 
pintadas. Os armários serão dotados de portinholas guarnecidas pôr cadeados e 
identificados com números para perfeito controle da administração da obra. 

C) 	Iluminamento mínimo de 150 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes e demais acessórios 
idênticos aos especificados para o escritório da FISCALIZAÇAO. 

d) Deverá ser garantida perfeita ventilação e iluminação natural nesta área. 

e) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro. 

02.5.4 Sanitários de Operários 

a) 	As condições mínimas aceitáveis para funcionamento de sanitários para os funcionários da 
obra são: 
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• Piso de cimento simples desempenado, acabamento liso, com rebaixo de 2 cm nos 
boxes dos chuveiros; 

• As paredes dos boxes dos chuveiros receberão cimentado liso, com altura mínima de 
1,80 m; 

• As paredes onde serão instalados os mictórios, lavatórios e vasos sanitários receberão 
cimentado liso, com altura mínima de 1,50 m; 

• O número de boxes de chuveiro será determinado pela CONTRATADA de modo que 
cada box atenda, no máximo, 10 operários da obra; 

• O mesmo critério será aplicado no dimensionamento dos boxes de vasos sanitários, 
mictórios e lavatórios; 

• O box de vaso sanitário será dotado de bacia turca ou vaso sanitário convencional e 
caixa de descarga de sobrepor, porta de madeira com dobradiças de ferro e tranqueta; 

• O mictório será do tipo calha de piso, revestido de cimentado liso; 
• O lavatório será do tipo coletivo, construído em alvenaria revestida interna e 

externamente de cimentado liso; 

o Será obrigatoriamente instalada torneira de lavagem com união para mangueira; 

• As instalações hidráulicas (água e esgoto) serão aparentes em tubos de PVC soldável. 

02.6 	LIMPEZA 

02.6.1 	A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, destocamento, 
queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 

02.6.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no 
terreno, no decorrer da obra. 

02.6.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser conservadas limpas 
e em perfeito funcionamento, durante todo o prazo contratual de execução dos trabalhos. 
Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do canteiro. 

02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo, 
vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e conservação 
de suas dependências. 

02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas 
coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao depósito central. A 
partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado 
pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO. 

02.6.6 Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente desta 
construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
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02.7 	LOCAÇÃO DA OBRA 

02.7.1 Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma 
rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho, os quais serão utilizados na locação 
dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada uma rede de 
Rn localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos. 

02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr espelho, 
onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado. 

02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 
quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no 
local. 

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a 
respeito. 

02.7.5 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à 
FISCALIZAÇAO que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 

02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a 
obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições 
e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 
penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 
alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 

02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 

02.8 	MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 

02.8.1 Preparação do Terreno 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a 
preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 
plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra. 

02.8.2 Escavações 

a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do 
terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações 
e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho 
encetado. 

b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e 
esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança 
dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 
públicas. 

C) 	A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código de 
Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 
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aludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, a fim de evitar futuras erosões. 

02.8.3 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada 
impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de 
preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 
molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 
desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

02.8.4 Compactação 

a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de 
lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇAO, informando 
número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc. 

b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico (de 
preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do terreno 
compactado e da base. 

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

ES01 FUNDAÇÕES 

ES01.1 Condicões Gerais 

• Ficará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno, sendo obrigatória a execução de 
Sondagem, para ser determinado o melhor tipo de fundação a ser confeccionada. 

. 	Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos 
estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); "Radiers"; Estacas; Tubulões; Blocos de 
coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 

. 	Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

ES01.2 Normas 

a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 
necessários. 

ES01 .3 Alicerces Secundários - Baldrames 

a) 	Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos 
complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base para equipamentos, etc., 
indicados no projeto arquitetônico ou no de instalações. 
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b) 	Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não 
fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

ES01 .4 Estacas 

Trata-se de fundações em profundidade, que poderão ser necessárias para a perfeita 
estabilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições gerais: 

a) Na execução das estacas o operador não deve cingir-se rigorosamente à profundidade 
prevista no projeto, porém realizar a cavação até onde a estaca e o material extraído 
indicarem a presença de camadas suficientemente resistentes para a obra a ser executada; 

Observação: A profundidade Mínima é a estabelecida pelo projeto estrutural, podendo ser aumentada 
dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade mínima não for atingida) a fundação 
sugerida deverá ser revista e posteriormente autorizada pelo projetista e autenticada pela 
FICALIZAÇAO. 

b) Para efeito de orçamento, foi considerado em nossas planilhas estimativas de custos a 
execução de estacas tipo broca, diâmetro de 32 cm e comprimento de 6,00 m em média, 

para cada pilar da estrutura, quer seja em concreto armado ou metálica; 

C) 	Foi ainda considerado em nossos cálculos que cada pilar receberá um bloco que estará 
assentado sobre 1 (uma) ou 2 (duas) estacas, dependendo da sua carga. As dimensões dos 
blocos são: 1 estaca: 50x50x50cm e 2 estacas - 120x50x50cm. 

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

ES02.1 Proieto 

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória 
de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

C) 	Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural. 

ES02.2 Materiais  

ES02.2.1  -  Aço 

Conforme NBR-61 18/2003 - ABNT, item 8.3: 

a) 	As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
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Caso apresentem algum dos "danos' citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua 
deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

b) 	Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de 
modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de 
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

C) 	A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 
cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 
espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 
impurezas. A FISCALIZAÇAO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 
disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 

f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 
g) O aço será do tipo CA50 e CA60. 

ES02.2.2-Aglomerantes 

a) 	De cimento, tipo: 

• Portland; 

• Branco; 

• Comum; 

• De alta resistência inicial 

b) 	Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 
rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-51 6/ ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

ES02.2.3 - Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, 
outros sais deliqüescentes, etc. 

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 
caso. 

b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT — Agregados 
para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser 
evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 
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ES02.2.4  -  Arame 

a) De Aço Galvanizado: 
Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido: 
O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2  16 ou 18 
SWG. 

ES02.2.5  —  Concreto 

ES02.2.5.1 - Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

• A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 
fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 
hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa 
pelo abatimento do Tronco de Cone; 

• Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

• A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e 
suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a 
retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

C) 	A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de 
polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da 
aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

ES02.2.6 - Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-61 1 8/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
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agem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será 

fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos 
no item 8.3.1.2 da NBR-61 1 812003A8NT. 

ES02.3 Processo Executivo 

a) 	A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

C) 	A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 
respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do 
escoramento, o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão 
ao estipulado na 3.0  parte da NBR-61 18/2003IABNT. 

ES02.3.1-Disposições Gerais 

a) Nenhum conjunto de elementos estruturais - cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido 
ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e 
armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de 
canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do 
concreto; 

b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 
estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, ad-
rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais 
furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se 

enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

C) 	Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, sem 
previsão em projeto. 

ES02.3.2-Reparos no Concreto 

a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam 
necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das normas 
aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do concreto 
defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas 
serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão da 
FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada. 

C) 	A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, 
traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente a 
argamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se 
proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

ES02.3.3-Lançamento de Concreto 

a) 	Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da 
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ALIZAÇÃO. 

b) 	A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO 
tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e 
superfícies das juntas de concretagem. 

C) 	Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar 
segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. 
Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do concreto diretamente de 
encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela parte lateral 
das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade. 

d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 

e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, 
transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 

ES02.34 - Adensamento do Concreto 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 
adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe 
todos os recantos da fôrma. 

ES02.3.5 - Cura do Concreto 

a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão 
logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, 
inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual à utilizada no preparo do 
concreto. 

b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser 
inferior a 7 (sete) dias. 

ES02.3.6-Deslorma 

a) 	A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-61 18/2003, devendo-se atentar para 
os prazos recomendados: 

• Faces laterais: 03 dias; 
• Faces inferiores: 14 dias; 
• Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

b) 	A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma. 

C) 	Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de 
defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, 
rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de 
trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de 
fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado somente 
será permitido após este exame. 

ES02.4 Formas e Escoramentos 
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a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 
recomendado de cinco vezes, conforme EM-1 3/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser 

confeccionadas em madeira compensada 

b) A posição das fôrmas - prumo e nível — será objeto de verificação rigorosa e permanente, 
especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a 
correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras, etc. Deverão 
ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento eficaz e 
vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente 
após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do 
perfil desejado para a peça. 

C) 	Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 
sambladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estiver 
previsto o reaproveitamento de fôrma. 

d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 
esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado. 

e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente 
elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05101.E. O emprego de gesso, para esse fim, não 
será permitido. 

f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas 
fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastômero referido no item anterior. 

g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de 
tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 

h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da 
parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a 
mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquiteto 
e pelo autor do projeto de estrutura, com a iriterveniência da FISCALIZAÇÃO. 

j) Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e 
horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível 
estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá para disfarçar a 
sua existência na superfície do concreto aparente. 

k) Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em 
gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a 
sua incorporação à forma. 

1) 	As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e relacionadas 
com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, considerando a 
correlação existente entre os dois assuntos. 

ES02.5 Armaduras  

a) 	O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 20 
mm, no caso contrário. Vide NBR 6118/2003, Tabela 7.2; 
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a garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura 
do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto; 

C) 	O emprego de "clips" plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser 
submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão; 

d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 
remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme 
de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua colocação na 
fôrma e o lançamento do concreto; 

e) No desenho das armaduras serão previstos "canais" que possibilitem a imersão do vibrador; 

f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente 
limpos e isentos de poeira; 

g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da SIKA ou 
VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluido 
ou mais pastoso. 

ES04 ESTRUTURA DE MADEIRA 

COMPLEMENTO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E PÓRTICO DE 
ENTRADA 

ES04.1 Proleto 

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Madeira e respectiva memória de 
cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

C) 	Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural. 

ES04.2 Madeira 

Conforme NBR 9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, 
NBR 7203 E TB-12/49. 

a) Toda a madeira para emprego definitivo será de lei, abatida há mais de dois anos, bem 
seca, isenta de branco, caruncho ou broca; não ardida e sem nós ou fendas que 
comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 

b) Cada tipo de madeira deve ser escolhido conforme a disponibilidade do local e resistência 
ao clima local. 

C) 	Demais especificações (Vide projeto de Cálculo de Estrutura de Madeira e detalhes 
construtivos). 
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ES04.3 Processo Executivo 

a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

b) Estrutura de madeira constituída por pilares, vigas, tesouras, cumeeiras, terças, pontaletes, 
espigões e respectivas peças de apoio. 

C) 	Todas as conexões, emendas ou sambiagens serão tão simples quanto possível, devendo 
apresentar perfeito contorno estereotômico e permitir satisfatória justaposição das 
superfícies em contato. 

d) As emendas coincidirão com os apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, 
de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação. 

e) Todas as emendas, conexões ou sambiagens principais levarão reforços de chapa de aço, 
de forma e seção apropriadas, ou parafusos com porcas. 

f) Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos, 
conforme item anterior. 

ES04.4 Disposições Gerais 

a) Toda a madeira de lei a ser usada como estrutura deverá ser de conhecimento da 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

b) Opções de madeira: 

• Ipê; 

• Maçaranduba; 

• Jorana; 

• Angelim; 

• Peroba Rosa: 

• Ou outra madeira de lei da região. 
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CAPÍTULO III: ARQUITETURA 

AOO OBJETIVO 

a) Estas Especificações de Arquitetura têm por finalidade determinar os materiais e 
procedimentos básicos para a execução dos serviços e obras constantes dos Projetos 
Executivo de Arquitetura e Detalhamentos. 

b) A localização, altura, espessura e características dos elementos de vedação serão as 
constantes dos Projetos Executivo de Arquitetura, Detalhamentos e Especificações 
Técnicas. 

AOl 	ELEMENTOS DE VEDAÇÃO 

A01.1 	Alvenarias de tijolos cerâmicos 

A01.1.1 Locais 

Todas as paredes internas e externas da Escola serão executadas em alvenaria de tijolos 
cerâmicos 8 furos, tamanho 10 x 20 x 20 cm, de acordo com as espessuras indicadas em 
planta (paredes com 15cm de espessura incluindo alvenaria e revestimentos nas duas 
faces). 

A01.1.2 Materiais 

a) Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados, homogêneos e uniformes 
quanto às dimensões, textura e cor, sem defeitos de moldagem tais como fendas, 
ondulações e cavidades. 

b) Nas alvenarias serão usados tijolos de 8 furos com limite de compressão maior ou igual a 35 
kgf/cm2, satisfazendo a EB-19 e E13-20, assentados com argamassa de cimento e areia 
traço 1:6. 

C) 	A amarração das paredes com a estrutura far-se-á através de pontas de ferro ø 4.2 CA-50, a 
cada 25 cm, colocadas nos pilares. 

d) 	O armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados de modo a evitar lascas, 
quebras e outros danos. 

A01.1.3 Processo Executivo 

a) As alvenarias terão as espessuras e os alinhamentos indicados no Projeto, não sendo 
permitido o corte de tijolos para formar as espessuras requeridas. As espessuras indicadas 
referem-se às paredes depois de revestidas, admitindo-se, no máximo, uma variação de 1 
(um) cm à espessura projetada. 

b) As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas, aprumadas, e com as juntas de 
espessura máxima de 15 mm sendo realçadas ou rebaixadas para que o emboço adira 
fortemente. 

C) 	As alvenarias que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas t~ 
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simultaneamente, em vãos contínuos. No fechamento de vãos, em estrutura de concreto 
armado, as alvenarias deverão ser executadas até uma altura que permita seu posterior 
encunhamento contra a estrutura, com a utilização de tijolos maciços. 

d) 	As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria, serão previamente 
chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 1:3. Os tijolos deverão ser 
molhados por ocasião de seu emprego 

A01.1.4 Componentes Estruturais  

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

C) 	As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado 
e terão altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma 
única verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 
vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e 
areia grossa. 

A02 COBERTURA 

A02.1 Objetivo 

Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só 
a proteção contra intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se possam 
alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos ambientes. 

A02.2 	Locais e materiais 

a) 	Cobertura 

a.1) 	Madeiramento de lei: 

• Os caibros e ripas deverão ser de acordo com as especificações de madeiras para 
Estrutura de Madeira (Vide Estrutura de Madeira complementar). 

a.2) 	Telhas cerâmicas tipo colonial curva: 

• A telha cerâmica deverá trazer na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca 
do fabricante e a cidade onde foi produzida; 

• Quanto ao aspecto visual, ela não apresentará defeitos sistemáticos, tais como fissura na 
superfície que ficar exposta às intempéries, esfoliações, quebras e rebarbas; 

• Quando suspensa por uma extremidade e percutida, a telha cerâmica apresentará um 
som metálico. Essa característica, assim como a tonalidade da telha, possibilita ajuizar o 
grau de queima da peça e, portanto, inferir a adequação de algumas propriedades, tais 
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como a impermeabilidade e a resistência à flexão; 

• A telha cerâmica deverá obedecer às dimensões e tolerâncias constantes da 
padronização específica. Esse aspecto é importante para garantir o perfeito ajuste entre 
telhas vizinhas, bem como para permitir a reposição de peças, em caso de reforma ou 
manutenção dos telhados. 

• Quando apoiadas sobre um plano horizontal, as arestas de telhas cerâmicas de capa e 
canal não ficarão, em nenhum ponto, separadas desse plano mais do que 5 mm; 

• As telhas cerâmicas não apresentarão vazamentos ou formação de gotas em sua face 
inferior, quando submetidas ao ensaio para verificação da impermeabilidade; 

• Para maior segurança no trânsito de pessoas sobre o telhado, a resistência à flexão será, 
no mínimo, de 100 kgf, conforme recomendações do IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas-SP); 

• Nas telhas tipo Colonial o escoamento ocorre pelo canal, e a capa evita a penetração de 
água recobrindo, longitudinalmente, dois canais vizinhos; 

• O recobrimento transversal é de 6 cm, o que determina um espaçamento entre ripas - 
galga - de 40 cm; 

• A telha apresentará detalhes que propiciem um bom encaixe entre canais e ripas e entre 
canais e capas. 

b) 	Processo Executivo 

b.1) Na montagem das peças, a CONTRATADA verificará as dimensões indicadas no projeto, 
sobretudo com relação a: comprimento e largura; espaçamento; nivelamento da face 
superior; e paralelismo das terças. 

b.2) No fechamento lateral, deve ser observado o alinhamento e o prumo das terças. Deverão 
ser perfeitos, bem como o alinhamento longitudinal na colocação. 

b.3) As telhas inferiores, ou de canal, terão, na parte convexa, chanfro plano e paralelo às ripas, 
o qual, firmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha; 

b.4) As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limita o 
recobrimento das telhas de capa, saliência essa com furo que permite amarrar - com arame 
de cobre - as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima, quer de baixo. 

b.5) O assentamento das telhas é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do 
telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a concavidade voltada para 
cima e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância 
entre duas fileiras de canais será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10 
cm; 

b.6) As telhas superiores (capa) são colocadas com a extremidade mais estreita voltada para o 
lado da cumeeira, e a sobreposição, limitada pela saliência citada no item b.4, retro, é de 
cerca de 10 centímetros; 

15.7) 	As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com a 
convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. A junção será garantida 
por argamassa; 
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b.8) 	Seguir as demais recomendações do fabricante. 

A03 PAVIMENTAÇÃO 

A03.1 Cimentado  

A03.1.1 Locais:  

Calçadas ao redor dos prédios, com largura total de 60cm. 

A03.1.2 Materiais  

Cimento, britas n° 01 e 02 (para calçada), areia grossa e fina. 

A03.1.3 Processo executivo  

a) O cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento, sarrafeamento e alisamento da 
própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 80 a 
100 mm de espessura; 

b) Quando não for possível tal acabamento será aplicada uma camada de argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, com 20 mm de espessura; 

C) 	Será constituído por módulos a cada 1,00 m, separados por juntas de madeira. 

A04 	REVESTIMENTOS (PISO, PAREDE E TETO) 

A04.1 PISO  

A04.1.1 Cerâmica 

a) Locais: 

Pátio interno, Passarelas de ligação, Bloco de Salas de Aula, Bloco de Serviço e Bloco de 
Administração. 

b) Materiais: 

Cerâmica (Vide Memorial Descritivo e projetos). 

C) 	Processo Executivo: 

• As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 
vivas e polidas; 

• As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; 

• Todas as juntas deverão estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 
não poderão exceder a 1,5 mm; 

• Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu 
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A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 
processo, durante a construção; 

. 	Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 
de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou 
com quaisquer outros defeitos. 

A04.2 PAREDES 

A04.2.1 Condições Gerais 

a) Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados. 

b) Os revestimentos de argamassa (salvo indicações em contrário no Caderno de Encargos) 
serão constituídos, no mínimo, por duas camadas superpostas, contínuas e uniformes: o 
emboço, aplicado sobre a superfície a revestir e o reboco, aplicado sobre o emboço. 

C) 	A guisa de pré-tratamento e com o objetivo de melhorar a aderência do emboço será 
aplicada sobre a superfície a revestir, uma camada irregular e descontínua de argamassa 
forte: o chapisco. 

d) Para garantir a estabilidade do paramento, a argamassa do emboço terá maior resistência 
que o reboco. 

e) As superfícies de paredes serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes da 
aplicação do chapisco. 

e) 	Considera-se insuficiente molhar a superfície projetando-se a água com auxílio de 
vasilhames. A operação terá de ser executada para atingir o seu objetivo, com o emprego de 
esguicho de mangueira. 

A04.2.2 Chapisco 

a) Locais 

Paredes de alvenaria e superfícies de concreto. 

b) Materiais 

O chapisco comum será executado com argamassa no traço 1:4, empregando-se areia 
grossa, ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com 
o diâmetro máximo de 4,8 mm. 

A04.2.3 Emboço 

a) Locais 

Paredes de alvenaria onde receberão reboco e cerâmica. 

b) Materiais 
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mboço de superfícies internas será executado com argamassa com emprego de areia 

) 

6 

média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na 
peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

C) 	Processo Executivo 

C.1) 	Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e 
chapiscos. 

c.2) O emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 
canalizações na alvenaria que por ela devam passar. 

c.3) Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento 
áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser 
alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no 
sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço. 

c.4) A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que, com a aplicação de 5 
mm de reboco, o revestimento da argamassa não ultrapasse 25 mm. Os traços a empregar 
serão testados na própria obra utilizando-se cimento, saibro (ou cal hidratada) e areia. 

A04.2.4 Reboco 

a) Locais 

Paredes de alvenaria a serem pintadas. 

b) Materiais 

A argamassa será de cimento e areia no traço 1:3. O emboço deve estar limpo, sem poeira, 
antes de receber o reboco. As impurezas visíveis - como raízes, pontas de ferro da armação 
da estrutura etc., serão removidas. 

C) 	Processo Executivo 

C.1) 	Todas as bases serão limpas e suficientemente molhadas. 

c.2) 	Os rebocos só serão executados depois da colocação de peitoris e marcos (batentes) e 
antes da colocação de alisares (guarnições) e rodapés. O reboco deverá ser rigorosamente 
desempenado de modo a garantir prumo e esquadro perfeitos. 

C.3) 	A espessura do reboco não deve ultrapassar a 5 mm, de modo que, com os 20 mm do 
emboço, o revestimento de argamassa não ultrapasse 25 mm. 

A04.2.5 Cerâmicas 

a) Locais 

Fachadas Externas, salas de Aula, saia de leitura e sala de informática com cerâmica até 
h=1,1 Om (barras protetoras) e todo bloco de serviço e WC's do administrativo com cerâmica 
até o teto. Pilares da circulação dos blocos administrativos, serviço e pedagógico. 

b) Materiais 
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Cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

c) 	Processo Executivo 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 
superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no 
sentido da espessura da parede. 

c.2) Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 
superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de 
ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

c.3) O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o 
que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do ladrilho. 

c.4) As juntas serão corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas 
será de 2 mm. 

C.5) Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 
efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A 
proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento ou rejunte 
industrializado especificado conforme a marca da cerâmica. 

C.6) Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 
equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

c.7) 	Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 
rejuntamento. 

A04.3 TETOS 

A04.3.1 Pintura 

a) Locais 

Sob as lajes pré-moldadas dos Blocos de Salas de Aula, Administrativo e Serviço. 

b) Materiais 

Laje emassada e pintada com tinta acrílica (vide Memorial Descritivo e projetos). 

C) 	Processo executivo 

Seguir as recomendações do fabricante. 

A05 PINTURA 

a) 	Locais 

Os tocais a receberem pintura como revestimento serão aqueles indicados nos projetos de 
Arquitetura e Detalhamento. 
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b) 	Materiais 

b.1) Tinta acrílica (Vide memorial descritivo e projetos); 

b.2) Verniz (Idem); 

b.3) Esmalte (Idem). 

a) 	Processo Executivo 

C.1) 	As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas, com 
massa corrida, para o tipo de pintura a que se destinem. 

c.2) A eliminação da poeira será completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

c.3) Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 

c.4) Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo mínimo 
de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificações em contrário. 

c.5) Serão adotados precauções especiais rio sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura (tijolos aparentes, concreto aparente, ferragens de 
esquadrias etc.) convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida 
a superfícies rugosas. 

c.6) Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 
fresca, empregando-se removedor adequado (tiner ou similar) sempre que necessário. 

c.7) Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO 
uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,50 m x 1,00 m, sob iluminação semelhante 
e em superfície idêntica à do local a que se destinam. 

A06 	ESQUADRIAS E FERRAGENS 

A06.I ESQUADRIAS METÁLICAS (JANELAS. PORTAS e PORTÕES) - SERRALHERIAS  

A06.1.1 Locais 

Indicados em plantas. De maneira geral os serviços de serralherias considerados são: as 
esquadrias metálicas, suportes diversos e arremates. 

A06.1.2 Materiais 

a) Todo material a ser empregado nas esquadrias metálicas deverá estar de acordo com os 
respectivos desenhos e detalhes de projeto, sem defeito de fabricação ou falhas de 
laminação; 

b) As superfícies de chapas ou perfis de ferro que se destinem a confecção de esquadrias 
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o submetidos, antes de sua manipulação, a tratamento preliminar com pintura anti- 
corrosiva. 

A06.1.3 Processo Executivo 

a) 	De ferro 

a.1) Todos os trabalhos de serralheria comum, artística, ou especial, serão realizados com a 
maior perfeição, mediante emprego de mão de obra especializada, de primeira qualidade e 
executados rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos de detalhes, indicações 
dos demais desenhos do projeto e o adiante especificado. 

a.2) Todas as unidades de serralheria, urna vez armadas, serão marcadas com clareza, de modo 
a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais. 

a.3) Caberá à CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais apropriados, inclusive 
selar os respectivos chumbadores e marcos. 

a.4) Caberá à CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias, e 
pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixados. 

a.5) As serralherias não serão jamais forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de 
escassas dimensões. 

a.6) Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto, com argamassa 
firmemente socada nos respectivos furos. 

a.7) Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando 
parafusadas aos chumbadores ou marcos. 

a.8) Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou tinhas de emenda 
soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências 
de solda. 

a.9) Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados e as aspereza limadas. Os 
furos realizados no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar, 
sendo vedado o emprego de furadores (junção). 

a.10) As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar desde que não 
perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo porém, terminantemente 
vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda. 

a.11) Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se 
destinarem à pintura, ou de latão cromado ou niquelado, em caso contrário. 

a.1 2) 	Os furos para rebites ou parafusos com porcas devem exceder de 1 mm o diâmetro do 
rebite ou parafuso. 

a.13) 	Na fabricação das esquadrias, não se admitirá o emprego de elementos compostos, obtidos 
pela junção, pôr solda, ou outro meio qualquer de perfis singelos. 

A06.2 ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS) 

A06.2.1 Locais 
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esquadrias em madeira são as PM1 PM2 e PM3 com locais, características, dimensões, 
revestimentos indicados em projeto e no Quadro de Esquadrias. As portas PM4 e PM5 
(sanitários feminino e masculino do bloco de serviço) serão em madeira compensada 

espessura de 20mm com revestimento melamínico. 

A06.2.2 Materiais 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio 
vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta 
com acabamento em massa e pintadas. 

A06.2.3 Processo Executivo 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 
projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

C) 	Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 
parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

A06.3 FERRAGENS 

A06.3.1 Locais 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

A06.3.2 Materiais  

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 
075 ou similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na E-
FER.1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro. 
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C) 	echaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) 	As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) 	Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 
cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

A06.3.3 Processo Executivo 

a) As ferragens serão colocadas e fixadas de modo a ficarem perfeitamente encaixadas e 
ajustadas, sem necessidade de esforços sobre as peças. 

b) A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a serem 
evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis. 

C) 	As maçanetas das portas, salvo condições especiais (portas para acesso de portadores de 
necessidades especiais, vide NBR9O5O/2004) serão localizadas a 105 cm do piso acabado. 

d) O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero pela CONTRATADA. 
Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas, etc. terão a forma 
das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas, e quaisquer 
adaptações. 

e) Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões 
correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma NB-
45/53. 

A08 	SOLEIRAS E RODAPÉS 

Deverão estar em concordância com os mesmos revestimentos de piso. 

A08.1 Soleiras 

a) Locais 

Serão instaladas sob as portas, sempre que houver mudança de nível de pavimentação, 
acompanhando o nível mais alto. 

b) Materiais 

Granito cinza andorinha, espessura de 3 cm e na largura da parede. 

A08.2 Rodapés  

a) Locais 
Serão instalados rodapés em todos os ambientes, sempre em concordância com o piso, 
exceto quando especificado de outra forma. 

b) Materiais 
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Rodapé de cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

A09 	LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

A09.1 LOUCAS  
a) Locais 

Sanitários e Cozinhas. 

b) Materiais 

b.1) Todas as Louças serão da linha Ravena de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

b.2) As cubas serão de embutir, tipo oval universal, referência L-59, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar. 

b.3) Os aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, 
usinagem ou acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas 
de esfoliações, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou grânulos. 

b.4) Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a 
coloração será absolutamente uniforme. Nas peças coloridas haverá particular cuidado na 
uniformidade de tonalidades das diversas unidades de cada conjunto. 

b.5) A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés 
porcelânico, atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT. 

A09.2 METAIS 

A09.2.1 Condições Gerais 

Os artigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita 
fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar 
quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente 
adaptáveis às sua sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de 
polimento, acabamento ou marca de ferramentas; 

a) Locais 

Sanitários e Cozinhas. 

b) Materiais 

Todos os metais serão da linha Prata, cromados, de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar. 

A09.2.2 REGISTROS 

a) Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a 
pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

b) Acabamento linha Prata fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar.  
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C) 	As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 
metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de 
borracha ou bronze. 

A09.2.3 ACESSÓRIOS 

a) Papeleira cerâmica com rolete plástico, cor branco gelo, referência A-480 fabricação DECA, 
DOCOL, CELITE ou similar. 

b) Cabide para toalha branco cerâmico, referência A-680, fabricação DECA, CELITE ou similar. 

C) 	Saboneteira cerâmica, marca DECA, cor branco gelo, referência A-180 ou similar 

d) Assentos em plástico nas cores das bacias, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

e) Lixeiras aramadas com acabamento anti-corrosivo e pintura final em esmalte sintético na cor 
preto fosco, no tamanho grande. 

f) Par de parafusos de 7/23 "x 2 3/8" para bacias. 

g) Anel de vedação para bacias sanitárias ref. AV90-Decanel, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar. 

h) Espelho para os sanitários cristal nacional, com 4mm de espessura mínima, altura de 
0,60m, comprimento na mesma extensão da bancada, com bordas lapidadas, pintura 
protetora, tipo automotiva, aplicada no verso à pistola e pinos de fixação em aço inoxidável, 
sem perfuração da peça. 

i) Bancadas: 

• Serão executadas em concreto armado aparente, acabamento em verniz fosco. 
• Deverão ser chumbadas à parede e sustentadas por cantoneiras metálicas. 

A010 PEÇAS DIVERSAS 

a) Sifão, regulável de 1" para ½" bitola, linha PRATA, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar; 

b) Válvula de escoamento cromada com ladrão, ref. 1602 C - lavatórios, fabricação DECA ou 
similar; 

C) 	Torneiras para lavatórios, linha PRATA, acabamento cromado, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar; 

d) Tubo de ligação cromado flexível, referência 4606 C, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar; 

e) Torneira de limpeza para uso geral, ref. 1153 C39, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar. 
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CAPÍTULO IV: INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
E ESGOTOS SANITÁRIOS 

IHS1 MEMORIAL DESCRITIVO 

a) As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser previstos visando a 
inclusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora sejam 
indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento. 

b) De maneira geral todas as tubulações serão aparentes e do tipo acessível, em especial nos 
pontos considerados críticos quanto a vazamentos e entupimentos. 

C) 	Nos locais onde houver trânsito de veículos, haverá um reforço especial nas junções de toda 
a tubulação; 

d) Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam a 
satisfazer às normas da ABNT. 

e) Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos casos 
claramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. Estes deverão 
ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para a execução de cada 
um destes serviços. Nos locais onde esta especificação seja omissa quanto à qualidade dos 
materiais e equipamentos a serem fornecidos, eles deverão ser da melhor qualidade 
possível e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

f) A CONTRATADA deverá proceder os serviços de supervisão da obra através de uma 
pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser responsável pela 
instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados nas suas funções. 

IHS2 NORMAS 

a) Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no que forem 
aplicáveis, as recomendações das seguintes normas: 

NBR 5626 -Instalações Prediais de Água Fria; 

o 	NB 8160 -Instalações Prediais de Esgoto Sanitário. 

b) As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como 
elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

1H53 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

IHS3.1 Água Iria 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, CANDE ou 
similar. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios 
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e filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 
conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da 

Tigre. 

C) 	Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 
uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA,DOCOL, CELITE ou similar, 
com acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as 
especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 
alvenaria com argamassa de "vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será 
de PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros 
indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 
submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 
pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

D 	As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) 	As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U', 
bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 
tubulações. 

1) 	As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 
bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 
sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 
que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

M) 	As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 
resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 
sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 
admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos 
rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias 
de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão 
interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 
duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 
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q)  De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada peta 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 
funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 
sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou 
similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não 
desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

• Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

• Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

• Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

• Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do 
tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a 
ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

IHS3.2 Esaoto Sanitário  

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou 
similar e devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

C) 	As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação 
a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 
indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 
mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 
fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação, 
tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de 
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 
bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer 
esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que 
fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

D 
	

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
01 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  



FunOO taCiOnaf 
de Desenved,uflento 
da £ducaçào 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

, 

• .•v_ 

oamento. 

k) 	As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitarios com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

1) 	Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a 
entrada de detritos nas tubulações. 

M) 	Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem 
como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas 
com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da 
instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, pôr 
meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 
ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os 
gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

IHS4 DESENHOS 

a) Os desenhos do PROJETO definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os 
desenhos finais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua 
compatibilidade com os sistemas propostos. 

b) Ao final da obra, a CONTRATADA deverá fornecer desenhos de acordo com o PROJETO 
efetivamente executado (desenhos 'AS-BUILT"), contendo todas as modificações que 
porventura tenham sido executadas. 

C) 	Cada equipamento e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá 
ser um produto de linha normal de fabricação, de firma já há longa data estabelecida no 
mercado, e que tenha experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a 
prover a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejadas. 
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CAPÍTULO V: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

lEi 	MEMORIAL DESCRITIVO 

a) As instalações elétricas serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que 
o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverá ser previsto no sentido de 
incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não citados 
sejam indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento de todos os sistemas. 

b) Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com 
todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados e firmemente 
ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto mecânico e eletricamente 
satisfatório e de boa qualidade. 

C) 	Todo equipamento será firmemente fixado à sua base de instalação, prevendo-se meios de 
fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões 
do equipamento considerado. 

d) As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra 
acidentes, seja por um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de 
pessoas não qualificadas. 

e) As partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir faíscas 
deverão possuir uma proteção incombustível protetora e ser efetivamente separados de todo 
material facilmente combustível. 

f) Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde o 
material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados 
métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a essa finalidade. 

g) Somente em caso claramente autorizado pela FISCALIZAÇÃO será permitido que 
equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada nos 
projetos ou indicada pôr seu fabricante. Esta recomendação cobre também os serviços de 
partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de 
acordo com as indicações de seus fabricantes. 

1E2 	NORMAS E CÓDIGOS 

Deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas 
como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 
equipamentos, em especial as abaixo relacionadas, outras constantes destas especificações 
e ainda as especificações e condições de instalação dos fabricantes dos equipamentos a 
serem fornecidos e instalados. 

NBR 5410 - 	Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

NBR 5413 - 	Iluminamento de Interiores. 
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1E3 	MATERIAIS E PROCESSO EXECUTIVO 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 
detalhados contidos no projeto. 

C) 	Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE, 
SEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário. 

d) Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 
canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 
tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 
50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 
0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5 mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 
os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos 
admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 
efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os fios de quaisquer seção serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação 
HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST, 
HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 
seguintes cores: 

• Condutores de fase — Preto, branco e vermelho; 

• Condutores de neutro - Azul claro; 

• Condutores de retorno - Cinza; 

• Condutores positivos em tensão DC - Vermelho; 

• Condutores negativos em tensão DC - Preto; 
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• Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

1) 	Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1 ,5mm2. 

1E3.1 	Eletrodutos, Eletrocalhas. e Caixas de Derivações 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC 
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis, a menor bitola será 0= 3/4" serão 
utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, 
a partir do quadro de distribuição. 

C) 	Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na 
vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 
representadas no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem 
curvatura no próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos 
estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem 
emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e 
resistência mecânica equivalente à tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 
Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 
rosqueável de acordo com o projeto. 

h) 	Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à 
malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

1E3.2 Iluminação 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto 
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito 
acabamento na superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor 
eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, 
zincagem ou outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado 
sob condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou 
condutores de corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil 
substituição de lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a 
penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 
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11E3.3 	Malha de Aterramento 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 
copperweld de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 
solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que 
obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 
cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 
Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 
com tampa de ferro fundido tipo T- 16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 
porventura existentes nas proximidades. 

1E4 	EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 
utilizados como guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

C) 	Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar 
os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, 
etc., dos equipamentos alternativos. 

1E4.1 	Condutos. dutos e acessórios 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras 
de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas 
em mm ou polegadas. 

C) 	Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 
abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 
respectivos dutos. 

1E4.2 Condutores 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 
atender ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo 'cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores 
a 1 6mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 
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1E4.3 	Luminárias 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 
for aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 
adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 
modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

C) 	Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 
foram adotadas as luminárias constantes do projeto, Planta Baixa Luminotécnico. 

d) 	Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

1E4.4 Equipamentos 

1E4.4.1 Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

Quadro Geral de fabricação ELETROMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 
conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes 
características: 

o Chave geral bipolar; 

• Barramento bifásico ln= 50 A; 

• Barramento de neutro; 

• Barramento de terra; 

• Espelho de proteção; 
• Acessórios de instalação; 

• Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

1E4.4.2 Demais Quadros 

• Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.2  16 e 
equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 
cilindro, espelho e porta etiquetas. 

• As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

1E4.4.3 Dispositivos de Manobra e Proteção 

• Interruptores 	Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 
comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento 
brusco modelo de fabricação PIAL, BTICINO linha CLASSIC - 8500, ou similar. 

• Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar. 
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• Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 
relês e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para 
cada caso onde for empregado. 

1E5 	CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

• As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 

• Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

1E6 	SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

• Para que este sistema seja executado com sucesso, com melhor e menor custo possível, 
deverá ser iniciado junto com a fundação da edificação sendo importante o acompanhamento 
de pessoa responsável pela obra, para conferir a presença da barra nos pilares e fundação, o 
transpasse de 20cm e a interligação das ferragens dos pilares com as ferragens das lajes; 

• Para cada descida de pilar utilizada conforme projeto deverá ser instalado um vergalhão, 
sendo que nos pilares externos deverá ser localizada na face mais externa, e nos pilares 
internos poderá ser instalada em qualquer posição, sempre fixada nos estribos por arame 
torcido; 

• No encontro das ferragens da laje de concreto com os vergalhões longitudinais dos pilares, 
deverá ser feita uma interligação através de ferro de construção ø3/8" (1 Omm) transpassado 
de 20cm na vertical e na horizontal em formato de "L", devendo ser interligado na barra do 
SPDA e as demais ferragens do pilar, uma sim, uma não, em posições alternadas; 

• Os procedimentos acima se repetem em todos os pilares, até a laje de forro, onde os pilares 
que iriam morrer nesta, deverão ser interligados na horizontal com a barra de aterramento; 

• Nos locais onde não existe acesso ao público (telhado da cobertura, tampa da caixa d'água) o 
vergalhão de aterramento deverá aflorar acima das no mínimo 30cm para que durante a 
execução da captação estas barras sejam interligadas na horizontal por cabo de cobre nu # 
35mm2, através de conectores adequados; 

• O aterramento deste sistema consiste na colocação de um vergalhão dentro da fundação 
(sapata, estaca ou tubulão); 

• A instalação das barras e ligações entre pilares e lajes deverá ser executada pela construtora 
durante a concretagem da estrutura. 

• Este projeto não poderá sofrer modificações sem a prévia autorização do projetista; 

• O sistema deverá ter uma manutenção preventiva anual e sempre que atingido por descargas 
atmosféricas, para verificar eventuais irregularidades e garantir a eficiência do SPDA; 

• Não é função do SPDA a proteção de equipamentos eletro-eletrônicos. Para tal, os 
interessados deverão adquirir supressores de surtos individuais (protetores de linha) nas 
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s especializadas; 

• A resistência medida do sistema de aterramento não poderá ser maior que 10 ohms; 

• Em caso de dúvida, deverão ser seguidas as recomendações da NBR 5419 / 2005 (Proteção 
de estruturas contra descargas atmosféricas). 
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CAPÍTULO VI: COMBATE A INCÊNDIO 

Cli 	DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

O Sistema de Proteção Contra Incêndio será o fornecimento de oito extintores de incêndio a 
seguir relacionados: 

a) 	Extintor Pó químico seco 6 kg. 

C12 	PROCESSO EXECUTIVO 

a) Deverão ser fixados a 1,60 m de altura do piso. 

b) Junto ao suporte de fixação deverá ser colocado um adesivo chamativo de atenção. 

C) 	A CONTRATADA deverá fornecer os mesmos com os lacres invioláveis. 
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CAPÍTULO VII: SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

SC.1 	MASTROS PARA BANDEIRAS 

1.1.1 Serão previstos 03 mastros metálicos em tubo em ferro galvanizado com altura de 6,00 m 
para o mastro central e de 5,00 m para os laterais, devendo ser fixados em um único bloco de 
alvenaria com 0,30 m de profundidade, por 2,50 m de comprimento, por 0,50 m de largura, 
com pintura em esmalte sintético na cor branca 

1.2 	O detalhe dos mastros prevê ainda a instalação de roldanas rio topo dos mastros, ganchos 
metálicos instalados a 1,00 do piso, e os cordões de nylon flexíveis para o hasteamento das 
bandeiras. 

SC.2 	QUADROS DE GIZ 

2.1 	As lousas destinadas às salas de aula são compostas de estrutura e porta-giz em madeira, 
com guarnição em madeira compensada espessura lOmm, conforme detalhes do Projeto de 
Arquitetura. 

2.2 	Como quadro-de-giz será utilizada a própria parede rebocada e pintada em tinta acrílica de 
cor verde oficial fosca. Os painéis laterais em madeira compensada de 10 mm terão 
acabamento em laminado texturizado na cor branca na peça do lado direito, e revestimento 
em cortiça na peça do lado esquerdo. 

SC.3 	SUPORTES PARA BICICLETAS 

3.1 	Serão previstos 07 suportes para bicicletas a serem executados em tubo metálico pintado 
com tinta esmalte fosca e concretados diretamente no solo, conforme detalhamento do 
Projeto de Arquitetura. 

3.2 As peças metálicas deverão receber fundo anticorrosivo antes da pintura esmalte. 
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CAPÍTULO VIII: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

RS.1 ARQUITETURA 

RS.1.1 Recebimento dos Elementos de Vedacão 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira que os elementos de 
vedação estejam perfeitamente locados, nivelados, aprumados e esquadrejados. As juntas 
serão regulares e os vãos e arremates deverão estar de acordo com o projeto. 

RS.1 .2 Recebimento das Esquadrias e Ferraaens 

a) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo de forma a garantir perfeito prumo, 
nivelamento, alinhamento, posição, assentamento, dimensões e formatos das esquadrias, 
bem como a vedação, acabamento, funcionamento das partes móveis e colocação das 
ferragens. 

b) Será também verificada a equivalência dos materiais às especificações do projeto, bem 
como a fixação, o ajuste, o funcionamento e o acabamento das ferragens. 

RS.1.3 Recebimento dos Tratamentos 

a) 	De Impermeabilização 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, garantindo-se a estanqueidade 
solicitada. 

RS.1 .4 Recebimento das Pavimentacões  

Os serviços executados só serão aceitos se: 

• não forem constatadas dimensões inferiores às do projeto, em qualquer ponto; 

• não forem constatadas diferenças decotas superiores a 7 mm, para mais ou menos; 

• as características dos materiais empregados se enquadrarem nas especificações. 

RS.1.5 Recebimento dos Revestimentos 

a) 	De Piso 

a.1) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira a garantir um perfeito 
nivelamento, assentamento das peças, sem saliências, correspondência de cores e tipos, 
em cada ambiente, de acordo com o especificado. 

a.2) Serão também verificadas todas as etapas do processo executivo quanto à instalação das 
soleiras e rodapés. 

b) 	De Paredes 

Serão verificadas todas as etapas dos processos executivos, garantindo-se a perfeita 
aderência e aplicação dos materiais, regularidades das arestas e nivelamento das 
superfícies.  
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RS.1 .6 Recebimento das Loucas. Metais e Acessórios 

Serão verificadas as fixações dos diversos componentes, sua resistência, estabilidade e 
funcionamento, bem como a equivalência dos materiais às especificações. 

RS.1 .7 Recebimento de EcluiDamentos  

a) Todos os equipamentos deverão ser testados e recolhidos seus manuais. 

b) Deverá ser verificada a equivalência das peças às especificações. 

RS.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

RS.2.1 O recebimento das instalações hidro-sanitárias está condicionado à aprovação dos 
materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços. 

RS.2.2 Além do disposto no item anterior, as instalações hidro-sanitárias só poderão ser recebidas 
quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO e ligadas à rede existente nos pontos indicados no Projeto Executivo. 

RS.2.3 A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

RS.3 COMBATE A INCÊNDIO 

RS.3.1 O recebimento será efetuado mediante inspeção visual com o objetivo de avaliar a qualidade 
dos serviços executados e a integridade de todo o material instalado. 

RS.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELEFONE 

RS.4.1 Instalacões Elétricas  

a) O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, 
dos equipamentos e da execução dos serviços. 

b) Além do disposto no item anterior, as instalações só poderão ser recebidas quando 
entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCALIZAÇAO. 

C) 	A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

RS.4.2 lnstalacões de Telefone 

a) O recebimento das instalações será efetuado através de inspeção visual de todas 
as instalações e da comprovação da operação do sistema. 

b) Serão obrigatoriamente observados os seguintes aspectos: 

• instalação e montagem dos componentes mecânicos, tais como: eletrodutos, 
braçadeiras, caixas, blocos terminais e quaisquer outros dispositivos utilizados; 
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• verificação de fiação e emendas nas caixas de passagem ou caixas de distribuição com 
o objetivo de verificar se os requisitos constantes dessas Especificações foram 
atendidos. 

C) 	Para aceitação do sistema de telefonia, em seus diversos trechos, serão realizados, no 
mínimo, os testes recomendados, onde aplicáveis, pelo SINMETRO e TELEBRAS. 
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CAPÍTULO VIII: LIMPEZA DA OBRA 

LOl 	PROCEDIMENTOS GERAIS 

a) Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de 
instalações provisórias utilizadas na obra. 

b) Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 
peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 

C) 	A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação. 

d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida das superfícies. 

e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 
componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em 
alumínio anodizado, luminárias e metais. 

L02 	PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

a) A lavagem do ladrilho será feita com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos e executada 
com equipamento. 

b) As superfícies de madeira serão enceradas em definitivo. 

C) 	Os metais cromados serão limpos com emprego de removedores adequados. 

d) 	Os demais elementos metálicos terão limpeza cuidadosa a fim de não danificar as 
superfícies pintadas ou anodizadas. 

1-03 PROCEDIMENTOS FINAIS 

a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 
todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e 
desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 

b) 	Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura 
tenham recebido detritos provenientes da obra. 
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ANEXO 1: LISTA DE NORMAS TÉCNICAS CITADAS 
NO MEMORIAL DESCRITIVO  

NORMA ANO TÍTULO 

EB-142 1998 Fios, Máquinas de aço, redondos, de qualidade especial para forjamento 
a frio de parafusos, porcas, rebites e correlatos 

EB-19 1983 Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 

EB-20 1992 Bloco cerâmico para alvenaria 

EB-608 1999 Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação -tubos e 
conexões de PVC, tipo DN - Requisitos 

NB-115 1982 Execução de tubulações de pressão - PVC rígido com junta soldada, 
rosqueada, ou com anéis de borracha. 

NB-41 1993 Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 

NB-51 1996 Projeto e execução de fundações 

NBR-5410 1997 Execução de instalações elétricas de baixa tensão (NV 2004) 

NBR-5413 1992 Iluminância de interiores 

NBR-5626 1998 Instalação predial de água fria 

NBR-5682 1977 Contratação, execução e supervisão de demolições. 

NBR-6118 2003 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento 

NBR-61 46 1980 Invólucros de equipamentos elétricos  -  Proteção 

NBR-71 90 1997 Projetos de estrutura de madeira 

NBR-7203 1982 Madeira serrada e beneficiada 

NBR-7990 2001 Madeira: determinação do material solúvel em Hidróxido de Sódio 

NBR-8 160 1999 Sistemas prediais de esgoto sanitário — projeto e execução 

NBR-9194 1985 Madeira Serrada em Bruto Acondicionamento e Embalagem 

NBR-9050 2004 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos 

NBR-1 0721 Extintores de incêndio com carga de pó 

NBR-5419 1993 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas 
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ANEXO 2: QUADRO RESUMO DE TRAÇOS PARA ARGAMASSA 

ITEM USO TRAÇO COMPONENTES 
CHAPISCO Revestimento 	externo 	e 	interno 	de 

paredes, Revestimento do muro externo 
da escola 

1:4 Cimento e Areia Grossa 

EMBOÇO Revestimento 	externo 	e 	interno 	das 
alvenarias 

1:2:8 Cimento, Cal Hidratada (ou 
saibro) e Areia Média. 

REBOCO Revestimento 	externo 	e 	interno 	das 
alvenarias 

1:3 Cimento e areia fina 

CIMENTADO Calçadas de proteção 1:3:4 Cimento, 	Areia 	Grossa 	e 
Brita 80/1 00m m 
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PREF. MUN. DE BARRADO CORDA - MA 
	

FOLHA 	 1 de 5 

OBRA: (1015254) Espaço Educativo  -  04 Salas 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA CEP: 65950000 

RELATÓRIO DE AVANÇO FÍSICO 

A obra de construção de um Espaço Educacional 04 Salas Padrão FNDE, ID-
1015254, regida pelo Termo de Compromisso 30034/2014, no município de Barra do 
Corda - MA, conforme aponta o relatório fotográfico comprobatório abaixo, mostra o avanço 
físico totalizado em 37,03%. 

A obra é regida pelo contrato na Concorrência Pública n2  005/2016, cuja vencedora da 
tomada de preços é a empresa M. M. DA SILVA FONSECA & CIA LTDA. (CNPJ N9  
04.760.737/0001-63). 

o 
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OBRA: (1015254) Espaço Educativo - 04 Salas 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA CEP: 659500QV' 

RELATÓRIO DE OBRA 

PREF. MUN. DE BARRA DO CORDA - MA Y  
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OBRA: (1015254) Espaço Educativo - 04 Salas 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM It, BARRA DO CORDA - MA CEP: 65950000 
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RELATÓRIO DE OBRA 

PREF. MUN. DE BARRA DO CORDA - MA 

OBRA: (1015254) Espaço Educativo - 04 Salas 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA CEP: 6 
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RELATóRIO DE OBRA 

PREF. MUN. DE BARRA DO CORDA - MA 

OBRA (1015254) Espaço Educativo . 04 Salas 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA CE 

RELATÓRIO DE AVANÇO FÍSICO 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

VALOR 
AVANÇO 

AVANÇO FÍSICO 
SERVIÇO FÍSICO 

(R$) (%) (R$) 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	11.771,44 100% R$ 	11,771,44 

MOVIMENTO DE TERRA R$ 	16.082,31 100% R$ 	16.082,31 

INFRA-ESTRUTURA /FUNDAÇÕESSIMPLES R$ 	188.469,12 100% R$ 	188.469,12 

SUPERESTRUTURA R$ 	99.131,65 87% R$ 	86.244,54 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS R$ 	53.610,14 0% R$ 	 - 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 	83.707,06 0% R$ 	 - 

ALVENARIA/VEDAÇÃO/DIVISÓRIA R$ 	52,646,09 75% R$ 	39.484,57 

ESQUADRIAS R$ 	30.845,29 0% R$ 	 - 

COBERTURA R$ 	129.740,55 0% R$ 	 - 

REVESTIMENTOS R$ 	112.763,28 6% R$ 	6.765,80 

PISO R$ 	58,747,88 0% R$ 	 - 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 	 1.504,51 0% R$ 	 - 

PINTURA R$ 	40.037,51 0% R$ 	 - 

PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO R$ 	47.221,59 0% R$ 	 - 

INSTALAÇÕES LÓGICA /TELEFÔNICA R$ 	 6.795,49 0% R$ 	 - 

SERVIÇOS NÃO PACTUADOS COM O FNDE R$ 	 5.601,16 0% R$ 

LIMPEZA FINAL DA OBRA R$ 	 3.272,76 00/0 R$ 	 - 

TOTAL R$ 	941.947,83 R$ 	348.817,77 

O relatório aponta, portanto, o avanço físico total de 37,03%. 

A Prefeitura de BARRA DO CORDA - MA comunica formalmente que a referida obra apresenta 
avanço físico cujo relatório é ora apresentado totalizado em 37,03%. 
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CONFEAJCREA-PB 	 NA 
- 

CONULJ40 	 OWN1A DA Pm~ 

ART -ANOTAÇÃO DE RESPONSABiLIDADE TÉCNICA -. Lei Federal n° 6.496177 

- [CONTRATADO 
5 .5tflLOOOP*SP45. 2-PØ 
£140. CIVIL 

DC Peeasau. 	 5. C557OieEAO 
MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 	 280ID-P8 

R.VANDIcK FILGUEIRAS 610 MBAUZINHO 	 JO.ND PESSOA 	 P8 
i  -CEP 	 :5. ,ras 
58043-110 	1  (063)224-9203 

e.i.oex 

- 	5IM 	DWATACA 

53- Des5D6OPDRD55WNCD 

W.ID  i,s.ce, 
Pai - 

CONTRATANTE 
5s.gOOes55ROJNlt1 CD 0(R4IieuIÇC 
Minidiásio da FçdisI FNDE - 00.378.257/000141 
25. DDCIieÇO PA5CC*A 
Via NI Leste, PavlMo das Metas 

BrusSa DF 	- 	.;.. • 	'. , ,(81)38S9-5898 	 - 	- , 
DADO$DAOSRAISERVIGO  
V-PøDOPieiediTdeODAseie55RO 
Vdflos .-- 

.-' 	ta'ta.cec 

V8O. 11 .M C45 C 
BrulEl 	 DF 

TIPO DE ART 	'" PARTICIPAÇÃO VIRGULAÇÃO 	- 	- 	-- 	- 
NoI indivóta 

s5LADDÁA.*.T e 	 50 raras. 

CLASsIFIcAÇÃO DA AR? 
A1,vmAouttcseCA 51511. 0SSC11ÇAO DO TRABALHO QUANT1DADI IBSOACI 

3912— 01-  A0129 	 "' 271.D2 14 
sex.  -- x_ .  x-x.x  

laR.  . X... X-XA 
*x-z 

lax. -- x.. X.I.S 
X-.. X*K 	- 

es.ieBla0000seflieTO 
Execução de projeto de cálculo estrutural do bloco pedagógico do projeto 
padrão do FU24DESCO1.A Espaço Educativo Urbano - 06 salas de aula, utilizando 	l'f 
lajes de vigotae pré-moldadas e fundação direta para solos cose taxa superior a 
1,5 Kgf/crn2 	 VISTOJP 

o 

d.,diDCODA0SRD,Ç0 
0210512006 a 02101/2007 

5u-OMoaQsruCseAnsÇO .  0,51.DC 505 ,OAL$1M0S la.e115051 50 QMUD0P5*L0NM. 	 la. ruMo esoauss 
R$ 29.00 

15.5C0_555 0575 

JoSo Pessoa 

55 50050 C 	DC5ou50550 DeRA Afl 0050S 	 50CL50O . . 	- .-rir". 	s 	05QÔDOACSM 

/ 	Ç. i 

28~ 1  
/ 	As5s.sTsJt(LopecarsloNss 

CPF: Ç39294.814-04 
Aseusesesou 

cot 	ac# 
Ente dooumento aneIs panmnta o CREA.PB, pi os .teIti* legeal, o ousaste assefto ou vaSta realizado entre as portos (tal Federal 0 	496/77) 

Esle  AR? deried ser amniada se CREA-P8 no piano nta*re de 05(DCCO) dias. 
OPmEuional desani guasdero raIgMel desta AR?  Pama qu~wavss)uaQÔam  neossuâtlus 
I.Isnter urna vis desta ARTe sura ree~ pre51omno6xsIde obra/wMço. 
Dlrzldao os irrtem.çBss Igue  pana (053)251-2525 

AaSseçae Murasse 

e- 
50 Curo-Os 1-12' ASA reouesessM.I.Ir ecoesp*Tassn 1.l2'00*o,ssIsesçol- 1 P 50 FKFEffuR~8 SuMOS 1 '00550 CruMel,viuseoseusM.nv 
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2-NOME DO PROFISSIONAL 	 3-CARTEIRA CREA ORIGEM 

MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 	 :0/D-PB 
5-BAIRRO 	 1-CIDADE 

TAMBAUZINHO 	 JOAO PE 
¶0- E-MAIL 	 o 

c ,  

14- BAIRRO 

16-UF 17 CEP 	 18-FONE 

PB 	 () - 

20- CPFICCC 

00.378.257/0001-81 

7 - aí 

P8 
AIv45,r En8eoeço 

ISTRO NO CREA 

CONFEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
0v Do,rnP.dro lo' 839 C.ntro/JcloPossoa-PB CEP 58033-021 	PABX 093)2412125 [E.MaIi 10100 aIIca4Cv4pb.or9.b0 

N° A.R.T. 
15100000028200002615 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal n° 6.496177 
CONTRATADO 

TITULO DO PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 
- ENDEREÇO PARA CORRESPONOËNCIA 

R.VANDICK FILGUEIRAS 610 
aCER 	 9-FONE 

58043-110 	 (083)224-9203 
II - EMPRESA CONTRATADA 

13 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

¶5 CIDADE 

CONTRATANTE 
IS - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA SERVIÇO 

Ministério da Educação / FNDE 
21. ENDEREÇO PARA CORRESPONONCIA 	 22. BAIRRO 

Via Ni Leste, Pavilhão das Metas 
23-CIDADE 	 24 U .5 CEP 

	
26 - FONE 

Brasília 	 DF 
	

(61)3699-5898 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27. NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 	 28 CPF/CGC 	 29- FONE 

Varios 
	

( ) - 
313- ENDEREÇO DA OBRA, SERVIÇO 	 i! BAIRRO 	 32- CIDADE 	 33- UF 	34- CEP 

V - s 	 Brasília 	 DF 	- 

ODE ART 	36 PARTICIPAÇÃO 	37 VINCULAÇÁO 

Normal 	 Individual 
	 VINCULADA A AR T N' 	 DO PROFISSIONAL 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TECRICA 	 NIVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE - 	 UNIDADE 

38 
12 	 01 7o,2 	 A0130 Eo.:Fll:, S 130 I-TE#tAIS MZ01'./A ESPECIAIS 1, FIOS ISOCACI 	 271,93 14 ' 

39 
A 	 - x-x-x 	 x 

40 
-' 	 8-o 	 x-x-x - 	 xx_X°- 

41 X- 	 8- o- 	 x-x-x 1 	 xx_xo- 
42 

x-" 	 x-X-x - 	 x -" - 
43 

X- 	 X- 	 X-X-X 	 - 

44 ,  RESUMO DO CONTRATO 

Execução de projeto de oãlculo estrutural do projeto 
padrão (b) FUNDESCOLJA Escola Indígena 02 salas de aula, 
fundação direta para $0108 com taxa superior 
1, Kgf/cm2 

02/05/2006 a 02/01/2007 	 - R$ 29,00 
00- LOCAL E DATA 	 SI - DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 	 52- DECLARO COMO 5BØRAS AS INF 	çÕES ACIMA 

João Pessoa  
ASSINATURA DO CONTRATANTE 

4 j,J'p7 J.P6 	PI 4 	JitCí'L... 
Este documento anota perante o CREA-PB, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n° 6.496/77) 

AuIeoIIcaçD MeoSoIca 

1' VLA CREA-P8 1 -1 2' VIA PROEISSIONALI - 1' VIA CONTRATANTE 1- 4 VIA OORA/sER'açOl - 5' VIA PREFEITUOEA/OUTROS ÕRGÂ0S 
	

'AnSutvO: C ,&OB4IFIJNOESCOE,AINDIGENA APT 

46 - VALOR DA OBRA'SERVIÇO 45- 	DO DA OBRA SLRVIÇO 	 - 	 49- TAXA A RECOLHER 47- VALOR DOS HONORÁRIOS 48- ENTIDADE DE CLASSE 00 PROFISSIONAL 

/ 	ASSINATURA DO PROFISSIONAL 

28/02/2007 	 / 	CPF: 139.294.614-04 

Esta ART deverá ser enviada ao CREA-PB no prazo máximo de 05(cinco) dias. 
O Profissional deverá guardar o original desta ART para quaisquer averiguações nelDeSsárias. 
Manter uma via desta ART' -  seus respectivos projetos no lical da obra/serviço. 
Duvidas ou informaes ligue para (083)241-2525 



CREA ORIGEM 

UF 

	P8 
AvtlwsçB 

CREA 

20- CPF/CGC 

00.378.25710001-81 
22 - BAIRRO 

26- FONE 

(61)3699-5898 

28. CPF/CGC 	 29-FONE 

32-CIDADE 

Brasilia 

DO PROFISSIONAL 

x_ IX-X-X 
41 X. II- 

N° A.R.T. 
15100000028200003015 CONFEAICREA-PB 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIADA PARAÍBA 
Av Dom P,dro 1  1  808, C.nI,olJolo P.N,oa.PB  CEP 58013-021 	PABX  f063)241-2525 (E-MalE lato 	lIcaCc1.pb.org  br  1 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal n°  6.496/77 

CONTRATADO 
• TITULO DO PROFISSIONAL 	 2  NOME DO PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 	 MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
4- ENDEREÇO  PARACORRESPONoNCIA 	 5-BAIRRO - 	 6-CIOAGE 

RVANDICK FILGUEIRAS 610 	 TAMBAUZINHO 	 JOAO PESSOA 
8.CEP 	 9-FONE 	 l0.E-MAIL 

58043-110 	 (083)224-9203 
II - EMPRESA CONTRATADA 

CORRESPONDÊNCIA 	
114 

IS. CIDADE 
	

16-UF 	17-CEP 	 18.FONE 

PB 	- 
CONTRATANTE 
19- NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO 

Ministério da Educação / FNDE 
21 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Via Ni Leste, Pavilhão das Metas 
23-CIDADE 	 24-UF 25 CEP 

Brasília 	 DF 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27.  NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 

Vários 
30- ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 	 31 BAIRRO 

35 Ta DE ART 	34  PARTICIPAÇÃO 	37 VINCULAÇÃO 
Vá 

VINCULADA AART N 
Individual Normal 

CLASSIFICAÇÃO  O A A R T 
ATIVIDADE TÉCNICA 
	

NIVEL  DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

A0130EI/1F1c:os  DE MATEPIAIS MISTOS ESPECIAIS  P/ FINS EGUcACI 

_x-X-x 

x-X-x 

QUANTIDADE  

20406 14 

X X-' 

38 
 2 

39 X- 

40 

UNIDADE 

X-X-X 
43 X- " 	 x-x-x 	 xX_XD 

44  . RESUMO DO CONTRATO 

Execução de projeto de Cálculo Estrutural para Escola Padrão Rural de 02 salas 
de Aula do Projeto FUNDESCOLA, Lajes em vigotas pré-moldadas e solo com taxa 
superior 	1,5 Kgf/cm2. 

47-VALOR DOS HONORÁRIOS 48- ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 	 48- TAXA A RECOLHER 

R$ 29,00 
52-DECLARO C- • VERDADE RA5.4NFORMAÇÕES ACIMA 

45 -  PERI000 DA OBRA/SERVIÇO 	 48. VALOR DA OBRA/SERVIÇO 

02/05/2006 a 02/01/2007 
50 ,  LOCALE DATA 	 51 . DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÔES ACIMA 

João Pessoa 

ASSINATURAO PROFISSIONAL 	 ASSINATURA DO CONTRATANTE 

ART deverá 	enviada CREA-P8 mprazo máximo de 05(cinco) dias. 
O Profissional deverá guardar o onginal cesta ART para quaisquer averiguações necessárias. 
Manter 	via desta ART 	respectivos projetos no local da obra/serviço. 
DOvidas ou informações ligue para (083)241-2525 

DO 	'Ç&  .4t4''$ 
Este documento anota perante o CREA-PB. para os efeitos legais, o Contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n°6 496/77) 

Au/enIIcaço MecAnica 

28/0212007 	 / 	CPF: 139.294.614-04 

11°  VIA CREA-Pa  -I  2-VIA PROFISSIOW.L 1-  13° VIA CONTRATANTE  1-1  4 VIA OBRA/SERVIÇO 1-  5 VIA PREFEITURA/OUTROS ÓRGÂOS  1 	ArQu.o C L8'IN/FUNOESCOLARURALO2SALA ARr 



'8- FONE 

() - 

I6-IJF 	17. CEP 
P8 

24-LIF 29-CEP 
DF 

26- FONE 
(61)3699-5898 

31 - BAIRRO 

28 CPF/CGC 

32 CIDADE 
Brasília 

Normal 	 Individual 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

VINCULADA A A - 00 PROFISSIONAL 

A0130 901 EI COTO 01 RAItSIAIS PSi'1DS 1 li 1 

x-x-x 

ATIVIDADE TÉCNICA 	 Niva 	DESCRIÇÃO oo TRABALHO 
343 

:19 

41 X- . 	 X- 
42 

43 
x- 4- 

44 - RESUMO DO CONTRATO 

40 

Rural de 01 sala 
e solo com taxa 

Execução de projeto de Cálculo Estrutural para Escola Padrão 
de Aula do Projeto FtJNDESCOLA, Lajes Efl vigotas pré-moldadas 
superior a 1,5 Kgf/cm2. 

49- TAXA A RECOLHER 

R$ 29.00 
46- VALOR DA DERA/SERVIÇO 

	
47. VALOR DOS HONORÁRIOS 48- ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 

52-DECLAROCOMOV .-DEI- - ASINF.: 	ÕESACIMA SI - DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 

AlQuaO C \A,IN'FUNDESCOO.ARURALOISAI.A ART 1 1° VIA CREA-P8 1 - 12' VIA PROFISSIONAL 1- 1 3- VIA CONTRATANTE l - 14° VIA OBRA/SERVIÇO 1 - 1 5- VIA PREFEITURA/OUTROS ÕRGÁOS 1 

CON FEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Ao. Do,,, P.d,o 1 n 609. C.ntrolJoOo P.503-P8 CEP. 51013.021 	PABX (063)241.2535 1 E-Ma.L ofomtIcacr.apb.o,9,b, 

ART - ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - Lei Federal 
CONTRATADO 

~\ ZF 8.4 

(4 

N - 	 o- 
1 ; 1; 	:15 

è _st 8 

'6 .491V 

• TITULO DO PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 
4 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA 

R.VANDICK FILGUEIRAS 610 
6.CEP 	 9-FONE 

58043-110 	 (083)224-9203 
II EMPRESA CONTRATADA 

13- ENDEREÇO PARA CORRESPOND6NCIA 

IS. CIDADE 

CONTRATANTE 
IS- NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO 
Ministério da Educação / FNDE 

21 -ENDEREÇO PARA CORRESPOND6NCIA 

Via N1 Leste, Pavilhão das Metas 
23' CIDADE 
Brasília 
DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27 NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 
Vários 
3OREçO DA OBRA/SERVIÇO 

2-NOME DO PROFISSIONAL 
MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
- BAIRRO 	 '3. CIDADE 

TAMBAUZINHO 	 JOAO PESS 
10 - E-MAIL 

14- BAIRRO 

22 BAIRRO 

211- FONE 

() 

DF 
34-CEP 

1 	/ 	 - 

—7  L.-.-...___i 

ASSINATURA DO CONTRATANTE 	 , 

	

28/02/2007 	
-  4&I1- 'c .J(2 ( 	Ç  J(J 	.í/o( 

Este documento anota perante o CREA-P8, para os efeitos legais, O Contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n° 6.496/77) 

	

- 	 . 	 , 	 - 	 AulenlicaçSo MecAnIca Esta ART devera enviada CREA-PB no prazo máximo de O5(clnco) dias. 
O Profissional deverá guardar o original desta ART para quaisquer avenguaçôesnecessánes. 
Manter 	via desta ART 	respectivos projetos no local da obra/serviço. 
Dúvidas ou informações ligue para (083)241-2525 

45- PERÍODO DA DERA/SERVIÇO 
02/05/2006 a 02/01/2007 

50- LOCAL E DATA 

João Pessoa 

/ 	ASSINATURA/bO PROFISSIONAL 
/ 	CPF: 139.294.614-04 

- CARTEIR CROA ORIGEM 
20/O °B 

7- UF 

PB 
- AIo.kç Enliflalço 

O NO CROA 

20- CPF/CGC 

00.378.257/0001-81 

QUANTIDADE  
165,78 14 112 I1l4S 

UNIDADE 



CONFEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Ao. DomP.o 1 n$O9. C.ntroIJoIo P.88o8.Pb CEP 88013421 PA8X: (013)241-2525 (E.MaH: Inomaftcacs.apborgbr j 

-14101 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federa 
CONTRATADO 

- TITULO 00 PROFISSIONAL 	 2 - NOME DO PROFISSIONAL 
ENG. CIVIL 	 MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 

4 - ENOBREÇO PARA CORRE SPONDÉNCIA 	 5-BAIRRO 	 8 - CIDADE 
R.VANDICK FILGUEIRAS 610 	 TAMBAUZINHO 	 JOAO PESSOA 

8-CEP 	 8-FONE 	 10-E-MAIL 
58043-110 	 (083)224-9203 

11 

N° AR.T 
151. 

\s6°' ' VØ
W n 	

j 

» tOCE 
1 
- 	tii'a f 

7P F 

AIua8za Endereço 

12- REGISTRO NO CREA 

20- CPF/CGC 
00.378.257/0001-81 

22 BAIRRO 

28 - FONE 
(61)3699-5898 

28- CPF/CGC 	 29- FONE 

o 
32-CIDADE 	 33-UF 
Brasília 	 DF 

34-CEP 

3 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÉNCIA 
	

14- BAIRRO 

15. CIDADE 
	

16 U 	17-CEP 	 18 FONE 
PB 	 () - 

CONTRATANTE 
19- 	 -A O'ft 	OBRAISERVICO 
Ministério da Educação / FNDE  

21 ENCIERECO PARA CORRESPONDNCL 
Via N1 Leste, Pavilhão das Metas 

23. CIDADE 	 21-UF 25-CEP 
Brasilia 	 DF 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 
vários 
30 ^~ DA OBRA/SERVIÇO 	 31- BAIRRO viw 
35 TIPO DE ART 
	

PARTICIPAÇÃO 	37  VINCULAÇÃO 

Normal 	 Individual 
	 VINCULADA A A R T N 	 DO PROFISSIONAL 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA 	 NÍVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

38 	 014,1
A0129 !IOS I// ALENÀ91,\ 

39 
X- 	 x-x-x 

40 
x-x-x 

41 X- 	 x- 	 x-x-x 
42 	 - 

x-1 	 _x-x-x 
.I- RESUM000 CONTRATO 

Execução de projeto de cálculo estrutural do bloco pedagógico do projeto 
padrão do FUNDESCOLA Espaço Educativo Urbano - 06 salas de aula, utilizando 
lajes de vigotas pré-moldadas e fundação direta para solos com taxa superior a 
1,5  Kgf/cm2 

   

QUANTIDADE 
27293 14 

xx-y,  

X 

X 

xx-x,  

 

UNIDADE 

  

  

  

17 - VALOR DOS HONORÁRIOS 48 - ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 45 - PERI000 DA OBRA/SERVIÇO 	 44- VALOR DA OBRA/SERVIÇO 
02/05/2006 a 02/01/2007 

50- LOCAL E DATA 	 SI - DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 

49- TAXA A RECOLHER 
R$ 29,00 

52-DECLARO COMO - 'ADEIRA AS I ORMAÇÕES ACIMA 

João Pessoa 	

ASSINA 
	  / 	- 

/ 	 .29 
TU 	

DO PR4.614-04
OFISSIONAL 	 ASSINATURA 00 CONTRATANTE 

28/007 	 CPF:  ?OPO'-7 CX#2 e 41-(/5'I 
Este documento anota perante o CREA-PB, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal no  6496/77) 

	

Esta ART deverá seir enviada ao CREA-PB no prazo máximo de 05(cinco) dias. 	
Autenllcaç$o Mecânica 

O ProlssionaI deverá guardar o original 	ART para quaisquer averiguações necessárias 
Manter taTia via desta ART seus respectivos projetos no local da obra/serviço. 
Dúvidas ou informações ]i para (083)241-2525 

1 T VIA CREA-PB / . 2' VIA PROEISSIONAL -: 3- VIA  CONTRATANTE 1 -14- VIA OBRA1SER VIÇO 1- ( 51  VIA PREFErIIJRdJOUTROS ÕRGÁOS 	'A7QIèV C ArIMIFUNDESCOLA0OSALAS ART 

3C/4U/a4t 



N° A.R..T. 
1510000002 00002815 

3. 
, ??°' S0 CARTEIR6XRU 1 RIGEM 

ó'I1 G 
7 - ur 
PB 

AI,LA,j, EIN.XII'Ç 

12- REGISTRO NO CREA 

20 - CPF/COC 

00.378.257/0001-81 

29- FONE 

( ) - 

33-UF 34-CEP 

DF 	 - 

46 - VALOR DA OBRA/SERVIÇO 
	

47-VALOR DOS HONORÁRIOS 48-ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 
	

49-TAXA A RECOLHER 

R$ 29,00 
Si - DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 5,1 DECLARO COMO V 	EIRAS A9 INF•  - -  ÇÔES ACIMA 

CON FEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA  AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Ao, Dom P.d,o 1 n 809, Conuo/Jo3o Pessoa-PO CEP/ 58013-021 - PABX (083)247.2528 [E-Mil: informaticaacr tiapib.org. tir 

ART , ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  Lei Fed 

CONTRATADO 
1  TITULO no ~ uisécil - 

PARA CORRE sPONDNCIA 

2-NOME DO PROFISSIONAL 

MANOEL 
5-BAIRRO 	 - CIDADE 

Ii) -  E-MAIL 

58043-110 	 (083)224-9203 
t 	EMPRESA CONTRATADA 

13 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

15 CIDADE 

CONTRATANTE 
IS NOME DO CONTRATANTE DA OBRASERVIÇO 

Ministério da Educação / FNDE 
21 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Via Ni Leste, Pavilhão das Metas 
23-C IDADE 

Brasilia 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27 NOME 00 PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 

Vários 
30- ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 

Vários 
" 

T' 
	

DE A R T 

Norrfial 	 Individual 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

14 - BAIRRO 

16 U 17 CEP 	 18 FONE 
PB 	- 

24.UF 28-CEP 

DF 	- 

- BAIRRO 

22- BAIRRO 

21? - FONE 

(61)3699-5898 

28- CPFICGC 

32 - CIDADE 

Brasília 

38 PARTICIPAÇÃO 	37 VINCULAÇÃO 
VINCULADA À A 6 T N 	 DO PROFISSIONAL 

3812 

39 

40 

4? 

42 

43 

ATIVIDADE TÉCNICA NíVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE 	 UNIDADE 

- 	-- 	 :;..i-/ FINS EM.~'A1,1 	 447,60 14  '12 

x-x-x 	 xx_)o- 

x-x-x ' 	 xx_x-. 

X. ° - 	 x-x-x "- 	 . 	 xx_xx_ 

XX-X° 

X-X-X ° 

44 -  RESUMO DO CONTRATO 

Projete de Fundações Diretas para o Projeto Padrão do FUNDESCO!0A E m 
Educativo Urbano - 06 salas de aula, para solos com taxas superiores a 1,5 
Kgf/cm2 

45. PER, 	DA OBRA/SERVIÇO 

02/05/2006 a 02/01/2007 
50  -  LOCAL E DATA 

João Pessoa 

/ 	ASSINA (JRA DO PROFISSIONAL 	 ASSINATURA DO CONTRATANTE 
28/02/2007 	 / 	CPF: 139.294.614-04 	

ÇÇ)tf'I 	.t)/2(('. 	1 ií 
Este documento anota perante o CREA-PB, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n°6496/77) 

Auientcaço MecânIca 
Esta ART deverá ser enviada ao CREA-PB no prazo máximo de 05(cinco) dias. 
O Profissional deverá guardar o original desta ART para quaisquer averiguações necessárias 
Manter urna via desta ART e seus respectivos projetos no local da obra/serviço 
Dúvidas ou informações ligue para (083)241-2525 

i VIA CREA-P8  j- 2 ViA PROFISSIONAL j - j 3 VIA CONTRATANTE j-j  4 VIA OBRA/SERVIÇO 1-1 5 VIA PREFEITuRA/OuTROS ÕRGÁOS 1 	'Arqums C 1NIFuNDESCOLAFuNoACoES ART' 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o CIdadnia. 

Agora éa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 

DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 18.172.388/0001-73, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação a Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior 
portador do CPF n° 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 - MA, residente e domiciliado na rua 
Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda - MA , e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 

• SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda 
- MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a empresa (Razão social), com sede 
e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ 
sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), 
(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e 
domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante 
chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da 
TOMADA DE PREÇO N° 	/2022 conforme Processo Administrativo n° 1.973/2022, e o que 
mais consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, 
com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos 
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
LI 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e C1dd.,aI 

Agora éa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO W /2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes 
executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 
R$ 	 ( 	), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ V. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
- Trabalho, Respeito, e Cidadania. 

Agora -ta Vez de Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 

de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 

CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 	

41 
5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora ôa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
• indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 

qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 	/2022. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Ràspeltop Cidadania. 

Agora é a Vez do Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 

de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 

das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.361.1016.1048.0000 1048 

Construção, 
ampliação, 
adaptação e 
reforma de 
escolas do 

ensino 
fundamental - 

Fundeb 

4.4.90.51 
Recursos 

Ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os j eguintes 
documentos: 	

/ 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 9  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito: e Cidadania. 

- Agora éa Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 

cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

c) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDCIMA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - Io)fIo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 	

4 
a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 
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b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma fisico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO IITNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme 
cronograma fisico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 
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11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um fiscal, designado pela contratante, 
. 	que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do controle 

quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, n 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução... 

( 
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total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

o Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
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Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 30  da Lei Federal 

8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 
penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

• 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 

o valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII— Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
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1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda - MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda - MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 	 k 
16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 	

4& 
16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 

etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técn ca da 
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CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
' 

	

	comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto  no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

o c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N° /2022. 

• 17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRÉSCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo l, do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 08.666,  de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° _/2022, devidamente homologada, por 
despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao 
qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 

kmrl 
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Barra do Corda - MA, 	de 	de 2022. 

Contratado 

Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



PRCFLZTUPA MUNC1PAL DE ÁW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6a Vez de Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 
não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

(Representante legal/CPF/RG) 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o C!dadanla 

Agora é a Vez do Povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNPJ n° 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

   

 

(Representante legal) 

 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania 

Agora 6 a Vez do Povo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endereço na 	  

inscrito no CNPJ/MF sob o número 	 , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 
Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

   

 

nome/ qualificação e n.° da identidade do declarante 

 

Rua  Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora ôa Vez do -Po v.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR 1)0 EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N° 	/2022 - PMBC/MA. 

Processo Administrativo n° 1.973/2022 - PMBC/MA 

inscrito no CNPJ 
n° 	  

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 	  

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 	  
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 
edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão -CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
RUA ISAAC MARTINS N'371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

7,abaho, Rcsp.Ifoc Cída i .,nM. 
- 	Ager., é a Vez d6 POVO. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

TOMADA DE PREÇO n° 	/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1 .973/2022/PMBC/MA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U.E. CANTO BOM II, 

SITUADA NO POVOADO CANTO BOM II, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL, DO MUNICIPIO DE BARRA 

• 
DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

Princípio da Legalidade. Exame da Minuta de 

Edital, Minuta de Contrato e anexos. Art. 38, 

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Observância das prescrições previstas no artigo 

22, Inciso II, §2° C/C artigo 23, Inciso 1, Alínea "B" 

C/C Artigo 38, Parágrafo Único da Lei n° 

8.666/93. Controle Preventivo de Legalidade. 

Cumprimento das Normas e Princípios 

Norteadores da Licitação. 

1. OBJETO DA CONSULTA 

Trata - se de consulta formulada pela Comissão Permanente de 

e Licitação acerca da legalidade das regras e condições fixadas na minuta 

. do Edital e Contrato referente ao Procedimento Licitatório na Modalidade 

TOMADA DE PREÇO, DO TIPO MENOR PREÇO  GLOBAL, com fundamento no 

Artigo 22, inciso II, § 20  c/c o artigo 23, inciso 1, alínea "b", da Lei n° 8666/93, 

para contratação de empresa para conclusão da U.E. Canto Bom II, situada 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n°  371- CENTRO- Cep:65950-000 
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Trabalho, Respeito e Cl. a afia. 

Agora 6 a Vc:do POVO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
RUA ISAAC MARTINS N° 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda-MA. 

Dado a característica e complexidade dos serviços, a contratação deverá 

ocorrer mediante procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preço do 

Tipo Menor Preço Global. 

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das 

Minutas dos Editais e seus anexos. 

Vale Ressaltar que os preços estimados do objeto a serem contratados 

através da presente licitação não se mostra tarefa afeta a este órgão de 

assessoramento jurídico, motivo pelo qual, não será objeto de análise. 

É o importante a relatar. 

2. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL E CONTRATO 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 

deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 

bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 

e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 

verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada à 

atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 

conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 

' Advocacia e da OAB. 

P Vá 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 

observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo (Art. 2°, § 3° da 

L 	»Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa do 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n'371- CENTRO- Cep:65950-000 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
RUA ISAAC MARTINS N'371 - CENTRO - CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 

responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 

segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 

advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e sim 

uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 

orientou o administrador na fornada de decisão, na prática do ato 

administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 

estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 

que pontua: 

"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zaneila Di 

Pietro, que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 

na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 

vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 

o Direito Administrativo. 

o 
Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao o 

gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 

mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 

ÇInteressado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n'371- CENTRO- Cep:65950-000 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA /MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL. 
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B4'TbêÓ1iDA 
Trabalho Respeito cCidadania 

Ago aéaVczdopo o 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita pela 

Comissão Permanente de Licitação, para análise da Minuta do Edital e seus 

anexos, pertinentes ao processo de Licitação, a ser realizado na modalidade 

TOMADA DE PREÇO N° _/ PMBC/MA, do tipo Menor preço Global, cujo 

objetivo é plenamente justo e louvável. 

O fundamento legal decorre da interpretação do art. 38, VI da Lei n° 

8.666/93, vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com 

a abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 

objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente; 

VI- Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 

licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

Parágrafo Único: As minutas de editais de licitação, 

bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 

ajustes devem ser previamente examinadas e 

aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável 

legalidade dos atos da Administração, impedindo o surgimento de situação 

que em descompasso com o regime Jurídico vigente, estejam amoldadas no 

padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. 

Em regra, todos os contratos firmados pela Administração Pública são 

precedidos de processo licitatório, conforme preceitua o inciso XXI do artigo 

37 da Constituição Federal. 

O artigo 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de 

licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n'371- CENTRO- Cep:65950-000 
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bem definidas. Nesse sentido, o presente parecer busca traçar pontos legais 

a respeito desta modalidade Tomada de Preço do tipo Menor Preço Global. 

Art. 22: São modalidades de Licitação: 

II- Tomada de Preços 

20 - Tomada de Precos  é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem 
a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

Recentemente, foi publicado o Decreto 9.412/18 de 18 de Junho de 

2018 que atualiza os valores das modalidades previstas na Lei 8.666/93, valores 

estes congelados desde maio de 1998. 

Observa-se que a referida modalidade licitatoria é utilizada para a 

realização de obras e serviços de engenharia cujo teto corresponda ao valor 

de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) e para compras e serviços 

ate o limite de R$ 1 .430.000,00 (um milhão quatrocentos e trinta mil reais), 

vejamos: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem 
os incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, tendo em vista o 
valor estimado da contratação: 

Para obras e serviços de engenharia: 

b) tomada de preços- até 3.300.000,00 (três milhoes e 
trezentos mil reais). 

O valor estimado da compra ou serviço a ser contratado, para 

efeito de contratação de empresa para conclusão da U.E. Canto Bom II, 

situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra do 5. 
2 Corda-MA, cujo valor global é de R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil, 

quatrocentos e dois reais). 

Portanto a modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n°  371- CENTRO- Cep:65950-000 
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BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez do Povo. 

O edital não representa qualquer ofensa ao Principio da Legalidade e 

tombem não há o que se falar em violação ao Principio da Economicidade e 

Igualdade, uma vez que foi obedecido em todos os seus termos. 

Por este motivo, a Constituiçao Federal em seu artigo 37 estabelece 

que, a Administração Publica observara os Principios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiencia. 

Considerando a necessidade de otimização, racionalização e 

. 

	

	agilizaçõo no gerenciamento dos contratos administrativos, toda licitação 

deve ser pautada em Principios e regras previstos no texto constitucional. 

Nesse contexto, segundo se infere do artigo 30  da Lei Federal n° 8,666/93: 

Artigo 30  A licitação destina-se a garantir a observancia 

do principio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentavel e 

sera processada e julgada em estrita conformidade 

com os principios basicos da legalidade, da 

impessoalidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatorio, do julgamento 

objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Ao analisarmos a Minuta de Contrato, verificamos que estão presentes 

todas as clausulas necessarias, elencadas pelo Artigo 55 da Lei 8.666/93, 

estando em conformidade com a Legislação em vigor. 

Feita as observações necessarias, concluimos que, do ponto de vista 

juridico, ate o presente momento, conforme consta dos autos não ha obice a 

viabilização do Processo Licitatorio pretendido, estando preenchidos os 

requisitos do Artigo 40 da Lei 8.666/93 e demais Legislações Pertinentes. 

Conforme o dispositivo do artigo 40 e seguintes incisos da Lei 8666/93, 

dispoe que: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n° 371- CENTRO- Cep:65950-000 
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"O edital conterá no preambulo o numero de ordem em 

serie anual, o nome da repartição Interessada e de seu 

setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que sera regida por esta Lei, o 

Local, dia e hora para recebimento da documentação e 

proposta, bem como para inicio da abertura dos 

envelopes(...)" 

Nesse sentido a Comissão Permanente de Licitação respeitou o 

dispositivo claramente exposto no artigo 40 e seguintes incisos, motivo pelo 

qual é vedado admitir , prever, incluir ou tolerar nos atos de convocação, 

clausulas e condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o carater 

competitivo. 

Assim, considerando que o objeto para a contratação de 

empresa para conclusão da U.E. Canto Bom II, situada no povoado Canto 

Bom li, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda-MA, com 

coordenadas conforme Projeto, Planilha Orçamentaria e Memorial 

Descritivo em anexo, é forçoso concluir pela possibilidade legal da 

modalidade Tomada de Preço do Tipo Menor Preço Global, uma vez que o 

caso em apreço, se amolda perfeitamente no permissivo legal insculpido nos 

artigos 22, inciso II, § 20  c/c o artigo 23, inciso 1, alinea "b" da Lei n° 8.666/93 e 

Decreto 9.412/18 de 18 de Junho de 2018, ja que o valor global estimado 

previsto é de R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil, quatrocentos e dois 

reais). 

Dessa forma, após definir a modalidade licitatória, caberá a Comissão 

Permanente de Licitação submeter as minutas do edital e contratos ao crivo 

da Assessoria jurídica, com a finalidade de conferir efetividade aos comandos 

constitucionais. Além do mais, o próprio estatuto de Licitação e Contratos, no 

parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93, assim dispõe: 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins no  371- CENTRO- Cep:65950-000 
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"As minutas de editais de licitação, bem como as dos 

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 

previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração." 

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a luz das disposições normativas pertinentes, hipótese 

em que figurando assim o interesse publico, e a preservação de seu 

. 	patrimônio, após exame da minuta dos editais e dos contratos do 

procedimento licitatório em epígrafe, constatei que o Edital, seguiu todas as 

cautelas recomendadas pela Lei Federal n° 8.666/93, possuindo o número de 

ordem em série, a indicação do nome da repartição interessada, sendo certo, 

ainda constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução 

e o tipo da licitação. 

Desta forma, entendo que o processo Licitatório se encontra respaldado 

na Lei n° 8.666/93, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, 

devendo a Comissão Permanente de Licitação observar, ainda, a 

disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência mínima 

determinada por lei, razão pela qual opino pelo prosseguimento do certame. 

Encaminhe-se os autos do Processo para o Controle Interno deste Município, 

para auditoria. 

É O PARECER. 

. e 
Barra do Corda, 04 de agosto de 2022. rD o 

Daiana Vitor da Silva  1_ 
OAB 20.458 

Assessoria J urídica/C PI/Barra do Corda/MA. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA, Rua Isaac Martins n°  371- CENTRO- Cep:65950-000 
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PARECER DA CONTROLADORIA 

EMENTA: PROCESSO 1.973/2022 - 
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA U. E. 
CANTO BOM II, SITUADA NO 
POVOADO CANTO BOM II, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA. 
INTERESSADO: 	SECRETARIA 
MUNICIPAL 	DE 	EDUCAÇÃO. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
ANÁLISE DA FASE INTERNA PELA 
CGM DE BARRA DO CORDA-MA. 

1- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo n 

1.973/2022,  que tem como interessado a Secretaria Municipal de Educação  e 

cujo objeto é Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 

situada no povoado Canto Bom II. para atendimento das demandas da 

Secretaria Municipal de Educação na Zona Rural do município de Barra do  

Corda/MA  na modalidade TOMADA DE PREÇOS tipo menor preço global. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do 

Corda, atendendo ao que determina o art. 74. da Constituição Federal de 1988, 

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumbe "realizar o 

controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das 

entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, 

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas 

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico", apresenta a 
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análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir. 

II- ANÁLISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória 

do processo licitatório, instrumento de controle concomitante da ação 

administrativa, visa identificar o atendimento das exigências ditadas na Lei n. 

• 
8.666/93. 

O aludido processo administrativo encontra-se instruído conforme exposto 

na seção Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

11.1 - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação 

a seguir, com análise realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei n2  

8.666/93. 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado sob o número 1.973/2022; 

• Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de 

Educação, contendo a justificativa para a contratação e a especificação 

dos serviços; 

• Portarias do Secretário requerente; 

• Projeto Básico; 

• Memorial descritivo - FNDE; 

• Planilha orçamentária com previsão de despesa no valor de 

R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil quatrocentos e dois reais) e 

BDI com percentual em 25,00%; 

• Dotação orçamentária indicando existência e fonte do recurso - 

FUNDEF - Recurso Ordinário; 
Hortência Batist, Vascon 
Controladora Ge 	' uncipio 

Portaria n2'  2/2021 
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• Autorização de abertura de procedimento licitatório feito por 

autoridade competente e declaração de adequação orçamentária e 

financeira; 

• Ato de nomeação da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

• Minutas do edital, contrato e anexos; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CPL Daiana Vitor da Silva, 

OAB/MA 20.458 opinando pelo prosseguimento do processo e no qual 

aprova a minuta do edital, contrato e anexos. 

11.11 - MODALIDADE ADOTADA 

A modalidade adotada para a presente licitação foi TOMADA DE PREÇOS, 

versando o Parecer Jurídico emitido sobre tal modalidade. 

Acerca desta modalidade, cumpre ressaltar que os valores abordados no 

artigo 23 da Lei n2  8666/93, foram atualizados pelo Decreto n2  9.412/2019, e assim 

fora estabelecido: 

Art. 12 Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do caput do art. 
23 da Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos: 
1 - para obras e serviços de engenharia: 
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 

Tendo em vista que o valor estimado apresentado na planilha orçamentária 

juntada aos autos, é de R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil quatrocentos e dois 

reais), comparado ao máximo exigido em lei, nota-se que o valor estumadopara obra 

está dentro do quadrante legal. Por esse motivo, atende aos requisitos normativos 

e, portanto, consta acertada a escolha da modalidade Tomada de Preços. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL 

Consoante ao edital, previamente apreciado pela Assessoria Jurídica da 

ilortênda Batiço\!çnrS 
ControladOra i,  

portaria n 	• 
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Comissão Permanente de Licitação do Munícipio, passam-se as considerações: 

• Há a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 

obtida a íntegra do edital, de acordo com exigência contida na Lei n. 

8.666/93 - Lei que rege as licitações. 

Visando que consta todas as informações pertinentes na minuta do edital, 

este obedece às regras ditadas na Lei de licitações e contratos administrativos. 

III - CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, à luz da 

lei vigente, opino pelo prosseguimento regular do feito, visto que foram 

devidamente cumpridos os ditames legais previstos na Lei n2  8.666/93, que regula 

as licitações e contratos da Administração Pública. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Barra do Corda - MA, 11 de agosto de 2022 

Hortência Batis 	incelos 
Controladora Ge 	Município 

HortêIi. ¥Mconcelos 
Controladora Geral Municipal 

Portaria n2  372/2021 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 372/2021 - GAB, DE 18 DE OUTUBRO DE 2021. 

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÃO DE 

CONTROLADORA GERAL DO MUNÍCIPIO DE BARRA DO CORDA 

—MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Artigo 11. NOMEAR HORTÊNCIA BATISTA VASCONCELOS, com RG n° 

040305362010-6 e CPF n° 057.245.943-23 para exercer o cargo em comissão de 

Controladora Geral do Município de Barra do Corda - MA; 

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um. 

Publique-se. 

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2021. 

RIGO 

Pref.i't6Municipat.4eBatta'do Corda- MA. 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17  - 



02 PC7TLA JCAL b 

BARRA DO CORD 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MÁ 

TOMADA DE PREÇO N° 24/2022IPMBCíMA. 

OBJETO: Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto 
Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do 
Município de Barra do Corda/MÁ. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SUMÁRIO DO EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

• 4. DO CREDENCIAMENTO 

5. DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃOE E DE PROPOSTA DE PREÇOS 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

10. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11. SUPORTE LEGAL 

• 
12. DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

13. DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

14. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

15. FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16. DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

17. TIPO E REGIME DE LICITAÇÃO 

18. DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESÃO 

22. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 

24. DA GARANTIA DO CONTRATO 

25. DO CONTRATO 

26. DO PAGAMENTO 

27. DAS PENALIDADES 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

29. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

30. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

31. DA FISCALIZAÇÃO 

32. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33. DO FORO 

40 	34. DOS ANEXOS 

ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
HABILITAÇÃO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL E SEUS ANEXOS  
TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022/CPL/PMBCIMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.973/2022/CPL/PMBC1MA 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

CNPJ DA EMPRESA: 

TELEFONE: 	 

FAX: 	  

E-MAIL: 

REPRESENTANTE: 

Recebi cópia integral do Edital e seus anexos e planilhas, relativos à TOMADA DE 
PREÇO  N°. 24/2022íPMBCIMA, cujos envelopes de Documentação de Habilitação e 
Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação/CPL/PMBC/MAàs 10130 min do dia 31/08/2022, na sala de reuniões da CPL, 
situada à rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda— MA. 

Barra do Corda - MA, 

 

de 	 de 2022. 

     

Assinatura/RG/CPF 

OBS. Os licitantes que retirarem o Edital via internet, deverão preencher esta folha e 
encaminhar para a CPL/PMBC/MA, através do e-mail: cplbdc2021(ginai.com, ou 
entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, da comunicação 
de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações e esclarecimentos adicionais. 
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TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022íPMBCíMA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 1.97312022íPMBC1MA. 

EDITAL 

1. COMUNICAÇÃO E OBJETO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação/CPL/MA, devidamente nomeada pela portaria n° 255/2021 GAB, de 14 de 
junho de 2021, no uso de suas atribuições delegadas e legais, torna público  que, de acordo com a Lei 
Federal n°. 8.666/93 de 21/06/1993 e suas alterações posteriores, sem prejuízo dos beneficios 
assegurados pela Lei Complementar n°. 123 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
no  147/2014 e nos termos deste edital e seus anexos realizará, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações, da PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA PMBC/MA, situada na Rua 
Isaac Martins, no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇO 
N°. 24/2022/PMBC/MA, para Execução Indireta tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  conforme define 
inciso II do art. 100,  "a", na forma definida neste instrumento como abaixo segue: 

DATA DA ABERTURA: 311/0812022 

HORÁRIO: às I0h30min (dez) horas (Horário de Local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, 
situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

INFORMAÇÕES: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, situada na Rua Isaac Martins, 
no. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, e-mail: cplbdc2021gmail.com.  

O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações CPL/PMBC/MA no horário de 08h00minh as 1 2h00minh nos dias úteis, conforme prevê 
Resolução daquela Corte de Contas. 

Na hipótese de ocorrer feriado ou outro fato impeditivo, a critério exclusivo da Administração que 
impeça a realização desta licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo 
local e horário indicado nesta TOMADA DE PREÇO. 

CAPÍTULO 1— DO OBJETO: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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1.1. Esta licitação tem por objeto Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, 
situada no povoado Canto Bom II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Educação na zona rural, do Município de Barra do Corda/MA. 
1.2. O Edital, termo de referência, especificações e quadros de discriminações orçamentárias definidas 
pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, estão disponíveis para exame ou retirada dos 
interessados na Sala da CPL/PMBC/MA, no endereço acima citado. 

CAPÍTULO II— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. A proponente que tiver dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar a 
Presidente/CPL, exclusivamente por escrito os esclarecimentos necessários, através do e-mail no 
seguinte endereço: cplbdc2021.@gmail.com.  

2.1.1. Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por e-mail, a proponente deverá confirmar, 
junto à Comissão Permanente de Licitações, o recebimento do mesmo. 

2.1.2. Os esclarecimentos serão enviados, sob forma de resposta, pelo mesmo meio em que fora 
recebido. 

2.1.3. O extrato do instrumento convocatório encontra-se afixado em local visível na sala de entrada 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, e o Caderno de Licitações contendo o Edital e todos 
os seus Anexos, bem como poderá ainda ser retirado na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
na situada na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, das 8h:00 às 12h00. 

2.1.4. Os interessados que adquirirem o edital deverão preencher e assinar o RECIBO DE 
RETIRADA DE EDITAL e enviar à Comissão Permanente de Licitação através do e-mail 
cplbdc2021),gmail.com, ou entregá-la pessoalmente. A não remessa deste recibo exime a Comissão, 
da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações e esclarecimentos adicionais. 

2.1.5. O credenciamento dos representantes legais dos participantes ocorrerá a partir das 10h30min. 
do dia 31 de agosto de 2022, a partir do encerramento do credenciamento (caracterizado pelo 
recebimento e abertura do primeiro envelope - envelope dos documentos de habilitação) não será 
aceita, sob nenhuma hipótese, a participação de novos licitantes. 

CAPÍTULO III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente poderão participar do certame interessados, pessoa jurídica, cuja finalidade de sua 
atuação atenda o interesse administrativo relativo ao ramo de pertinente ao objeto da contratação, 
exercendo atividades registradas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, a fim de que se 
possa comprovar sua legitimidade para bem executar o objeto deste Edital. 

} Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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3.1.2. Quaisquer interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados na correspondente 
especialidade ou que manifestarem seu interesse com antecedência de acordo com o art. 22 § 20 da Lei 

Federal N'8.666193.  

3.1.3. A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e local 

expressamente indicado no Aviso de Licitação, da Documentação de Habilitação e da Proposta de 
Preços, endereçadas a Presidente da Comissão Permanente de Licitação e abertura na forma descrita 
neste edital. 

3.1.4. A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das normas técnicas vigentes, ressalvado 
ao disposto no parágrafo 30  do art. 41, da Lei 8666/93, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

3.1.5. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os serviços, não 
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da 
proposta e do integral cumprimento do contrato. 

3.1.6. Conhecer as condições estipulada na presente Tomada de Preço e apresentar os documentos nela 
exigidos; 

3.1.7. Ter aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

3.1.8. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação,  em favor 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, CNPJ n° 06.769.798/0001-17, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § Ig do 
Art. 56, da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública 

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco  J Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 	 
Fazenda. 

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia 
deverá ser efetuado em conta corrente da P M BARRA DO CORDA ISS - Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 
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b) Seguro Garantia, mediante entrega de competente apólice no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim corno prazo de validade 
de no mínimo 90 (Noventa) dias. 

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado 
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de 
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade assim como prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias; 

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n. 01, 
Documentos de Habilitação. 

3.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

3.2.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução dos serviços e do 
fornecimento de bens a eles necessários: (Art. 90  da Lei Federal 8.666/93)  

3.2.1.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; (Art. 9°, Inciso 1 da Lei 
Federal 8.666/93);  

3.2.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
(Art. 9°, Inciso II da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; (Art. 9°,  
Inciso III da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.1.5. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, 
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e s, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários; (Art. 9°, '' 3°da Lei Federal 8.666/93);  

3.2.2. Pessoas físicas; 

3.2.3. Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

3.2.4. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 
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3.2.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

3.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.8. Empresa declarada inidôneas de acordo com o previsto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal n° 
8.666/93 por órgão ou entidades da administração direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
Distrito Federal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida. 

3.2.9. Empresas cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sócio, sejam servidores, empregados, ocupantes de cargo 
comissionado ou responsável pela licitação da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

3.2.10. NÃO serão aceitos documentos enviados via postal, fax, ou por terceiros anteriores a data 
da licitação, nem protocolados na prefeitura na data anterior a licitação. 

3.2.11. Independente de declaração expressa, a simples participação dos (as) interessados (as) nesta 
licitação implica na aceitação plena por parte dos (as) proponente (s) dos termos desta TOMADA DE 
PREÇO, bem como de toda legislação federal, estadual e municipal pertinente às contratações públicas 
decaindo do direito de impugnar os seus termos a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que 
anteceder à reunião de abertura dos envelopes; (Art. 41, 2°da Lei Federal N°. 8.666/93);   

CAPÍTULO IV - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. Pessoas jurídicas deverão apresentar: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal:  o estatuto social, contrato social e aditivo ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e cópia do 
documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência. 

4.1.2. Tratando-se de procurador:  a procuração por instrumento público ou particular, está com firma 
reconhecida, da qual constem poderes específicos do certame, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados no item 4.1. 1.  (o estatuto social), contrato social e aditivo ou outro instrumento d 
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registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia do documento 
oficial de identificação que contenha foto, acompanhado da original para conferência que comprove os 
poderes do mandante para a outorga. 

4.1.3. Declaração que cumpre as exigências de habilitação, nos termos do Anexo III. 

4.1.4. Declaração que de conhecimento e aceitação do teor do edital, nos termos do Anexo VI. 

4.1.5. Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem e desejem usufruir dos direitos diferenciado na forma da lei) da 
forma que segue abaixo: 

4.1.5.1. Declaração ou Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado que a mesma se 

enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 

do ano em exercício; 

4.1.5.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 40 do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

4.1.5.3. Nada Consta do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas-CEIS (print da tela). A 
CPL poderá conferir no respectivo site a veracidade do print. 

4.1.5.4. Certidão Negativa de Inidôneo (Pessoa Jurídica-Licitante) emitida pelo Tribunal de Contas da 
• União. 

4.1.5.5. Justifica-se as exigências dos itens 4.1.5.3 e 4.1.5.4 em razão do cumprimento do princípio da 
transparência, como forma de atestar a idoneidade das licitantes e segurança processual 

4.1.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não impedirá 
a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 
contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida,  (coiií 
poderes específicos para este certame). 

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

4.4. No ato do credencjamento o licitante deve apresentar Declaração que cumpre os requisitos de  
habilitação. (Modelo anexo III); 
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4.4.1. Durante os trabalhos da Sessão de Abertura, só será permitida a manifestação oral ou escrita de 
representantes legais ou credenciados das empresas participantes, que constará de ata, cabendo recursos 
quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

CAPÍTULO V - DOS ENVELOPES DA DOCUMENTAÇÃO E DE PROPOSTA DE 
PREÇOS: 

5.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, um contendo os documentos de habilitação e o 

o outro, a proposta de preços. 

5.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°1— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 1.973/2022—PMBCIMA 

TOMADA DE PREÇO N° 24/2022—PMBC/MA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - PMBC/MA 

ENVELOPE N°2— PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo n° 1.973/2022—PMBC/MA 

TOMADA DE PREÇO N° 24/2022—PMBCJMA 

EMPRESA: 	 CNPJ: 

5.3. No início da Sessão de Abertura, os envelopes e os documentos de credenciamento retidos serão 
rubricados pelos membros da CPL (Comissão Permanente de Licitação) e pelos representantes legais 
ou credenciados presentes. 

5.4. Abertos os envelopes n° 1, a CPL examinará a documentação apresentada e decidirá da habilitação 	 
ou inabilitação das participantes, dando ciência do fato às interessadas, na própria sessão ou por 
publicação na imprensa oficial. 

5.4.1. O conteúdo dos envelopes n° 1 também será rubricado pelos membros da CPL e pelos 
representantes legais ou credenciados presentes. 
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5.5. Serão liminarmente inabilitadas as participantes que apresentarem documentação incompleta ou 
com borrões, rasuras, ilegíveis, erros, entrelinhas, cancelamentos, ressalvas ou omissões que, a critério 
da CPL, comprometa seu conteúdo. 

5.6. Ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL registrará o 
fato em ata, fazendo constar também as inabilitações ocorridas e o motivo que lhes deu causa, 
devolverá às participantes inabilitadas os respectivos envelopes n°. 2, ainda fechados, e procederá à 
abertura dos citados envelopes das participantes habilitadas. 

5.7. Não ocorrendo desistência expressa de recurso quanto à habilitação ou inabilitação, a CPL 
encerrará a sessão, cientificando as participantes do prazo para sua interposição. (Art. 109, Inciso 1,  
"a" da Lei Federal N'8.666193);  

5.7.1. O conteúdo dos envelopes abertos será juntado ao processo administrativo e os envelopes nos 2 
ficarão sob a custódia da CPL sendo todos eles devidamente rubricados pela CPL e pelos representantes 
legais ou credenciados presentes, permanecendo sob custódia da CPL até a data de sua abertura em 
outro ato público. 

5.7.2. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
designará a sessão pública para a abertura dos envelopes nos 2, ocasião em que encaminhará os citados 
envelopes, ainda fechados, ao secretário da Comissão Permanente de Licitações - para devolução às 
participantes inabilitadas, no prazo de 03 (três) dias úteis, após o qual, sem manifestação ou 
providências de seus representantes legais, serão os mesmos triturados. 

CAPÍTULO VI— DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE 01): 

6.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados na forma 
sequencial dentro do prazo de validade na data de abertura do certame da forma que segue: 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados dentro dos envelopes, rubricados e 
numerados, e em uma das seguintes formas: em original, em fotocópia legível e autenticada por cartório 
competente ou em publicação na imprensa oficial, ou, ainda, por cópias autenticadas por integrante da 
Comissão Permanente de Licitação (desde que sejam feitos em até 02 dias úteis, anterior a 
realização do certame exibindo os originais para conferência pela Comissão Permanente de 
Licitação. NÃO SERÁ FEITA CONFERENCIA! AUTENTICAÇÃO PELA COMISSÃO NO 
ATO DO CERTAME SOB NENHUMA HIPÓTESE). Os documentos necessários à habilitação 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação em ór.&o da imprensa oficial. (Art. 32,  
da Lei Federal N°. 8.666/93, Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)  
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6.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a) Cédula de Identidade dos responsáveis legais da licitante; 

b) Registro empresarial, no caso de empresa individual, com apresentação da inscrição e todas as 
suas alterações; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e alterações subsequentes, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

6.1.3. Relativamente à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do interessado, mediante 
a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, e da Certidão da Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Federal na forma da lei; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado, pertinente ao 
seu ramo de atividade e relativo aos tributos relacionados com as atividades objeto da licitação, 
mediante a apresentação de certidão expedida pelo órgão estadual competente, (Certidões da Dívida 
Ativa e Corrente);  

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; (Tributos da Dívida Ativa e Corrente); 

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de lO  de maio de 1943. (Incluído pela Lei n° 12.440, de 2011);, 

h) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de infrações 
trabalhistas (MTE); 

i) Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da licitante, ou outro documento 
equivalente, referente à TLVF. 

i.1) A prova relativa à regularidade fiscal deverá ser feita através da apresentação das Certidões 
Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, ou, ainda, 
certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por 
decisão judicial. 

6.1.4. Relativamente à Qualificação Econômico-Financeira:  

6.1.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo não inferior a 60 dias da abertura dos documentos de habilitação e propostas; 

6.1.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, 
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação 
financeira da empresa. 

49 	6.1.4.2.1. O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata 
de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial; 

6.1.4.2.2. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço 
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado; 

6.1.4.2.3. A habilitação do Profissional Contábil assinante do Balanço Patrimonial, será comprovada 
através da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, comprovando a regularidade do 
profissional perante o CRC de sua jurisdição, vigente na data de realização da licitação. 

6.1.4.2.4. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES 
NACIONAL, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o 
Contrato Social, com condição de comprovação de Capital Social mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado para a contratação. 
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6.1.4.2.5. As Empresas constituídas a menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso; 

6.1.4.2.6. A pessoajurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendário, 
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

6.1.4.2.7. Certidão simplificada e especifica  emitida pela Junta comercial da sede da licitante, do 
exercício. 

6.1.5. Relativamente à Qualificação Técnica:  

6.1.5.1 Registro ou inscrição de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia - CREA, ou entidade profissional competente, pertinente à empresa e aos 
responsável (is) técnico (s) da região da sede da licitante; 

6.1.5.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes; 

a) A comprovação referida deverá ser feita por meio da apresentação do Contrato Social, Carteira de 
Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços nos Termos da Lei Civil. 

6.1.5.3 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional registrado no CREA ou nas entidades 
profissionais competentes da respectiva região onde os serviços foram executados, acompanhado (s) 
da correspondente Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprove(m) que a LICITANTE,tenha 
executado, através do seu responsável técnico, para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
obras/serviços de características técnicas similares às do objeto desta licitação. 

6.1.5.4 Para fins de comprovação de capacitação técnico-profissional, a empresa licitante deverá 
apresentar tantos atestados quanto julgar necessário, desde que, de profissionais pertencentes ao seu 
quadro permanente, comprovando o seu vínculo com os aludidos profissionais; 

6.1.5.5 Atestado de capacidade técnica da empresa licitante a qual deve possuir informações 
suficientes para qualificar e quantificar os serviços executados, com firma reconhecida em 
cartório competente, assinatura digital ou averbado pelo CREA, da sede da licitante, bem como 
possibilitar aferir sua veracidade junto ao(s) emitente(s) do(s) documento(s); 11~ 
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6.1.5.6 O licitante deverá, em caso de permuta de um ou alguns dos técnicos referidos na alínea 
(6.1.5.2), solicitar à Administração autorização para a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior. 

6.1.5.7 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional de que trata o inciso 1 do § 12 artigo 30 da Lei Federal n°. 8.666/93, deverão participar da 
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração; 

6.1.5.6 Demais Documentos:  

6.1.5.6.1. Declaração da inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na presente licitação e 
de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo ANEXO III). 

6.1.5.6.2. Declaração que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal; (Modelo ANEXO 
IV). 

6.1.5.6.3. Cadastro no SLCAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), do 
Governo Federal, emitido no mínimo com 30 (trinta) dias antes da data de abertura do certames 
com todas as certidões validas.  

6.1.5.7. A não apresentação de quaisquer documentos de habilitação exigidos neste edital importará na 
imediata inabilitação da licitante. Por igual, as licitantes que possuírem restrição ao direito de participar 
em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública no CEIS (Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas), disponibilizado no site www.portaldatransparencia.gov.br/ceis,  
serão também inabilitadas. 

6.1.5.8. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da sessão de abertura do 
certame. 

6.1.5.9. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu (s) 	\ 
representante (s) legal (is), devidamente qualificado (s) (nome e R.G.). 	 3 

6.1.5.10. Toda a documentação necessária à habilitação deverá ser relacionada, separada, colecionada 4_~ 
e numerada, na ordem estabelecida neste Edital. 

6.1.5.11. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei terão?) 
validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 
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CAPÍTULO VII— DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE 02): 
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6.1.5.12. Os documentos poderão ser apresentados em original, ou em cópia autenticada por Cartório 
competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde 
que sejam exibidos os originais para conferência, conforme subitem 6.1.1. Não serão aceitas cópias 
ilegíveis. 

6.1.5.13. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

. 	6.1.5.14. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

6.1.5.15. No caso de ME ou EPP havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
apresentação de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. As ME e 
EPP que, pretendem beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido (art. 30,  1 e II da LC 123/2006) 
deverá apresentar declaração de enquadramento legal como ME ou EPP, nos termos do Anexo V. 

6.1.5.16. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte, as empresas que se enquadrem em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006. 

• 6.1.5.17. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.1.5.20 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81 da Lei n.8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

6.1.5.18. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida no edital e 
suas alíneas, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de dois dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa 
conforme determina a legislação. 



PwsmaA NWSCAL fli 

BARRA DO CORDA 
- Trabalho, Respeito ocii,d.,nI 

- 	Agora 6 a Vez do ovo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

7.1. Os proponentes deverão apresentar, em envelope lacrado e inviolável, suas propostas, 
obrigatoriamente em 01 (uma) vias, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel 
timbrado do licitante, tendo todas as suas folhas rubricadas, numeradas sequencialmente, assinada a 
última folha pelo licitante ou representante legal, Indicar o valor global em algarismo e por extenso, 
em moeda corrente brasileira, estando nela incluídas todas as despesas, tais como: impostos, taxas, 
seguros, encargos sociais e quaisquer outros custos que incidam sobre a execução do objeto. 

7.2. NA PROPOSTA DE PRECOS DEVERÃO CONSTAR:  

a) Endereço completo e CNPJ da empresa, atualizados; 

b) Referência ao número do Edital, da TOMADA DE PREÇO e Data de Abertura; 

c) Número da conta corrente, da agência e do banco, em que a contratada deseja receber seus 
créditos. 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 
certame. A proposta que omitir o prazo de validade será considerada válida pelo período de 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura. 

7.2.1. O envelope indicará em sua parte externa o nome do licitante, a circunstância de tratar-se de seu 
conteúdo de PROPOSTA DE PREÇOS, e referência a esta TOMADA DE PREÇO, podendo 
conformar-se de acordo com o item 5.2. 

7.2.2. Os preços cotados para esta licitação deverão ser expressos em moeda corrente do país, em 
• algarismo e por extenso e nestes estar incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas materiais, 

mão-de-obra (coletores, motoristas, administradores e todos os demais profissionais direta ou 
indiretamente empregados no serviço descrito no projeto básico), encargos sociais e trabalhistas, 
beneficios, uniformes/EPI's, ferramentas, manutenção, depreciação, licenciamento, seguro, custo de 
capital, combustíveis, pneumáticos, lubrificantes e demais tributos e despesas necessárias à execução 
dos serviços.  

7.2.3 - Os preços constantes na "PROPOSTA DE PREÇOS" constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração devida a CONTRATADA pela total execução dos serviços, sendo todas as 
obrigações decorrentes do contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.2.4 - Será exigido da empresa vencedora, a apresentação de uma planilha de quantitativos e preços 
com todas as etapas de cálculo, onde expressem a composição detalhada de todos os preços unitários 
e global de cada item da planilha, fundamentado nos quantitativos de serviços compatíveis com o 
orçamento da Prefeitura. 
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7.2.4.1. A composição de preços deverá ser preenchida com os preços unitários para todos os itens 
quantificados, conforme Composição de Preços, assinada pelo responsável técnico da licitante, cujo 
nome, título e registro no CREA, deverão constar de maneira legível e clara (Lei Federal n° 5.194/66 
e Resolução n° 218/73 - CONFEA), sem rasuras, emendas ou entrelinhas. 

7.2.4.2. Os salários considerados nos cálculos não poderão ser inferiores a aqueles estabelecidos em 
acordos ou convenções trabalhistas celebradas entre entidades sindicais patronal e de empregados. E 
os encargos sociais e tributários deverão estar de acordo com alíquotas definidas na legislação vigente 

7.2.5. Cada empresa poderá apresentar apenas umaproposta, sem prejuízos das ressalvas feitas por este 
edital.  

7.2.6. É obrigatório o licitante apresentar na sua proposta de preços  Planilha com as quantidades, e os 
preços unitário e total em real (R$) para o valor total da proposta; 

7.2.7. O valor global máximo permitido pela Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, para efeito 
de Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, 
para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de 
Barra do Corda/MA, valor global é de R$ 790.402,00 (setecentos e noventa mil e quatrocentos e 
dois reais). 
7.2.8. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração que o objeto deverá ser 
executado dentro da melhor técnica e de aprimorado acabamento e, ainda, entregue em perfeita 
condição de funcionamento; 

7.2.9. No preço proposto pela Licitante deverão estar incluídos todos os componentes das despesas •   
incidentes sobre os serviços, tais como: salário, encargos sociais, legislação previdenciária e 
trabalhista, taxa de administração, seguros em geral, todo e qualquer imposto ou taxa incidente, 
transporte de fiscalização, uniformes, vale-transporte, vale-refeição e quaisquer outros encargos 
decorrentes do objeto licitado, que são de exclusiva responsabilidade da Licitante, não cabendo à 
PMBC/MA qualquer outro pagamento além dos preços propostos para a execução dos serviços 
licitados. 

7.2.10. Nas hipóteses em que a Comissão Permanente de Licitação identificar preço que, segundo seu 
entendimento, seja incompatível com os preços de mercado, notificará a licitante que o ofertou para 
justificá-lo, sob pena de desclassificação de sua proposta, não se admitindo como justificativa de 
redução ou aumento excessivo de um preço a indicação de compensações operadas em outro preço. 

7.2.11. Considera-se como menor preço global, para efeito de julgamento e classificação das propostas 
apresentadas o somatório total do preço global.  

"It 
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CAPÍTULO VIII - DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

8.1. No local, dia e hora previstos no edital, a CPL realizará o credenciamento dos licitantes presentes 
e receberá os envelopes contendo a documentação e proposta de preços, os quais serão abertos antes, 
e as propostas de preços abertas imediatamente após a fase de habilitação, desde que haja renúncia 
expressa ao direito de interpor recurso por parte de todas as licitantes, devidamente registradas em Ata. 

8.2. Concluído a fase de credenciamento de todos os licitantes presentes, que se caracteriza com 
abertura do primeiro envelope contendo os Documentos de Habilitação não será permitida a 
participação de outros licitantes ou retardatários. 

8.3. Na fase de credenciamento os licitantes entregarão a Presidente da CPL/PMBC/MA e as 
declarações exigências de credenciamento conforme previsão no edital. 

8.4. O licitante deverá apresentar separadamente os Envelopes de n° 01 e de n° 02, devidamente 
lacrados e invioláveis, no momento da convocação pela Comissão de Licitação. 

8.5. Após a entrega dos envelopes n°01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e n°02 - PROPOSTA 
DE PREÇOS, conferido sua inviolabilidade e rubricado no lacre por todos os licitantes e membros da 
CPL, será aberto inicialmente, o envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a 
documentação, a qual, depois de rubricada pela Presidente e membros da Comissão Permanente de 
Licitação, será oferecida ao exame e à rubrica dos representantes dos licitantes presentes à sessão. 

19 	8.6. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada licitante e 
lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação, dando ciência a todos os 
licitantes, em sessão pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial. 

8.7. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado, e convocará os interessados para nova 
sessão pública para abertura das Propostas Comerciais das licitantes habilitadas, caso não tenha sido 
modificada a decisão anterior e depois de cumprida todas as formalidades legais conforme determina 
a Lei Federal n°. 8.666/93. 

8.8. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal. 

8.9. Será inabilitada a licitante que não atenderem às exigências previstas neste Edital. 

8.10. A Presidente informará as licitantes o resultado do julgamento da habilitação, anunciando as 
licitantes julgadas habilitadas e devolvendo às inabilitadas, sem abri-los, contra recibo, os envelopes 

`~1, 
Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão — CNPJ N. 2 06.769.798/0001-17 



(W() 
PRSTIA ifC#AL 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e

' 
ÇIdaiasüa. 

Agora é a Vez doPov 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

n.° 02— PROPOSTA COMERCIAL, após o decurso do prazo recursal ou a renúncia expressa ao direito 

de recurso lavrado em ata. 

8.11. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à fase de 

habilitação, ou após o decurso do prazo e análise dos recursos, proceder-se-á a abertura do envelope 

n.° 2 - PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, fazendo rubricar as folhas pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes ou por Comissão pelos 
mesmos nomeados. 

8.12. Caso a segunda fase da reunião não ocorra logo após a primeira, o resultado da habilitação será 
comunicado às licitantes, juntamente com a data, hora e local para abertura dos envelopes contendo as 
propostas, devidamente registrado em ata. 

8.13. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas a CPI, 
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) dias uteis para apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas, escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação. (Art. 
48, § 3°, da Lei Federal N°. 8.666/93, incluído pela Lei n° 9.648, de 1998). 

8.14. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como as cooperativas enquadradas no artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, deverão 
apresentar a respectiva declaração (anexo V), separadamente dos Envelopes de n° 01 e de n° 02. 

8.14.1. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 
tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.15. Os licitantes inabilitados não terão seus envelopes de propostas abertos, ficando os mesmos à 
disposição dos interessados na sede da comissão de licitação. 

CAPÍTULO IX - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

9.1. Na data, hora e local comunicado, a Comissão Permanente de Licitação, abrirá o Envelope 02 das 
licitantes habilitadas e divulgará o valor global, de cada proposta cujos documentos serão analisados e 
rubricados pelos representantes das licitantes presentes e rubricados pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.2. Somente serão levadas em consideração, para efeito de julgamento, as propostas apresentadas de 
acordo com as exigências legais e regulamentares do presente edital. 

9.3. A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA COMERCIAL quanto a eventuais 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, na forma seguint  7 

~t 
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a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o preço total 

serão retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário; 

c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto será 

retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade; 

d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas. 

9.4. O preço total da proposta será ajustado pela PMBC/MA!CPL. O valor resultante consistirá no 
preço-corrigido global da PROPOSTA COMERCIAL. 

9.5. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, considera-se como menor preço 
global, para efeito de julgamento e classificação das propostas apresentadas o somatório total do preço, 
do objeto deste certame. 

9.6. A ordem de classificação das propostas de preços será crescente, sendo considerada classificada 
em primeiro lugar, a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, e neste caso, será também 
declarada vencedora da licitação. 

9.7. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a 

• PROPOSTA COMERCIAL das licitantes habilitadas, desclassificando aquela que: 

9.7.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 

9.7.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências da presente TOMADA DE PREÇO 
(Instrumento Convocatório); 

9.7.3. Não apresentar as especificações, quantitativos, preços unitários e globais, em conformidade com 

as Planilhas Orçamentárias, Termo de Referência e demais documentos que integram este edital; 

9.7.4. Contiver oferta de vantagem não prevista na TOMADA DE PREÇO, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes; 

9.7.5. Apresentar preço superior ao estimado por este certame; 
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9.7.6. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 

os preços de mercado; 

9.7.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 
ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato; 

9.7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

• esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

9.7.9 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens acima, 
as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos. 

9.7.10. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME - ou 
empresas de pequeno porte - EPP -, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11 .488, de 
2007 - COOP -, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007: 

9.7.11. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, desde 
que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

9.7.12. As propostas que se enquadra
40 	

rem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se desejar, apresentar 
uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente com valor abaixo da primeira colocada. 

9.7.12.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital, no 
prazo de 24 horas, contados da intimação do licitante, feita em sessão com registro da hora constando 
na Ata. 

9.7.12.2 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ) 
ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores. 

9.7.12.3. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 
intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 
apresentar nova proposta, conforme subitens acima. 
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9.7.12.4. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 
ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou tendo sido 
a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 
participante, permanecerá a classificação inicial. 

9.8. Se a licitante for cooperativa de trabalho, para fins de aferição do preço ofertado, ao valor total 
proposto será acrescido o percentual de 15% (quinze por cento) a título de contribuição previdenciária 
que, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991, com a redação 

• introduzida pela Lei Federal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, c/c artigo 15, 1, da Lei Federal n° 
8.212/91, constitui obrigação da Administração/contratante. 

9.9. Juntamente com o julgamento das PROPOSTAS DE PREÇOS a Comissão de Licitação proferirá 
o julgamento final da licitação, declarando a mais vantajosa para a administração no certame, pendente 
todo o processo à autoridade superior para homologação e posterior adjudicação após os prazos 
recurs ais. 

9.10. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de uma microempresa ou 
empresa de pequeno porte declarada vencedora da licitação, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. O termo inicial do prazo para regularização da documentação corresponderá à data da intimação 
ou da publicação da decisão em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período. 

9.12. A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 
administração quando requerida pela LICITANTE, a não ser que exista urgência na contratação ou 
prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

9.13. O curso do prazo recursal somente começará a fluir após o encerramento do prazo para a 
regularização da documentação de regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora. 

9.14. A não regularização da documentação, no caso das ME/EPPs, no prazo previsto no item 9.11 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultado à Administração convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 

9.15. Publicado na imprensa oficial o resultado do julgamento da licitação, efetuada a regularização da  ' 
documentação relativa à regularidade fiscal da LICITANTE declarada vencedora, se for o caso, e 
decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, o 
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julgamento da licitação será submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do 
procedimento, adjudicação de seu objeto à LICITANTE vencedora e decisão quanto à contratação. 

9.16. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO, 
será declarada como mais vantajosa para a Administração à oferta de menor preço global. 

9.17. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da previsão 
contida no artigo 48, §3°, da Lei Federal 8.666/93. 

CAPÍTULO X - DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. A impugnação do Edital e de seus anexos deverá ser dirigida à autoridade que assinou o Edital e 
protocolada na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, conforme segue abaixo: 

10.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 12  do art. 113. (Art. 41, § 1°, da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.3. Pelo licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. 

10.1.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
(Art. 41, §20,  da Lei Federal N' 8.666/93). 

10.1.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, devendo, por conseguinte, entregar os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL à Comissão Permanente de 
Licitação, junto com as outras licitantes, na data, hora e local fixado neste Edital. (Art. 41, § 3°1  da Lei 
Federal N°. 8.666/93). 

10.1.6. Tomar-se-á por base, para efeito de contagem de prazo, a exclusão da data fixada no preâmbulo 
deste Edital e a inclusão da data do vencimento para o recebimento das impugnações; 

10.6.7. Apresentada a impugnação à mesma será respondida ao interessado, dando-se ciência ao 
demais adquirentes do Edital, antes da abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO; 

10.2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
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10.2.1 Eventuais recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, na forma e nos prazos previstos estabelecidos no art. 109, da Lei Federal n° 8.666/93, e 
deverão ser protocolados no Protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, na Rua Isaac 
Marfins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 12h00. 

10.2.2. Divulgada o resultado da licitação pela Comissão Permanente de Licitação, no tocante à fase 
de habilitação ou de classificação da proposta, se dela discordar, a licitante terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para interpor recurso, contado da data de divulgação do resultado da respectiva fase, exceto 
se dela renunciar expressamente.  Art. 109, Inciso L da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação notificará formalmente os demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis; após o que, com a apreciação de todas as argumentações, notificará os licitantes 
do seu resultado, e convocará os interessados para nova sessão pública e abertura das propostas 
comerciais dos licitantes habilitados. Art. 109, 3° da Lei Federal n°8.666/93.  

10.2.4. A propositura de recursos administrativos sobre o presente certame obedecerá ao que 
estabelecem os incisos 1, II e III do artigo 109, da Lei Federal N°. 8.666/93, como segue: 

1 - Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos 

casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 

• c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do Art. 79 desta lei; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - Pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do ato. 
10.2.5. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 
que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

10.2.6. Os recursos, impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser protocolados, observado o que 
dispõem os §§ 1° e 2° do art. 41 da Lei 8.666/93, diretamente no Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda, localizada no endereço contido no preâmbulo do presente Edital. 
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10.2.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

CAPÍTULO XI— SUPORTE LEGAL: 

11.1. A presente licitação reger-se-á pela Lei n°8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 

11.2. Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Prefeito Municipal de Barra do Corda - MA 
conforme consta do processo administrativo de n° 1.973/2022IPMBC/MA. 

CAPÍTULO XII - INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

12.1. Quaisquer informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação da 
PMBC/MA, na Rua Isaac Martins, n°. 371 - Centro, Barra do Corda/MA. 

CAPÍTULO XIII - DO ENQUADRAMENTO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006: 

13.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão 
apresentar, obrigatoriamente, documento hábil a comprovar a situação de microempresa ou empresa 
de pequeno porte da declarante. A não apresentação de documento hábil para comprovar a situação de 
microempresa ou empresa de pequeno porte na fase habilitatórias, implicará no decaimento do direito 
de reclamar, posteriormente, de tratamento diferenciado e favorecido para este certame. 

13.2. Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento ao Artigo 43, da Lei 
10 

	

	Complementar n° 123/2006, caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis (a partir do momento que for declarada vencedora do certame), 
prorrogáveis, a critério da Administração por igual período, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. A não regularização da documentação no prazo aqui previsto implicará na 
decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

13.3. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às 
microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo terceiro da referida 
Lei. 

CAPÍTULO XIV - FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

Rua Isaac Martins, 371— Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



pgmnA 	AL bC' 

BARRA DO CORDA,, 
Trabalho Respeito e Cld,danla 

Agora ôa Vez doPoot,4 ,. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.361.1016.1048.0000 1048 

Construção, 
Ampliação, 
Adaptação e 
Reforma de 
Escolas do 

Ensino 
Fundamental  - 

Fundeb 

449051 
Recursos 

Ordinários 

CAPÍTULO XV — DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

15.1. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de barra do Corda - MA e o adjudicado, a 
preço global, terá a vigência de 12 (doze) meses, após a sua assinatura, se subordinará à legislação que 
rege a matéria e poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

15.2. O prazo de execução dos serviços será conforme cronograma fisico financeiro, devendo a licitante 
vencedora iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, devidamente justificada e aceita 
pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 

15.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

15.4. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 

40 	manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do Art. 
57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XVI— TIPO E REGIME DA LICITAÇÃO: 

16.1. A presente licitação obedecerá ao tipo de "menor preço", sob a forma de execução indireta, por 
regime de empreitada por preço global, conforme o artigo 45, § 1°, inciso 1, da Lei n° 8.666, de 21.06.93 
e suas alterações posteriores. 

CAPÍTULO XVII— DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO: 

17.1. A licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua 
proposta. A PMBC/MA em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 
os procedimentos seguidos na licitação ou os resultados desta. 
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CAPÍTULO XVIII— DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

18.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do objeto licitado 
ao licitante vencedor. 

18.2. A CPL examinará as propostas e decidirá sobre a classificação ou desclassificação das propostas 
apresentadas pelos licitantes habilitados e as classificará, em ordem crescente, em função do menor 

• preço Global, oferecido observada as disposições neste edital, abrindo-se prazo para a apresentação de 
eventuais recursos. 

18.3. Decididos os recursos, ou transcorrido o prazo sem sua interposição, a Presidente da CPL 
procederá a adjudicação de seu objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e encaminhará o 
processo administrativo à autoridade competente, para, a seu critério, proceder a homologação do 
procedimento licitatório com a oportuna convocação da adjudicatária para subscrever o contrato. 

18.4. Das sessões realizadas, lavrar-se-ão atas circunstanciadas, que serão assinadas pelos membros da 
CPL e pelos representantes legais ou credenciados presentes. 

18.5. É facultado à CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.6. A PMBC/MA se reserva o direito de revogar, no todo ou em parte, o procedimento licitatório e 
rejeitar todas as propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de 

. 

	

	interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por 
ilegalidade, sem que as licitantes caibam qualquer direito de indenização ou ressarcimento. 

18.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo previsto neste edital, caracteriza o não cumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 

18.8. Este Edital, os Projetos, as Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e PROPOSTAS DE 
PREÇOS, farão parte integrante do Contrato a ser celebrado com o licitante vencedor;  
independentemente de transcrição. 

18.9. A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar se- á nos termos 
previstos pela Lei n° 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
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18.10. A Homologação dos atos praticados no procedimento e a adjudicação do objeto desta licitação 
serão efetuadas por ato da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, que determinará a lavratura 
do necessário Contrato observando-se as condições estipuladas neste Edital. 

CAPÍTULO XIX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

19.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - 10)/lo, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; lo = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 

b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital, o Contrato 
decorrente desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser 
estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas 
divergentes. 

19.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as 5/serviços forem 
executados. 

CAPÍTULO XX - ACRÉSCIMO OU SUPRESÃO: 

20.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 1,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer inczação. 
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CAPÍTULO XXI - DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: 

21.1. As planilhas deverão ser preenchidas com os quantitativos de preços unitários e globais propostos; 

21.2. Na planilha, o somatório do produto dos preços unitários propostos pelos quantitativos 
apresentados, deverá constituir o preço proposto; 

21.3. Nos preços unitários deverão estar incluídos, todos os custos de fornecimento, transportes, carga 
e descarga dos materiais, tributos, lucros e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços; 

21.4. Não serão levadas em considerações quaisquer ofertas ou vantagens que não se enquadrem, nas 
especificações exigidas. 

21.5. A licitante deverá cotar todos os itens sendo desclassificada quem não o fizer. 

21.6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços globais superiores aos fixados pela 
PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXII - DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

22.1. É vedado à subcontratação total do objeto desta licitação. A Contratada poderá subcontratar a 
execução parcial dos serviços objeto deste certame, mediante autorização da Prefeitura de Barra do 
Corda, devendo neste caso, responder pela execução e qualidade técnica dos serviços subcontratados. 

49 	22.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

22.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

22.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

22.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC/MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



-- 
PiWT4 MWHCIPAL DE ÁÉW 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito eCId5íiÍa. 

A gora ôa Vez do Pov 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

22.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 
respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

22.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 

S 

	

	
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

22.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

c) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CAPÍTULO XXIII - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

23.1. O objeto desta Licitação não haverá garantia de contrato. 

CAPÍTULO XXIV - DO CONTRATO: 

24.1. A Execução dos serviços será contratada com a proponente vencedora, que será notificada por 
escrito, para satisfazer os requisitos necessários à assinatura do Contrato. 

24.2. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da 
convocação para esse fim. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 

24.3. Se decorrido o prazo a proponente vencedora não atender a notificação a que se refere o subitem 
anterior, a Comissão de Licitação convidará, segundo a ordem de classificação, outro licitante, 
obedecendo às mesmas condições da licitante vencedora, inclusive quanto ao preço ou se preferir, 
procederá à nova licitação. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/1993. 
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24.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CPL, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

24.5. A administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do Contrato no 

Diário Oficial dos Municípios - DOM e Diário Oficial do Estado. 

24.6. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, alvarás, taxas, 
resultantes da execução do contrato. 

24.7. Será de responsabilidade da contrata, executar com perfeição, segurança, seguindo o plano de 
trabalho e metodologia apresentada para todos os serviços contratados, sendo responsável pela 
existência de todo e qualquer vício, irregularidade ou simples defeito de execução, mesmo após o 
recebimento do serviço, obrigando-se a repará-lo de imediato; 

24.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, à contratante quaisquer erros ou incoerências 
verificadas, não sendo, a eventual existência de falhas, razão para execução incorreta de serviços de 
qualquer natureza; 

24.9. Na execução dos serviços, a contratada deverá empregar profissionais devidamente habilitados à 
função, sendo-lhe vedada sub empreitar totalmente os serviços especializados, sem autorização 
expressa da contratante. Uma vez comprovada a idoneidade técnica do subempreiteiro, a critério da 
Fiscalização, esta poderá ser autorizada. 

24.10. A contratada deverá a pedido da fiscalização, excluir imediatamente de sua equipe qualquer 
integrante que esta julgue incompetente ou inadequado à consecução dos serviços, sem que se 
justifique, nesta situação, atraso no cumprimento dos prazos contratuais; 

24.11. A contratada deverá durante a execução dos serviços, cumprir as prescrições referentes às Leis 
Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de Acidentes do Trabalho, efetuar o pagamento de 
impostos, taxas e outras obrigações financeiras que incidam ou venham incidir sobre o contrato. 

24.12. A contratada deverá providenciar o uso de equipamentos de proteção individual para o adequado 
desempenho de cada atividade, bem como o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento de 
Proteção Coletivo; 

24.13. Deverá durante a execução dos serviços, assumir inteira responsabilidade civil, administrativa 
e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados à contratante ou à terceiros, 
cometido por seus empregados ou prepostos; 
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24.14. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial, conforme art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93; 

CAPÍTULO XXV - DO PAGAMENTO: 

25.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda - MA a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

25.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

25.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

25.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 

a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida após execução do 
cronograma da prestação de serviços); 

b) cópia do contrato e ordem de serviço emitida pela contratante; 

c) Medição assinada pelo contratado e fiscal da contratante pela execução dos serviços 

c) Certidões de regularidade fiscal da empresa no âmbito federal, estadual e municipal; 

25.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. 
No caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

25.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

CAPÍTULO XXVI— DAS PENALIDADES: 

26.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 

iY 
previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 
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26.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

26.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 

contratual. 

26.4. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos 

• serviços por ela executado, e essa se estenderá até a finalização dos mesmos. 

26.5. A verificação, durante a realização dos serviços, de quaisquer falhas que importem em prejuízo 
à Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

26.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução da que 
vierem a acarretar prejuízos a PMBC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos 
morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

26.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes 

Penalidades: 

• 1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados d 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

26.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
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licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

26.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

26.10. DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

26.10.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

• CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

26.10.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do 
valor da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

26.10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 

CAPÍTULO XXVII— DAS OBRIGAÇÕES: 

27.1. DA CONTRATANTE:  

27.1.1. Informar os locais os quais os serviços serão prestados; 

27.1.2. Fiscalizar a execução dos serviços; 

27.1.3. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme estabelecido neste edital; 

27.1.4. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

27.1.5. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

27.1.6. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

27.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

27.2. DA CONTRATADA:  

) 
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27.2.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 

27.2.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

27.2.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

27.2.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda relativamente ao objeto do contrato; 

27.2.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

27.2.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

27.2.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo 
Município de Barra do Corda e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

27.2.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

op 27.2.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

27.2.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas 
neste Edital. 

27.2.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

27.2.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

27.2.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada; 
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27.2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

27.2.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da 
legislação, indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a 
administração por qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus 
empregados, quando em serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de 

. 

	

	identificação e manter técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou qualquer 
situações que os exijam. 

27.2.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos 
os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

27.2.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N° 
24/2022/PMBC/MA. 

CAPÍTULO XXIII - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

28.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado, assinadas pelas partes. 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93. 

28.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

28.3. O licitante vencedor do certame compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em 
acordo com o termo de referência deste instrumento. 

CAPÍTULO XXIX - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

J 
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29.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

29.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 
nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início nos serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação nos serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no -) 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - A supressão, por parte da Administração, de s, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

• cabíveis. 

29.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

29.4. A rescisão do contrato poderá ser:  

1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a 
XII e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
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29.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

29.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 

30.2. sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CAPÍTULO XXX - DA FISCALIZAÇÃO: 

30.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo Sr. Pedro Igor Carvalho Noleto CPF 
n° 039.270.333-59,  que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução 
do controle quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

30.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelas s, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBC/MA; 

CAPÍTULO XXXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

31.1. Fica a licitante ciente de que a simples apresentação da proposta implicará na aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital. 

31.2. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu 
exclusivo critério, por despacho motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem 
que isso represente motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

31.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital o 
interessado que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder ao recebimento dos envelopes, o que 
caracterizará a aceitação de todos os seus termos e condições. 

31.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o interessado de participar do procedimento 
licitatório. 

31.5. Lavrar-se-ão atas das reuniões públicas da Comissão Permanente de Licitação que, após lidas e 
aprovadas, serão assinadas pelos seus membros e pelos representantes das licitantes presentes; 
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31.5.1. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 
31.5.2. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, podendo utilizar-se de 
pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do 
objeto, sendo, que, o poder e a responsabilidade das decisões compete exclusivamente à Comissão de 
Licitação, vedada ainda à licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ou da PROPOSTA 
COMERCIAL; 

31.6. Qualquer modificação no Edital realizada pela Comissão Permanente de Licitação antes da data 
estabelecida no item 2.1 será comunicada a todos as licitantes, sendo sua divulgação obrigatória pelos 
mesmos meios que se deu originalmente, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. § 40 art. 21 da Lei n° 
8.666/93. 

31.7. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados nas sessões designadas para 
entregas dos envelopes "Documentação" e "Propostas de Preços", a Comissão poderá deliberar, no ato 
da sessão, correções destas falhas, quando da ausência de numerações de páginas ou outros motivos 
nos quais não comprometam a lisura do certame; 

31.8. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, poderá, ocorrendo rescisão ou distrato do 
Contrato, convidar a segunda classificada e assim sucessivamente, para complementar o objeto, no 
prazo contratual original previsto, nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao 
preço; 

31.9. O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para 
representá-lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93). 

31.10. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.11. Os casos omissos serão resolvidos pelas disposições da Lei n° 8.666/93 com as alterações 
estabelecidas pela Lei n° 8.883/94, e demais legislações correlatas. 

31.12. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas serão dirimidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, que decidirá com base na legislação em vigor, submetendo-se a parecer do Órgão Jurídico 
da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, aqueles considerados de natureza jurídica relevante. 

31.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, serão 
convocadas todas as participantes para, no prazo de oito dias úteis, apresentarem nova documentação 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 06.769.798/0001-17 
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ou outras propostas escoimadas das causas que motivaram a inabilitação ou desclassificação, nos 
termos do §3°, do art. 48, da Lei n° 8.666/93. Neste caso, o prazo de validade das propostas, de 60 
(sessenta) dias consecutivos, será contado a partir da nova data de abertura. 

31.14. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO e seus anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.15. O resultado do presente certame será publicado no Diário Oficial dos Municípios e no quadro 
de avisos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA. 

31.16. No caso de eventual divergência entre o Edital de licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

31.17. Outras informações sobre a presente licitação e quaisquer dados necessários à complementação 
das especificações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Barra do Corda, localizada na Rua 
Isaac Marfins, 371 - Centro, e-mail: cplbdc2021(gmai1.corn, nos dias úteis, no horário das 08h00min 
às 12h00minh. 

CAPÍTULO XXXII — DO FORO: 

32.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa 
será competente o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda - MA, excluído que fica quaisquer 
outros por mais privilegiado que seja. 

• CAPÍTULO XXXIII - INTEGRA ESTE EDITAL: 

33.1. ANEXO 1 - Projeto Básico 

33.2. ANEXO II - Minuta do Contrato 

33.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Habilitação 

33.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores 

33.5. ANEXO V - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 

33.6. ANEXO VI - Declaração de Aceitação aos Termos do Edital 

Barra do Corda, 12 de agosto de 2022 	) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

DEPARTAMENTO DE SUPORTE EDUCACIONAL - DSE 

Oficio n° 128/2022/SEMED-DSE 
Barra do Corda-MA, 02 de agosto de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Maria Edivania Pereira da Silva 
Coordenadora de Receitas e Despesas 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 

Assunto: Solicitação de conclusão de obra escolar 

Senhora Coordenadora, 

Cumprimentando-a cordialmente sirvo-me do presente expediente para 
solicitar a V. Sa.,  a conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no Povoado Canto Bom 
II, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona 
rural deste município de interesse desta administração. 

Atenciosamente, 

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior 
Secretário Municipal de Educação 

Port, n°0172021 

1 

4 
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PROJETO BÁSICO 

EXECUÇÃO DA OBRA: CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO POVOADO 

CANTO BOM II 

JULHO DE 2022 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Projeto Básico tem por finalidade referenciar a natureza, a abrangência e 

as atribuições dos Serviços para a CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO 

POVOADO CANTO BOM II, no município de Barra do Corda/MA que serão 

realizados, após a Tomada de Preços que ocorrerá na sede do município, e que a 

mesma será inserida no sistema do município de Barra do Corda/MA. 

2. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços especializados, 

para CONCLUSÃO DA ESCOLA DE 04 SALAS DO POVOADO CANTO BOM II, 

situada no Município de Barra do Corda/MA, nos termos do Projeto Básico e escopo 

do Projeto Arquitetônico que fazem parte integrante deste instrumento. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se tal execução tendo-se por norte que é de total interesse da 

comunidade usar os recursos oriundos do FNDE para a conclusão da obra já aqui 

citada, após o devido processo licitatório e em virtude da antiga contratada ter dado 

cabo ao abandono desta, e, levando-se em consideração, que tal conclusão 

proporcionará acesso de qualidade aos serviços nestes desenvolvidos, melhorando 

drasticamente a educação e trazendo dignidade e uma melhor qualidade de vida a 

todos os munícipes, assim como melhorando o ambiente de trabalho e estudo para os 

servidores e alunos. 

4. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Antecipadamente à elaboração da proposta, o licitante deverá tomar 

conhecimento das peculiaridades inerentes a presente contratação, sendo-lhe 
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facultado vistoriar o local de realização dos serviços com o objetivo de avaliar as 

condições e as suas eventuais dificuldades de execução. 

As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado 

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A 

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, 

das condições impostas no presente Edital. 

5. DOS VALORES GLOBAIS MÁXIMOS DA CONTRATAÇÃO 

Os valores globais máximos da presente contratação correspondem a de R$ 

790.402,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS). O 

valor a receber do FNDE é de R$ 593.427,14 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRÊS 

MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) e o 

Valor de Contrapartida é de R$ 196.974,86 (CENTO E NOVENTA E SEIS MIL, 

NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E OITENTA E SEIS CENTAVOS), 

conforme planilha anexa (Anexo II). 

5.1.A empreitada é por preço global, tendo como estimado os quantitativos dos 

serviços. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo previsto para execução das obras e/ou serviços é de 4 (quatro) meses, 

a contar da data de recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeiro. 

7. PRÉ REQUISITOS 
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As empresas participantes da licitação deverão apresentar atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, averbado pelo CREA, acompanhado 

das respectivas Certidões de Acervo Técnico, comprovando ter executado 

obras/serviços de características técnicas equivalentes às do objeto da licitação. A 

apresentação de proposta implica ampla aceitação, por parte da licitante interessada, 

das condições impostas no presente Edital 

7.1.São obrigações do contratante: 

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto e relatar, por 

escrito, as eventuais irregularidades na execução dos serviços; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços; 

c) Sustar a execução de quaisquer trabalhos, por estarem em desacordo com o 

especificado ou por outro motivo que caracterize a necessidade de tal medida; 

d) Receber os serviços contratados nos prazos e condições estabelecidos; 

7.2 São obrigações da contratada: 

a) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o início da vigência da 

contratação, as ART's - Anotações de Responsabilidade Técnica - de execução 

dos serviços, com as taxas devidamente recolhidas; 

b) Apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem 

de Serviço, a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica —, com as 

taxas devidamente recolhidas; 

c) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras, com as 

recomendações fornecidas pelos fabricantes dos materiais e com os detalhes 

constantes nos anexos do presente 
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d) Fornecer todo equipamento e ferramentas e andaimes necessários à execução dos 

serviços. Os andaimes utilizados pela contratada deverão atender às normas de 

segurança pertinentes; 

e) Contratar mão-de-obra idônea, que tenha comportamento compatível com o 

ambiente de trabalho, mantendo bons hábitos de conduta; 

f) Contratar mão-de-obra suficiente, impondo ritmo e produtividade adequada ao 

objetivo pretendido; 

g) Obter e empregar somente materiais de primeira qualidade; 

h) Observar todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e segurança 

pública; 

1) Respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os seus empregados, a 

legislação vigente sobre tributos, direitos trabalhistas, previdência social, acidentes 

de trabalho e demais contribuições; 

j) Fornecer e obrigar os trabalhadores envolvidos na prestação do serviço a usar 

equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na 

NR-06 e NR-18 da Portaria n° 3214 do Ministério do Trabalho e Emprego e nos 

demais dispositivos de segurança, utilizar uniforme e crachá de identificação 

durante todo o tempo de permanência no local da execução dos serviços. Deverão 

ainda apresentar-se ao responsável pela unidade a fim de obter a permissão para 

início dos serviços; 

k) Observar rigorosamente a Norma Regulamentadora NR-18 - Condições e Meio 

Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção, do Ministério do Trabalho e Emprego; 

1) Manter permanentemente atualizadas junto à Seção de Apoio a Licitações deste 

município, durante a vigência do contrato, todas as condições de participação 

exigidas nesta licitação; 

m) A responsabilidade pelas despesas relativas a taxas, impostos, licenças, alvarás e 

demais exigências relativas a aprovações dos projetos e execução dos serviços 

junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de materiais e 

lit 
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equipamentos, cópias de projetos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, 

confecção e afixação de placas de obra dos responsáveis técnicos, andaimes, 

tapumes e proteções, e demais dispositivos necessários à execução dos serviços; 

n) Fornecer, para aprovação deste órgão, antes de iniciar os serviços, todos os 

desenhos de detalhamento que sejam necessários, e catálogos dos materiais 

construtivos e equipamentos especificados, com curvas de rendimento, 

assinalando seus pontos de seleção; 

o) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, quaisquer 

vícios, defeitos ou incorreções na execução dos serviços, cujos prazos serão 

definidos pela Fiscalização e terão sua contagem iniciada a partir da notificação da 

contratada (via e-mail ou ofício); inclusive após o recebimento definitivo da Ordem 

de Serviço, além dos vícios, defeitos ou incorreções que tiverem de ser reparados 

em decorrência da responsabilidade técnica da contratada; 

p) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo 

descumprimento das disposições legais que regem a execução dos serviços serão 

de inteira responsabilidade da contratada, devendo, para tanto, ser prevista a 

obtenção de licenças diversas, pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares; 

q) A contratada não poderá subempreitar os serviços no seu todo, podendo, contudo, 

fazê-lo parcialmente, mantida, porém, sua responsabilidade direta, sendo que 

somente serão admitidos subempreiteiros especializados e devidamente 

legalizados; 

r) A contratada deverá indicar, no prazo de 05 dias úteis após o início da vigência da 

contratação, os profissionais responsáveis pelos serviços, fornecendo seus nomes, 

números do documento de identidade e comprovação da capacitação e da 

experiência exigidos; 

s) A contratada deverá fornecer à Fiscalização, até 01 dia útil antes do início da Ordem 

de Serviço, salvo situações excepcionais, listagem com nome completo e RG dos 

funcionários envolvidos nos serviços pela contratada, para fins de controle de 

acesso ao local. 
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t) Mesmo quando não especificados nos documentos de projeto, todos os materiais 

empregados e todos os serviços executados deverão estar de acordo com as 

exigências das NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS (NBR), da ABNT. 

8. 	PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 

8.1 Tipo de Licitação 

A licitação adotada será na modalidade Tomada de Preços, sendo necessária 

observação à Planilha Orçamentária, Composições Unitárias Principais e Auxiliares, 

BDI e Encargos Sociais. 

8.2 Período de execução 

O prazo previsto para a execução dos serviços é de 4 (quatro) meses, a contar 

da data do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma físico-

financeiro (Anexo II). 

8.3 Valor do contrato 

O valor estimado das obras e/ou serviços conforme já explicitado no item 5.1 

será de R$ 790.402,00 (SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS 

REAIS). O valor a receber do FNDE é de R$ 593.427,14 (QUINHENTOS E NOVENTA 

E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E SETE REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) e o Valor de Contrapartida é de R$ 196.974,86 (CENTO E NOVENTA E 

SEIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO MIL E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS). 

8.4. Legalização da obra 

Será obrigação da Contratada a legalização da obra nos órgãos competentes, e~ 
CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA, bem como, na 
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Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, com emissão respectivamente da 

ART e do Alvará de Construção. 

Estes documentos deverão ser mantidos na obra, em uma pasta, conforme 

prevê a legislação vigente, e uma cópia entregue a fiscalização. 

8.5. Forma de recebimento dos serviços 

O prazo para iniciar a execução dos mesmos é de 05 (cinco) dias, ambos os 

prazos contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

O prazo para vistoria dos serviços e recebimento provisório pela fiscalização 

será de 15 (quinze) dias, a partir da comunicação por escrito, por parte da Contratada, 

de que o mesmo se encontra concluído. 

O prazo para recebimento definitivo dos serviços será de até 30 (Trinta) dias, 

a contar da data de vistoria de que trata o item anterior. 

8.6. Forma de pagamento 

Os pagamentos das obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão realizados 

parceladamente, após o laudo de medição da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura 

emitida pela Contratada correspondente aos serviços executados e medidos. 

o 

a) A primeira medição só será paga com apresentação da cópia da 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra e/ou 

serviço junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 

Maranhão (CREA/MA), do Alvará de Construção e de documento 

que comprove que a obra foi inscrita junto ao INSS e após 

comprovação da colocação da Placa da Obra. 
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b) Nenhum pagamento será efetuado à contratada sem a devida 

comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação da 

licitação. 

c) A última medição, não inferior a 10% do valor total da obra, será pago 

mediante termos de recebimento provisório. 

8.7. Recebimento 

O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgado 

satisfatório, através de controle visual, e todas as instalações testadas e aprovadas. 

9. 	FISCALIZAÇÃO 

9.1. A gestão do contrato será exercida pela Coordenação da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo deste Município, e a fiscalização do 

contrato referente aos serviços objeto do presente projeto básico será 

exercida por engenheiro civil fiscal do município: 

9.2. A Fiscalização será investida de plenos poderes para: 

a) rejeitar serviços defeituosos ou materiais que não satisfaçam às obras contratadas, 

obrigando-se a contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem ônus 

para o município e sem alteração do cronograma; 

b) sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica; 

c) solicitar a substituição de profissionais que não apresentem desempenho 

satisfatório, devendo a Contratada apresentar novos profissionais com 

comprovação de experiência equivalente à exigida no Edital de Licitação. 

8.2.1 A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz 

a responsabilidade da licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
	 (7 
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8.2.2 Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas 

pela licitante vencedora, sem ônus para o município. 

10. DA VIGÊNCIA 

A vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data que a 

contratada receber o contrato já devidamente assinado pelo CONTRATANTE. 

11. ANEXOS 

14.1 São anexos deste documento: 

a) Anexo 1 — Projeto Arquitetônico; 

b) Anexo II - Planilha Orçamentária, Composições Unitárias, BDI e Encargos Sociais; 

c) Anexo III - Caderno de Especificações Técnicas; 

d) Anexo IV - Relatório Fotográfico; e 

e) Anexo V - Anotações de Responsabilidade Técnica. 

Barra do Corda, 21 de fevereiro de 2022. 

APROVO o presente Projeto Básico, consoante previsto 

no art. 70 §20, Inciso 1 c/c art. 38, caput, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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Introdução 

O objetivo desse trabalho é fazer um estudo que fundamente as recomendações de uso de cor 	 
na pintura de ambientes escolares em projetos arquitetônicos. 

O projeto é uma sucessão de escolhas que se inicia com a definição do partido a ser adotado e 
depende da conciliação de aspectos práticos, técnicos e estéticos. 

Todas as decisões, devem ser tomadas observando esses três condicionantes. 

A intenção, longe de definir um padrão único a ser adotado, é de discutir a adequação de 
certas combinações ou tonalidades. 

Algumas definições acerca das cores 

A cor não tem existência material: é apenas sensação produzida por certas organizações 
nervosas sob a ação da luz - mais precisamente, é a sensação provocada pela ação da luz 
sobre o órgão da visão. 

Seu aparecimento está condicionado portanto à existência de dois elementos: a luz (objeto 
físico, agindo como estímulo) e o olho (aparelho receptor, funcionando como decifrador do 
fluxo luminoso, decompondo-o ou alterando-o através da função seletora da retina). 

O vocábulo mais preciso em português para diferenciar o estímulo que provoca a sensação cor 
é matiz. Em linguagem corrente, em quase todos os idiomas, a palavra cor designa tanto a 
percepção do fenômeno (sensação) como as radiações luminosas diretas ou as refletidas por 
determinados corpos (matiz ou coloração) que a provocam. 

Estímulos 

Os estímulos que causam as sensações cromáticas estão divididos em dois grupos: o das 
cores e o das cores pigmento. 

Cor-luz, ou luz colorida, é a radiação luminosa visível que tem como síntese aditiva a luz 
branca. Sua melhor expressão é a luz solar, por reunir de forma equilibrada todos os matizes 
existentes na natureza. As faixas coloridas que compõe o espectro solar, quando tomadas 
isoladamente denominam-se luzes monocromáticas. 

Cor-pigmento é a substância material que, conforme sua natureza, absorve, refrata e reflete os 
raios luminosos componentes da luz que se difunde sobre ela. 

É a qualidade da luz refletida que determina sua denominação. O que faz com que chamemos 
um corpo de verde é sua capacidade de absorver quase todos os raios da luz branca incidente, 
refletindo para nossos olhos apenas a totalidade dos verdes. 

Quem primeiro explicou cientificamente a coloração dos corpos foi Newton. 
Concluiu que os corpos aparecem com diferentes cores que lhes são próprias, sob a luz 
branca, porque refletem algumas de suas faixas coloridas mais fortemente que outras. 

Comumente chamamos cores pigmento as substâncias corantes que fazem parte do grupo das 
cores químicas. Segundo Goethe, cores químicas "são as que podemos criar, fixar em maior 
ou menor grau e exaltar em determinados objetos e aquelas a que atribuímos uma propriedade 
imanente." Em geral se caracterizam por sua persistência. 

É das cores pigmento que trataremos neste texto. 
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Percepção da cor 

O fenômeno da percepção da cor é bastante mais complexo que o da sensação. 

Se neste entram apenas os elementos físico (luz) e fisiológico (o olho), naquele entram, além 
dos elementos citados, os dados psicológicos que alteram substancialmente a qualidade do 
que se vê. 

Na percepção distinguem-se três características principais que correspondem aos parâmetros 
básicos da cor: matiz (comprimento de onda) valor (luminosidade ou brilho) e croma (saturação 
ou pureza da cor). 

Classificação das cores 

Cor geratriz ou primária é cada uma das três cores indecomponíveis que misturadas em 
proporções variáveis, produzem todas as cores do espectro. Para os que trabalham com cor-
luz, as primárias são: vermelho, verde e azul. A mistura dessas três luzes coloridas produz o 
branco, denominando-se o fenômeno síntese aditiva. 

Para o químico, o artista e todos os que trabalham com substâncias corantes opacas (cores 
pigmento), as cores indecomponíveis são o vermelho, o amarelo e o azul. 

A mistura das cores pigmento vermelho, amarelo e azul, produz cinza neutro. 
Nas artes gráficas, pintura em aquarela e para todos os que utilizam Cor-pigmento 
transparente, ou por transparência de retículas, as primárias são o magenta, o amarelo e o 
ciano. A mistura dessas cores também produz o cinza-neutro. 

Efeitos 

"Sobre uma sensibilidade grosseira, a cor tem apenas efeitos superficiais que, desaparecida a 
excitação, logo deixam de existir. Por mais elementares que sejam, esses efeitos são variados. 

As cores claras atraem mais o olho e o retêm. As cores claras e quentes retêm-no ainda mais: 
assim como a chama atrai irresistivelmente o homem, também o vermelho atrai e irrita o olhar. 

O amarelo-limão vivo fere os olhos. A vista não consegue suportá-lo ... Os olhos piscam e vão 
mergulhar nas profundezas calmas do azul e do verde." 

As cores parece que interferem em todas as quatro dimensões. Cores vivas criam tensão e 
agressividade; enquanto cores suaves e sutis têm o efeito inverso. De acordo com os 
resultados de um experimento conduzido por uma Universidade britânica, uma reunião 
passada em uma sala fortemente colorida pareceu aos seus participantes ter sido 45 minutos 
mais curta do que uma outra passada em uma sala pintada com tons pastéis. As cores 
aparentemente afetam até a nossa percepção do tempo. 

As cores na arquitetura de interiores e escolas 

São muitos os fatores que têm que ser levados em consideração para tomar decisões acerca 
de cores em arquitetura de interiores, desde as proporções do ambiente, finalidade, orientação, 
forma, até o orçamento disponível. 

Um dos fatores mais importantes em se tratando de ambiente escolar é a questão da 
iluminação e distribuição da luz nos ambientes de permanência dos estudantes. No plano 
racional deve se ter como primeiro objetivo evitar a fadiga visual. Então temos que projetar 
ambientes claros que reflitam bem a luz e criar um meio que ajude a manter desperto e facilitar 
o estudo. 
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É axiomático que salas grandes podem ser divididas" por cores vivas, e que os tons rrY 
escuros e quentes diminuem, que salas pequenas parecem maiores se forem pintadas e 
única tonalidade clara, com as cores fortes reservadas apenas para "destaques" 
preferencialmente objetos móveis. 
Cores intensas devem ser usadas com parcimônia pelo seu impacto. Eles podem ser alegres 
em paredes de ambientes de pouca permanência como circulações verticais ou vestíbulos. 

As cores primárias estimulam. Em salas onde crianças brincam elas podem ser adequadas, 
mas nunca como fundo. Extensas áreas de verdes, vermelhos amarelos e azuis primários, 
tendem a ser pesada e até depressivas, especialmente se duas ou três estão juntas sem 
serem compensadas por uma tonalidade mais clara. 

Para usar as cores primárias como estímulo sem que estas se tornem agressivas ao 
observador, o fundo (paredes) deve ser de cor neutra e clara, por exemplo beges, brancos e 
cinzas claros. 

Dr. Delamarre, médico departamental de 1' Hygiène Scolaire et Universitaire de Paris, adverte 
que pelo menos em grandes superfícies como paredes, devem ser evitadas cores como 
vermelho, excitante e violento; rosa; alaranjado; violeta; o branco neve, pois pode produzir o 
efeito de ofuscamento; o preto que deprime e o marrom (provoca sonolência). 
Em contrapartida recomenda as cores seguintes em tons pastel: 
Amarelo 
Verde 
Azul 
Bege 
Cinza pérola. 

As esquadrias e portas podem ter tonalidades mais fortes, e os tetos em branco por seu alto 
grau de reflexão da luz. 

Cada projeto deve ser estudado cuidadosamente, e é conveniente que o mobiliário escolar 
esteja em harmonia com o ambiente no seu conjunto. 

Nos elementos decorativos móveis, deve ser concentrado o estímulo das cores fortes, cujo 
valor pedagógico será reforçado pelo contraste com os fundos mais neutros. 

Paletas 

Baseados num catálogo de cores de tinta para paredes de linha industrializada, 
exemplificaremos algumas combinações de cores, no anexo a seguir. 



Estudo de cores 
Anexo 



Interiores 



Interiores - Tonalidades quentes 

Branco Neve 
911 -1911 -2911 

Marfim 	 Pêssego 
987-1987-2987 	 926-1926-2926 

Pêssego Suave 
936 - 1936- 2936 

Creme 	 Areia 
901-1901 -2901 	 986-1986-2986 

Interiores - Tonalidades frias 

Azul Nevasca 	 Azul Safira 
942-1924-2924 	 958-1958-2958 

Verde Água 	 Branco Gelo 
971-1971 -2971 	 9601960-2960 



o 

o 

Esquadrias e Portas 
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-ft 



Esquadrias e portas - Tonalidades claras quentes 

Marfim 	 Creme 
713-1513/F61585 	 704/F02080 

Pérola 	 Pêssego 
765 / F6 0986 	 738— 1538 / E4 2075 

Branco 
	

Areia 
711-1511 
	

786-1586 / F6 0782 

Esquadrias e portas - Tonalidades claras frias 

Azul Celeste Azul Anil 
773 / AO 2070 	 772 / U0 2050 

Platina 	 Cinza Médio 
749/LN 0267 	 751 —1551 IQO 0555 

Branco Gelo 	 Verde Nilo 
760-1560/FN0277 	 729/1(22060 



Esquadrias e portas - Tonalidades vivas quentes 

Camurça 
703— 1550/ E8 1565 

Amarelo Carterpiliar 
725 / E8 6060 

Flamingo 	 Laranja 
768-1568 / D6 3060 	 779 / D8 6550 

Vermelho Goya 	 Marrom 
790/C03020 	 730-1530/C01510 

Esquadrias e portas - Tonalidades vivas frias 

Azul França 	 Azul Dei Rey 
757/T04030 	 769-1569/T63010 

Cinza Escuro 	 Preto 
752/SN0227 	 712/0N0002 

Verde Folha 	 Verde Colonial 
728/K2 4030 	 745-1545/LO 4020 
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Exemplo de Aplicação 
das Paletas 



Marfim 
987-1987.2987 

Pêssego 
926- 1926. 2926 

Cinza Médio 
751 -1551/00 0555 

Branco Gelo 
760- ISSO / 60 0277 

  

Branco Gelo 
760- 1560/FN 0277 

Verde Água 
971 -1971-2971 

Verde Nilo 
729/1<22060 

Branco 
711 -1511 

  

   

Platina 
749/LN 0267 

Areia 
986.1986.2986 

  

     

     

Branco Neve 	 Areia 
911 -1911 -29/1 	 986-1986-2986 

1 ~ 
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Camurça 
703/1550 É ES 1565 

Verde Folha 
720 K24090 

Flamingo 
768-15681063060 

Creme 
	 Verde Água 

901- 1901 -290) 	 - 07) - 29 

Vermelho Goya 
79/) CO 307/) 

Azul Safira 
	 Azul Nevasca 

958-1958-2958 	 942-1924-7974 

11  Azul França 	 Azul Dei Rey 
757/704030 	 769-1595,7630

11 	

10 

Pêssego Suave 
936-1936-2936 

Marfim 
987-1967-2987 



Vermelho Deya 
790 CO 3020 

Azul Nevasca 
942-1924-2924 

Az ul Dei Rey 
769. 1569 763010 

Flamingo 
168-1568/063060 

Verde Folha 
728 624030 

Creme 
	

Verde Água 
901 . 1801 - 2901 
	

971 - 1971 -2971 

11 

Azul França 
7571704030 

Camurça 
703/ ISSO 68 1555 

Azul Safira 
958- 1958- 2958 

Pêssego Suave 
936-1930-2936 

Marfim 
987- 1987- 2987 



Vermelho 
762 (CO 6030 

Azul França 
757/104090 

Azul Anil 
772 1102090 

 

Amarelo Ouro 
763 'F2 5575 

 

Laranja 
779-086550 

Verde Nilo 
729 (/92 2060 

Vermelho Goya 
790 (CO 3020 

Pésseqo Suave 
936-1090-2936 

Verde Folha 
728 <2 4030 

Amarelo Carterpllia 
725/ ES 8060 

   

Vermelho 
762' CO 6030 

  

Preto 
1? 1 ON 0602 
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Segurança  
e 

Canalização 



Cores de segurança 

Amarelo- Presente em avisos de advertência, 
equiparrjentos suspensos que ofereçam perigo —Indica 
ATENÇAO 

Amarelo Ouro 
763 / F2 5575 

 

Azul - Indica cuidado no uso de fontes de energia ou 
comando de partida (elevadores, caldeiras, caixas de 
controles elétricos, etc.). Presente também em avisos 
que contra-indiquem o uso e a movimentação de 
equipamentos fora de uso. 

Azul França 
757 /T0 4030 

 

Vermelho - Tem a função de distinguir e indicar os 
equipamentos de proteção e combate a incêndios. 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Branco - Assinala corredores de circulação, áreas 
próximas a equipamentos de socorro e urgência, de 
armazenagem e combate a incêndios e indica a 
localização dos coletores de resíduos e bebedouros. 

Branco 
711-1511 

Preto - Identifica os coletores de resíduos que estejam 
em ambiente onde o branco não for aconselhável. 

Preto 
712/ON 0002 

Verde - Indica chuveiros de segurança, macas, caixas 
com equipamentos de socorro, de urgência, etc. 
Caracteriza SEGURANÇA 

Verde Folha 
7281 K2 4030 



Cores para canalização 

Amarelo - Para gases não liquefeitos 

Amarelo Ouro 
763 / F2 5575 

Azul - Para ar comprimido 

Azul França 
757 /T0 4030 

Vermelho - Água e equipamentos de combate a 
incêndio 

Vermelho 
762 / CO 6030 

Branco - Para vapor 

Branco 
711 -1511 

Preto - Para inflamáveis e combustão de alta 
viscosidade (ex.: piche, asfalto, alcatrão, etc.) 

Preto 
712/ON 0002 

Verde - Para água 

Verde Colonial 
745-1545/LO 4020 

Laranja - Para produtos e equipamentos de combate a 
incêndio 

Laranja 
7791 D8 6550 

 



Cores para canalização (continuação) 

Cinza - Para eletrodutos 

 

Cinza Escuro 
752 / SN 0227 

Marrom - Para materiais fragmentados não 
identificáveis pelas demais cores (ex.: minério) 

Marrom 
730-1530/CO 1510 

Platina - Para vácuo 

Platina 
749 / LN 0267 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, 

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS, BDI E ENCARGOS SOCIAIS 



BARRA DO CORDA 
Pp.?t  .  Cl  j11ii' 

- 	Ago,aëaV.zli, 

1 - ORÇAMENTO - RESUMO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.989,10 

4 SUPERESTRUTURA R$ 12.751,39 

5 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS R$ 62.596,79 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS (3801220V) R$ 104.296,18 

7 PAREDES E PAINES R$ 28.265,63 

8 ESQUADRIAS R$ 59.441,34 

9 COBERTURA R$ 172.960,94 

10 REVESTIMENTO R$ 102.552,22 

11 PAVIMENTAÇÃO R$ 98.445,17 

12 SOLEIRAS E RODAPÉS R$ 4.641,63 

13 PINTURAS R$ 73.249,05 

14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS R$ 45.866,81 

15 INSTALAÇÕES REDE LÓGICA: R$ 9.520,51 

16 PORTAL DE ACESSO R$ 9.779,77 

17 LIMPEZA DA OBRA R$ 2.045,48 

VALOR DO BOI 	> R$ 158.080,40 
TOTAL COM BOI ==> R$ 790.402,00 

VALOR A RECEBER DO FNDE ==> R$ 593.427,14 
VALOR DA CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO ==> R$ 196.974,86 

SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS 

o 



BARRA DO CORDA 

1 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS -CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA. MA  

REF. SINAPi SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA-- 11566% (HORA) BDI: 	25,00% 

Planilha Orçareentá4a 

.: um se~ ... - 	1 

f 1.1 	51 	JORSE de obre em chapa zincada. instalada flI' 6.4 ;3 - 1564 989J0 
ubtotal 11cm 1.5 3,989,10 

C M 
4,1 OI4C 

41.1 	95957 SINAPI 
Concreto armado fck=25MPa fabricado na atua, adensado e lançado, para 
pilar 0411 borras planas cor conr005sado resinado 120011 (05 usos)

ri 
 

3290 
.1 

4.113,35 12.751,39 

Subtotal (t.rr,4.0 12,751,39 

5,1 TUBO PVC S 	L PARA GUA POTÀVEL 
5.1.1 1031 ORSE Tubo ovo fiqidu soldável nrarnnrn p1 asna, d z 50 mio rn 52,00 4692 58,53 3.043,30 
5.1.2 1030 ORSE Tubo ovo 4gido soMAI "nem plagua, 4 	40 mm 111 6,00 42.90 53.63 321.75 
5.1.3 (029 ORSE Tubo pvo rigido noldável marrom p1 água, 4- 32 mm ri 26.00 20,87 26.09 678.28 
5.1.4 1028 ORSE Tubo ovo niqido 501494,1 marrom p/áqua 4=25 mm o 65.00 14,19 1774 1.507,69 
5.1.5 1027 ORSE Tubo 	ur ri iço soldaurrl marrom pi aqua O 	20 rrrrr ri 122,00 11 95 1494 1.822,38 
5,2 AO 	 CURTO DC PVC DARÁ REGISTRO 

02.1 1041 ORSE 
Adaptado, de Ovo 4500 soldável curtobolsa e rosca p/ 1900/nu ditim 
Sürçn o 11/4 

in 200 2283 2804 5706 

5.2.2 1037 ORSE 
Adaptador d 	puo r1(do sold94el curto o bolsa e rosca p1 89/5110 toárn 

uni 12,00 849 1051 127,35 

5.2.3 

25. 
m 

 1036 ORSE 
Adaptador de pm r/gIdo soldásel curto c bolsa e rosca 5/ registra 01501 = 

40 10,60 5.23 10.25 102.50 

5,3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
5.3.1 1459 ORSE Reotistro 580918 bruto OS 40 mor (1 1/2') in 1,00 126.65 15836 156.36 
5.3.2 1460 ORSE Registro gaveta bruto, OS 50 mm /2') uri 2,00 163,92 20478 409.55 
5.3.3 1461 ORSE R 	i$t700.avela bruto OSSO rim /2 112/ uni 1.00 316.30 395,3$ 395,38 
5.4 RE STR DE GAVTA COM ACABAMENTO 
S. 4.1 1485 ORSE Registro 99onta 0/ cancela cromada, 05 20 rirro 314') uni 2,00 107,86 134.53 299.65 
5.4.2 1466 ORSE Registro quveta o 	unopla cromada, Dli 2rirnro (1') ir 1,06 12691 158,64 158,64 
5.4.3 1467 ORSE Rnigisvo cave/a o' canopla cromada, ON 32 mor (114 1 un 2,00 18028 22533 450,65 
55 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 
5.5.1 C2172 SEINFRA Pogistro pinsoào c/cavopla cromada 0520 ,r,rn (314') 	 un 	1 	I00 7846 9810 9910 
5,6 DIVERSOS - AGUA FRIA 

5.6.1 CD 
 capacidade 	 ,rck,s,ve esbvttura

em ecincreto a,mipóto de suciorte conforme projeto 
 

0 1.00 18,99407 23.742.50 23,742,50 

5.6.2 C2948 SEINFRA o rerrlanelamento pio mura na 
44 1.06 3221 40,26 40.26 

5,6.3 8236 ORSE To,rroiro do ardior 	00(0000 posto de pvotoç.ãv uni 5.00 49.85 62,31 311,56 
1'JSO PVC 5OLDVE1. PARA ESGOTO 

5,7.1 1529 ORSE Tubo po' 05004/ aves, ponta e bolsa p1 esqoto seuurrdario. 0640 mm or 24.00 1771 22 14 531,30 
5,7,2 1536 ORSE Tubo por rídído o/anéis, poera e bolsa p1 esgoto secuvdàno, 4950 mm m 50,00 23,37 29,21 1,480,63 
5.7.3 1531 ORSE Tubo por n/5,do o/anéis, ponta a bolsa 5/esgoto obmáno, 4975 mm /0 25.00 2773 34,66 886,56 
5,7,4 1532 ORSE Tubo ovo nlgido e/ anéis, ponta e~ p1 esgoto poroSos, 4=100 nor m 57,00 3573 49.66 4.320,64 

5,9 OF6ERSOSESGOTO 

5.5.1 1897 CR$5 
Ca,1ia 	da quadrada.com  rés  entradas cima sarda, 0 
100.100.50—. acabamento ~"0 40 6.00 42,83 53,54 321.23 

5.8.2 1702 ORSE altura regutavel, sarda 40 nor, com grelha
redonda acabamento cromado - 1.00 3792 4740 47,40 

5,8,3 07801 SEINFRA Co— de gordura em abonaria (90 s90 0120 cm) un 1.00 325.24 406,61 406,61 
5,5,4 W604 SEINFRA Cuioa do inspeção em aluesariaf90 O 900120 cm) ir 7,00 26322 32903 2.303.18 
5,9 LOUÇAS 'FORNECIMENTO É INSTALAÇÃO 

5.9.1 65470 SINAPI 
Bacia San/ana convencional, inclusive assento, nogunlo tIo 9saflo. anel de 
uodaçi8o tubo de ltgaçdo com acabamento Cromado O engate 0(85500 

, .1. .00 268.34 372.93 1.864.63 

59.2 86931 SINAPI 
Bacia sarnaria tom Casado descarga acoplada, inclusive 0050nlo 	conjunto 
40 1 eoçSo. anel de 0045080, lobo do ligação o engato 0/asco, conformo ospcch 

un 4caçdos .00 83.52 504.40 1.813.20 

5.9.3 68938 SINAPI 
do metal,

vilivula mimada, conjunto de flução, conformo espoc~ficações 
 

40 3,00 372.03 465,04 1.395.11 

5.9.4 86943 SINAPI Lavatório som Coluna coro to100 p155500. enrgata ptaSSoo temera de metal. oSlosola cromado conjunto c un 2.00 21673 276,91 541,83 

5.9.5 2008 ORSE Cuba de sobrepor ~ p 	ão em 	 01 sifão cromado, torneira
da metal engate pIàritico cw4~ especificações 

 
un 6,00 79726 99858 5.979,45 

9,9.6 4853 ORSE 
Tanquie de louça cem coliina, cem torneira metálica , 0/ olIsgIa de plésbco e 

1,06 93536 1.169,20 1.169,20 

5,9.7 95544 SINAPI Papeleira de louça. conforme espect6caçãs un 8.00 68,24 55,30 682,40 

5.9.8 2037 ORSE Cabide de louça, branco, contorne especultcaçóes un 3,06 43.17 53,96 161.69 

5.9.9 2025 ORSE Chuoemrolateco de plastico 49 1,06 15189 135,86 139.86 

5.1 METAIS 

5.10,1 3696 ORBE Torneira cromada para piada cozinha, de mesa, cairo art,culador, a 1/2' um 2.00 103,11 120.89 257,78 

5.10.2 8235 ORSE Valurila de descarga cromada iin 5.00 231.05 288,95 1.444,25 

5.10.3 2031 ORSE Forrnesonento -instalação saboneteira de louça, conforme espeoincaçoes un 9.00 70,44 94.35 849,15 

5.10.4 96900 SINAPI Cuba moo de embutir, em bancada um 2.06 19890 248.50 497,00 

5,10.5 CP 
Barra doapoio para deltcienta cor ferro galvanizado 401112'. lo 80= (bacia 
Sarnitana a rr'icior,Ol, Inclusive patalusos de 060000 e pintura 

600 15980 21243 1 27495 

5 106 CO Barre de apoio para deltciente cnn ferro galvanizado de 11/2'. 1 o 140vm 
)iaoaróno), n0/os 	pano/usos de t/caçáo e pintura Ir 2,00 22960 287,00 574,00 

Subtotal ttem 8.0 62.596,79 

6.1.1 354 ORSE Elarmodut000poc mOido ivuuaral, diám = 40min 11 n,o/ 	 iv 	906,50 1541 19 20 17.335,25 
6.r2 355 ORSE Eletrodumo do ovo noido roscével. diãm = 32mnn /1') 	 o 	8.00 19,30 24.13 144,75 
6,2 FIOS E CABOS 
6.2.1 91924 SINAPI Fio isolado em oco seção 	1 ,Snrim'. 750vl 70'c m 1.500,00 2,68 3,35 5.025,00 
6.2.2 91926 SINAPI Fio solaCo em pos seção 2 Smm'.7500/ 70c m2.300,00 395 494 11,356,25 
6.2.3 91829 SINAPI Pio isolado om pos soçáo 4,0mm' - 750v/ 70'c m 150.00 953 8 16 1.224,39 
6.2.4 91930 SptoJg Pio isotaco em 0v seção 6 Omm'.750v1 7tOC 1 300,00 605 11 ,20 3.350,00 
6. 2,5 92979 515/API Cabo isolado em ccc seção 10,Qmm' - 750v) Wc m 159,06 1062 1329 1.951.25 
6.2 .6 91934 SINAPI Cabo isolado em,, ccc seção 16 0rnm'-750v/ 70"c ir, 200.00 2273 2941 5.88250 
6.3 CABO TEI.EFONICO 
6.3.1 C0b60 SEINFRA Instalação de cabo telefônico CCE 50.02 	 flui 	70.00 9,62 12,53 941,75 
6.3 .2 C0563 SEINFRA l'tsralaç/sp de cabo te/etçnico CCI 50.02 	 m 	35,00 7,34 9.16 321.13 
9,4 INTERRUPTOR 
6.4.1 3401 ORSE lilennuplor 01 svão simples un 24.00 715 8,94 214,56 
6.4.2 3402 ' ORSE /nlannupton 02 06056$ simples uni 9.00 1183 14,79 133.09 
5,4.3 

7811 
ORSE Interruptor pua ventilador 	 1 mi 4,00 3709 46,36 188,45 



DESCRIÇÃO Dos SERVIÇOS  1E4CIGO 	FONTE UNID.I OUANT.I P8. UNILIRSI PREÇO COSI BOI 	VALC8.'POTAL 

BARRA DO CORiÁ 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11(1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA)  

Planilha Ocçaerer.tárla 

6.5 TOMADAS DE 1010P050 DE EMBUTIR 

6.5.1 795 ORSE Tonoadapanataleto 	em caem 	un 	batida 	 1 	ao 	1 	7.001 	34,41 43.01 301.09 
TOMADAS EL.ETRICAS DE EMB 

6.6.1 92000 SINAPi Tomada de embutir para uso geral. 20+1 	 ao 53,00 24.39 30,45 1.613,85 

6.62 92008 SINAP( Tomada de ernoutirpara uso geral, 2p°t, dupla 	 es 5,00 39,14 48,93 244.63 
6.1 CAIXADE EMBUTIR DEPVC 

6.7.1 10793 ORSE Fornecimento e assentamento de cansa eec 4 o2 core tampa cri 97.00 13.36 16,70 1.619.90 
6.7.2 653 ORSE Fornecimento e assentamento de canre poc4's4 an 5.00 1729 21,91 108.06 
15. 7.3 91936 SINAP1 Fornecimento e assentamento de bania octogonal de pon 4 nA' as 94.00 1087 13.59 1.277.23 
6,5 QOL - BLOCO ADMINISTRATIVO- 380 t 220 VOLTO 

9,5,1 101875 SINAPI Quadra de disttrbu,çao de embutir, coro bamnarrrento, no chapa de aço, para até 12 disjuntores padrão e se 1,00 444,73 555.91 555.91 

6.8.2 452 ORSE Drsiantortannrareagr.e500 tricotar 63A,padrdoOId (tinha bra000) se 1,00 118,58 148.24 148,24 

6,8.3 8635 ORSE Disjuntor toorromageetico rnonopotar 16 A, padrão DIta (tinha branca) ao 3,00 17,28 31,60 64,80 
6.8.4 8306 ORSE Distantor tcrn,amaqeetico mon000lar 20 A. padrão Dita (tinha branca) as 3.00 17,28 21,60 64.80 
6, 8.5 451 ORSE Distonton tetnnomogeetico t.n3clar 32 A padrão DEi (Imbo branca( as 1,00 102.64 128,30 128,30 
5.8.6 9001 ORSE Disiointo, tarmeoreaçeetico tripotan 40 A padrão Dita (linha branua( ao 1.00 10064 125,80 125,80 
6,9 00).- BLOCO PEDAGAGICO - 3811 1220 VOLTS 

6.9.1 101870 SINAPI Quadra de distnrbuiçáo de embuto, com barrarr.aeto, em chapa de aço, pura até 12 disjuntores padrão e un 1,00 444.73 555,91 555.91 

6.9.2 8001 0859 Distunlo, turrnonnagnelico tnpOtar 40 A. padrão DPI (linha branca) ao 1,00 100,64 125,90 125.80 
9.9,3 8535 ORSE Disjuntor inrrnornageedco rnongpotar 16 A, podrdo Dita (tinha branca) ao 2,00 1728 21,60 43.20 
8.9.4 9306 ORSE (sjunlçrr lenrrorlra0eettço mnçaçotar 20 A, ,udrdç Dita ttinh8 branca) un 7,00 1728 21.60 151.20 
51 DoL -BLOCO DE SERVIÇO .350 1220 VOLTS 

6.10.1 101875 SINAPI Quadro da dissrbsição de embutir. curti barrurirento, are chapa de aço, pala até 12 disjuntores padrão e un 1.00 444,73 555,91 555,91 

6,10.2 451 0806 Dis(unlon temlonmra000dco tr(polar32 A. padras 09.1 (linha branca( un 1,00 102,64 128,30 128,30 
6.10.3 8635 ORSE Orsiunton Lerrrror,ragnatico monootar 169, padrão (Dita (tinha branca) os 1,00 1725 21.60 21.60 
6.10.4 8306 0856 Disiunton terrr,pmeaqnetico monopolar 20 A, padrão Dita (linha branca) un 2.00 17.28 21,00 4320 
0.10.5 9723 ORSE Disjuntor tennornaqnetioo tdpolar2S A, padrão Dita (tinha branca) un 1.00 121.24 151.56 151.55 
6.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 

6.11.1 339 ORSE Quadro de rnediç.ao  Orlãsrca (acena de 10 Sua) com cama are noril 	 un 1.00 500,47 625,69 625.59 
6.12 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA 

6.12,1 2797 ORSE 
mn50. 
	

9g 	em olnrr.raoa do tijolos-Iço. osp. e 0,12m, dim. oni
Om  

as 	8.00 	406.22 007,78 2.538.88 

6.13 AIXA DE DISTRIBUIÇAO GERAL DE TELEFONE 
6.13.1 502 ORSE Distrtbuider qorai padrão telabrao dimensões 0,2000,20 o0,12m 	 1 	on 	1 	1,001 	12088 150,85 150,85 
6.14 LUMINARIAS 

6.14.1 672 ORSE 
Luem,nârralaoresoente da embutir aberta 1 032w, completa, COr*rnie 
especificaÇões 

alt 5.00 70,17 87,71 438,56 

6.14.2 673 ORSE 
Lurrondnoilacrnsconte do embutir abona 2 ,t 32w, completa. cprrtormn 

cc 75,00 11049 138,11 10.358.44 

6.15 	 ARCA ATMOSFERICA 

6,15.1 	4142 	ORSE 	Cabo de cobre nú 36 mnr2 241,70 	106,95 135,69 32.312,27 

6.1 5,2 
	8795 	0898 	Conjunto Terminal demo, presilha a fixação un 37.00J 	2581 32.26 1.193,71 

6,15,3 	10694 	ORSE 	Conector e descida trata citares un 2600 	 2561 32,01 832,33 
ubtotul lten,è.0 106.295.19 

SINAPI 

4 

7.1.2 93197 (Lonirounnga cuidada ar toco em concreto para udo'; o' 	 '.or)rrien)u, A'JS,'úOih 63.00 103,10 '.1); 55 8,119,13 

C2665 SEiNFRA Vergo em arco de concreto armado m 63,00 79,16 98.95 6.233,95 7, 1.3 
1.2 OMSORIA 

7.2.1 102253 SINAPI 
01050,10 em granito amida andorinha polido, n63cmn, rnctus,ce montagem com 

e' 	11,32 	830.93 fio 1.038.66 11,757,66 

7-3 ÉTOVASAOO 
7.3.1 10783 ORSE 

Cobogõ cerâmico (elemento vatiado). 1 SolbrrlOan. assentado core 
10,00 

argamassa trace 1 4 de cimento e areia 
172,40 215,50 2. 155,00 

Subtotal (teci 7.0 29,265.63 

ESQUADRIAS 
8,1 	 MADEIRA 

Porta em madeira de ler. tina, semi-doa. 0.70 o2.10 m, esciunive lerraçens. 
8.1.1 	100581 	SINAPI 

PM-1 
ao 8.00 878.45 1.098,06 6,588.38 

Porta are modero de lei lisa, semi.õca, 0,80 02.10 em, exclusive lanugens. 
0.12 	100689 	SINAPI 

PM-2 
un 8.00 831,43 1.164.29 9.314,30 

Poria em madeiro de lei, lisa. serrrhôca, 0.90 o2.10 m. eectusioe ferragens- 
8.1,3 	90844 	0INApI 

PM-3 
00 6,00 955.82 1.194,78 7.168,65 

Porta are madeira de lei, lisa, semi-doa, 0.60 01.50 m, com batentes 
8.1.4 	8692 	ORSE 

ferragens. P1544 
vos 3.00 886,04 1.107,55 3.322,85 

Ponta em madeira de lei, boa. sem(-óca, 0.80 e 1,80 rir, com batentes. 
8,1.5 	12515 	ORSE 

msçarra cara PNE - PM-5  
un 2.00 878,36 1.067,59 2.195.90 

8.2.1 1870 0856 
Basculante de leito idimensôns, detalhes ecos ambientes conforma 
oroirato 'ode ai-adro de noocadriasi 

m' 60,60 	407,28 509,10 30.851,46 

Subtotal (tem 5.0 50.441.34 

BDI: 25,00% 

1 1 
04+ MOt2CtRA 

9.1.1 94201 SEdAP1 Telhado em Intra co(onrat do pereira quat'CaOc 1.021.03 3010 47.63 45.664 65 
9,1,2 94221 SINAPI Cumae;ra para Lotou Canal Carnant, inclusive amassam  ar 180,00 15,81 24,76 4.457.25 
9,1,3 92541 S1NAP1 Estruturo paro relha carAmica, aro madeira datei aparn(»; irri- 1,021,83 0045 113,05 115.530 Ah 
6.2 CHAPAS 
9.2.1 290 ORSE Rolo em chapa de aço, ano - 0,65rnnm, lerq - 30,0— 	 1 	m 	1 	24.60) 	r40.rr 	 175,14 	 4.300.36 

Subtotal teor 9.0 	 172.950,54 

18 REVESTIMENTO 

10.1 
MASSA 

¶0.1.2 3312 ORSE Chapi000 ser ralo corri aroamassa trocO- 1.3 (cimento 	OrO 1 406.38 11,72 14.66 7.4.47,77 

10.1.3 87032 SINAPI 
Emboço para poraim, com argamassa traço - 1t2-6 (vicio. oo 	cal) aori 
espessura de 2.0 cm 

407.08 32.11 40.14 ¶6.371,20 

10.1.4 13027 ORSE 
Emboço de parede, com argamassa traço - 12.8 (cimento 1 cal! areia), 

espessura 1 Scmrr 
336.60 27,91 34.89 11.739.64 

10.1.5 3315 ORSE 
Reboco pura teto, corri argamassa traço - 12:6 (cimento Icei! are.a(. 
espessura 1 Sem - (massa única) 

005,38 32,11 40,14 20.40510 

10,2 A6ABAMEMTO 

10.2.1 11369 ORSE 
Revestimento enrãmieo para parado. pci .4. dimensões 10010 Oth 0350400 

coem argamassa industrializada ao-,. re)Ontarta, exclusive ornboço, corutormc espcorfloaçbcs 
673.00 55,38 69.23 46.550.43 

Subtotal tom 10.0 102.552.22 



BARRA DO CORDA 
Trabalho. Respeito e Ci. .dat, a. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 	 ",?,,,, 

OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLAS POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARAN1'IAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 	 BDI: 

" 

25.00% 
Planilha Orçareentárla 

soem 
t 

1 	1 	1 
EA8ILIZA60RA 

11 1.1 2169 ORSE 
Lastro de concreto simples regularizado para piso. incluso, 	 re 
irtrpeitea0ilizaçao 

53,25 57601 72001 38.36227 

11,2 ACABAMENTO 

11.2.1 87248 SINAPI 
Rencstrnrcrlo ccrdrrrrco para piso. dlrnensOes 40 s40 cm pco4 aplicado 
0001 ar5smOOsa ,rrdoslnalruada aro, rOjcnLads, nsdosr,e reç,danaação de base conicorno 
csoerelcsc5çp 

m' 666.07 5421 67.76 45.13457 

11.3 CALCADA PM CONCRETO 
11.3.1 101747 SINAPI Psc aro 000010/o 	iroples desempatado Ick = 15 moa e = 7 cor 	 1 	' 	1 	149.391 	8005 10006 14.946,34 

Subtotal tem 11.0 98.645.17 

1 	1 	 .' 	.... 

12,1 SOLEIRA  

12.1.1 98689 SINAPI 
Soleira cort granito rinn andorinha. =15cm. 0=3cm,, inclusive 	 me 	24.70 	108,03 135,04 3.335.45 

12.2 RAPE 

21 5064 0959 
Rodape Garantido, drmerms0es 8,5 s40 cor, aplicado com arganl8000 	

5000 	1666 
rrduatnab,tada 80-1 meiuntdo, cnnlotr'rme esaecrfiçacôns 

2333 1.306,20 

Subtotal litarti, 12.0 4.641,63 

13,1 ACRILJCA 

13,1,1 2281 ORSE Prnloia sobro peladas. cOnr I,easnoflto, aplicação 4901 dormia de Sel000a acrdico, 02 derodos tio nlasS me' 810,76 3977 40,46 39.533.77 

13.1.2 2291 OSSO 
Pintura 

O2dmvãosde massa acrilicaeb2denr*osdelintaacr/Ilcs 	
selador acoImo, 

0838 3877 48.48 24.637,37 

13,2 ESMALTE 

13.2.1 2308 0956 
Pintura deaoaburrrenlo com aplicação 9452 demãos de esmalte sobre 

8000! 	1864 23.30 1 684,00 

132.2 2313 OSSO 
Pinluini de acabamento com aplicaçiiio de 01 demão de cumabosiolrilico 
sobre rmido,ntoment. de telhado 

lo' 268.00 	 9.00 11,88 3.162,50 

13.2.3 2311 055€ 
Pintura sobra esquacinais 	 de 01 demão de torta a e' 121.  20J 2661 33.26 4.031,42 

$ 	atol tíor, 13.0 73.249,05 

605ç54 1 	1 	 { 	'"l 
14.1 

14.1.1 3226 ORSE 
Banco do r.oncmlo em a4'aenana de 1/pias, assomo em concreto armado. sem 
encosto, p101050 coo, bota ecrII,ca, 2 desoSos tdnelensdes detalhas, o nos amolantes contornes lv 10.80 181 51 226,89 2.450,39 

14,2 MUDA 

14.2.1 C0357 SEINFRA 
Bancada oro g080hlo onza acdonnlsa de 3com de espessura. dlrn 2.85,0.80m, 
(010 testeira 7cm, com, instalação de 3 (abas (ver ter,, S. 10.5) e um corte escutar, polido, para lixeiro 
confot'n,e objeto. 

e,' 3.42 487,10 608.88 2.082.35 

14,2.2 C0307 SEINFRA 
Bancada em grantio ciriza andorinha de Somo espessura, 011113.6500.6010. 
incii 

	em essentade 
m' 2,19 487,10 608,88 1.333,44 

14.2.3 C5995 SEINFRA Baricada em granito cináta andorinha de 3cm de 

c= as duas cubas de demora. inclutirue =opta 7 em e pingadeira 2cm assentada. 
C,j 1,05 970 14 1.597,68 1.087,68 

14,2,4 2012 ORSE 
Bancada e1,1 11950354 COlO POrtos eta 9000,10 com 	vestilrIenlO 
melantinco, tampo em orando amara andorinha, conforme poleta 

co 1,00 26391 325,76 326.76 

14.2.5 2012 OSSO 
Bancada com tampo d 	nadre,a com revestersorto trralanrio bramo (doe 
0.80 x 6.00 m~ e base em alwnana mws ocla em cerAm,ca, confor-e projeto. 

00 2,00 2538' 32976 609.53 

14,3 MADEIRA 

14.3.1 2393 ORSE 
 com looldarade mnadslna e 901159100 pincel 

lo, 21,28 19975 24969 5.313.35 

14.32 2387 ORSE Doador escolar brance com moldara, instalado rta sala de v,trm0t1ca lo' 1,50 409,15 611,4.4 767,16 

14.3.3 1776 ORSE 
Prateleira err compensado naval 'ia1oc com 	oesnrevto loelanriroco. 	

- 
inclusivo suporte cem mão frandosa, conformo proicto, 

o' 9,94 427.18 533.98 5.094.12 

14,4 INCENDIO 

14.4.1 1511 OSSO 
Eximio de po Czim.co ASC,1004,0 do talo Sim 

.

Mio 
'de descama llis, NES-9443, 9444 10721 	

r, 	7.00 	206 12 257.55 1.803.50 

14.8 
14.5.1 92690 SINAPI Tubo de aço sem coontura SCH 45 o 3/4' o 7,00 64 10 60.13 560.88 
14.52 96804 59/API Cotovelo em aço feriado classe 50 a 314'x gW co 5.00 2740 34,25 171,25 
14.5.3 97503 619/API To cm aço 107300 classe 10a3,4' o,, 1,00 685' 65,64 85.64 
14.5.4 92905 519/API Unido em 0(0 criado classe lOa 04' co 2.00 4490 5613 112.25 
14.5.5 90371 $19/API Registro esfera a 3/4' o,, 1,50 3047 38,09 38.09 
t4.6.6 97540 SINAPI Luas amaço furtado classe 1003/4' 00 3,00 35,86 3888 115.73 
14.6 VIDROS 

102162 619/API Vidro liso ,rrçolor 4— lo 50.55 324.04 405,05 20,487,43 14' 6.1 
14.6,2 1883 OSSO Vidro canelado incolordmm lo' 2,10 211,11 263,89 554,16 

14,5,3 7349 OSSO Escalpo de coato) Orem com moldura de alumie/o, ace000levto em lao,msado o' 11,40 19790 247.38 2.820,08 

Sablolal iteor 14,0 45,866 81 
15 INSTALAÇOES REDE l.00ICAt 
15.1 Rede La9.,. 

15.1.1 355 ORSE Elotrodmmtc 110 por rigido romáucl 32mm (1.1 3") Ícmno,mcmr/c o mristatoçdc o 110.00 1930 24.13 2.603.75 

15.1.2 364 ORSE Corra 90' p1 eletrocute mscáosl 1.1.4' on 26,00 11,64 1455 378.30 
15.1.3 1305 ORSE Lona por moscaocl pleletr040to 1.114 mcl 45.00 1551 19,51 878,06 
15,1,4 9825 ORSE Boolra/arroela alummnto 1.1/4" c/ 45,00 1 93 2,41 100.56 
15,1,5 10573 ORSE Cabo telelonico CCI'dO 2 pares (uso inte,loOi - torllCO,mev/O o Instalação lo 130,00 396 495 643.50 
15,1,9 7138 OSSO Cabo UTP 4 orares çaterrarei  lo 205,00 1152 14.40 2,952.00 
15.1.7 787 ORSE Obturador com nasIe padrão, TELEERAS os 1,00 3748 46,85 46.85 

15.1.9 moosor 019/API 
Quadro de dmldnbmccac para telefone s,3, 4OX4OXl2orr, Omr, Chapa melhora. 

co 1.00 20377 254,71 204.71 

15.1,9 7164 ORSE ConeOlcoR,t45 fêmea), para lógica un 19,00 3622 4529 860,23 

15.1.10 714 ORSE Espelho alásUoo R1r/RJ45 2X4. 2 sardas cm, 19.50 593 7,41 140.84 

15.1.11 C2486 SEINFRA Tornada para telefone 604 polos 95.1080 Tolebrâs - lomeo,rrrtota e mrsLabçãs mio 5,00 2679 3599 179.94 

15.1.12 743 ORSE Cana porIA' X 401 elatrodcto cv 22,00 15-11 1926 423,70 

Sobtetal 1~ 14.0 9.520.51 

16 PORTAI. 0€ ACESSO 
MUROS EFECHOS 161 

16.1.1 11395 (ISSO Muro cor r.00os2m n' Isolo - PadrSo PODE or 7.25 5501 12201 ,68.22 

151,2 12980 0556 Portão de abnr em metalon400d0,onm cl 10cm 2115 n12 4.20 930.33 1,037 91  



BARRA DO CORDA 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA  
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFPA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 	 BDJ: 	25,00% 

Planilha Orçamontátia 

16.1.3 12545 ORSE 
lnteconrmsca total, reI. DP-48.011W.600— fabncaçâo REAL 

pç 2,00 16,70 20,83 41,70 

16.2 COBERTURA 

16.2.1 C1336 SEINFRA Estrtru ouro lutOu cerdnoca. COr madeira aparelhada 400,048 em parado rrr2 15.60 115,94 14.4,93 2.260,83 

16,2.2 C4466 SENFRA 
Co 	ora em telho oor3nrtca Epo carro!, com argcmasra, traço 1 3 (correcto e 

m2 9.20 160.30 200,35 1.843,45 

16.2.3 94221 SINAPI 
Ccnmcoaccclpmaccrânccoembocada cccl agamossa roço 128 

 15,60 1980 24,76 386,30 

Subtotal tem 15.0 9.77,77 

11.1 
17.1.1 	2450 ORSE Ltrrrpeza pmal 	 m' 	727.28 	 2,25 2.80 2.045.40 

Subtotal 1~ 16.0 2,845,48 

Custe TO't'At., cem BOI Incluso 790.402,00 
Valo, a receber do FNDE 593.427.14 

Valor de centrepurtlda do e entropia 196.974,86 

SETECENTOS E NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E DOIS REAIS 
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Ifl - ORÇAMENTO - CRONOGRAMA 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 
REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAOIORSE/SEINFRA 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 	 BDI: 
	

25% 
CRONOGRAMA 

ITEMDEStRIÇAO DOS SERVIÇOS VALOR (R$) % ITEM 1 - 	2 3 4 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	3.989,10 0,50% 100% 
3.969,10 

2  MOVIMENTO DE TERRAS 8$ 	 - 

3  INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 8$ 	 - 

4  SUPERESTRUTURA 8$ 	12.751,39 1,61% 100% 
12.751,39 

5  INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 8$ 	62.596,79 7,92% 40% 40% 20% 
25.038,72 25.038,72 12.519,36 

6 INSTALAÇÕES ELETRICAS E TELEFÓNICAS (3801220V)  8$ 	104.296,18 13,20% 20% 20% 40% 20% 
20.859,24 20.859,24 41.718,47 20.859,24 

7  PAREDES E PAiNES 8$ 	28.265,63 3,58% 100% 
28.265,63 

8  ESQUADRIAS R$ 	59.441,34 7,52% 10% 40% 40% 10% 
5.944,13 23.776,53 23.776,53 5.944,13 

9 COBERTURA 8$ 	172.960,94 21,88% 30% 30% 30% 10% 
51.888,28 51.888,28 51.888,28 17.296,09 

10 REVESTIMENTO R$ 	102.552,22 12,97% 30% 30% 20% 20% 
30.765,67 30.765,67 20.510,44 20.510,44 

11  PAVIMENTAÇÃO 8$ 	98.445,17 12,46% 30% 30% 30% 10% 
29.533,55 29.533,55 29.533,55 9.844,52 

12  SOLEIRAS ERODAPÉS 8$ 	4.641,63 0,59% 50% 50% 
2.320,81 2.320,81 

13  PINTURAS 8$ 	73.249,05 9,27% 40% 40% 20% 
29.299,62 29.299,62 14.649,81 

14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 8$ 	45.866,81 5,80% 50% 50% 
22.933,40 22.933,40 

15  INSTALAÇÕES REDE LóGICA: 8$ 	9.520,51 1,20% 20% 20% 40% 20% 
1.904,10 1.904,10 3.808,21 1.904,10 

16  PORTAL DE ACESSO 8$ 	9.779,77 1,24% 40% 6*' 
3.911,91 5.8. 

17  LIMPEZA OAOBRA 8$ 	2.045,48 0,26% 

Valores totais R$ 	790.402,00 100% 210.939,81 213.065 71 242.220,59 124.1 

210.939,81 424.005,51 6; ..226,11 790.402,'. 
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IV - ORÇAMENTO - COMPOSIÇÃO BDI 	'37  .' 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS - CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA,, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 

REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 

DISCRIMINAÇÃO 	 % INCIDENTE 

1 	 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
1.1 	 Administração local 	 4,00% 

SUB-TOTAL 	 4,00% 
2 	 SEGURO 
2.1 	 Seguros 	 0,20% 

SUB-TOTAL 	 0,20% 
3 	 GARANTIA 
3.1 	 garantia e imprevistos 	 0,20% 

SUB-TOTAL 	 0,20% 
4 	 RISCOS 
4.1 	 Risco 	 0,50% 

SUB-TOTAL 	 0,50% 
5 	 DESPESAS FINANCEIRAS 
5.1 	 Despesas financeiras referente capital de giro 	 1,50% 

SUB-TOTAL 	 1,50% 
6 	 IMPOSTOS E TAXAS 
6.1 	 Cofins 	 3,00% 
6.2 	 Imposto sobre serviços (ISS) 	 5,00% 
6.3 	 Pis 	 0,65% 

SUB-TOTAL 	 8,65% 
7 	 LUCRO OU BONIFICAÇÃO 
7.1 	 Lucro ou Bonificação 	 7,25% 

SUB-TOTAL 	 7,25% 
TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS) 25,00% 

Onde: 
AC - taxa de administração central: 	 4,00% 
S - taxa de seguros; 	 0,20% 
R - taxa de riscos; 	 0,50% 
G - taxa de garantias; 	 0,20% 
DF - taxa de despesas financeiras: 	 1,50% 
L - taxa de lucro/remuneração; 	 7,25% 
- taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB). 	 8,65% 

* Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: ACÓRDÃOS NS. 325/2007 E 2.369/2011  -  TCU - Plenário 
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V - ORÇAMENTO ENCARGOS 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 
OBRA: ESCOLA DE 04 SALAS -CANTO BOM 11 (1015254) 
LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA 
REF. SINAPI SEM DESONERAÇÃO - MARANHAO/ORSE/SEINFRA 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 115,66% (HORA) 

MENSALISTA 
% 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 
INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 
SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 
Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 
Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 
Auxilio - Enfermidade 0,86% 0,67% 0,86% 0,67% 
131  Salário 10,70% 8,33% 10,70% 8,33% 
Licença Paternidade 0,07% 0,06% 0,07% 0,06% 
Faltas Justificadas 0,71% 0,56% 0,71% 0,56% 
Dias de Chuvas 1,46% Não incide 1,46% Não incide 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
Férias Gozadas 14,04% 10,93% 14,04% 10,93% 
Salário Maternidade 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

Total 49,80% 20,66% 49,80% 20,66% 

Aviso Prévio Indenizado 4,44% 3,46% 4,44% 3,46% 
Aviso Prévio Trabalhado 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 
Férias Indenizadas 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,94% 3,07% 3,94% 3,07% 
Indenização Adicional 0,37% 0,29% 0,37% 0,29% 

Total 8,85% 6,90% 8,85% 6,90% 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,86% 3,68% 18,82% 7,81% 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência do 0,37% 0,29% 0,39% 0,31% 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

Total 9,23% 3,97% 19,21% 8,12% 
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ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO URBANO II 
• 04 SALAS DE AULA 

AUTORES: 
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1. PARTIDO ARQUITETÔNICO 

O presente projeto destina-se a uma escola de um pavimento com quatro salas de aula, 

a ser implantada em pequenos núcleos urbanos nas diversas regiões do Brasil através do FNDE - 

Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação. 

Por ser um projeto piloto, com repetição de construção, foi concebido de uma forma 

simples e ao mesmo tempo arrojada, de modo a se conseguir o máximo em termos de flexibilidade na 

implantação das salas de aula, além de se adaptar facilmente à maioria dos terrenos. 

A premissa básica foi a de criar uma linguagem ao mesmo tempo moderna e brasileira, 

mostrando as tradições arquitetônicas e espaciais de nosso país, adaptada às nossas condições 

climáticas e culturais. A brasilidade almejada vem das comunidades indígenas, da oca, do espaço 

comunitário, do centro de convívio onde acontecem as trocas de experiências para solucionar os 

problemas, do local sombreado e bem ventilado, agradável em seu interior. Sem, contudo, 

esquecermos a harmonia e o arrojo que os métodos construtivos atuais nos proporcionam. 

A configuração adotada foi a de um hexágono, em forma de tenda, na qual as atividades 

vão se acoplando ao corpo principal como edificações autônomas, sem, contudo, perder sua ligação 

física. Dois blocos menores acolhem as atividades administrativas e de serviços, e um bloco maior 

acolhe as atividades pedagógicas. Todos são ligados por pequenas passarelas em duas águas. 

No corpo principal (em forma de hexágono) está o Recreio, onde acontecerão todas as 

atividades comunitárias e de recreação dos alunos; um jardim central fornece um ambiente mais 

agradável e aconchegante, quebrando o grande pano de piso cerâmico, envolvendo o jardim, seis 

bancos de concreto. Na parte central existe um lanternim que ultrapassa a cobertura e cria um 

espaço para a colocação de uma esquadria, que dará luminosidade e fará a retirada do ar quente do 

espaço aéreo. 

Em um dos blocos menores, temos a área Administrativa com a Diretoria da Escola, Sala 

de Professores, Secretaria, Almoxarifado e dois banheiros. No outro bloco estão as atividades de 

Serviços, com dois sanitários para alunos, uma cozinha industrial, um vestiário para funcionários, uma 

despensa e uma área de serviço ligada às atividades dos funcionários. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 	 2 

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

No bloco maior, estão as salas de aula com capacidade para 36 alunos cada, uma sala 

de leitura e uma sala de informática. A ligação entre os blocos será através de uma passarela cujo 

telhado está abaixo dos telhados principais. 

Todos os armários foram concebidos em alvenaria, revestidos em cerâmica na parte 

interna por facilidade de execução e manutenção. Os tampos serão todos em granito polido. As 

portas serão em madeira revestida com laminado metalaminico (fórmica). 

O projeto estrutural foi concebido para uma base (blocos e cintas) em concreto armado, 

sendo que a estrutura principal poderá ter dois tipos de materiais: Concreto ou Aço. A cobertura 

poderá ser em dois tipos: Aço ou Madeira, sendo que a de aço pode ser usada nos dois tipos de 

estrutura e a de madeira apenas com a estrutura de concreto. Para os blocos de Serviços e 

Administrativo e para as Salas de Aula, o fechamento superior será em laje pré-moldada. 

O fornecimento de água será através de uma caixa d'água metálica, tipo taça ou 

resevatório de concreto armado, com 20.000 litros de capacidade, atendendo à escola e formando 

um elemento vertical de marcação da escola. 

Para a área externa à edificação, acreditamos ser fundamental a instalação de um play-

ground e uma horta, onde os alunos podem cultivar e produzir seu próprio alimento. Será 

aconselhável o cercamento do terreno, que se fará com muro baixo de alvenaria e cerca, conforme 

proposta apresentada no detalhamento. 

  

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

5BS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.yov.br  
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Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

2. PROJETOS ESPECÍFICOS DE IMPLANTAÇÃO 

O Projeto Espaço Educativo Urbano II não tem um terreno definido onde será 

edificado, podendo ser implantado nas diversas regiões do Brasil, de modo que o PROJETO DE 

IMPLANTAÇÃO deverá ser orientado e coordenado por profissionais capacitados. 

Os autores dos projetos deverão sempre ser consultados na decisão de alterações do 

partido arquitetônico e/ou do dimensionamento dos diversos sistemas que compõem a Edificação, e 

mesmo na escolha dos profissionais que farão os trabalhos. 

Projetos Necessários: 

• Arquitetura - Situação e Urbanização 

• Fundações - Implantação 

• Elétrica - Implantação 

• Telefone - Implantação 

• Hidrossanitária - Implantação 

	  '1~ 
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3. 	AUTORIA DOS PROJETOS 

Coordenação / Arquitetura: 

Arq. Gustavo de Meio Silveira - 9.784 D-DF 

Arq. Marcelo Toniazzo Lissa - 8.342 D-DF 

Estrutura: 

Elétrica: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458/ D-DF 

Hidrossanitário: 

Eng. Daniel Carpovicz Botelho - 10.458 / D-RS 

Orçamento / Caderno de Encargos: 

Eng. Eduardo Naves Vilela -46.351 D/ MG 

Colaboração / Desenho: 

Arq. Graziela Martins 

Revisão: Coordenação Geral de Estudos e Análises - CGEAN (2006) 

Arquitetura, Projeto Hidro-sanitário e Memoriais: 

Arq. Tiago Lippold Radünz - 111905 D!RS 

Projeto Estrutural: 

Eng. Manoel Fernando Pereira Santos - 2000820 D/PB 

Projeto Elétrico: 

Eng. Marcus Vinícius Galletti Arraes - 10077 DIGO 

Orçamento: 

Arq. Willamy Mamede da Silva Dias - 7417 D/PB 

Eng. Claudia Maria Videres Trajano -5307 D/PB 
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4. ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

No presente projeto, a definição das cores a serem utilizadas na escola ficará a critério 

da empresa contratada para a execução. Isso evitaria que todas as escolas financiadas pelo FNDE 

tivessem a mesma cor. Para tanto, propomos um estudo de cores em anexo, onde são sugeridas 

algumas combinações de tonalidades, bem como as combinações que não devem ser utilizadas. 

• Salas de aula: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura, cor branco 

neve ou similar, formato lOxiO cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica SUVINIL semibrilho ou similar . Cor conforme 

Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Sala de Leitura: 

Piso - Cerâmica PEI 4 Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica Marca ELIANE linha Arquitetura. cor branco 

neve ou similar, formato lOxiO cm e PEI 3, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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Sala de Informática: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3 Marca ELIANE linha Arquitetura, cor 

branco neve ou similar, formato lOxiO cm, com h=1,10 m. O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

o Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

• Pátio Interno e passarelas de ligação: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. Na calçada será cimentado desempenado. 

Teto - Telhado com madeiramento e telhas cerâmicas aparentes. 

Diretoria: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica SUVINIL semibrilho ou 

similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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o 	Secretaria e Arquivo: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

• Sala de Professores: 

Piso Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor conforme Branco Gelo. 

Almoxarifado: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40cm e PEI 4, cores conforme projeto de paginação de piso. 

Parede - Rodapé cerâmico 8,5x40, PEI 4, Marca CECRISA ou similar na cor 

Cinza. O restante da parede em pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho 

ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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o Wc's administrativo: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm e PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Cozinha: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, PEI 4 e 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

Despensa: 

Piso - Cerâmica Marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, formato 

40x40 cm PEI 4, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até  teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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o Vestiário: 

Piso - Cerâmica, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR PEI 4, ou similar, 

formato 40x40 cm. cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural ria cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

o Área de Serviço: 

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules Al- e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica SUVINIL 

semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 

• Sanitários Coletivos: 

Piso - Cerâmica PEI 4 marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Cerâmica marca ELIANE, linha Arquitetural na cor branco, ou similar, 

formato lOxlOcm e PEI 3, até o teto. 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo. 
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• Circulações: 

Piso - Cerâmica PEI 4, marca CECRISA Linha Hercules AL e GR ou similar, 

formato 40x40 cm, cores Bege e Cinza conforme projeto de paginação de 

piso. 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxlOcm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h=1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores 

Teto - Forro em laje pré-moldada com acabamento em pintura acrílica marca 

SUVINIL semibrilho ou similar - Cor Branco Gelo 

• Fachada: 

Parede - Barra protetora em cerâmica PEI 3, marca ELIANE lOxlOcm, linha 

Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, com h1,10 m . O restante da 

parede em pintura acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar - Cor 

conforme Estudo de Cores. 

• Estrutura: 

Terá acabamento conforme o tipo de estrutura a ser empregada. 

A - Concreto - Pintura Acrílica marca SUVINIL semibrilho ou similar sobre fundo 

preparador de superfície - Cor conforme Estudo de Cores. 

o Esquadrias: 

A - Ferro - Pintura anti-corrosiva zarcão e acabamento em esmalte sintético 

marca SUVINIL ou similar - Cor conforme Estudo de Cores. 

B - Madeira - Portas em madeira semi-oca emassadas e pintadas com esmalte 

sintético - Cor conforme Estudo de Cores. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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QUADRO DE ESQUADRIAS (PARA ESCOLA DE 04 SALAS DE AULA) 

COD. QUAN 
T. 

LOCAL DE APLICAÇÃO DIMENSÕES 
(m) 

MATERIAL ÁREA 

UNIT. 

ÁREA 

TOTAL 
P O H 

EF1 07 Wc'sAdm, Vestiário, 
Despensa, Depósito, 
Sanitários Serviço 

1.50 0.50 0.60 Ferro 0.30m2  2.10m2  

EF2 06 Arquivo, Sanitários Fem. e 
Masc., Almoxarifado, Área 
de Serviço 

1.50 1.20 0.60 Ferro 0.72m2  4.32 m2  

EF3 04 Cozinha, Sala Prof, Diretoria 1.20 1.40 0.90 Ferro 1.12m2  5.04 m2  

EF4 01 Secretaria 1.20 1.20 0.90 Ferro 1.40m2  1.08 m2  

EF5 14 Diretoria, Sala Prof., 
Secretaria, Salas de Aula 

1.20 2.00 0.90 Ferro 1 .80m2  25.20m2  

EF6 01 Cozinha 0.80 1.80 1.30 Ferro 2.34m2  2.34 m2  

EF7 08 Salas deaula 1.10 2.00 0.60 Ferro 1.20m2  9.6m2  

EF8 06 Lanternim 2.20 0.60 Ferro 1.20m2  7.92 m2  

EF9 02 Sala Informática, Sala 
Leitura 

2.23 3.50 0.30 Ferro 1.05m2  2.10m2  

PORTAS 

PM1 05 Arquivo, Wc's e Despensa 0.70 2.10 Madeira 1.47m2  7.35m2  

PM2 08 Admin., Cozinha, Sanit. 
Público 

0.80 2.10 Madeira 1.68m2  13.44m2  

PM3 06 Salas de Aula, Inf. e Leitura 0.90 2.10 Madeira 1.89 M2   11 .34m2  

LEGENDA: P=peitoril C=comprimento, H=altura. 

• Bancadas: 

Todas as bancadas serão em alvenaria com tampo em granito Cinza 

Andorinha" polido. O fundo e as laterais internas serão em cerâmica 

ELIANE lOxlOcm, PEI 3. linha Arquitetural, cor Branco Neve, ou similar, 

conforme projeto de detalhamento. As portas e prateleiras internas serão 

em madeira revestida com laminado metalamínico (fórmica). 
	 ltf 
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Quando houver cuba, esta deverá ser de aço mcx com dimensões 

conforme projeto. 

A bancada dos sanitários masculino e feminino do Bloco de Serviço será 

em concreto armado aparente pintado com verniz fosco. 

o Louças: 

Bacia com caixa acoplada, marca DECA, Ref: CP-929, ou similar 

(Vestiário e Sanitários Administrativo); 

Bacia sanitária, Marca DECA, linha Ravena Ref: P9, cor branco 

gelo ou similar (Sanitários Alunos — Bloco Serviço) 

Lavatório com coluna L91 e 09, cor branco gelo, marca DECA, 

CR-37, ou similar; 

Cuba de embutir universal Oval. 400x300mm, Marca DECA, cor 

branco gelo ou similar (Santiário Alunos - Bloco Serviço); 

Tanque DECA TQ-25 com coluna, cor creme, ou similar. 

• Metais: 

- Torneira para lavatório acabamento cromado, marca DECA linha 

Prata, Cód. 1199 C50, ou similar; 

Torneira para pia de cozinha acabamento cromado com bica 

móvel de mesa e registro tipo estrela. Marca ESTEVES, Linha 

Mônaco VTM 40 ou similar; 

Torneira de jardim/tanque para mangueira - marca DECA linha de 

uso geral, Cód. 1153 C39 ou similar, 

Registro de pressão com manopla cromada DECA, Ref. 1416, 

linha C40 ou similar. 

Chuveiro elétrico de plástico marca LORENZENTTI ou similar. 
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• Acessórios de louça para banheiro: 

Papeleira DECA com rolete plástico Cod. A 480 17 (Vestiário e 

Sanitários) ou similar. 

Cabide simples DECA Cód. A 680 17 (Vestiário, Sanitário Alunos e 

Sanitário Administrativo) ou similar. 

Saboneteira de porcelana DECA Cód. A180 17 (Vestiário, 

Sanitário Alunos e Sanitário Administrativo) ou similar. 

o Ferragens: 

Fechadura marca LA FONTE, linha Residence cj2176, 

maçaneta/espelho, cabamento cromado brilhante ou similares; 

— Dobradiça de latão ou aço, marca LA FONTE, ref. 85 ou similar, 

acabamento cromado brilhante, tipo média 3x1/2", com anéis e 

parafusos; 

- Tarjeta em aço inox para banheiro (tipo livre / ocupado), marca 

STANLEY ou similar. 

• Luminárias: 

- Luminária de sobrepor marca ITAIM, ou similar fixada no 

vigamento. Lâmpada fluorescente 2x20W — Recreio, conforme 

projeto; 

Luminária de sobrepor, marca ITAIM, ou similar, fixada na laje. 

Lâmpada fluorescente 2x40W — Cômodos internos, conforme 

projeto. 
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• Caixa d'água: 

Castelo d'água tipo taça em aço com base em concreto conforme 

especificação do fabricante. 

Pintura Esmalte Sintético marca SUVINIL ou similar - Cor Branco Gelo, 

Areia ou Cinza Claro sobre tratamento em zarcão. 

Vidros: 

Vidro liso espessura 4mm em todas as janelas. 

OBSERVAÇÃO: 

- Para fins de orçamento e execução, no projeto específico de implantação 

deverá ser observado o item relativo ao muro de fechamento do terreno, 

inclusive portões de acesso conforme projeto arquitetônico e detalhes. 
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5. QUADRO DE ÁREAS 

Para efeito de cálculo foi considerado o limite externo da edificação, inclusive estrutura. 

ITEM ÁREA CONSTRUÍDA 

Bloco Pedagógico 257.67 m2  

Circulação - Pedagógico 62.37 m2  

Bloco Administrativo 74.81 m2  

Circulação - Administrativo 23.86 m2  

Bloco Serviço 74.81 m2  

Circulação Serviço 23.86 m2  

Pátio Central 175.35 m2  

Passarelas 33.69 m2  

TOTAL 726.42 m2  

Pórtico de entrada 14.67 m2  
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6. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

Todos os projetos foram elaborados em meio magnético através do Software AUTOCAD 

R14. 

As pranchas dos Projetos foram montadas em ambiente "Espaço do Papel" através de 

"Viewports" na área gráfica. As margens e os carimbos estão no "Espaço do Papel", onde o carimbo é 

um bloco editável (atributos). 

As pranchas do projeto arquitetônico e do detalhamento encontram-se em arquivos do 

tipo" .DWG". Nestes arquivos estão todos os desenhos para a montagem do projeto de Arquitetura e 

Detalhamento (de 01 à 16 para Arquitetura e 01 a 13 para o Detalhamento). 

Para o projeto de ARQUITETURA, são apresentados os seguintes arquivos: 

Prancha 01/16 

Prancha 02/16 

Prancha 03/16 

Prancha 04/16 

Prancha 05/16 

Prancha 06/16 

Prancha 07/16 

Prancha 08/16 

Prancha 09/16 

Prancha 10/16 

Prancha 11/16 

Prancha 12/16 

Prancha 13/16 

Prancha 14/16 

Prancha 15/16 

Prancha 16/16 

AR001 JMPLANTAÇÃO.dwg 

ARQ02_COBERTU RA.dwg 

ARQ03_LAYOUT-G ERAL.dwg 

ARQ04_PEDAGÓGICO.dw9 

ARQO5_ADMINISTRATIVO.dwg 

AR006_SERVIÇO.dwg 

ARQ07_PÁTIOCENTRAL.dwg 

AR008_PASSARELA.dwg 

ARQ09_CORTES AA e BB.dwg 

ARQ10_CORTES CC DD EE.dwg 

AR01 1_VISTASGERAIS.dwg 

ARQ1 2_VISTAS.dwg 

AR013_PAGINAÇÃO DE PISO.dwg 

AR01 4_LUMINOTECNICO.dwg 

AR015_PLANTA DE ESQUADRIAS.dwg 

AR01 6_PAISAGISMO 

Para o projeto de DETALHAMENTO da arquitetura, são apresentados os seguintes 

arquivos: 

Prancha 01/12 	DET01_Esquadriasi .dwg 

Prancha 02/12 	DET02_Esquadrias.dwg 
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Prancha 03/12 	DET03_Porta e Portão.dwg 

Prancha 04/12 	DET04_Sanitanos1 .dwg 

Prancha 05/12 	DET05_Sanitarios2.dwg 

Prancha 06/12 	DET06_Marcenarial .dwg 

Prancha 07/12 	DET07Marcenaria2.dwg 

Prancha 08/12 	DET08_Marcenaria3.dwg 

Prancha 09/12 	DET09_ DetalhesConstrutivosi .dwg 

Prancha 10/12 	DET1 O_DetalhesConstrutivos2.dwg 

Prancha 11/12 	DET1 1-Cerca Portão PrincipaLdwg 

Prancha 12/12 	DET1 2_CercaServiço.dwg 

O projeto de ESTRUTURA foi separado segundo as edificações que compõem o 

conjunto para facilitar a execução: 

• ESTRUTURA: 

Concreto Armado 

Prancha 1/22 	ESTO 1 _Administrativo-O 1 .dwg 

Prancha 2/22 	EST02_Administrativo-02.dwg 

Prancha 3/22 	EST03_Administrativo-03.dwg 

Prancha 4/22 	EST04_Administrativo-04.dwg 

Prancha 5/22 	EST05_Central-01 .dwg 

Prancha 6/22 	EST06_Central-02.dwg 

Prancha 7/22 	EST07_Central-03.dwg 

Prancha 8/22 	EST08_Estacas Paclrão.dwg 

Prancha 9/22 	EST09_Pedagogico-01 .dwg 

Prancha 10/22 	EST1 0_Pedagogico-02.dwg 

Prancha 11/22 	EST1 1_Pedagogico-03.dwg 

Prancha 12/22 	EST1 2_Pedagogico-04.dwg 

Prancha 13/22 	EST1 3_Pedagogico-05 

Prancha 14/22 	EST1 4_Pedagogico-06 

Prancha 15/22 	EST1 5_Pedagogico-07 

Prancha 16/22 	EST1 6_Peadgogico-08 

Prancha 17/22 	EST1 7_Pedagogico-09 

Prancha 18/22 	EST1 8_Pedagogico-1 O 

Prancha 19/22 	EST1 9_ Serviço-Ol .dwg 

Prancha 20/22 	EST20_ Serviço-02.dwg 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
	 18 

SBS Q.2 Bloco F Edifício Áurea - 70.070-929 - Brasília, DF 
Telefone: (61) 3966-4030 - Site: www.fnde.gov.br  

~I 



FPD 
Pyflø VaCioflOV 

da EaQcaçto 

Ministério da Educação 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura — CGEST 

Prancha 21/22 
	

EST21 - Servi ço-03.dwg 

Prancha 22/22 
	

EST22_ Serviço-04 

Telhado 

Prancha 1/4 	TELa 1_PatioCentral.dwg 

Prancha 214 	TEL02_PatioCentral.dwg 

Prancha 3/4 	TEL03_Adm-Serv.dwg 

Prancha 4/4 	TEL04_Salas.dwg 

• ELÉTRICA: 

Prancha 1/5 	ELEO1_Layout Geral.dwg 

Prancha 2/5 	ELE02_Pedagog ico.dwg 

Prancha 3/5 	ELE03_Administrativo e Pátio.dwg 

Prancha 4/5 	ELE04_Serviço.dwg 

Prancha 5/5 	ELE05_ParaRaio.dwg 

• HIOROSSANITÁRIO: 

Prancha 1/5 	HID01_AguaFrial 

Prancha 2/5 	HID02_AguaFria2 

Prancha 3/5 	HID03_AguaFria3 

Prancha 4/5 	HID04_Esgotol 

Prancha 5/5 	HIDO5_Esgoto2 

• INCÈNDIO: 

Prancha 1/1 	 ING01_Escola.dwg 

• CASTELO D'ÁGUA 

Ver opções nas pastas Castelo d'Água de Concreto ou Castelo d'Água Metálico. 

• CADERNOS: 

Caderno de encargos.doc 

Memorial descritivo.doc 

Planilha orçamentária — Escola 06 Salas de aula.xls 

Memorial descritivo.doc 
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Buscou-se através deste projeto antigir os objetivos através de uma edificação 

arquitetonicamente bem resolvida do ponto de vista estético, funcional e economicamente viável, 

adequando-se aos padrões contrutivos e industriais, culturalmente rica em informações espaciais e 

educativarnente propícia ao ensino e aprendizagem das crianças de nosso país. 

ARQUITETOS: 

Gustavo Silveira - CREA 9.784 D/DF 

Marcelo Lissa - CREA 8.342 DIDF 
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Fevereiro/2005 

• 
APRESENTAÇÃO 

Estas especificações têm por finalidade orientar a execução, sob regime de empreitada por 
preço global, da construção de edificação destinada à Escola Urbana, em diversas 
localidades no Brasil. 
As especificações aqui incluídas complementam, do ponto de vista técnico, o Contrato para 
a execução das obras de construção, dele fazendo parte integrante. 
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CAPÍTULO 1: SERVIÇOS PRELIMINARES 

01 	DISPOSIÇÕES GERAIS 

01.1 	Estão agrupados sob este título os serviços de implantação do canteiro, construção do 
tapume e locação da obra. 

01.2 	Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com este Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 
Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos 
em anexo. 

01.3 	Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 
fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 
CONTRATADA. 

01.4 	Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será fornecida 
pela CONTRATADA. 

01.5 	Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA, 
doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais. 

01.6 	Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após 
o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes dessas providências. 

02 IMPLANTAÇÃO 

02.1 	Canteiro de Obras 

02.1.1 Durante a execução da terraplenagem, será implantado um tapume de perímetro que 
cerque as instalações, com a finalidade de disciplinar o acesso à obra e à vigilância local, 
sendo a entrada controlada pela portaria. Os tapumes e outros meios de proteção e 
segurança serão executados conforme o projeto apresentado e as recomendações da NBR-
5682. Salvo instruções em contrário da FISCALIZAÇÃO ou exigências da SECRETARIA DE 
OBRAS DO MUNICIPIO, os tapumes apresentarão as seguintes características: 

a) Execução em chapas de compensado resinado de 2,20 m de altura pôr 1,10 m de largura e 
10 mm de espessura, pregados em pontaletes enterrados no terreno e espaçados a cada 
1,10 m. Os serviços serão realizados por profissionais especializados; 

b) A altura dos tapumes será a do comprimento das chapas; 

C) 	Os montantes principais - peças inteiras e maciças com 75 mm x 75 mm de seção 
transversal- serão de peroba-rosa ou madeira equivalente, solidamente fixados ao solo; 

d) Os montantes intermediários e as travessas - peças inteiras e maciças de 50 x 50 mm de 
seção transversal serão de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente; 

e) Os rodapés serão de tábua de pinho-do-Paraná ou madeira equivalente, com 300 x 25 mm 
de seção transversal; 
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f) Os chapins - a guisa de pingadeira - terão características idênticas às dos rodapés referidos 
no item anterior; 

g) Os mata-juntas - sarrafos de pinho-do-Paraná - com 50 mm x 50 mm ou ripas de peroba ou 
madeira equivalente, com 50 mm x lOmm, de seção transversal, serão fixados nos 
encontros das chapas de vedação; 

h) Portão, alçapões e portas para descarga de materiais e acesso de operários, terão as 
mesmas características do tapume. com  esquadrias de canela-parda ou madeira 
equivalente - a critério da FISCALIZAÇÃO devidamente contraventadas, ferragens robustas, 
com trancas de segurança; 

1) 	Todo o tapume, inclusive os montantes, rodapés, chapins, mata-juntas, portão, alçapões e 
portas serão imunizados com produto a base de naftenato de zinco e pentaclorofenol 
(fungicida), aplicado a pistola ou pincel; 

Externamente, todo o tapume receberá pintura protetora e decorativa à base de resina de 
copolímeros ASVT, acabamento acetinado, preferencialmente na cor branco gelo. 

02.2 	ELEMENTOS DE PROTEÇÃO 

02.2.1 Materiais, ferramentas e equipamentos 

a) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas 
na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3214, de 08.06.78, do Ministério 
do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

b) Haverá particular atenção para o cumprimento das exigências de proteger as partes móveis 
dos equipamentos e de evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre 
passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeite ao 
dispositivo que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 
corrente. 

C) 	As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados, 
especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com o seu plano de execução de 
construção, observadas as especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de 
Encargos. 

d) Os equipamentos que a CONTRATADA utilizar no canteiro, ou as instalações por ela 
executadas e destinadas ao desenvolvimento de seus trabalhos, só poderão ser retirados 
com autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
qualidade superior, e estarem de acordo com as especificações. 

f) Se julgar necessário, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / FUNDESCOLA poderá solicitar à 
CONTRATADA a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos 
materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos. Os ensaios e as verificações 
serão providenciados pela CONTRATADA, sem ônus para o MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO! 
FUNDESCOLA. 

A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO amostras dos materiais 
a serem empregados e, cada lote ou partida de material será confrontado com a respectiva 
amostra, previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO.  
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h) 	Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as amostras serão 
conservadas no canteiro de obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer 
tempo, a verificação de sua perfeita correspondência com os materiais fornecidos ou já 
empregados. Os materiais que não atenderem às especificações não poderão ser 
estocados no canteiro de obras. 

02.2.2 Equipamentos de Proteção Individual 

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma 
Regulamentadora NR-18: 

02.2.3 Equipamentos para proteção da cabeça 

• Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 
queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas de outros acidentes que 
ponham em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados junto a 
equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete especial. 

• Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 
fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

• Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos 
nos olhos. 

• Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação 
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

• Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações 
nos olhos e outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

02.2.4 Equipamentos para Proteção Auditiva 

• Protetores auriculares: para trabalhos, realizados em locais em que o nível de ruído 
for superior ao estabelecido na NR-1 5. 

02.2.5 Equipamentos para Proteção das Mãos e Braços. 

• Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 
substâncias corrosivas ou tóxicas. materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 
energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, 
as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha, ou de neoprene. 

02.2.6 Equipamentos para Proteção dos Pés e Pernas 

• Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 
lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

• Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 
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02.2.7 Equipamentos para proteção contra quedas com diferença de nível. 

. Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

02.2.8 Equipamentos para proteção respiratória 

. Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

• Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de 
areia. 

• Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 
provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 
saúde. 

02.2.9 Equipamentos para proteção do tronco 

• Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 
armação de ferros. 

	

02.3 	SINALIZAÇÃO 

02.3.1 A CONTRATADA deverá prever para os acessos de serviços boas condições de tráfego, 
greide adequado aos tipos de veículos a serem utilizados, largura de faixa, 
preferencialmente não inferior a 3,50 m e segurança satisfatória com sinalização adequada 
e de fácil interpretação pelos usuários do canteiro. 

02.3.2 Também deverá ser previsto um sistema de iluminação noturna que permita a vigilância do 
tapume e do canteiro, mesmo quando não houver trabalhos programados. 

02.3.3 A vigilância do canteiro será intensiva e permanente em turnos de oito horas para cada 
vigilante. 

	

02.4 	LIGAÇÕES PROVISÓRIAS (águas  esgoto sanitário e energia elétrica) 
Deverão obedecer rigorosamente às prescrições e exigências dos órgãos públicos e / ou 
concessionárias responsáveis pelos serviços. 

02.4.1 Água 

• O abastecimento de água potável deverá ser feito inicialmente através de pontos 
existentes próximos, que alimentarão os reservatórios, localizados estrategicamente em 
número suficientes a atender a demanda do canteiro de obras em seu pico. A distribuição 
interna far-se-á em tubulações PVC para os recintos de consumo naturais, bem como 
aos bebedouros industriais instalados em toda a edificação, capazes de fornecer água 
filtrada e gelada. 

• Caso seja necessário a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de fibrocimento (ou 
fibra), dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, sem interrupção 
de fornecimento, a todos os pontos previstos no canteiro de obras. Cuidado especial será 
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tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para confecção de 
concreto, alvenaria, pavimentação revestimento da obra. 

• Os tubos e conexões serão do tipo soldável de PVC para instalações prediais de água 
fria. 

• O abastecimento de água ao canteiro será efetuado obrigatoriamente sem interrupções, 
mesmo que a CONTRATADA tenha que se valer de caminhão-pipa. 

02.4.2 Esgoto Sanitário 

• Caberá à CONTRATADA a ligação provisória dos esgotos sanitários provenientes do 
canteiro de obras, de acordo com as exigências da SECRETARIA DE OBRAS DO 
MUNICíPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

• Se não for possível a ligação diretamente ao coletor público de esgotos, a 
CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as prescrições 
mínimas estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão executadas em tubos de PVC 
com inclinação de 3%. 

02.4.3 Energia Elétrica 

• Serão feitas diversas ligações em alta ou baixa tensão, de acordo com a necessidade do 
local e em relação à potência do equipamento instalado em cada ponto do canteiro. 

• As redes do canteiro serão em linha aérea com postes de 7,00 metros, em madeira para 
instalação das redes de baixa tensão. 

• O transformador e estação abaixadora de tensão serão instalados em local isolado e 
sinalizado, conforme indicação de projeto; 

• Os ramais e sub-ramais internos serão executados com condutores isolados por camada 
termoplástica, devidamente dimensionadas para atender às respectivas demandas dos 
pontos de utilização. Não serão permitidos cabos de ligação de ferramentas com 
emendas. 

• Todos os circuitos serão dotados de disjuntores termomagnéticos. Cada máquina e 
equipamento receberá proteção individual, de acordo com a respectiva potência, por 
disjuntor termomagnético fixado próximo ao local de operação do equipamento, 
devidamente abrigado em caixa de madeira com portinhola. 

• As máquinas e equipamentos tais como serra circular, torre, máquinas de solda, etc., 
terão suas carcaças aterradas. 

• Serão colocadas tomadas próximas aos locais de trabalho, a fim de reduzir o 
comprimento dos cabos de ligação de ferramentas elétricas. 

• Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica vigilância das instalações provisórias de energia 
elétrica, a fim de evitar acidentes de trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o 
andamento normal dos trabalhos. 

• O sistema de iluminação do canteiro fornecerá claridade suficiente e condições de 
segurança.  
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02.4.4 Telefônica 

a) Para a rede telefônica do canteiro deverá ser utilizada a posteação da rede elétrica. 

b) Deverá ser previsto a implantação de um telefone para o canteiro de obras, e um ramal, que 
atendam a todas as unidades e dependências que necessitem deste tipo de comunicação. 

02.5 	BARRACÕES (Escritórios, Vestiários, Sanitários e Depósitos) 

02.5.1 Escritórios, Barracões e Sanitários 

a) A CONTRATADA deverá prever a instalação de canteiro de serviço para a execução das 
obras, até o seu final. 

b) As edificações para Seção de pessoal. Escritório da Administração, Fiscalização e Apoio 
serão instaladas próximas à entrada principal com o objetivo de efetuar rigoroso controle de 
freqüência de entrada e saída de pessoal do canteiro, além do cadastramento e 
acompanhamento e controle do mesmo, através de funcionários habilitados e formulários 
específicos. 

C) 	A entrada principal será dotada de relógios de ponto e porta cartões quantificados e 
dispostos de forma a permitir normalmente o fluxo dos operários neste setor. 

d) Quanto às instalações previstas, elas serão idealizadas obedecendo aos conceitos de 
planejamento, arquitetura e qualidade preconizadas pelo MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / 
FUNDESCOLA, bem como prescrições contidas na Norma Regulamentadora NR-24 da 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

e) O sistema construtivo adotado busca materializar tais conceitos e otimizar a relação custo-
desempenho, em função do período de utilização do canteiro. 

f) A CONTRATADA deverá prever escritórios, sanitários, vestiários, depósitos, almoxarifado, 
áreas de estocagem e todas as demais dependências, no devido dimensionamento e 
conveniência em relação ao volume da obra. Como escritórios, entende-se "escritório 
técnico" e outros necessários ao perfeito controle e desenvolvimento normal das obras pela 
CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, bem como instalações adequadas para o trabalho 
dos fiscais. 

g) Assim sendo, as especificações básicas dos edifícios provisórios que compõem o canteiro 
de obras são: 

• Fundação direta de bloco de concreto ou alvenaria; 

• Piso em camada de concreto magro desempenado queimado com cimento puro; 

• Vedações em montantes de madeira 3" x 3" e painéis de chapa compensada lOmm, 
posteriormente pintadas, ou em alvenaria de blocos cimento, para o sanitário / vestiário: 

• Cobertura em telha ondulada de fibrocimento apoiadas em tesouras e terças de madeira; 

• Janelas e portas de madeira compensada tipo semi-oca; 

• Aparelhos sanitários em louça branca; 
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• Instalações elétricas e telefônicas em eletrodutos plásticos flexíveis; 

• Rede de água em tubulação de PVC; 

• Instalações contra incêndio com distribuição de extintores nas edificações; 

• Rede de esgoto em tubulação de PVC e sistema de fossas sépticas e sumidouros; 

• Aparelhos de ar condicionado nas salas do chefe da FISCALIZAÇÃO, reuniões e setor 
técnico (facultativo). 

02.5.2 Escritórios da FISCALIZAÇÃO 

a) Deverá ser destinada uma área ao escritório da FISCALIZAÇÃO; 

b) O iluminamento será de 500 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes. As luminárias do tipo 
calha industrial ou confeccionadas na própria obra, deverão possuir reatores de alto fator de 
potência, partida rápida: 

c) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro; 

d) O escritório será ainda dotado dos seguintes móveis e utensílios: 

• Mesa de trabalho - 1 unidade; 

• Mesa de reunião para quatro pessoas - 1 unidade; e 

• Cadeiras estofadas - uma para a mesa de trabalho e quatro para a mesa de 
reuniões. 

02.5.3 Vestiários e Banheiros dos Funcionários 

a) Deverão ser construídos no terreno da edificação, a serem utilizados pelos funcionários da 
obra. 

b) Deverá conter armários simples para guarda de roupas e utensílios dos operários, podendo 
mesmo ser confeccionados em chapas de madeira compensada de 6 mm de espessura, 
pintadas. Os armários serão dotados de portinholas guarnecidas pôr cadeados e 
identificados com números para perfeito controle da administração da obra. 

c) Ilumiriamento mínimo de 150 lux, obtido com lâmpadas fluorescentes e demais acessórios 
idênticos aos especificados para o escritório da FISCALIZAÇÃO. 

d) Deverá ser garantida perfeita ventilação e iluminação natural nesta área. 

e) A porta de acesso receberá fechadura de cilindro. 

02.5.4 Sanitários de Operários 

a) 	As condições mínimas aceitáveis para funcionamento de sanitários para os funcionários da 
obra são: 
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• Piso de cimento simples desempenado, acabamento liso, com rebaixo de 2 cm nos 
boxes dos chuveiros; 

• As paredes dos boxes dos chuveiros receberão cimentado liso, com altura mínima de 
1,80 m; 

• As paredes onde serão instalados os mictórios, lavatórios e vasos sanitários receberão 
cimentado liso, com altura mínima de 1,50 m; 

• O número de boxes de chuveiro será determinado pela CONTRATADA de modo que 
cada box atenda, no máximo, 10 operários da obra; 

• O mesmo critério será aplicado no dimensionamento dos boxes de vasos sanitários, 
mictórios e lavatórios; 

• O box de vaso sanitário será dotado de bacia turca ou vaso sanitário convencional e 
caixa de descarga de sobrepor, porta de madeira com dobradiças de ferro e tranqueta; 

• O mictório será do tipo calha de piso, revestido de cimentado liso; 
• O lavatório será do tipo coletivo, construído em alvenaria revestida interna e 

externamente de cimentado liso; 

• Será obrigatoriamente instalada torneira de lavagem com união para mangueira; 

As instalações hidráulicas (água e esgoto) serão aparentes em tubos de PVC soldável. 

02.6 	LIMPEZA 

02.6.1 	A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, limpa, roçado, destocamento, 
queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores. 

02.6.2 Será procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que venham a acumular no 
terreno, no decorrer da obra. 

02.6.3 Todas as instalações do canteiro, inclusive da própria obra, deverão ser conservadas limpas 
e em perfeito funcionamento. durante todo o prazo contratual de execução dos trabalhos. 
Para tanto, será mantida uma equipe fixa de limpeza e manutenção do canteiro. 

02.6.4 Além desta equipe, serão destinados especificamente, para o escritório administrativo, 
vestiários, sanitários de operários e refeitório, outros operários, para limpeza e conservação 
de suas dependências. 

02.6.5 Estrategicamente posicionados em vários pontos do canteiro, serão colocadas caixas 
coletoras móveis de lixo, que serão transportadas periodicamente ao depósito central. A 
partir deste ponto, o lixo será transportado através de caminhões ao depósito autorizado 
pela SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO. 

02.6.6 	Ressaltamos que os detritos provenientes do refeitório serão conduzidos diretamente desta 
construção ao depósito indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
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02.7 	LOCAÇÃO DA OBRA 

02.7.1 	Com origem nos levantamentos topográficos a serem executados, será implantada uma 
rede de marcos auxiliares ao redor da área de trabalho. os quais serão utilizados na locação 
dos diversos serviços. Aproveitando-se o levantamento topográfico, será criada uma rede de 
Rn localizados em pontos estratégicos e devidamente protegidos. 

02.7.2 Para locação das estruturas, proceder-se-á um trabalho básico de locação pôr espelho, 
onde serão determinados eixos e níveis indicados no projeto e em relação ao RN adotado. 

02.7.3 A CONTRATADA procederá à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos ângulos e de 
quaisquer outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no 
local. 	 - 

02.7.4 Havendo discrepância, a ocorrência será comunicada à FISCALIZAÇÃO, que decidirá a 
respeito. 

02.7.5 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA comunicará à 
FISCALIZAÇAO que procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 

02.7.6 A ocorrência de erro na locação da obra projetada implicará, para a CONTRATADA, a 
obrigação de proceder, pôr sua conta e nos prazos estipulados às modificações, demolições 
e reposições que se fizerem necessárias, ficando, além disso, sujeito às sanções, multas e 
penalidades aplicáveis, de acordo com o Edital. 

02.7.7 A CONTRATADA manterá em perfeitas condições todas as referências de nível e de 
alinhamento o que permitirá reconstituir ou aferir a locação em qualquer tempo e 
oportunidade. 

02.7.8 A locação será feita sempre pelos eixos dos elementos construtivos. 

02.8 	MOVIMENTO DE TERRA (Escavações / Aterros / Compactação) 

02.8.1 Preparação do Terreno 

A CONTRATADA executará todo o movimento de terra necessário e indispensável para a 
preparação do terreno nas cotas fixadas pelo projeto arquitetônico, observando-se as 
plantas do levantamento topográfico e do movimento de terra. 

02.8.2 Escavações 

a) As cavas para fundações, pisos, poços e outras partes da obra previstas abaixo do nível do 
terreno serão executadas de acordo com as indicações constantes de projeto de fundações 
e os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado e volume de trabalho 
encetado. 

b) As escavações, onde necessárias, serão convenientemente isoladas, escoradas e 
esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança 
dos operários, garantia das propriedades vizinhas e integridade dos logradouros e redes 
públicas. 

C) 	A execução dos trabalhos de escavação obedecerá, naquilo que for aplicável, ao código de 
Fundações e Escavações, bem como às normas da ABNT atinentes ao assunto. 
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aludes, caso necessário, receberão um capeamento protetor, a fim de evitar futuras erosões. d) 

02.8.3 Aterros 

Os trabalhos de aterro e reaterro de cavas de fundações, subsolo, fossas sépticas, camada 
impermeabilizadora, passeios, etc., serão executados com material escolhido, de 
preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, copiosamente 
molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas ulteriores fendas, trincas e 
desníveis por recalque, das camadas aterradas. 

02.8.4 Compactação 

a) Antes de iniciar aterros de grande porte, a CONTRATADA deverá submeter o plano de 
lançamento e método de compactação à apreciação da FISCALIZAÇAO, informando 
número de camadas, materiais a serem utilizados, tipo de controle, equipamento, etc. 

b) Além do referido no item anterior, a CONTRATADA deverá elaborar projeto específico (de 
preferência por firma especializada), contendo inclusive o dimensionamento do terreno 
compactado e da base. 

CAPÍTULO II: FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

ES01 FUNDAÇÕES 

ES01.1 Condições Gerais 

Ficará a cargo da CONTRATADA a inspeção do terreno. sendo obrigatória a execução de 
Sondagem, para ser determinado o melhor tipo de fundação a ser confeccionada. 

Para efeito destas especificações, entende-se por fundações os seguintes elementos 
estruturais: Blocos; Sapatas (Corridas ou Isoladas); 'Radiers"; Estacas; Tubulões; Blocos de 
coroamento; Vigas de Equilíbrio e Cortinas. 

Os desenhos de execução dos elementos acima referidos, quando não fornecidos pela 
FISCALIZAÇAO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇAO. 

ES01.2 Normas 

a) A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, 
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

b) Correrá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados 
necessários. 

ES01 .3 Alicerces Secundários - Baldrames 

a) 	Competirá à CONTRATADA executar os alicerces ou bases de todos os elementos 
complementares do prédio, tais como: paredes, divisórias, base para equipamentos, etc., 
indicados no projeto arquitetônico ou no de instalações. 
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b) 	Os desenhos de detalhes de execução dos elementos acima referidos, quando não 
fornecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão elaborados pela CONTRATADA e autenticados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

ES01.4 Estacas  

Trata-se de fundações em profundidade, que poderão ser necessárias para a perfeita 
estabilidade de novos elementos, satisfazendo às seguintes condições gerais: 

a) Na execução das estacas o operador não deve cingir-se rigorosamente à profundidade 
prevista no projeto, porém realizar a cavação até onde a estaca e o material extraído 
indicarem a presença de camadas suficientemente resistentes para a obra a ser executada; 

Observação: A profundidade Mínima é a estabelecida pelo projeto estrutural, podendo ser aumentada 
dependendo do terreno, caso contrário (se a profundidade mínima não for atingida) a fundação 
sugerida deverá ser revista e posteriormente autorizada pelo projetista e autenticada pela 
FIGAL/ZAÇAO. 

b) Para efeito de orçamento, foi considerado em nossas planilhas estimativas de custos a 
execução de estacas tipo broca, diâmetro de 32 cm e comprimento de 6,00 m em média, 

para cada pilar da estrutura, quer seja em concreto armado ou metálica; 

C) 	Foi ainda considerado em nossos cálculos que cada pilar receberá um bloco que estará 
assentado sobre 1 (uma) ou 2 (duas) estacas, dependendo da sua carga. As dimensões dos 
blocos são: 1 estaca: 50x50x50cm e 2 estacas — 120x50x50cm. 

ES02 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

ES02.1 Projeto 

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Concreto Armado e respectiva memória 
de cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

C) 	Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural. 

ES02.2 Materiais 

ES02.2.1 - Aço 

Conforme NBR-61 18/2003 - ABNT, item 8.3: 

a) 	As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa 
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rente ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 

Caso apresentem algum dos "danos' citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua 
deverá ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO. 

b) 	Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de 
modo a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de 
armadura para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

C) 	A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o 
cobrimento previsto pela NBR-6 11812003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

d) Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de 
espera. Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer 
impurezas. A FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

e) O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao 
disposto na EB-3/85 (NBR-7480). 

f) As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 
g) O aço será do tipo CASO e CA60. 

ES02.2.2-Aglomerantes 

a) 	De cimento, tipo: 

• Portland; 

• Branco; 

• Comum; 

• De alta resistência inicial 

b) 	Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a 
rotulagem de fábrica intactas. O cimento Portland comum para concretos, pastas e 
argamassas, satisfará rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

ES02.2.3 Agregados (Areia e Brita) 

a) 	Areia 

• 	Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: 
torrões de argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, 
outros sais deliqüescentes, etc. 

• A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada 
caso. 

b) 	griLa 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 1 ABNT - Agregados 
para Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser 
evitado o uso de seixo rolado na execução do concreto. 
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ES02.2.4 - Arame 

a) De Aço Galvanizado: 
Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido: 
O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2  16 ou 18 
SWG. 

ES02.2.5 - Concreto 

ES02.2.5.1 - Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos 
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a 
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

• A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais 
fornecidos e dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a 
hora do seu carregamento, a tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa 
pelo abatimento do Tronco de Cone; 

o Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

• A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e 
suas respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a 
retirada de corpos de prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três 
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do 
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de 
polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada 
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se 
processará pôr lançamento com mangueira de égua sob pressão. O endurecimento da 
aguada de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

ES02.2.6 - Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-61 1 8/2003ABNT. 

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
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agem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual se 

fixada a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos 
no item 8.3.1.2 da NBR-61 18I2003ABNT. 

ES02.3 Processo Executivo 

a) 	A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

c) A execução das fôrmas, dos escoramentos e da armadura, as tolerâncias a serem 
respeitadas, o preparo do concreto, a concretagem, a cura, a retirada das fôrmas e do 
escoramento, o controle da resistência do concreto e a aceitação da estrutura obedecerão 
ao estipulado na 3. parte da NBR-61 1 812003/ABNT. 

ES02.3.1 -Disposições Gerais 

a) Nenhum conjunto de elementos estruturais - cintas, vigas, pilares, etc., poderá ser demolido 
ou concretado sem primordial e minuciosa verificação, pôr parte da CONTRATADA e da 
FISCALIZAÇÃO, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das fôrmas e 
armaduras correspondentes, bem assim como sem prévio exame da correta colocação de 
canalizações elétricas, hidráulicas e outras, que devam ficar embutidas na massa do 
concreto; 

b) As furações para passagem de canalizações através de vigas ou outros elementos 
estruturais, quando inteiramente inevitáveis, serão asseguradas pôr buchas ou caixas, ad-
rede localizadas nas fôrmas, de acordo com o projeto. A localização e dimensões de tais 
furos serão de atento estudo pôr parte da CONTRATADA no sentido de evitar-se 

enfraquecimento prejudicial à segurança da estrutura; 

C) 	Não deverão ser executados furos para passagem de tubulações superiores a 10cm, sem 
previsão em projeto. 

ES02.3.2-Reparos no Concreto 

a) Correrão pôr conta da CONTRATADA as despesas provenientes de reparos que se façam 
necessários em concreto endurecido provocados pôr erros ou inobservância das normas 
aplicáveis à espécie. 

b) Na ocorrência de falhas de concretagem, o reparo consistirá na remoção do concreto 
defeituoso até que se atinja a parte em bom estado. As cavidades eventualmente formadas 
serão limpas e tratadas com adesivo estrutural após o que, sob a supervisão da 
FISCALIZAÇÃO, os vazios serão preenchidos com argamassa adequada. 

C) 	A argamassa a ser utilizada (DRY PACK), consiste em uma mistura de cimento e areia, 
traço 1:2:5 ou 1:3, feita a seco com cimento Portland pozolâmico. No concreto aparente a 
argamassa será acrescida de cimento branco, em proporções ideais, de modo a se 
proporcionar a aparência uniforme com o concreto antigo. 

ES02.3.3-Lançamento de Concreto 

a) 	Toda e qualquer concretagem somente será levada a efeito após expressa liberação da 
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ALIZAÇÃO. 

b) 	A CONTRATADA não iniciará a concretagem sem que, previamente, a FISCALIZAÇÃO 
tenha procedido a verificação da conformidade das formas, armaduras, peças embutidas e 
superfícies das juntas de concretagem. 

o) 	Não será permitido o lançamento de concreto de altura superior a dois metros. Para evitar 
segregação em quedas livres maiores que a mencionada, utilizar-se-ão calhas apropriadas. 
Em peças de alta densidade de armadura o lançamento do concreto diretamente de 
encontro às mesmas será evitado. Neste caso o lançamento será efetuado pela parte lateral 
das formas, através de aberturas executadas com tal finalidade. 

d) O concreto será aplicado em lances contínuos com espessura em torno de 30 cm. 

e) O concreto será lançado próximo à sua posição definitiva evitando-se, desta forma, 
transportá-lo no interior da forma pôr meio de vibradores ou outro meio qualquer. 

ES02.3.4 - Adensamento do Concreto 

Deverão ser utilizados vibradores de imersão, com energia suficiente para o rápido 
adensamento do concreto. O adensamento será cuidadoso, de forma que o concreto ocupe 
todos os recantos da fôrma. 

ES02.3.5 - Cura do Concreto 

a) Qualquer que seja o processo empregado para cura do concreto, a aplicação iniciar-se-á tão 
logo termine a pega. A superfície do concreto deverá ser mantida permanentemente úmida, 
inclusive as fôrmas de madeira, com água de qualidade igual à utilizada no preparo do 
concreto. 

b) Para o concreto preparado com cimento Portland comum, o período de cura não deverá ser 
inferior a 7 (sete) dias. 

ES02.3.6-Desforma 

a) 	A retirada das fôrmas obedecerá ao disposto na NBR-61 18/2003, devendo-se atentar para 
os prazos recomendados: 

• Faces laterais: 03 dias; 
• Faces inferiores: 14 dias; 
• Faces inferiores sem pontaletes: 21 dias. 

b) 	A CONTRATADA apresentará, para aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de desforma. 

C) 	Após a desforma, as superfícies do concreto serão inspecionadas visando a identificação de 
defeitos de concretagem, tais quais: "ninhos de abelha", ausência de argamassa, 
rugosidades, entre outros. Na inspeção, a FISCALIZAÇÃO verificará, ainda, a ocorrência de 
trincas, fissuras e outras lesões provocadas por cura mal processada ou recalques de 
fundação. Qualquer tratamento destinado às superfícies do concreto desmoldado somente 
será permitido após este exame. 

ES02.4 Formasop Esc9ramentos 
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a) As fôrmas serão de tábuas de madeiras diversas, espessura 2,50 cm, com reuso 
recomendado de cinco vezes, conforme EM-13/01.1. As fôrmas poderão igualmente ser 

confeccionadas em madeira compensada 

b) A posição das fôrmas - prumo e nível - será objeto de verificação rigorosa e permanente, 
especialmente durante o processo de lançamento do concreto. Quando necessária, a 
correção será efetuada imediatamente, com o emprego de cunhas, escoras, etc. Deverão 
ser previstas aberturas convenientemente dimensionadas para o lançamento eficaz e 
vibração do concreto. Quando for o caso, estas aberturas serão fechadas imediatamente 
após o lançamento e vibração do concreto, de modo a assegurar a perfeita continuidade do 
perfil desejado para a peça. 

C) 	Para garantir a estanqueidade das juntas poderá ser empregado o processo de 
sanibladuras, do tipo mecha e encaixe. Esse processo só se recomenda quando não estiver 
previsto o reaproveitamento de fôrma. 

d) A abertura correta das formas será mantida, preferencialmente, com a utilização de 
esticadores de concreto executados com a mesma dosagem do concreto que será lançado. 

e) Caso contrário, a estanqueidade das juntas será obtida com o ar e/ou preferencialmente 
elastômero, do tipo silicone, conforme EM-05/01.E. O emprego de gesso, para esse fim, não 
será permitido. 

f) Para obter superfícies lisas, os pregos serão rebatidos de modo a ficarem embutidos nas 
fôrmas, sendo o rebaixo calafetado com o elastôrnero referido no item anterior. 

g) Para paredes armadas, a ligação das fôrmas internas e externas será efetuada por meio de 
tubos separadores e tensores atravessando a espessura do concreto. 

h) Os tubos separadores, preferencialmente de plástico PVC, garantirão a espessura da 
parede sob o efeito da compressão e os tensores, preferencialmente metálicos, terão a 
mesma finalidade na hipótese de esforços de tração. 

A localização dos tubos separadores e dos respectivos tensores será definida pelo arquiteto 
e pelo autor do projeto de estrutura, com a interveniência da FISCALIZAÇAO. 

D 
	

Como regra geral, os tubos separadores serão dispostos em alinhamentos verticais e 
horizontais, sendo de 5mm o erro admissível em sua localização. Sempre que possível 
estarão situados em juntas rebaixadas (2 cm no mínimo), o que contribuirá para disfarçar a 
sua existência na superfície do concreto aparente. 

k) 	Na hipótese de composições plásticas, a matriz negativa das esculturas será executada em 
gesso, em poliestireno expandido ou ainda em fibra de vidro, procedendo-se em seguida a 
sua incorporação à forma. 

1) 	As precauções a serem tomadas nas juntas de concretagem ou de trabalho e relacionadas 
com as fôrmas estão descritas no item 4 do tópico ES02.2.5 - Concreto, considerando a 
correlação existente entre os dois assuntos. 

ES02.5 Armaduras  

a) 	O recobrimento das armaduras será igual a 25 mm, no caso de exposição ao ar livre e a 20 
mm, no caso contrário. Vide NBR 6116/2003, Tabela 7.2; 
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b) 	- á garantir os recobrimentos recomendados, serão empregados afastadores de armadura 
do tipo "clips" plásticos, ou similares, cujo contato com as formas se reduz a um ponto; 

C) 

	

	O emprego de clips plásticos será objeto de exame prévio, caso o concreto venha a ser 
submetido a tratamento de vapor, pois a elevada temperatura poderá acarretar a sua fusão; 

d) Como os sinais de óxido de ferro nas superfícies de concreto aparente são de difícil 
remoção, as armaduras serão recobertas com aguada de cimento ou protegidas com filme 
de polietileno, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a sua colocação na 
fôrma e o lançamento do concreto; 

e) No desenho das armaduras serão previstos 'canais" que possibilitem a imersão do vibrador; 

f) Os furos abertos para a colagem das ferragens nas paredes deverão ser rigorosamente 
limpos e isentos de poeira; 

g) O produto especificado para a colagem dos ferros nas paredes estruturais é da SIKA ou 
VEDACIT e acordo com os critérios de construção deverá ser escolhido entre o mais fluido 
ou mais pastoso. 

ES04 ESTRUTURA DE MADEIRA 

COMPLEMENTO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO E PÓRTICO DE 
ENTRADA 

ES04.1 Projeto 

a) Na leitura e interpretação do projeto de Estrutura de Madeira e respectiva memória de 
cálculo será sempre levado em conta que tais documentos obedecerão às normas 
estruturais da ABNT aplicáveis ao caso. 

b) Será observada rigorosa obediência a todas as particularidades do projeto arquitetônico. 
Para isto, será feito estudo das especificações e plantas, exame de normas e códigos. 

C) 	Na hipótese da existência de fundações em profundidade com projeto respectivo a cargo da 
CONTRATADA, a ela competirá prever, também, os elementos de compatibilização com o 
projeto estrutural. 

ES04.2 Madeira  

Conforme NBR 9194, NBR 6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, 
NBR 7203 E TB-12/49. 

a) Toda a madeira para emprego definitivo será de lei, abatida há mais de dois anos, bem 
seca, isenta de branco, caruncho ou broca; não ardida e sem nós ou fendas que 
comprometam sua durabilidade, resistência ou aparência. 

b) Cada tipo de madeira deve ser escolhido conforme a disponibilidade do local e resistência 
ao clima local. 

c) Demais especificações (Vide projeto de Cálculo de Estrutura de Madeira e detalhes 
construtivos). 
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ES04.3 Processo Executivo 

a) A execução de qualquer parte da estrutura implica a integral responsabilidade da 
CONTRATADA pôr sua resistência e estabilidade. 

b) Estrutura de madeira constituída por pilares, vigas, tesouras, cumeeiras, terças, pontaletes, 
espigões e respectivas peças de apoio. 

C) 	Todas as conexões, emendas ou samblagens serão tão simples quanto possível, devendo 
apresentar perfeito contorno estereotômico e permitir satisfatória justaposição das 
superfícies em contato. 

d) As emendas coincidirão com os apoios, sobre as asnas das tesouras ou sobre pontaletes, 
de forma a obter-se maior segurança, solidarização e rigidez na ligação. 

e) Todas as emendas, conexões ou samblagens principais levarão reforços de chapa de aço, 
de forma e seção apropriadas, ou parafusos com porcas. 

f) Todas as emendas de linhas levarão talas de chapa ou braçadeiras com parafusos, 
conforme item anterior. 

ES04.4 Disposições Gerais 

a) Toda a madeira de lei a ser usada como estrutura deverá ser de conhecimento da 
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICIPIO e da FISCALIZAÇÃO. 

b) Opções de madeira: 

• Ipê: 

• Maçaranduba; 

• Jorana; 

• Angelim; 

• Peroba Rosa; 

• Ou outra madeira de lei da região. 

 

J 
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CAPÍTULO III: ARQUITETURA 

AOO OBJETIVO 

a) Estas Especificações de Arquitetura têm por finalidade determinar os materiais e 
procedimentos básicos para a execução dos serviços e obras constantes dos Projetos 
Executivo de Arquitetura e Detalhamentos. 

b) A localização, altura, espessura e características dos elementos de vedação serão as 
constantes dos Projetos Executivo de Arquitetura, Detalhamentos e Especificações 
Técnicas. 

AOl 	ELEMENTOS DE VEDAÇÃO 

A01.1 	Alvenarias de tijolos cerâmicos 

A01.1.1 Locais 

Todas as paredes internas e externas da Escola serão executadas em alvenaria de tijolos 
cerâmicos 8 furos, tamanho 10 x 20 x 20 cm, de acordo com as espessuras indicadas em 
planta (paredes com 15cm de espessura incluindo alvenaria e revestimentos nas duas 
faces). 

A01.1.2 Materiais 

a) Os tijolos cerâmicos deverão ser compactados, bem curados, homogêneos e uniformes 
quanto às dimensões, textura e cor, sem defeitos de moldagem tais como fendas, 
ondulações e cavidades. 

b) Nas alvenarias serão usados tijolos de 8 furos com limite de compressão maior ou igual a 35 
kgflcm2, satisfazendo a EB-19 e EB-20, assentados com argamassa de cimento e areia 
traço 1:6. 

C) 	A amarração das paredes com a estrutura far-se-á através de pontas de ferro ø 4.2 CA-50, a 
cada 25 cm, colocadas nos pilares. 

d) 	O armazenamento e o transporte dos tijolos serão executados de modo a evitar lascas, 
quebras e outros danos. 

A01.1.3 Processo Executivo 

a) As alvenarias terão as espessuras e os alinhamentos indicados no Projeto, não sendo 
permitido o corte de tijolos para formar as espessuras requeridas. As espessuras indicadas 
referem-se às paredes depois de revestidas, admitindo-se, no máximo, uma variação de 1 
(um) cm à espessura projetada. 

b) As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas, aprumadas, e com as juntas de 
espessura máxima de 15 mm sendo realçadas ou rebaixadas para que o emboço adira 
fortemente. 

C) 	As alvenarias que repousam sobre vigas contínuas deverão ser levantadas 
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simultaneamente, em vãos contínuos. No fechamento de vãos, em estrutura de concreto 
armado, as alvenarias deverão ser executadas até uma altura que permita seu posterior 
encunhamento contra a estrutura, com a utilização de tijolos maciços. 

d) 	As superfícies de concreto que ficarem em contato com a alvenaria, serão previamente 
chapiscadas com argamassa de cimento e areia grossa 1:3. Os tijolos deverão ser 
molhados por ocasião de seu emprego 

A01.1.4 Componentes Estruturais  

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado 
e terão altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma 
única verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 240 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das 
vigas, essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e 
areia grossa. 

A02 COBERTURA 

A02.1 Objetivo 

Os materiais, métodos e processos adotados para as coberturas tem como objetivo não só 
a proteção contra intempéries, como o desempenho térmico e acústico, para que se possam 
alcançar os níveis adequados de conforto e segurança dos ambientes. 

A02.2 	Locais e materiais 

a) 	Cobertura 

a.1) 	Madeiramento de lei: 

• Os caibros e ripas deverão ser de acordo com as especificações de madeiras para 
Estrutura de Madeira (Vide Estrutura de Madeira complementar). 

a.2) 	Telhas cerâmicas tipo colonial curva: 

• A telha cerâmica deverá trazer na face inferior, gravada em alto ou baixo relevo, a marca 
do fabricante e a cidade onde foi produzida; 

• Quanto ao aspecto visual, ela não apresentará defeitos sistemáticos, tais como fissura na 
superfície que ficar exposta às intempéries, esfoliações, quebras e rebarbas; 

• Quando suspensa por uma extremidade e percutida, a telha cerâmica apresentará um 
som metálico. Essa característica, assim como a tonalidade da telha, possibilita ajuizar o 
grau de queima da peça e, portanto, inferir a adequação de algumas propriedades, tais 
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como a impermeabilidade e a resistência à flexão; 

• A telha cerâmica deverá obedecer às dimensões e tolerâncias constantes da 
padronização específica. Esse aspecto é importante para garantir o perfeito ajuste entre 
telhas vizinhas, bem como para permitir a reposição de peças, em caso de reforma ou 
manutenção dos telhados. 

• Quando apoiadas sobre um plano horizontal, as arestas de telhas cerâmicas de capa e 
canal não ficarão, em nenhum ponto, separadas desse plano mais do que 5 mm; 

• As telhas cerâmicas não apresentarão vazamentos ou formação de gotas em sua face 
inferior, quando submetidas ao ensaio para verificação da impermeabilidade; 

• Para maior segurança no trânsito de pessoas sobre o telhado, a resistência à flexão será, 
no mínimo, de 100 kgf, conforme recomendações do IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas-SP); 

• Nas telhas tipo Colonial o escoamento ocorre pelo canal, e a capa evita a penetração de 
água recobrindo, longitudinalmente, dois canais vizinhos; 

• O recobrimento transversal é de 6 cm, o que determina um espaçamento entre ripas - 
galga - de 40 cm; 

• A telha apresentará detalhes que propiciem um bom encaixe entre canais e ripas e entre 
canais e capas. 

b) 	Processo Executivo 

b.1) Na montagem das peças, a CONTRATADA verificará as dimensões indicadas no projeto, 
sobretudo com relação a: comprimento e largura; espaçamento; nivelamento da face 
superior; e paralelismo das terças. 

b.2) No fechamento lateral, deve ser observado o alinhamento e o prumo das terças. Deverão 
ser perfeitos, bem como o alinhamento longitudinal na colocação. 

15.3) 	As telhas inferiores, ou de canal, terão, na parte convexa, chanfro plano e paralelo às ripas, 
o qual, firmando-se nelas, corta oscilações e o escorregamento da telha: 

b.4) As telhas superiores, ou de capa, terão na parte interna saliência, ou anel, que limita o 
recobrimento das telhas de capa, saliência essa com furo que permite amarrar - com arame 
de cobre - as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima, quer de baixo. 

b.5) O assentamento das telhas é feito inicialmente com os canais, no sentido da inclinação do 
telhado, do beiral para a cumeeira, colocando-se as telhas com a concavidade voltada para 
cima e a extremidade mais larga do lado da cumeeira. Na sua parte mais larga, a distância 
entre duas fileiras de canais será de cerca de 5 cm. As telhas sobrepõem-se cerca de 10 
cm; 

b.(3) 	As telhas superiores (capa) são colocadas com a extremidade mais estreita voltada para o 
lado da cumeeira, e a sobreposição, limitada pela saliência citada no item b.4, retro, é de 
cerca de 10 centímetros; 

b.7) 	As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, colocadas com a 
convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. A junção será garantida 
por argamassa; 
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F_P DE 

b.8) 	Seguir as demais recomendações do fabricante. 

A03 PAVIMENTAÇÃO 

A03.1 Cimentado  

A03.1.1 Locais: 

Calçadas ao redor dos prédios, com largura total de 60cm. 

A031.2 Materiais  

Cimento, britas n° 01 e 02 (para calçada), areia grossa e fina. 

A03.1.3 Processo executivo  

a) O cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento, sarrafeamento e alisamento da 
própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e pedra britada) com 80 a 
100 mm de espessura; 

b) Quando não for possível tal acabamento será aplicada uma camada de argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3, com 20 mm de espessura: 

c) Será constituído por módulos a cada 1,00 m, separados por juntas de madeira. 

A04 	REVESTIMENTOS (PISO, PAREDE E TETO) 

A04.1 PISO 

A04.1.1 Cerâmica 

a) Locais: 

Pátio interno, Passarelas de ligação, Bloco de Salas de Aula, Bloco de Serviço e Bloco de 
Administração. 

b) Materiais: 

Cerâmica (Vide Memorial Descritivo e projetos). 

C) 	Processo Executivo: 

• As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas 
vivas e polidas; 

• As juntas serão do tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; 

• Todas as Juntas deverão estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais 
não poderão exceder a 1,5 mm; 

• Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu 
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A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro 
processo, durante a construção; 

. 	Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis 
de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou 
com quaisquer outros defeitos. 

A04.2 PAREDES 

A04.2.1 Condições Gerais 

a) Os revestimentos apresentarão paramentos perfeitamente desempenados e aprumados. 

b) Os revestimentos de argamassa (salvo indicações em contrário no Caderno de Encargos) 
serão constituídos, no mínimo, por duas camadas superpostas, contínuas e uniformes: o 
embaço, aplicado sobre a superfície a revestir e o reboco, aplicado sobre o embaço. 

c) A guisa de pré-tratamento e com o objetivo de melhorar a aderência do embaço será 
aplicada sobre a superfície a revestir, uma camada irregular e descontínua de argamassa 
forte: o chapisco. 

d) Para garantir a estabilidade do paramento, a argamassa do embaço terá maior resistência 
que o reboco. 

e) As superfícies de paredes serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas antes da 
aplicação do chapisco. 

e) 	Considera-se insuficiente molhar a superfície projetando-se a água com auxílio de 
vasilhames. A operação terá de ser executada para atingir o seu objetivo, com o emprego de 
esguicho de mangueira. 

A04.2.2 Chapisco 

a) Locais 

Paredes de alvenaria e superfícies de concreto. 

b) Materiais 

O chapisco comum será executado com argamassa no traço 1:4, empregando-se areia 
grossa, ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira de 2,4 mm, com 
o diâmetro máximo de 4,8 mm. 

A04.2.3 Emboço 

a) Locais 

Paredes de alvenaria onde receberão reboco e cerâmica. 

b) Materiais 
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mboço de superfícies internas será executado com argamassa com emprego de areia 

média, entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na 
peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. 

C) 	Processo Executivo 

C.1) 	Os emboços só serão iniciados após completa pega de argamassa das alvenarias e 
chapiscos. 

c.2) O emboço de cada pano de parede só será iniciado depois de embutidas todas as 
canalizações ria alvenaria que por ela devam passar. 

c.3) Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento 
áspero ou entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser 
alcançado com o emprego de uma tábua, com pregos, conduzida em linhas onduladas, no 
sentido horizontal, arranhando a superfície do emboço. 

c.4) A espessura do emboço não deve ultrapassar a 20 mm, de modo que, com a aplicação de 5 
mm de reboco, o revestimento da argamassa não ultrapasse 25 mm. Os traços a empregar 
serão testados na própria obra utilizando-se cimento, saibro (ou cal hidratada) e areia. 

A04.2.4 Reboco 

a) Locais 

Paredes de alvenaria a serem pintadas. 

b) Materiais 

A argamassa será de cimento e areia no traço 1:10 emboço deve estar limpo, sem poeira, 
antes de receber o reboco. As impurezas visíveis - como raízes, pontas de ferro da armação 
da estrutura etc., serão removidas. 

c) Processo Executivo 

C.1) 	Todas as bases serão limpas e suficientemente molhadas. 

c.2) Os rebocos só serão executados depois da colocação de peitoris e marcos (batentes) e 
antes da colocação de alisares (guarnições) e rodapés. O reboco deverá ser rigorosamente 
desempenado de modo a garantir prumo e esquadro perfeitos. 

c.3) A espessura do reboco não deve ultrapassar a 5 mm, de modo que, com os 20 mm do 
emboço, o revestimento de argamassa não ultrapasse 25 mm. 

A04.2.5 Cerâmicas 

a) Locais 

Fachadas Externas, salas de Aula, sala de leitura e sala de informática com cerâmica até 
h=1,1Om (barras protetoras) e todo bloco de serviço e WC's do administrativo com cerâmica 
até o teto. Pilares da circulação dos blocos administrativos, serviço e pedagógico. 

b) Materiais 
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Cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

c) 	Processo Executivo 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na 
superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no 
sentido da espessura da parede. 

c.2) Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das 
superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de 
ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

c.3) O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o 
que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do ladrilho. 

c.4) As juntas serão corridas e. rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas 
será de 2 mm. 

C.5) 
	

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será 
efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A 
proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento ou rejunte 
industrializado especificado conforme a marca da cerâmica. 

c.6) Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com 
equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

c.7) Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o 
rejuntamento. 

A04.3 TETOS 

A04.3.1 Pintura 

a) Locais 

Sob as lajes pré-moldadas dos Blocos de Salas de Aula, Administrativo e Serviço. 

b) Materiais 

Laje emassada e pintada com tinta acrílica (vide Memorial Descritivo e projetos). 

C) 	Processo executivo 

Seguir as recomendações do fabricante. 

A05 PINTURA 

a) 	Locais 

Os locais a receberem pintura como revestimento serão aqueles indicados nos projetos de 
Arquitetura e Detalhamento. 
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b) 	Materiais 

b.1) Tinta acrílica (Vide memorial descritivo e projetos); 

b.2) Verniz (Idem); 

15.3) 	Esmalte (Idem). 

a) 	Processo Executivo 

C.1) 	As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas, com 
massa corrida, para o tipo de pintura a que se destinem. 

c.2) A eliminação da poeira será completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

c.3) Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca, convindo observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 
especificação em contrário. 

c.4) Igual cuidado haverá entre demãos de tinta e de massa, observando-se um intervalo mínimo 
de 48 horas, após cada demão de massa, salvo especificações em contrário. 

C.5) Serão adotados precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em 
superfícies não destinadas a pintura (tijolos aparentes, concreto aparente, ferragens de 
esquadrias etc.) convindo prevenir a grande dificuldade de ulterior remoção de tinta aderida 
a superfícies rugosas. 

C.6) Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver 
fresca, empregando-se removedor adequado (tiner ou similar) sempre que necessário. 

c.7) 	Antes da execução de qualquer pintura, será submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO 
uma amostra, com as dimensões mínimas de 0,50 m  1,00 m, sob iluminação semelhante 
e em superfície idêntica à do local a que se destinam. 

A06 	ESQUADRIAS E FERRAGENS 

A06.1 ESQUADRIAS METÁLICAS (JANELAS. PORTAS e PORTÕES) - SERRALHERIAS) 

A06.1.1 Locais 

Indicados em plantas. De maneira geral os serviços de serralherias considerados são: as 
esquadrias metálicas, suportes diversos e arremates. 

A06.i.2 Materiais 

a) Todo material a ser empregado nas esquadrias metálicas deverá estar de acordo com os 
respectivos desenhos e detalhes de projeto, sem defeito de fabricação ou falhas de 
laminação; 

b) As superfícies de chapas ou perfis de ferro que se destinem a confecção de esquadrias 
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ao submetidos, antes de sua manipulação, a tratamento preliminar com pintura anti-
corrosiva. 

A06.1.3 Processo Executivo 

a) 	De ferro 

a.1) Todos os trabalhos de serralheria comum, artística, ou especial, serão realizados com a 
maior perfeição, mediante emprego de mão de obra especializada, de primeira qualidade e 
executados rigorosamente de acordo com os respectivos desenhos de detalhes, indicações 
dos demais desenhos do projeto e o adiante especificado. 

a.2) Todas as unidades de serralheria, uma vez armadas, serão marcadas com clareza, de modo 
a permitir a fácil identificação e assentamento nos respectivos locais. 

a.3) Caberá à CONTRATADA assentar as serralherias nos vãos e locais apropriados, inclusive 
selar os respectivos chumbadores e marcos. 

a.4) Caberá à CONTRATADA, inteira responsabilidade pelo prumo e nível das serralherias, e 
pelo seu funcionamento perfeito, depois de definitivamente fixados. 

a.5) As serralherias não serão jamais forçadas em rasgos porventura fora do esquadro ou de 
escassas dimensões. 

a.6) Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto, com argamassa 
firmemente socada nos respectivos furos. 

a.7) Deverá haver especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando 
parafusadas aos chumbadores ou marcos. 

a.8) Os quadros serão perfeitamente esquadriados, terão todos os ângulos ou linhas de emenda 
soldados bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências 
de solda. 

a.9) Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escariados e as aspereza limadas. Os 
furos realizados no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar, 
sendo vedado o emprego de furadores (junção). 

a.10) As pequenas diferenças entre furos de peças a rebitar ou a aparafusar desde que não 
perceptíveis, poderão ser corrigidas com broca ou rasqueta, sendo porém, terminantemente 
vedado forçar a coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda. 

a.11) Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se 
destinarem à pintura, ou de latão cromado ou niquelado, em caso contrário. 

a.12) Os furos para rebites ou parafusos com porcas devem exceder de 1 mm o diâmetro do 
rebite ou parafuso. 

a.1 3) 	Na fabricação das esquadrias, não se admitirá o emprego de elementos compostos, obtidos 
pela junção, pôr solda, ou outro meio qualquer de perfis singelos. 

A06.2 ESQUADRIAS EM MADEIRA (PORTAS) 

A06.2.1 Locais 
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esquadrias em madeira são as PM1 PM2 e PM3 com locais, características, dimensões, 
revestimentos indicados em projeto e no Quadro de Esquadrias. As portas PM4 e PM5 
(sanitários feminino e masculino do bloco de serviço) serão em madeira compensada 

espessura de 20mm com revestimento melamínico. 

A06.2.2 Materiais 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, 
cavidades, carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua 
durabilidade, resistência e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio 
vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta 
com acabamento em massa e pintadas. 

A06.2.3 Processo Executivo 

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos 
projetos de arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

C) 	Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes 
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais 
arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia 
aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que 
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos 
parafusos das dobradiças na madeira maciça. 

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

A06.3 FERRAGENS 

A06.3.1 Locais 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

A06.3.2 Materiais  

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 
075 ou similar. 

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na E-
FER.1, bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, 
dobradiças, fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de 
madeira e ferro. 
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echaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

FADE 

As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão 
cromado; 

Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 

Processo Executivo 

As ferragens serão colocadas e fixadas de modo a ficarem perfeitamente encaixadas e 
ajustadas, sem necessidade de esforços sobre as peças. 

A localização das ferragens nas esquadrias será medida com precisão, de modo a serem 
evitadas discrepâncias de posição ou diferenças de nível perceptíveis. 

As maçanetas das portas, salvo condições especiais (portas para acesso de portadores de 
necessidades especiais, vide NBR9050/2004) serão localizadas a 105 cm do piso acabado. 

O assentamento de ferragens será procedido com particular esmero pela CONTRATADA. 
Os rebaixos ou encaixes para dobradiças, fechaduras de embutir, chapas, etc. terão a forma 
das ferragens, não sendo toleradas folgas que exijam emendas, taliscas, e quaisquer 
adaptações. 

e) 	Para o assentamento serão empregados parafusos de qualidade, acabamento e dimensões 
correspondentes aos das peças que fixarem, devendo aqueles satisfazerem à Norma NB-
45/53. 

A08 	SOLEIRAS E RODAPÉS 

Deverão estar em concordância com os mesmos revestimentos de piso. 

A08.1 Soleiras 

a) Locais 

Serão instaladas sob as portas, sempre que houver mudança de nível de pavimentação, 
acompanhando o nível mais alto. 

b) Materiais 

Granito cinza andorinha, espessura de 3 cm e na largura da parede. 

A08.2 Rodapés  

a) Locais 
Serão instalados rodapés em todos os ambientes, sempre em concordância com o piso, 
exceto quando especificado de outra forma. 

b) Materiais 
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Rodapé de cerâmica (Vide memorial descritivo e projetos). 

A09 	LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

A09.1 LOUCAS  
a) Locais 

Sanitários e Cozinhas. 

b) Materiais 

b.1) Todas as Louças serão da linha Ravena de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

b.2) As cubas serão de embutir, tipo oval universal, referência L-59, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar. 

b.3) Os aparelhos e acessórios não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, 
usinagem ou acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas 
de esfoliações, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou grânulos. 

b.4) Os esmaltes serão perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a 
coloração será absolutamente uniforme. Nas peças coloridas haverá particular cuidado na 
uniformidade de tonalidades das diversas unidades de cada conjunto. 

b.5) A louça para os diferentes tipos de aparelhos sanitários e acessórios será de grés 
porcelânico, atendendo rigorosamente à EB-44/ABNT. 

A09.2 METAIS 

A09.2.1 Condições Gerais 

Os artigos de metal para equipamentos sanitários e demais utilizações serão de perfeita 
fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as peças não poderão apresentar 
quaisquer defeito de fundição ou usinagem; as peças móveis serão perfeitamente 
adaptáveis às sua sedes, não sendo tolerado qualquer empeno, vazamento, defeito de 
polimento, acabamento ou marca de ferramentas; 

a) Locais 

Sanitários e Cozinhas. 

b) Materiais 

Todos os metais serão da linha Prata, cromados, de fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar. 

A09.2.2 REGISTROS 

a) Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a 
pressão de serviços projetada, conforme indicação dos projetos. 

b) Acabamento linha Prata fabricação DECA, DOCOL. CELITE ou similar. 
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C) 	As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de 
metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de 
borracha ou bronze. 

A09.2.3 ACESSÓRIOS 

a) Papeleira cerâmica com rolete plástico, cor branco gelo, referência A-480 fabricação DECA, 
DOCOL, CELITE ou similar. 

b) Cabide para toalha branco cerâmico, referência A-680, fabricação DECA, CELITE ou similar. 

C) 	Saboneteira cerâmica, marca DECA, cor branco gelo, referência A-180 ou similar 

d) Assentos em plástico nas cores das bacias, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou similar. 

e) Lixeiras aramadas com acabamento anti-corrosivo e pintura final em esmalte sintético na cor 
preto fosco, no tamanho grande. 

f) Par de parafusos de 7/23 "x 2 3/8" para bacias. 

g) Anel de vedação para bacias sanitárias ref. AV90-Decanel, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar. 

h) Espelho para os sanitários cristal nacional, com 4mm de espessura mínima, altura de 
0.60m, comprimento na mesma extensão da bancada, com bordas lapidadas, pintura 
protetora, tipo automotiva, aplicada no verso à pistola e pinos de fixação em aço inoxidável, 
sem perfuração da peça. 

1) 	Bancadas: 

• Serão executadas em concreto armado aparente, acabamento em verniz fosco. 
• Deverão ser chumbadas à parede e sustentadas por cantoneiras metálicas. 

A010 PEÇAS DIVERSAS 

a) Sifão, regulável de 1" para ½' bitola, linha PRATA, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar; 

b) Válvula de escoamento cromada com ladrão, ref. 1602 O — lavatórios, fabricação DECA ou 
similar; 

C) 	Torneiras para lavatórios, linha PRATA, acabamento cromado, fabricação DECA, DOCOL, 
CELITE ou similar; 

d) Tubo de ligação cromado flexível, referência 4606 C, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar; 

e) Torneira de limpeza para uso geral, ref. 1153 C39, fabricação DECA, DOCOL, CELITE ou 
similar. 
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CAPÍTULO IV: INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
E ESGOTOS SANITÁRIOS 

IHS1 MEMORIAL DESCRITIVO 

a) As instalações serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que o 
fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverão ser previstos visando a 
inclusão de todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora sejam 
indispensáveis para se atingir o seu perfeito funcionamento. 

b) De maneira geral todas as tubulações serão aparentes e do tipo acessível, em especial rios 
pontos considerados críticos quanto a vazamentos e entupimentos. 

C) 	Nos locais onde houver trânsito de veículos, haverá um reforço especial nas junções de toda 
a tubulação; 

d) Os materiais a utilizar devem ser rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam a 
satisfazer às normas da ABNT. 

e) Todos os materiais e equipamentos requeridos para esta instalação, exceto nos casos 
claramente identificados, deverão ser sempre novos e de qualidade superior. Estes deverão 
ser fabricados e instalados de acordo com as melhores técnicas para a execução de cada 
um destes serviços. Nos locais onde esta especificação seja omissa quanto à qualidade dos 
materiais e equipamentos a serem fornecidos, eles deverão ser da melhor qualidade 
possível e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

f) A CONTRATADA deverá proceder os serviços de supervisão da obra através de uma 
pessoa experimentada para este tipo de atividade, que deverá ser responsável pela 
instalação, supervisionando o trabalho de operários especializados nas suas funções. 

IHS2 NORMAS 

a) Na execução das instalações de água potável e esgoto deverão ser seguidas, no que forem 
aplicáveis, as recomendações das seguintes normas: 

o 	NBR 5626 -Instalações Prediais de Água Fria: 

. 	NB 8160 -Instalações Prediais de Esgoto Sanitário. 

b) As especificações contidas nas normas técnicas da ABNT serão consideradas como 
elemento base para qualquer serviço ou fornecimento de materiais e equipamentos. 

IHS3 MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

IHS3.1 Água fria 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, CANDE ou 
similar. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios 
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e filtros serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão 
conexões rosqueadas em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da 

Tigre. 

C) 	Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, 
uniões ou flanges, conforme o caso. 

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA,D000L, CELITE ou similar, 
com acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as 
especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na 
alvenaria com argamassa de 'vermiculita". 

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será 
de PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros 
indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser 
submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 
pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U', 
bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 
tubulações. 

1) 	As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 
bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 
sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 
que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

M) 	As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua 
resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e 
sempre através de conexões apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das 
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 
admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos 
rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias 
de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão 
interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na 
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A 
duração da prova será de 6 horas, pelo menos. 
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q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 
funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado 
sobre os filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou 
similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epáxi para juntas não 
desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

• Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

• Limpa-se com solução própria as partes lixadas: 

• Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

• Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre apontado 
tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a 
ausência da pressão não estabelece a soldagem. 

I1­11S3.2 	Esooto Sanitário 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou 
similar e devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

C) 	As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação 
a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 
indicação no projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 
mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, 
fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação, 
tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de 
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o 
projeto respectivo e com as especificações que se seguem. 

As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 
armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 
bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer 
esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que 
fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações. 

j) 
	

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 
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k) 	As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitarios com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o 
emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

1) 	Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a 
entrada de detritos nas tubulações. 

M) 	Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem 
como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas 
com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da 
instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 
contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de 
desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, pôr 
meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de 
ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os 
gases emanados dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

IHS4 DESENHOS 

a) Os desenhos do PROJETO definem o arranjo geral de equipamentos e dos sistemas. Os 
desenhos finais de arquitetura e estrutura deverão ser examinados para conferir sua 
compatibilidade com os sistemas propostos. 

b) Ao final da obra, a CONTRATADA deverá fornecer desenhos de acordo com o PROJETO 
efetivamente executado (desenhos "AS-BUILT"), contendo todas as modificações que 
porventura tenham sido executadas. 

C) 	Cada equipamento e/ou material indicado nos desenhos e proposto para instalação deverá 
ser um produto de linha normal de fabricação, de firma já há longa data estabelecida no 
mercado, e que tenha experiência comprovada na fabricação dos mesmos, de modo a 
prover a necessária qualidade, acabamento e durabilidade desejadas. 
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CAPÍTULO V: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

lEi 	MEMORIAL DESCRITIVO 

a) 	As instalações elétricas serão executadas em condições totalmente operacionais, sendo que 
o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra deverá ser previsto no sentido de 
incluir todos os componentes necessários para tal, mesmo aqueles que embora não citados 
sejam indispensáveis para se atingir o perfeito funcionamento de todos os sistemas. 

b) 	Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com 
todos os condutores, condutos e equipamentos cuidadosamente arrumados e firmemente 
ligados às estruturas de suporte, formando um conjunto mecânico e eletricamente 
satisfatório e de boa qualidade. 

C) 	Todo equipamento será firmemente fixado à sua base de instalação, prevendo-se meios de 
fixação ou suspensão condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões 
do equipamento considerado. 

d) As partes vivas expostas dos circuitos e dos equipamentos elétricos serão protegidas contra 
acidentes, seja por um invólucro protetor, seja pela sua colocação fora do alcance normal de 
pessoas não qualificadas. 

e) As partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir faíscas 
deverão possuir uma proteção incombustível protetora e ser efetivamente separados de todo 
material facilmente combustível. 

f) Em lugares úmidos ou normalmente molhados, nos expostos às intempéries, onde o 
material possa sofrer ação dos agentes corrosivos de qualquer natureza, serão usados 
métodos de instalação adequados e materiais destinados especialmente a essa finalidade. 

g) Somente em caso claramente autorizado pela FISCALIZAÇÃO será permitido que 
equipamentos e materiais sejam instalados de maneira diferente da especificada nos 
projetos ou indicada pôr seu fabricante. Esta recomendação cobre também os serviços de 
partida e os testes de desempenho de cada equipamento, que deverão ser realizados de 
acordo com as indicações de seus fabricantes. 

1E2 	NORMAS E CÓDIGOS 

Deverão ser observadas as normas e códigos aplicáveis ao serviço em pauta, sendo que as 
especificações da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) serão consideradas 
como elemento base para quaisquer serviços ou fornecimentos de materiais e 
equipamentos, em especial as abaixo relacionadas, outras constantes destas especificações 
e ainda as especificações e condições de instalação dos fabricantes dos equipamentos a 
serem fornecidos e instalados. 

o NBR 5410 - 	Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

• NBR 5413 - 	Iluminamento de Interiores. 

1 
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1E3 	MATERIAIS E PROCESSO EXECUTIVO 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 
convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 
detalhados contidos no projeto. 

C) 	Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e 
indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE, 
SEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário. 

d) Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 
canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 
tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 
50 x 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser 
armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 
0,6 KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 1,5 mm2. 

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos 
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões 
os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos 
admitidos para seu tipo. 

Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 
passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 
ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 
características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 
efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de 
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, 
sendo que os fios de quaisquer seção serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação 
HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST, 
HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as 
seguintes cores; 

• Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

• Condutores de neutro — Azul claro; 

• Condutores de retorno - Cinza; 

• Condutores positivos em tensão DC — Vermelho; 

• Condutores negativos em tensão DC — Preto; 
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1E3.3 	Malha de Aterramento 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo 
copperweld de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de 
solda exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que 
obtenha resistência máxima de 10 Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a 
cordoalha de interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm. 
Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria 
com tampa de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento 
porventura existentes nas proximidades. 

1E4 	EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a 
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser 
utilizados como guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

C) 	Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar 
os catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação. características técnicas, 
etc., dos equipamentos alternativos. 

1E4.1 	Condutos, dutos e acessórios 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras 
de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas 
em mm ou polegadas. 

C) 	Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, 
abraçadeiras e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos 
respectivos dutos. 

1E4.2 Condutores 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão 
atender ao que se segue: 

b) Serão todos do tipo cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0.6 KV, para bitolas inferiores 
a 1 6mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 
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• Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e 
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar. 
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1E4.3 	Luminárias 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que 
for aplicável a EB 142JABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência 
adequada e possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca 
modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

C) 	Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes 
foram adotadas as luminárias constantes do projeto, Planta Baixa Luminotécnico. 

d) 	Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

1E4.4 Equipamentos 

1E4.4.1 Quadros Elétricos (Conforme projetos) 

Quadro Geral de fabricação ELETROMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 
conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes 
características: 

• Chave geral bipolar; 

• Barramento bifásico In= 50 A: 

• Barramento de neutro: 

• Barramento de terra: 

• Espelho de proteção: 
• Acessórios de instalação; 

• Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

1E4.4.2 Demais Quadros 

• Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, ri.2  16 e 
equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de 
cilindro, espelho e porta etiquetas. 

• As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, 
bem como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

1E4.4.3 Dispositivos de Manobra e Proteção 

• Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que 
comandam. Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento 
brusco modelo de fabricação PIAL. BTICINO - linha CLASSIC - 8500, ou similar. 
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• Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, 
relés e etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para 
cada caso onde for empregado. 

1E5 	CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

• As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e 
balanceada e dentro das especificações. 

• Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) 
meses a contar do recebimento definitivo das instalações. 

1E6 	SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS 

• Para que este sistema seja executado com sucesso, com melhor e menor custo possível, 
deverá ser iniciado junto com a fundação da edificação sendo importante o acompanhamento 
de pessoa responsável pela obra, para conferir a presença da barra nos pilares e fundação, o 
transpasse de 20cm e a interligação das ferragens dos pilares com as ferragens das lajes; 

• Para cada descida de pilar utilizada conforme projeto deverá ser instalado um vergalhão, 
sendo que nos pilares externos deverá ser localizada na face mais externa, e nos pilares 
internos poderá ser instalada em qualquer posição, sempre fixada nos estribos por arame 
torcido; 

• No encontro das ferragens da laje de concreto com os vergalhões longitudinais dos pilares, 
deverá ser feita uma interligação através de ferro de construção e3/8" (1 Omm) transpassado 
de 20cm na vertical e na horizontal em formato de "L, devendo ser interligado na barra do 
SPDA e as demais ferragens do pilar, uma sim, uma não, em posições alternadas; 

• Os procedimentos acima se repetem em todos os pilares, até a laje de torro, onde os pilares 
que iriam morrer nesta, deverão ser interligados na horizontal com a barra de aterramento; 

• Nos locais onde não existe acesso ao público (telhado da cobertura, tampa da caixa d'água) o 
vergalhão de aterramento deverá aflorar acima das no mínimo 30cm para que durante a 
execução da captação estas barras sejam interligadas na horizontal por cabo de cobre nu # 
35mm2, através de conectores adequados; 

• O aterramento deste sistema consiste na colocação de um vergalhão dentro da fundação 
(sapata, estaca ou tubutão); 

• A instalação das barras e ligações entre pilares e lajes deverá ser executada pela construtora 
durante a concretagem da estrutura. 

• Este projeto não poderá sofrer modificações sem a prévia autorização do projetista; 

• O sistema deverá ter uma manutenção preventiva anual e sempre que atingido por descargas 
atmosféricas, para verificar eventuais irregularidades e garantir a eficiência do SPDA; 

• Não é função do SPDA a proteção de equipamentos eletro-eletrônicos. Para tal, os 
interessados deverão adquirir supressores de surtos individuais (protetores de linha) nas 
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s especializadas; 

. 	A resistência medida do sistema de aterramento não poderá ser maior que 10 ohms; 

• Em caso de dúvida, deverão ser seguidas as recomendações da NBR 5419 / 2005 (Proteção 
de estruturas contra descargas atmosféricas). 
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CAPÍTULO VI: COMBATE A INCÊNDIO 

Cli 	DESCRIÇÃO DO SISTEMA 

O Sistema de Proteção Contra Incêndio será o fornecimento de oito extintores de incêndio a 
seguir relacionados: 

a) 	Extintor Pó químico seco 6 kg. 

C12 	PROCESSO EXECLJ11VO 

a) Deverão ser fixados a 160 m de altura do piso. 

b) Junto ao suporte de fixação deverá ser colocado um adesivo chamativo de atenção. 

C) 	A CONTRATADA deverá fornecer os mesmos com os lacres invioláveis. 
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CAPÍTULO VII: SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

SC.1 	MASTROS PARA BANDEIRAS 

1.1.1 	Serão previstos 03 mastros metálicos em tubo em ferro galvanizado com altura de 6,00 m 
para o mastro central e de 5,00 m para os laterais, devendo ser fixados em um único bloco de 
alvenaria com 0,30 m de profundidade, por 2,50 m de comprimento, por 0,50 m de largura, 
com pintura em esmalte sintético na cor branca 

1.2 	O detalhe dos mastros prevê ainda a instalação de roldanas no topo dos mastros, ganchos 
metálicos instalados a 1,00 do piso, e os cordões de nylon flexíveis para o hasteamento das 
bandeiras. 

SC.2 	QUADROS DE GIZ 

2.1 	As lousas destinadas às salas de aula são compostas de estrutura e porta-giz em madeira, 
com guarnição em madeira compensada espessura 10mrn, conforme detalhes do Projeto de 
Arquitetura. 

2.2 	Como quadro-de-giz será utilizada a própria parede rebocada e pintada em tinta acrílica de 
cor verde oficial fosca. Os painéis laterais em madeira compensada de 10 mm terão 
acabamento em laminado texturizado na cor branca na peça do lado direito, e revestimento 
em cortiça na peça do lado esquerdo. 

SC.3 	SUPORTES PARA BICICLETAS 

3.1 	Serão previstos 07 suportes para bicicletas a serem executados em tubo metálico pintado 
com tinta esmalte fosca e concretados diretamente no solo, conforme detalhamento do 
Projeto de Arquitetura. 

3.2 As peças metálicas deverão receber fundo anticorrosivo antes da pintura esmalte. 
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CAPÍTULO VIII: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

RS.1 ARQUITETURA 

RS.1.1 Recebimento dos Elementos de Vedacão 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira que os elementos de 
vedação estejam perfeitamente tocados, nivelados, aprumados e esquadrejados. As juntas 
serão regulares e os vãos e arremates deverão estar de acordo com o projeto. 

RS.1.2 Recebimento das Esquadrias e Ferraaens 

a) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo de forma a garantir perfeito prumo, 
nivelamento, alinhamento, posição, assentamento, dimensões e formatos das esquadrias, 
bem como a vedação, acabamento, funcionamento das partes móveis e colocação das 
ferragens. 

b) Será também verificada a equivalência dos materiais às especificações do projeto, bem 
como a fixação, o ajuste, o funcionamento e o acabamento das ferragens. 

RS.1.3 Recebimento dos Tratamentos  

a) 	De Impermeabilização 

Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, garantindo-se a estanqueidade 
solicitada. 

RS.1.4 Recebimento das Pavimentacões  

Os serviços executados só serão aceitos se: 

• não forem constatadas dimensões inferiores às do projeto, em qualquer ponto; 

• não forem constatadas diferenças de cotas superiores a 7 mm, para mais ou menos; 

• as características dos materiais empregados se enquadrarem nas especificações. 

RS.1.5 Recebimento dos Revestimentos 

a) 	De Piso 

a.1) Serão verificadas todas as etapas do processo executivo, de maneira a garantir um perfeito 
nivelamento, assentamento das peças, sem saliências, correspondência de cores e tipos, 
em cada ambiente, de acordo com o especificado. 

a.2) Serão também verificadas todas as etapas do processo executivo quanto à instalação das 
soleiras e rodapés. 

b) 	De Paredes 

Serão verificadas todas as etapas dos processos executivos, garantindo-se a perfeita 
aderência e aplicação dos materiais, regularidades das arestas e nivelamento das 
superfícies.  
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RS.1.6 Recebimento das Loucas. Metais e Acessórios  

Serão verificadas as fixações dos diversos componentes, sua resistência, estabidade e 
funcionamento, bem como a equivalência dos materiais às especificações. 

RS.1 .7 Recebimento de Equipamentos  

a) Todos os equipamentos deverão ser testados e recolhidos seus manuais. 

b) Deverá ser verificada a equivalência das peças às especificações. 

RS.2 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

RS,2.1 O recebimento das instalações hidro-sanitárias está condicionado à aprovação dos 
materiais, dos equipamentos e da execução dos serviços. 

RS.2.2 Além do disposto no item anterior, as instalações hidro-sanitárias só poderão ser recebidas 
quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela 
FISCALIZAÇÃO e ligadas à rede existente nos pontos indicados no Projeto Executivo. 

RS.2.3 A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

RS.3 COMBATE A INCÊNDIO 

RS.3.1 O recebimento será efetuado mediante inspeção visual com o objetivo de avaliar a qualidade 
dos serviços executados e a integridade de todo o material instalado. 

RS.4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DE TELEFONE 

RS.4.1 Instalacões Elétricas  

a) O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, 
dos equipamentos e da execução dos serviços. 

b) Além do disposto no item anterior, as instalações só poderão ser recebidas quando 
entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovadas pela FISCALIZAÇAO. 

c) A execução será inspecionada em todas as suas fases e testada após a conclusão, para 
comprovar-se o cumprimento das exigências pactuadas. 

RS.4.2 Instalacões de Telefone  

a) O recebimento das instalações será efetuado através de inspeção visual de todas 
as instalações e da comprovação da operação do sistema. 

b) Serão obrigatoriamente observados os seguintes aspectos: 

instalação e montagem dos componentes mecânicos, tais como: eletrodutos, 
braçadeiras, caixas, blocos terminais e quaisquer outros dispositivos utilizados; 
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• verificação de fiação e emendas nas caixas de passagem ou caixas de distribuição com 
o objetivo de verificar se os requisitos constantes dessas Especificações foram 
atendidos. 

C) 	Para aceitação do sistema de telefonia, em seus diversos trechos, serão realizados, no 
mínimo, os testes recomendados, onde aplicáveis, pelo SINMETRO e TELEBRAS. 
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CAPÍTULO VIII: LIMPEZA DA OBRA 

LOl 	PROCEDIMENTOS GERAIS 

a) Serão implementados todos os trabalhos necessários à desmontagem e demolição de 
instalações provisórias utilizadas na obra. 

b) Serão devidamente removidos da obra todos os materiais e equipamentos, assim como 
peças remanescentes e sobras não utilizadas de materiais, ferramentas e acessórios. 

C) 	A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou componentes da edificação. 

d) Será dedicado particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de 
argamassa endurecida das superfícies. 

e) Serão removidas cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as partes e 
componentes da edificação, dando especial atenção à limpeza dos vidros, montantes em 
alumínio anodizado, luminárias e metais. 

1-02 PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS 

a) A lavagem do ladrilho será feita com sabão neutro, isento de álcalis cáusticos e executada 
com equipamento. 

b) As superfícies de madeira serão enceradas em definitivo. 

C) 	Os metais cromados serão limpos com emprego de removedores adequados. 

d) 	Os demais elementos metálicos terão limpeza cuidadosa a fim de não danificar as 
superfícies pintadas ou anodizadas. 

1-03 PROCEDIMENTOS FINAIS 

a) Para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a CONTRATADA executará 
todos os demais arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO determinar. 

b) Será, finalmente, removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente livre e 
desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 

b) 	Serão limpos e varridos os acessos, assim como as áreas adjacentes que porventura 
tenham recebido detritos provenientes da obra. 
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ANEXO 1: LISTA DE NORMAS TÉCNICAS CITADAS 
NO MEMORIAL DESCRITIVO  

NORMA ANO TÍTULO 

EB-142 1998 Fios, Máquinas de aço, redondos, de qualidade especial para forjamento 
a frio de parafusos, porcas, rebites e correlatos 

EB-19 1983 Tijolo maciço cerâmico para alvenaria 

EB-20 1992 Bloco cerâmico para alvenaria 

EB-608 1999 Sistemas prediais de água pluvial, esgoto sanitário e ventilação — tubos e 
conexões de PVC. tipo IJN - Requisitas 

NB-1 15 1982 Execução de tubulações de pressão — PVC rígido com junta soldada, 
rosqueada, ou com anéis de borracha. 

NB-41 1993 Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos. 

NB-51 1996 Projeto e execução de fundações 

NBR-5410 1997 Execução de instalações elétricas de baixa tensão (NV 2004) 

NBR-541 3 1992 lluminãncia de interiores 

NBR-5626 1998 Instalação predial de água fria 

NBR-5682 1977 Contratação, execução e supervisão de demolições. 

NBR-61 18 2003 Projeto de estruturas de concreto — Procedimento 

NBR-61 46 1980 Invólucros de equipamentos elétricos - Proteção 

NBR-71 90 1997 Projetos de estrutura de madeira 

NBR-7203 1982 Madeira serrada e beneficiada 

NBR-7990 2001 Madeira: determinação do material solúvel em Hidróxido de Sódio 

NBR-8160 1999 Sistemas prediais de esgoto sanitário — projeto e execução 

NBR-9194 1985 Madeira Serrada em Bruto Acondicionamento e Embalagem 

NBR-9050 2004 Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos 

NBR-1 0721 Extintores de incêndio com carga de pó 

NBR-5419 1993 Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas 
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ANEXO 2: QUADRO RESUMO DE TRACOS PARA ARGAMASSA 

ITEM USO TRAÇO COMPONENTES 
CHAPISCO Revestimento 	externo 	e 	interno 	de 

paredes, Revestimento do muro externo 
da escola 

1:4 Cimento e Areia Grossa 

EMBOÇO Revestimento 	externo 	e 	interno 	das 
alvenarias 

1:2:8 Cimento, Cal Hidratada (ou 
saibro) e Areia Média. 

REBOCO Revestimento 	externo 	e 	interno 	das 
alvenarias 

1:3 Cimento e areia fina 

CIMENTADO Calçadas de proteção 1:3:4 Cimento, 	Areia Grossa e 
Brita 80I100mm 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

ANEXO IV 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 



JANEIRO/2021 

1 de 5 FOLHA 

RELATÓRIO DE OBRA 

PREF. MUN. DE BARRA DO CORDA - MA 

OBRA: (1015254) Espaço Educativo - 04 Salas 
.1.1UUl 

RELATÓRIO DE AVANÇO FÍSICO 

A obra de construção de um Espaço Educacional 04 Salas Padrão FNDE, ID-S1MEC 
1015254, regida pelo Termo de Compromisso 30034/2014, no município de Barra do 
Corda - MA, conforme aponta o relatório fotográfico comprobatório abaixo, mostra o avanço 
físico totalizado em 37,03%. 

A obra é regida pelo contrato na Concorrência Pública n2  005/2016, cuja vencedora da 
tomada de preços é a empresa M. M. DA SILVA FONSECA & CIA LTDA. (CNPJ N 
04.760.737/0001-63). 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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Agora é a vez do povo. 
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TraboPo, repoito  o  cidadania. 

Agora é a voz do povo 

OBRA: (1015254) Espaço Educativo - 04 Salas 
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Agora 00 vez do povo. 

RELATÓRIO DE OBRA 
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BARRA DO CORDA 

Agora é a vez do povo. 

RELATÓRIO DE OBRA 

PREF. MUN. DE BARRA DO CORDA - MA 

OBRA: (1015254) Espaço Educativo - 04 Salas 

LOCAL: RUA DA ESCOLA, POVOADO CANTO BOM II, BARRA DO CORDA - MA CEP: 659 

FOL 

RELATÓRIO DE AVANÇO FÍSICO 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

SERVIÇO 
VALOR 

AVANÇO 

FÍSICO 
AVANÇO FÍSICO 

(R$) (%) (R$) 

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 11.771,44 100% R$ 11.771,44 

MOVIMENTO DE TERRA R$ 16.082,31 100% R$ 16.082,31 

INFRA-ESTRUTURA /FUNDAÇÕESSIMPLES R$ 188.469,12 100% R$ 188.469,12 

SUPERESTRUTURA R$ 99.131,65 87% R$ 86.244,54 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS R$ 53.610,14 0% R$ - 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 83.707,06 0% R$ - 
ALVENARIA/VEDAÇÃO/DIVISÓRIA R$ 52.646,09 75% R$ 39.484,57 

ESQUADRIAS R$ 30.845,29 0% R$ - 
COBERTURA R$ 129.740,55 0% R$ - 
REVESTIMENTOS R$ 112.763,28 6% R$ 6.765,80 

PISO R$ 58.747,88 0% R$ - 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 1.504,51 0% R$ - 
PINTURA R$ 40.037,51 0% R$ - 
PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO R$ 47.221,59 0% R$ - 
INSTALAÇÕES LÓGICA/TELEFÔNICA R$ 6.795,49 0% R$ - 
SERVIÇOS NÃO PACTUADOS COM O FNDE R$ 5.601,16 0% R$ - 
LIMPEZA FINAL DA OBRA R$ 3.272,76 0% R$ - 

TOTAL R$ 941.947,83 R$ 348.817,77 

O relatório aponta, portanto, o avanço físico total de 37,03%. 

A Prefeitura de BARRA DO CORDA - MA comunica formalmente que a referida obra apresenta 
avanço físico cujo relatório é ora apresentado totalizado em 37,03%. 



BARRA DO CORDA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA 

ANEXO V 

ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Federal n° 6.496177 DE RESPONSABIIJDADE TÉCNICA 

CONTRATADO 
•TtTu.O00pS2u. 	 2-1~ 	isIS2O21. 	 2. C2.TE2VAaEA 

ENG. CIVIL 	 MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 	 2820/0-PC 
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Normal 

V 
35 ODE ART 	36  PARTICIPAÇÃO 

Individual 
CO PROFISSIONAL 

22- BAIRRO 

36 -FONE 
(61)3699-5898 

:5 CPF-COC 

32- CIDADE 
Brasilia 

25- FONE 

( ) - 
33-UF 34 -CEP 
DF 

37 VINCULAÇÃO 
VINCULADA À AR T  N 

24 U 25 -CEP 
DF 	- 

31 - BAIRRO 

44-RESUMO DO CONTRATO 
Execução de proj4-10 de oãlculo estrutura) do prejt-Isø 

padrão ti FUNDESCOLA Escola Indígena 02 selas de aula 
fundação direta para sobe com taxa superior 
1.5 Kgf/cns2 

49- ENTIDADE DE CLASSE 00 PROFISSIONAL 49- TAXA ARECOLHER 
R$ 29.00 

Este documento anota perante o CREA-P8. para os efeitos legais, o Contrato escrito ou verbal 

Esta ART deverá ser enviada ao CREA-P8 rio pi azo máximo de 05(cinco) 2ss 

O Proflssionatdeverá gUsÍdarO ongTai desta ART para quaisqueraveriguações 060essalIaN 

Manter uma v ia desta ART i seus respectivos projetos rio kd da obra/serviço 

ÜIjvIaasOu informações gue para (03:2-51-.525 

realizado entre as partes (Lei Federal n°6 496/77) 

AutenIIcaç.So MecSI1IC3 

913415 C 	:E53)LA,NCEGENAART VIA CREA-PB -1 .3I PROFISSIONAL 1 	.1 	 . VIAA55RVlÇÇ'1  151  .10 PREFEIFA3Ck,7ROS ÕRaOOÁ 

H 	CONFEAICREA-PB 
!i, 	

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAÍBA 
Av Dc P,dtot F39 Csntro ooP.-c.c.-PB CEP 5*033.021 	PAfIX 2532412225 CE.MaH:informaticaCroapb.org.bl] 

mil 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal n° 6.496177 

N* ART. 

15100000028200002615 

CONTRATADO 
• TITULO 00 PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 
- ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 

R.VANDICK FILGUEIRAS 610 
8-CEP 	 9 -FONE 

58043-110 	 (083)224-9203 
1 - EMPRESA CONTRATADA 

22. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

IS - CIDADE 

CONTRATANTE 
19- NOME DO CONTRATANTE DA OBRÇSERVIÇO 
Ministério da Educação / FNDE 

21 
 

- ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCA 
Via N1 Leste, Pavilhão das Metas 

23- CIDADE 
Brasilia 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27- NOME 00 PROPRIETÁRIO DA OBRAJSERVIÇO 
Varios 

30- ENDEREÇO DA OBR0SERVIÇO 

52 DECLAROCOMOO6iRAS AS SE 	ÇÕES ACIMA 

( 	
-=( 

ASSINATURA DO CONTRATANTE 

L 	 j 

45000 DA OBRA SERVIÇO 
02/05/2006 a 02/01/2007 

02 - LOCAL E DATA 

João Pessoa 

49 -VALOR DA OBRAISERVIÇO 	47 VALOR DOS HONORÁRIOS 

2 -NOME DO PROFISSIONAL 
MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
- BAIRRO 	 - CIDADE 

TAMBAUZINHO 	 JOAO PESSOA 

IS - E-MAIL 

- CARTEIRA CREA ORIGEM 
2820/D-PB 

7 - UF 

PB 
AIUai.ZM Endereço 

ISTRO NO CREA 

14- BAIRRO 

I9-UF 17 -CEP 

PB 

- - CPF/CGC 
00.378.257/0001-81 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

ATIVIDADE TÉCNICA 	 NIVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

34 

40 

41 

x- 
43 

X- - 	 x-x-x 

28/02/2007 

SI - OECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇOES ACIMA 

/  
ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
CPF: 139.294.614-04 / 

QUANTIDADE 	 UNIDADE 

271.93 14 



2- NOME DO PROFISSIONAL 

MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
5-BAIRRO 	 6-CIDADE 

TAMBAUZINHO 	 JOAO PESSO 
10. E-MAIL 

3- CARTEIRA CREA ORIGEM 

2820/D-PB 
7- UF 

PB 
Ahaw EM.eçA 

GISTRONO CREA 

114 

1811€ 17-CEP 	 18-FONE 

PB 	- 

20- CPFCGC 
00.378257/0001-81 

22-BAIRRO 

24-1W 25-CEP 
	

26- FONE 

DF 	- 	 (61)3699-5898 

28- CPF!CGC 29-  FONE 

() 
31 - BAIRRO 
	

32-CIDADE 
	

33-1W 34-CEP 

	

Brasilia 	 DF 

 

CONFEAICREA-PB 	
NOA.R.T. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIADA PARAIBA 	
15100000028200003015 

Av. Dom Pidro 1 n 9, C•ntrolJolo P.soa-PB CEP: 58013-021 • PABX: (0S33241.2525  (E.MiB:  InformaticaOcrsapb.oro.br  3 

ART  - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Federal no 6.496/77 

 

ONTRATADO 
• TITULO 00 PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 
• ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

R.VANDICK FILGUEIRAS 610 
9-FONE 

58043-110 	 (083)224-9203 
1 EMPRESA CONTRATADA 

CORRESPOND6NCLA 

5- CIDADE 

CONTRATANTE 
19- NOME DO CONTRATANTE DA OBRA/SERVIÇO 

Ministério da Educação! FNDE 
21 . ENDEREÇO PARA CORRESPONDeNCIA 

Via Ni Leste. Pavilhão das Metas 
23• CIDADE 

Brasília 
DADOS DA OBRA/SER VIÇO 
27- NOME CIO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 

Vários 
EÇO DA OBRA/SERVIÇO 

Vár 
35 TÍVO DE ART 
	

34  PARTICIPAÇÃO 	37  VINCULAÇÃO 

Normal 	 Individual 
	 VINCULADA A A 6 7 1€ 	 DO PROFISSIONAL 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA 	 NIVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE 	 UNIDADE 

AOl 30 	 DE 'IATEOIAIS MISTOS l.s;E.iA:S 1" FIlIO EDUCACI 

.x-x-x 

204.06  14 62 

X  x- 

X  X.X' 
41 	 ,x-x-x 

_x_x. 	 x-x-x 	 xx_xx- 
43 X- , 	 x-x-x 
44- RESUMO DO CONTRATO 

Execução de projeto de Cálculo Estrutural para Escola Padrão Rural de 02 salas 
de Aula do Projeto FUNDESCOLIA, Lajes em vigotas pré-moldadas e solo com taxa 
superior 	1,5 Kgf/cm2. 

45 - PERI000 DA OBRA/SERVIÇO 	 48- VALOR DA OBRA/SERVIÇO 	47 - VALOR DOS HONORÁRIOS 48 - ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 	 49- TAXA A RECOLHER 
02/05/2006 a 02/01/2007 	 R$ 29,00 

50- LOCAL E DATA 	 SI - DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 
	

52-DECLARO C* -VERDADARAS,,$.JI4FORMAÇÕES ACIMA 

João Pessoa 

/ 	ASSINATURA O PROFISSIONAL 	 .- 	 ASSINATURA DO CONTRATANTE 

	

28/02/2007 	 / 	CPF: 13.294614-04 	
DO 	•Ç& 4t' 

Este documento anota perante o CREA-P8. para os efeitos legaIs, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal  n6  6 496/77) 

ART devesá 	enviada CREA-PEn prazo máximo de 05(cinco) dias. 	 Autenlicaçao Mecãn;ca 

O Profissional deverá guardar o original desta ART para quaIsquer averiguações necessárias. 
Manter 	via desta ART 	respectivos projetos no local da obra/serviço. 
Dvldae ou informações  ligue para (083)241-2525 

3 1' VIA CREA-PB 1- 1 2- VIA PROFISSIONAL 3. 3 VIA CONTRATANTE 1- 3  4 VIA ~SERVIÇO 1- 15- VIA PREFEITURA/OUTROS ORGAOS 	Argu,o C WINIFUNOESCOLARURALO2SAL.AÂRT 



N°  A.R.T. 
15100000028200002915 CON FEAJCREA-PB 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAíBA 
A. Doo, P.d,o 1 n BOB, C.n 0/2010 P*aoa'PB CEP. 58013-021 	PA8X I583/241-2525 1 E.M44I nIo,oat/cacr4apb.oIg b 

7 - IIF 

PB 
AloaAia, Eod,'.w 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Feder.  -* ..496177 
BAR R.4 

, 0 CONTRATADO 
• TITULO DO PROFISSIONAL 	 2-NOME DO PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 	 MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
4 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 	 5-BAIRRO 	 6. CIDADE 

RVANDICK FILGUEIRAS 610 	 TAMBAUZINHO 	 JOAO PESSO 	50C. á 
10-E-MAIL 

d 
	

NO CREA 

113-LA 	17 -COR 

P8 
IA-  FONE 

( ) - 

26 - CPF'COC 

32 CIDADE 

Brasília 

2-FONE 

( ) - 
33--JF  34-1.EP 

DF 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27 -NOME DO PROPRIETÁRIO DA O8RA'SERJÇO 

3C1 5ÇO O€RAJSSRVIÇO 	 . BAIRRO 

Vá1 

VINCULADA À 2 	N 	 DO PROFISSIONAL 
Normal 	 Individual 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 

44. RESUMO DO CONTRATO 

Execução de  projeto de Cálculo Estrutural para Escola Padrão Rural de 01 sala 
de Aula do Projeto FUNDESCOLA, Lajes em •.±gotas pré-moldadas e solo com taxa 
superior a 1,5 (qf/cm2. 

1' VIA CREA-PB  1- 1 2' VIA PROFISSIONAL 	3' VIA CONTRATANTE 1-14 ' VIA O8RAJSERV/ÇO  1 -15' VIA PREFEITURAIOUTROS ÕRGÃOS  1 	'AlSIOVO C AIIFI'FUNOESCOLARURALOISALA ARr 

14 BAIRRO 

20- CPF'CGC 

00.378.257/0001-81 
22 - BAIRRO 

ATIVIDADE TÉCNICA 	 NivEL 	 DESCRIÇÃO 00 TRABALHO 	 QUANTIDADE 	UNIDADE  

01 --- 	 A0130---11 	NI,'.T-, 	 r''/ 	- 	 ,'TT'A 14 

- 	 X- 	 XXX 

40x- -. 	 x- - - 	 x-x-x 

X-x-x 

x-x-x 

- 	 x- 	 x-x-x 

Ei ORIGEM 

6- CEP 

58043-110 
1  - EMPRESA CONTRATADA 

13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONOENCIA 

15. CIDADE 

CONTRATANTE 
IS NOME DO CONTRATANTE DA OBRASERVIÇO 

Ministério da Educação / FNDE 
21 ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA 

Via Ni Leste, Pavilhão das Metas 
13 - CIDADE 	 24 UF 	25 - CEP 	 .8- FONE 

Brasília 	 DF 	 (61)3699-5898 

a  - FONE 

(083)224-9203 

- 	 ASSINATURA DO CONTRATANTE 

kC-& 4) C 
Este documento anota perante o CREA-PB. para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n°6 496/77) 

- 	 r.Ica Esta ART devera 	enviada CREA-PB no prazo máximo de 05( 
-
nco dias. 	 AotenIIcaçao Mecâ 

 

O Profissional deverá guardar o oiiginal desta ART para quaisquer avemiguaçóesnecessánas. 
Manter- 	via desta ART 	respectivos prejetos no local da obra/serviço 
Dúvidas ou informações ligue para (083)241-2525 

45 . PERI000 DA OBRAISBRVIÇO 

02/05/2006 a 02101/2007 
5'). LOCAL E DATA SI - DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 

44- TAXA A RECOLHER 

R$ 29,00 
52-DECLARO COM 	aeÁDEIRA5ÃS iNF•, 	ÕE5 ACIMA 

46-VALOR DA ORRAISERVIÇO 	47. VALOR DOS HONORÁRIOS 46. ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 

/ ASSINATURO 

CPF: 139.294.614-04 

João Pessoa 

28/02/2007 



24 - 

DF 

-4-CEP 31- BAIRRO 

29 .  FONE 

o 
33-UF 
DF 

22 BAIRRO 

26- FONE 

(61)3699-5898 

28 - CPFICOC 

32- CIDADE 

Brasília 

Individual 

38  PARTICIPAÇÃO 	37 VINCULAÇÃO 
VINCULADA A AR  7  N' 	 DO PROFISSIONAL 

46-VALOR DA OBRA/SERVIÇO 	47- VALOR DOS HONORÁRIOS 4E-ENTIDADE DE CLASSE 00 PROFISSIONAL 49- TAXA A RECOLHER 

R$ 29,00 

CPF: f39.294614-04 L PC'-i7 
Este documento anota perante o CREA-PB, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal n'6 496/77) 

CONFEAICREAPB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURAE AGRONOMIA DA PARA(BA 
Av. Dom P.do 1 n $09, C.ntroJo2.o  Peuoa.P8  CEP 51013-021  PABX:  (053)241.2525 (E-Mail: isfomlIrap9 org Sri 

ART -  ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - Lei Fe 

N°  A.R.T. 
15100000028200002515 

CONTRATADO 
1 - TITULO 00 PROFISSIONAL 

ENG. CIVIL 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

R.VANDICK FILGUEIRAS 610 
9-DER 	 0-FONE 

58043-110 	 (083)224-9203 
11 

3- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

5. CIDADE 

CONTRATANTE 
- 	 -- OBRA/SERVIDO 

Ministedo da Educação 1 FNDE  
2 	ENDEREÇO PARA ÇORRESPNONCL6 

Via N1 Leste, Pavilhão das Metas 
• CIDADE 

Brasilia 
DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27 . NOME 00 PROPRIETÁRIO DA OBRAISERVÇO 

35RAO DA OBRA/SERVIÇO 

35 TIPO DE A R T 

Normal 

2-NOME DO PRCFISS527AL 

MANOEL FERNANDO PEREIRA SANTOS 
- BAIRRO 	 0 -CIDADE 

TAMBAUZINHO 	 JOAO PESSOA 
lo - E-MAV 

7 - 

PB 
AI44i,z41 Edereço 

72- REGISTRO NO CREA 

Execução  de  proato de cicuLc estrutural do bloco pedaqõglcc do pcojet: 
padrão do FUNDESCOLP Espaço Educativo Urbano - 06 saias de aula, utilizando 
lajes de vigotias pre-moldadas e f-12ndaçãc direta para so--los com taxa super,-ar a 
1 5 Kgf/cn2 

(}I 

e 
40 - PERÍODO DA OBRA/SERVIÇO 

02/05/2006 a 02/01/2007 
5,3- LOCAL E DATA 

João Pessoa 

Esta ART deverá au-  envIada ao CREA-PB rio prazo máximo de 05(cinco) dias 
O ProfIssional  deverá  guardar o original 	ART para quaisquer averiguações necessárias 
Manter rna via desta ART seus respectivosprojetOs no local da obra/serviço 
Dúvidas ou informações 1iE jxtra (083)241-2525 

1 1 VIA CREA-PB w -  2' VIA PROFISSIONAO. 	3' VIA CONTRATANTE]  4'  VIA OBRA/SERVIÇO 1 [5' VIA PREFEFT1.IRA1OVT1;tOS OROÃOS 1 

AuierrlIcaçÕO MeCflIc3 

A/QA/O: C A5,OOFIJNDESCOLAO6SALAS Alor 

—0 

28/0212007 

74 - BAIRRO 

i'3.LF 	T-EP 	 11-FONE 

PB 	 () - 

20- CPF:CGC 

00.378.257/0001-81 

57 -DECLARO COMO VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 	 52-DECLARO COMO~,A-DEiRA'S AJEORMAÇOES ACIMA 

ASSINATu DO PROFSSIONAL. 	 ASSINATURA DO CONTRATANTE 

NIVEL 

x- 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
ATIVIDADE TÉCNICA 

3012.. 	 01 

40 

4, 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE 

-- 	, 	 271,93 14 

X x-5' 

X 

X X -ST 



7 - ur 
PB 

A14a9z4, ErJoiaç 

1 CIDADE 

3 CARTEIRA CREA ORIGEM 

GISTRO NO CREA 

14 -BAiRRO 

14- FONE 

( ) - 

20- CPF/CGC 

00.378.257/0001-81 
22-BAIRRO 

-'15 -  FONE 

(61)3699-5898 

45 PERI000 DA OBRA/SERVIÇO 

0210512006 a 02/01/2007 
50- LOCAL E DATA 51 . DECLARO 008.10 VERDADEIRAS AS INFORMAÇÕES ACIMA 52- DECLARO COMO 5NA 	 BaÇÕES ACIMA 

46 - VALOR DA OBRA/SERVIÇO 
	

47 - VALOR DOS HONORÁRIOS 48-ENTIDADE DE CLASSE DO PROFISSIONAL 	 49. TAXA A RECOLHER 

R$ 29,00 
 

CONFEAICREA-PB 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA. ARQUITETURA E AGRONOMIA DA PARAIBA 
A.. Dom PiAra 1 n 809, C.nt.o/Joao PeUoA-PB  CEP: 53013-021 . PABX: (0$3)241-2525 (E-Mail: Infom IICac.apb.0r9bt  1 

IIII M.iÇ.I. 

1 51000000282000028 e 

ART -  ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -  Lei Federal n° 6.496/77 

:ONTRATADO 
-  Tm.L.o DE3 ~139~ 

	 2 -NOME DO FROFJSSI~1 

MANOEL 
PARA CORRE SP0NDNC:A 

	
5-BAIRRO 

-CrP 	 9.FONF 	 lI/E MVI. 

58043-110 	 (083)224-9203 
- EMPRESA CONTRATADA 

3- ENOBREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

5 - CIDADE 
	 16.I.JF 	17.CEP 

PB 	- 
ONTRATANTE 

9 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRASERVIÇO 

Ministério da Educação / FNDE 
- ENDEREÇO PARA CORRESPONC)ENCIA 

Via Ni Leste, Pavilhão das Metas 
23'CIDADE 

Brasilia 
	 DF 	- 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 
27 NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA/SERVIÇO 

Vários 
24- CPF!CGC 	 25- FONE 

( ) - 
12-CIDADE 	 33-UF 31-CEP 

Brasília 	 DF 	- 
30- ENOBREÇO DA OBRAJSERVIÇO 	 31 - BAIRRO 

Vá 

r 
35 	 DE ART 	38  PARTICIPAÇÃO 

Normal 	 Individual 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
-- 

 
ATIVIDADE TÉCNICA 	 NIVEL 	 DESCRIÇÃO DO TRABALHO 	 QUANTIDADE 	 UNIDADE 

01 :1e ;1 11 	 A0130;'V. 	 .:.:. ; 	 447,60 14 

- 	 x-x-x 

x-x-x 
4' X- 	 x-x-x 

42x- 	 x-" 	 x-x-x 
43 

x- 	 x-.' . 	 x-x-x 
44 RESUMO DO CONTRATO 

Projete de Fundações Diretas para o Projeto Padrão do FJNDESCOLA E m 
Educativo Urbano - 06 salas de aula, para solos com taxas superiores a 1,5 
Kqf/cm2 

37  VINCULA Ç ÃO 
VINCULADA Â A 4 T 14' 	 DO PROFISSIONAL 

12 
39 X- 

40 

João Pessoa 

ASSINA WRA DO PROFISSIONAL 

28/02/2007 	 / 	CPF: 139.294.614-04 	-rj 	 41u 
Este documento anota perante o CREA-PB, para os efeitos legais, o contrato escrito OU verbal realizado entre as partes (Lei Federal n° 6.496/77) 

Esta ART deverá ser enviada ao CREA-PB no prazo máximo de 05(cinco) dias. 
	 Autent.caçao Mecrsca 

O Profissional deverá guardar o original desta ART para quaisquer averiguações necessárias. 
Manter uma via desta ART e seus respectivos projetos no local da obra/serviço 
Dúvidas ou informações ligue para (083)241-2525 

VIA CREA-PC) - l 2 VIA PROFISSIONAL 1-1 3 VIA CONTRATANTE 1- 4 VIA OBRASERVIÇO 1 - 5  'liA  PREFEITURA/OUTROS ÕRGÁOS 	Âro C 'AIIN-FUNOESCOLAFUNDACOES ART 

ASSINATURA DO CONTRATANTE 



w 
W P1flA U(IAL U 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e. CIdài. 

Agora é a Vez 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 	 / 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA - MA E DO 
OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A 
EMPRESA 

CONFORME AS 
DISPOSIÇÕES SEGUINTES: 

Aos 	( 	) dias do mês de 	do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - 
MA, através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 18.172.388/0001-73, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação a Sr. Abdiel Ramon do Nascimento Junior 
portador do CPF n° 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 - MA, residente e domiciliado na rua 
Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda - MA , e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF no 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 

• 
SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda 
- MA, doravante denominada CONTRATANTE. e, de outro lado, a empresa (Razão social), com sede 
e foro em (xxx), na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), no Estado (xxx), inscrita no CNPJ 
sob o n° (xxx), e Inscrição Estadual sob o n° (xxx), neste ato representado pelo seu sócio-gerente (xxx), 
(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade n° (xxx), CPF n° (xxx), residente e 
domiciliado na Rua (xxx), n° (xxx), bairro (xxx), CEP (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx)., doravante 
chamado abreviadamente CONTRATADA; tendo em vista a homologação, pela CONTRATANTE, da 
TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 conforme Processo Administrativo n° 1.973/2022, e o que mais 
consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição e em conformidade com as normas da Lei n° 8.666, de 22/06/93, 
com as alterações introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos 
têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



PRE7T4 M(CAL Df ÁW 

BARRA DO CORDA 
- Trabalho, Respeito eiddanla 

Agora 6a Vez do Povo 	-' 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO: 

São partes que integram este Contrato, independentemente de transcrição, os Processos da TOMADA 
DE PREÇO n° 24/2022, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, 
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa para conclusão da U. E. Canto Bom II, situada no povoado Canto Bom II, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação na zona rural, do Município de Barra 
do Corda/MA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e demais elementos 
técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que conhece perfeitamente todas as 
condições e locais de execução dos serviços, tudo o que foi previamente considerado quando da 
elaboração da proposta que apresentou na licitação de que decorre este contrato, em razão do que 
declara que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que 
suportar, representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela PMBDC/MA 
pela realização do objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob as penas 
da lei que dispõe de poderes suficientes à celebração deste contrato e para obrigar de pleno direito à 
mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste contrato obrigam as partes de pleno direito. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO: 

Pela prestação dos serviços contratados fica estabelecido o preço global o valor de 

	 ( 	), que representa o montante da proposta da CONTRATADA, de acordo 
com a proposta apresentada independente da transcrição: 

§ V. Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas 
de materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer 
encargos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de conservação até o 
seu recebimento definitivo pelo Município de Barra do Corda - MA. 

§ 2°. O valor do presente contrato será pago, conforme o cronograma de execução e fiscalizados pelo 
Município de Barra do Corda, através de servidor designado. 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 



.. 

IM AE77TZA PK~AL C 

BARRA DO CORDA 
- Trabalho, Respeito epldadành,. 

Agora 6 a Vez dÕP1o& 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. Responsabilizarem-se pelas despesas de licenças, alvará, taxas, alimentação, hospedagem, dos 
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento 
de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

5.2. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o 
• orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de 

custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração 
de mão de obra necessária à realização dos serviços; 

5.3. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

5.4. Zelar pelos interesses do Município de Barra do Corda - MA, relativamente ao objeto do 
contrato; 

5.5. Executar os serviços respeitando todas as normas de segurança do trabalho, com profissionais 
capacitados e em total conformidade com a legislação pertinente ao objeto licitado; 

5.6. Manter permanentemente nos locais de execução dos serviços um representante com plenos 
poderes para representar e obrigar a CONTRATADA frente ao Município de Barra do Corda; 

5.7. Executar o objeto deste contrato de acordo com o termo de referência e especificações fornecidos 
pelo Município de Barra do Corda - MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. 

5.8. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada. 

5.9. Atender e cumprir rigorosamente as especificações, características e condições definidas e 
relacionadas neste Edital e na sua proposta; 

5.10. Substituir qualquer material danificado ou que não atenda as especificações estabelecidas neste 
Edital. 

5.11. Reconhecer que o inadimplemento do contrato, motivado pelo não cumprimento, por parte da 
CONTRATADA, das multas e dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Município de Barra do Corda - MA a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto 
do contrato; 

5.12. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

Rua Isaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão - CNPJ N. 2  06.769.798/0001-17 

  



PQFI7TUR4 M41CJPAL 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito o CldDdj,ia 

Agora éa VezdoPo 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

5.13. Todos os equipamentos, pessoal, materiais, para prestação dos serviços serão por conta da 
contratada.; 

5.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários (observado o art. 31, da Lei 
8.212/91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como pelas multas ou 
penalidades correspondentes. 

5.15. A contratada no ato da assinatura do contrato ou instrumento equivalente na forma da legislação, 
. 	indicará um Técnico Responsável pela coordenação dos serviços, que atenderá a administração por 

qualquer falha ou inconsistência na prestação dos serviços, sendo que seus empregados, quando em 
serviços nas dependências do contratante, portando uniformes e crachás de identificação e manter 
técnicos especializados de plantão durante a execução dos serviços, ou quaisquer situações que os 
exijam. 

5.16. A licitante contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por todos os 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMBDC/MA ou, ainda, a terceiros, em decorrência da 
execução dos serviços objeto do Contrato, respondendo por si e por seus sucessores. 

5.17. A contratada compromete se a todos os termos da TOMADA DE PREÇO N°. 24/2022. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são obrigações 
da Contratante; 

o 	6.1.1. Efetuar os pagamentos devidos a contratada, conforme estabelecido neste edital; 

6.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do contrato. 

6.1.3. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas 
previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 

6.1.4. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela contratada; 

6.1.6. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no instrumento contratual; 

6.1.7. Comunicar à contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 
prestação dos serviços; 
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6.1.8. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.9. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito ou força 
maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo máximo e improrrogável 

de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de comprovação. 

CLÁUSULA SETIMA: FONTES DE RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

7.1. As despesas decorrentes com a execução dos serviços, objetos desta licitação, correrão por conta 
das seguintes dotações: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE 
RECURSO 

12.361.1016.1048.0000 1048 

Construção, 
ampliação, 
adaptação e 
reforma de 
escolas do 

ensino 
fundamental - 

Fundeb 

4.4.90.51 
Recursos 

Ordinários 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

• 8.1. O pagamento será efetuado após a entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, a nota fiscal referente à parcela dos serviços executados, de acordo com o serviço prestado, 
conforme termo de referência, devidamente atestada pelo gestor do contrato a ser designado pela 
administração. 

8.2. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços 
contratados o qual deverá ser realizado nas etapas conforme termo de referência. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC-MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.4. A Contratada entregará, obrigatoriamente, junto com a nota fiscal de prestação de serviços, à 
Secretaria gestora deste contrato, como condição para a efetivação do pagamento, os seguintes 
documentos: 
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a) Solicitação de pagamento e respectiva fatura e Nota Fiscal (emitida de acordo com o 
cronograma de execução); 

b) Cópia do contrato e da ordem de serviços emitida pela contratante; 

e) planilha detalhada dos serviços executados; 

d) Certidão de regularidade fiscal da empresa, perante o âmbito federal, estadual e 
municipal. 

8.5. A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação da documentação exigida acima. No 
caso de irregularidade na emissão dos documentos descritos no item anterior, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

8.6. Deverá ser destacado também, na nota fiscal, o percentual, relativo ao ISSQN (Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza) e relativo ao IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte). 

8.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela PMBDC/MA, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 

8.9. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela contratada, da 
Regularidade Fiscal, nos termos do edital. 

CLÁUSULA NONA: REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

9.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos termos da Lei no 
10.192, de 14 de fevereiro de 2010, tomando-se por base a data da proposta, pela variação de Índices 
Nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publicados na seção de Índices Econômicos da 
revista "Conjuntura Econômica" da FGV, pela seguinte fórmula: 

R = V(I - Io)/Io, onde: 

Sendo: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual da /serviço a ser reajustado; Io = Índice 

inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta, 

pro rata dia; 1 = Índice relativo à data do reajuste, pro rata dia. R = V [1 - lo lo] 

a) O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o Índice Nacional da Construção Civil - 
Coluna 35 - calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vargas na revista Conjuntura Econômico. 
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b) Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido no Edital, o Contrato decorrente 
desta TOMADA DE PREÇO, se adequará de pronto às condições que vierem a ser estabelecidas pelo 
Poder Executivo ou Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 

9.2. Em caso de atraso na execução das s/serviços atribuível à licitante adjudicatária, os preços 
contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no subitem precedente, obedecendo-se os 
seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que a etapa das s/serviços 
S seria realizada de conformidade com o programado no cronograma físico-financeiro; 

b) Se os índices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as s/serviços forem 
executadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS TRIBUTOS: 

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços 
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e deverão ser pagos nas épocas devidas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos 
existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a partir da época em que 
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira 
apropriada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS PRAZOS: 

11.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇO será conforme 
cronograma fisico financeiro, em conformidade com o Projeto Básico estabelecido pela PMBC, 
contados a partir da assinatura do contrato. 

11.2. O prazo previsto para início da execução do objeto é de até 05 (cinco) dias corridos, contados do 
recebimento da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado mediante solicitação expressa, 
devidamente justificada e aceita pela CONTRATANTE, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações; 

11.3. A autoridade competente emitirá a Ordem de Serviço em até 02 (dois) dias úteis, contados da 
assinatura do Contrato; 

11.4. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, após a sua assinatura. 
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11.5. Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a 
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de conformidade com o disposto no § 1° do 	• 

57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela 

PMBDC/MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO: 

12.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por um fiscal, designado pela contratante, 
que poderá ser assessorado por profissional ou empresa especializada na execução do controle 

quantitativo e qualitativo, e no acompanhamento dos trabalhos; 

12.2. Sem prejuízo de plena responsabilidade da CONTRATADA perante terceiros, todos os serviços 
contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita inspeção dentro do horário normal de trabalho, 
em toda área abrangida pelos serviços, por pessoas devidamente credenciadas pela PMBDC/MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PENALIDADES: 

13.1. As penalidades administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão 

previstas nos arts. 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n° 8.666/93. 

13.2. A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, sem justificativa aceita pela Administração, 
dentro do prazo estabelecido, implicará a imposição de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
do valor da proposta, reajustado pelo último índice conhecido na data da aplicação da pena, e demais 
sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a critério da Administração. 

13.3. O valor da multa será atualizado monetariamente de acordo com o índice de reajustamento 
contratual. 

13.4. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da por ela executado, e 
essa se estenderá até a finalização dos serviços. 

13.5. A verificação, durante a realização dos serviços de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

13.6. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução dos 
serviços que vierem a acarretar prejuízos a PMBDC/MA, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

13.7. Com  fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, a CONTRATADA ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
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total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

1 - advertência; 

II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
comunicação oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

• 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração da PMBDC/MA pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

13.8. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, 
suspensão temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios; e poderão ser descontadas do 
pagamento a ser efetuado. 

13.9. Nos casos de fraude na execução do contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

o 
	

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS MULTAS ADMINISTRATIVAS: 

14.1. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA, cabe a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em lei; 

14.2. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor 
da parte não executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 

14.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, será 
cobrada multa 5% (dois por cento) incidentes sobre o valor da etapa ou fase em atraso. 	 7~ 

14.3.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
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Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. (Art. 86, § 3° da Lei Federal 
8.666/93). 

14.4. As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízo das sanções civis ou 

penais cabíveis ou de processo Administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

o e as previstas em lei ou regulamento. (Art. 77, da Lei Federal 8.666/93). 

15.2. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da lei 8.666/93, 

nos casos: 

1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início dos serviços ou fornecimento; 

V - a paralisação dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e 
no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 12  do art. 67 desta 
Lei; 

IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - A supressão, por parte da Administração, dos serviços ou compras, acarretando modificação do 

o valor inicial do contrato além do limite permitido no § 12  do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
s, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviço 
ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. A rescisão do contrato poderá ser:  
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1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
e XVII do Item anterior; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação; 

o 15.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

15.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens XII a XVII da cláusula 16.2 sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

1 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO: 

16.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as s e serviços objeto 
deste Edital, poderão, no entanto, subcontratar com microempresas e empresas de pequeno porte 
mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando concedida autorização para 
subcontratação, celebrar com o terceiro a quem subcontratar contrato com inteira obediência aos termos 
do Contrato original firmado com o Município de Barra do Corda - MA e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade no mínimo 5% (cinco) por cento e não poderá ultrapassar de 6% (seis) por cento do 
valor do objeto contratado, na forma determinada pelo Município de Barra do Corda - MA. 

16.2. A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente contratado até a 
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

1~, 
16.3. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 
centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.4. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente abrangerá 
etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade técnica da 
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CONTRATADA, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata este 
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados. 

16.5. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável perante 
a PMBC - MA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada para a execução 
de determinados serviços integrantes desta licitação. 

16.6. A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos serviços deverá 
• comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal e trabalhista de sua subcontratada, 

respondendo, solidariamente com esta, pelo inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto 
do contrato. 

16.7. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre a PMBDC/MA e a 
Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a PMBDC/MA e a 
subcontratada, inclusive no que pertine a medição e pagamento direto a subcontratada, com exceção 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (EPP), para as quais os empenhos e pagamentos 
referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente. 

16.8. Não será permitida a subcontratação quando a vencedora do certame for: 

a) Microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado 
o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993; 

40 	e) Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com 
participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

17.1. A fiscalização receberá os serviços: 

a) O Recebimento será provisório,  concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do 
adimplemento pelo licitante contratado, a PMBDC/MA procederá ao recebimento provisório do objeto, 
pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo circunstanciado. 

b) Definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no Artigo 69, da Lei 
8.666/93 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade e 
segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional 
pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 

17.3. O Contratado compromete-se a entregar os serviços que lhe for adjudicado, em acordo com o 
Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 
da TOMADA DE PREÇO N'24/2022. 

17.4. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73 a 76 da Lei n° 8.666, de 2 1.06.93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS ACRESCIMOS OU SUPREÇÃO 

18.1. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o 
valor inicial atualizado do Contrato em até 25% (vinte e cinco por cento), previstos no parágrafo 10,  do 
art. 65, da Lei n° 8.666/93, sem que dessa decisão caiba, às licitantes, direito a qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. O  8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, demais regulamentos complementando suas cláusulas, pelos preceitos de 
direito público, aplicando--lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DOS ANEXOS 

20.1. Fica fazendo parte integrante deste contrato, naquilo em que não lhe contrariar expressamente, o 
Processo Licitatório modalidade TOMADA DE PREÇO n° 24/2022, devidamente homologada, por 
despacho datado de 	/ 	/ 	, e, em especial, a proposta de preço da CONTRATADA, ao 
qual está plenamente vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 

 

) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda - MA, com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões resultantes deste contrato. 

20.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições deste contrato, firmando-o em três 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas e que estes assinam. 
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Barra do Corda - MA, 	de 

 

de 2022. 

  

Contratado 

Nome/CNPJ 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME/CPF: 

NOME/CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

(Nome da Empresa), CNPJ N° 	 , sediada (endereço completo), 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatória (indicar o n° desta TOMADA DE PREÇO), e que contra ela 
não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

(Local/data) 

    

  

(Representante legal/CPF/RG) 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

	  inscrito no CNPJ n° 	  por 
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o(a) 
Sr(a) 	  portador (a) 
da Carteira de Identidade n° 	 e do CPF no 	 DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Data) 

 

(Representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO DE 

MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

(MODELO) 

A empresa 	  (razão social do licitante) com endereço na 	  
inscrito no CNPJ/MF sob o número 	 , vem, pelo seu representante legal infra- 
assinado declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° da Lei 

Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da referida Lei. 

Local e data 

nome/ qualificação e n.°  da identidade do declarante 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

Ref. TOMADA DE PREÇO N° 24/2022 - PMBC/MA. 

Processo Administrativo n° 1.973/2022 - PMBC/MA 

inscrito no CNPJ 
no 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n°  - 	e do CPF n° 	  
DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do 
edital desta TOMADA DE PREÇO, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 de 	 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

e~? 
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